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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 588, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

Altera a Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990, e dá
outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisõ ria, com força do lei:

Art. 1° O § 3" daart. 2", o na 5°, os incisos VI e VIII do art. 6°, o inciso IV do art. 13. o
art. 16, o art. 190 o ao. 24 da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2° 	

§ Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os
incisas XI e XXIII do art. 21, art. 159, inciso 1, alínea "c", e o art. 177 da Constituição Federal,
ao Banco do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial resseguradot referido no inciso II do art. 192
da Constituição Federal."

'Ao. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá uma Comissão Diretora,
diretamente subordinada ao Presidente da República, e vinculada tecnicamente ao Ministeno da
Fazenda, composta de quinze membros titulares e quatorze suplentes, sendo:

I o Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da República, que o
nomeará após aprovação do Senado Federal, atará voto de qualidade, atam do pessoal;

II - quatro membros titulares e respectivos suplentes, representantes de órgãos da
Administraçá"o Pública Federal, livremente nomeados pelo Presidente da República,

III - cinco membros inalares e respectivos suplentes, indicados pelo Presidente da
República que os nomeará após a aprovação pelo Senado Federal;

IV . cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pela Mesa do Senado
Federal e nomeados pelo Presidente da República.

§ 1° O Presidente da Comissão Diretora será substituído em seus impedimentos e
afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que se refere o inciso II deste artigo,
nomeado pelo Presidente da República.

82' Os cargos de membro titular e respectivo suplente, referidos nos incisos III e IV
deste artigo, serão exercidos por cidadãos brasileiros de notúrios conhecimentos em direito
econômico, em direito comercial, em mercado de capitais, em economia ou em fumaças.

"An. 6° 	

VI - aprovar, com a concordância prévia do Ministro da Fazenda, ajustes de nanueza
operacional, contábil ou jurídica ao sanemnento financeiro de empresas, que sejam necessários à
implantação dos processos de alienação;

VIU- submeter à apreciação do Ministério da Fazenda a destinação dos recursos das
alienações, prevista no art. 15;

'Art. 13 	

IV - a alienação de ações de empresas a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá
atingir cem por cento do capital votante, salvo determinação expressa do Poder Executivo, que
detemdne percentual inferior.

. "Art. 16. Fica o Presidente da República autorizado a definir, no prazo de sessenta dias,
as formas operacionais e os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e direitos no
âmbito do PND, desde que atendidos os seguintes princípios:

I- admissão de moeda corrente;

II - preservação dos créditos já aceitos em leilão como meio de pagamento no PND;

02- admissão, como meio de pagamento, de créditos líquidos e certos diretamente contra
a União, ou contra entidades por ela controladas, inclusive as já extintas, desde que gozem de
garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional e que venham a ser renegociados pelo Ministério
da Fazenda;

IV . sem prejuízo do disposto nos incisos anteriores e desde que renegociados pelo
Ministério da Fazenda, as créditos líquidos e certos contra empresa titular de ações depositadas
no Fundo Nacional de Desestatização FND, somente poderão ser utilizados para aquisição
dessas ações ou. quando for o caso, de outros bens e direitos de propriedade da empresa cujos
ações são objeto do referido depósito.

§1' O Presidente da República poderá, em casos específicos, definir os meios de
pagamento e formas operacionais aceitos na alienação, de modo a possibilitar a pulverização,
junto ao público, de participações acionárias no âmbito do PND.

§ 2° Atendidos os princípios referidos neste artigo, o Presidente da República poderá
incluir novos meios de pagamento e formas operacionais no PIM, independentemente do prazo
a que se refere o aspai."

"Art. 19. A Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presidência da
República piestani o apoio necessário ao funcionamento da Comissão Diretora do Programa
Nacional de Desestatização."

"Art. 24. Ao gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de
0,2% (dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus
custos operacionais, bem como o ressarchnento dos gastos efetuados com terceiros, corrigidos
monetariamente, necessários à implantação dos processos de alienação previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja
de pequena monta, a juízo do gestor do Fundo Nacional de Desestatização. poderão ser
dispensadas a cobrança da remuneração ou ressarcimento dos gastos de que trata este ardgo."

An. 2° Compete ao Ministério da Fazenda coordenar, supervisionar e fiscalizar a
execução do Programa Nacional de Desestatização.

Art, 3° No caso de a Comissão Diretora deliberar a dissolução de empresa incluída no
PND, aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Leia' 8.029, de 12 de abril de 1990.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com hemos Medida Provisória n° 557, de
26 de julho dc 1994.
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Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revo'ga-se o inciso V do art. 6° da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990.

Brasília, 25 de agosto de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Beni Veras

MEDIDA PROVISÓRIA N9 589, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

Dispre sobre a assando, pela União, de crédito da
Export. Development Corporation - EDC c de
debêntures emitidas pela EMBRAER Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A., bem como sobre a
utilização de créditos da União junto à EMBRAER •
Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no sus da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

&Cl° Fica a União autorizada a assumir as seguintes dívidas da EMBRAER - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A. junto A: a) agência Export Development Corporation EDC, no valor de

,até US$ 125,052,502.25 (cento e vinte e cinco milhões, cinqüenta e dois mil, quinhentos e dois dólares
norte-americanos e vinte e cinco centavos), decorrente de empréstimo exWmo; e b) dívida referente a
debêntures emitidas em I* de julho de 1989,00 valor de atóR$ 79.872.045,49 (setenta e nove milhões,
oitocentos e setenta e dois mil, quarenta c cinco reais e quarenta e nove centavos), equivalentes a até
142.171.672,29 UFIR, em 1° de julho de 1994.

Art, 2° O crédito, decorrente da sub-rogação dos direitos relativos à assunção das
dívidas mencionadas no artigo anterior, será utilizado, pela União, para aumento de capital social da
EMBRAER.

Art. 3° Fica a Unha autorizada a receber em pagamento do crédito decorrente da
assunção das obrigações da EMBRAER, no valor de R$ 276.131.351,59 (duzentos e setenta e seis
milhOes, cento e trinta e um mil, trezentos e cinqüenta e um reais e cingnenta e nove centavos),
equivalentes a 491.511.839,79 UFIR, referente ao saldo de operação de empréstimo externo, contratado
em 2 de agasto de 1991, entre a EMBRAER es Banco do Brasil S.A., assumido pela União, em 15 de
abril do 1994, no âmbito do Acorria de Reestruturação da Dívida Externa Brasileira (1992 Flnancing
Piso), bens imóveis e outros bens e direitos de propriedade da EMBRAER, inclusive do Projeto CBA-
123 VECTOR, uma aeronave turbodlice pressurizada para dezenove passageiros.

Parágrafo único. Não sendo apresentados bens imóveis e outros bens e direitos de
propriedade da EMBRAER em valor suficiente para a liquidação do montante de que trata o caput
deste artigo, a União utilizará o saldo remanescente para proceder a sarnento de capital social da
EMBRAER, até o valor necessário puras liquidez total do débito qualificado neste artigo.

An. 4° Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Aeronáutica para, em nome
'da União, observada a legislação pertinente em vigor, formalizar o contrato de cessão onerosa de parte
dos direitos de propriedade industrial do Projeto CBA-123 VECTOR,

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados coro base na Medida Provisória n° 558. de
26 de julho de 1994, respectivamente.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

&asai, 2 5 de agosto de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Mio Viana Ldbo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 005, DE 25 DE AGOSTO DE 1994
Organiza e disciplina os Sistemas de Controle
Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder
Executivo, e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adotas seguinte Medida Provisória, com força de lei;

'rirmo
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Art. 1° O Sistema de Controle Interno de Poder Executivo visa a 119,117ação contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, a administração financeira do Tesouro Nacional eu
verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos administradores públicos.

Art. 2° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem prejuízo das.
competências constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de órgãos da Administração Priblica
Federal, lemes seguintes finalidades:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar as resultados, quanto tt eficácia e eficiência, da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da:Administração Federal, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

DI - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como das direitos
e haveres da União;

•

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a programação financeira do Tesouro

V - manter condições para que os cidadãos brasileiros sejam permanentemente
infommdes sobre as dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial da União;

VI - colaborar, nos assuntos de sua competência, com as ações da Ouvidoria-Geral da
República e do Ministério Público Federal;

VII - apoiar o controle externo no exercício demo missão institucional.

TITULOU
DA ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS DO

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO
Captado I

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA

An. 3° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo compreende as atividades de
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, soba orientação técnica e norrnativa da Secretaria
Federal de Controle, e as atividades de Administração Financeira e Contabilidade, sob a orientação
técnica e normativa da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 4° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como órgão central o
Ministério da Fazenda e compreende:

I - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno;

11 - a Secretaria Federal de Controle;

M - a Secretaria do Tesouro Nacional;

IV - as unidades de controle interno dos Ministérios militares, do Estado-Maior das
Forças Armadas, da Secretaria-Geral da Presidência da República, da Advocacia-Geral da União, do
Ministério das Relações Exteriores, e do Ministério Público da União, como órgãos setoriais.

§ 1° Os órgãos setoriais a quase refere o inciso IV deste artigo sujeitam-se tr supervisão
técnica e bonieotoçao normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do Tesouro Naciónal,
MIS áreas dessa atuação.

Nacional;
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§ 2° As áreas de programação financeira dos órgãos da Administração direta do Poder
Executivo subordinam-se tecnicamente It Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 5° Integram a Secretaria Federal de Controle:

I - as unidades seccionais do controle interno, denominadas Secretarias de Controle
Interno:

a)dos drgHos da Presidência da República, ressalvados os citados no inciso IV do arL
desta Medida Provisória;

b)dos Ministérios civis, exceto do Ministério das Relações Exteriores;

II - as unidades regionais do controle interno nos estados, denominadas Delegacias
Federais de Controle;

III - a Corregedoria-Geral do Controle Interno.

Art. 6° Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional os representantes
do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais ou órgãos equivalentes das entidades da Administração
indireta, controladas direta ou indiretamente pela União.

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais deverão
ser, preferencialmente, servidores integrantes da Carreira Finanças e Controle, desde que não estejam
em exercício nas áreas de auditoria e fiscalização do ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade
esteja vinculada.

ArL 7° Fica criado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno com a
finalidade de:

1- promover a integração das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e
pela Secretaria do Tesouro Nacional, bem como articular com as demais atividades sistêmicas dc
Governo Federal;

II - editar normas sobre assuntos que compreendam.as áreas coordenadas pela Secretaria
Federal de Controle apela Secretaria do Tesouro Nacional ao Sistema de Controle Interno;

111 • dirimir dúvidas ou controvérsias relativas a normas cujas aplicações envolvam a
atuação das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria do Tesouro
Nacional;

IV definir normas para a distribuição dos recursos humanos do Sistema de Controle
Interno.

•

Art. 8° O Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno d integrado pelos titulares
da Secretaria Federal : de Controle, da Secretaria do Tesouro Nacional e por três conselherros dentre os
tildares de unidades setoriais, descentralizadas e regionais de controle interno. •

Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida pelo Ministro de
Estado da Fazenda com direito aveluda  qualidade.

Capitulo II
DAS COMPETENCIAS

Seção!
Das Áreas de Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão

Art, 9° Caberá à Secretaria Federal de Controle, no desempenho das atribuições previstas
no arL 2° desta Medida Provisória:

I - realizar auditorias e fiscalização sobre os sistemas contábil, financeiro, de execução
orçamentária, de pessoal e demais sistemas administrativos, bem como sobre a aplicação de recursos
originários de empréstimos externos;

II- promover a nommlização, o acompanhamento, a sistematização e a padronização dos
procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão;

DI - realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos
administradores públicos;

IV - verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à` admissão de pessoal e à
concessão de aposentadorias, reformas e pensões na Administração direta, autárquica e fundacional,
submetendo os resultados à apreciação do Tribunal de Contas da União, para fins de registro;

V - disciplinar, acompanhar e controlar as eventuais contratações de consultorias e
auditorias independentes, observadas as normas pertinentes às licitações, previstas na legislação
especifica, no ambito da Administração indireta;

VI - avaliar as técnicas e os resultados dos traballms de auditoria das entidades da
Administração indireta;

VII prestar inforrnações sobre a situação físico-financeira dos projetos e atividades
constantes dos orçamentos da Unido;

VIII - manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações;•
IX - realizar a conformidade contábil nos registros dos órgãos do Poder Executivo;

X - apurar usares ou fatos inquinados de ilegais, ou irregulares, formalmente apontados.
praticados por agentes públicos, propondo às autoridades competentes as providências cabíveis,

XI - exercer o controle da execução dos orçamentos da União;

- estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas
localidades, do acompanhamento e fiscalização de programas executados com reCUISOS dos orçamentos
da União;

XIII - interpretar e expedir manifestação sabre legislação concernente à execução
orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito do Sistema de Controle Interno;

XIV - realizar auditorias especiais e integradas nas órgãos e entidades jurisdichnuados
aos órgãos setoriais do Sistema de Controle Intento;

XV - acompanhar e fiscalizar os programas de governo, inclusive ações descentralizadas
executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

XVI . apoiar, por intermédio dessas unidades seccionais, a supervisão dos Ministros de
Estado nas suas áreas de competência.

Seção
Das Áreas de Adrairdstração Financeira e Contabilidade

Art, 10. Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional no desempenho das atribuiçõesprevistas no arL 20 desta Medida Provisória:

I - elaborar a programação financeira mensal e anual do Tesouro Nacional, gerenciar a
conta única do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa
pública;

lã - zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional;

M administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional;

IV - manter controle dos compromissos que onerem, direta ou indiretamente, a União
junto a entidades ou organismos internacionais;

V - connolar a dívida decorrente de operações de crédito de responsabilidade, direta ou
indireta, do Tesouro Nacional;

VI - gerir a dívida pública mobiliária federal e a divida externa de responsabilidade do
Tesoum Nacional;

VII - editar normas sobre a programação financeira e a execução orçamentária e
rum:cetra bem como promover o acompanhamento, a sistematização na padronização da execução da
despesa pdblica;

VIII - administrar as operações de crédito incluídas no Orçamento Geral da União soba
responsabilidade do Tesouro Nacional;

IX- estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contall das atos e dos
fatos da gestão oiçamentaria, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal;

X - instituir e manter o Plano de Contas Único da União;

XI - manter e aprimorar sistemas de processamento eletrônico de dados que permitam
realizar e verificar a contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os responsáveis pela execução
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, bem como promover as informações gerenclais
necessárias à tomada de decisões e ao apoio à supervisão ministerial;

XII - elaborar o Balanço Geral da União, as contas do Presidente da República e a
consolidação dos balanços dos estados, Distrito Federal e municípios;

XIII - promover a integração com as demais esferas de governo em assuntos de
Administração Financeira e Contabilidade.

'rirmo mi
DOS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO

Art. 11. As atividades de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública
Federal direta, indireta e fundacional, organizadas de forma a ser disciplinada, no prazo de até sessenta
dias, pelo Poder Executivo, Em como órgão central a Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Coordenação da Presidência da República.

§ 1° Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública

a)o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento;

b)o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;

c) a Secretaria de Planejamento e Avaliação;

d) a Secretaria de Orçamento Federal;

c) a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;

1) o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada;

g) na qualidade de órgãos setoriais, as unidades de planejamento e orçamento dos
Ministérios civis, militares e órgãos da Presidênma da República;

h) na qualidade de órgãos sucio mi:, as unidades de planejamento e orçamento das
entidades da Administração Pública Fdersl aditara e fundacional, respeitada a vinculaçâo ao
respectivo órgão da Administração Feder& direi, •

§ 2° Os drgãos setoriais e seccionais integ,rantes dos Sistemas de Planejamento e de
Orçamento ficam sujeitos à supervisão, orientação e coordenação tdcnicas de órgão central.

§ 3° Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia
rrtista, suas subsidiarias e controladas, e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto.

§4' Subordinam-se tecnicarnente à Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas
Estatais os representantes da Unido nos conselhos de administração nas empresas referidas no parágrafo
anterior.

§ 5° Dentre os membros do conselho de administração das empresas estatais, inclusive
as miadas por lei especial, haverá um representante indicado pelo Ministro de Estado Chefe da
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República

§ 6° Sena prejuízo das competências constitucionais e legais de outros poderes e órgãos
da Administração,Pública Federal, os drgãos integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento
realizarão o acompanhamento e a avaliação dos planos, programas e ações do Governo Federal, como
parte do processo de avaliação da gestão de recursos públicos, na forma a ser regulamentada pelo Poder
Executivo.

Timo rv
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇÕES

Capítulo I
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Aia 12. Os cargos da Carreira Fmanças e Controle integram a estrutura de recursos
humanos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, cujo exercício sen1 definida por ato do
Ministro de Estado da Fazenda.

Federal:

1

II

4
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Art, 13. Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, dos níveis intermediário e superior do
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria funcional Técnico do Planejamento, P-
1501 do Grupo TP-1500, criado pelo Decreto tf 75.461, doido março de 1975, integram a estrutura de
recursos humanos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, cujo exercício será
definido pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República

Art. 14. Fica restabelecido o quantitativo original de cargos criados pelo Decreto-lei n°
2.346, de 23 de julho de 1987, distribufdo conforme Anexo I.

Capitulo II_
DAS NOMEAÇOES

Art. 15. É vedada a nomeação para o exercício de cargo em comissão co âmbito do
Sistema de Controle Intento, de pessoas que tenham sido, nos álamos craca anos:

I - responsáveis por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelo Tribunal de
Contas da União, por tribunal de contas de estado, do Distrito Federal ou de município, ou, ainda, por
conselho de contas de municípios;

II - punidas, sem possibilidade de recurso na esfera administrativa, em processo
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

El • condenadas em processo criminal por prática de crimes contra a Administração
Pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro. na Lei tf 7.492, dc
16 de junho de 1986, e na Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.

Parágrafo único. As vedações estabelecidas neste artigo aplicam se também às
nomeações para cargos em comissão que Impliquem gestão de dotações, recursos financeiros ou dr.
património, na Administração direta e indireta dos Poderes da União, bem como para os membros &-
comissões permanentes de licitação.

Art. 16. O Secretário Federal de Controle será nomeado pelo Presidente da República.

An. 17. Os cargos em condssão no âmbito dos Sistemas de Controle Interno e de
Planejamento e Orçamento serão providos, preferencialmente, por ocupantes dos cargos permanente,
constantes dos ens. 12 0 13.

Capítulo III
DAS VEDAÇOES E GARANTIAS

Art, 18. Além das disposições contidas no art. 117 da Lei ri° 8.112. de 11 de dezembro
de 1990, é vedado ao Secretário Federal de Controle e ao Secretário do Tesouro Nacional:

I - exercer adoidado polftico-partidária;

II - exercer profissão liberal.

Art. 19. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos
integrantes da Carreira Finanças e Controle, no exercício das atribuições inerentes as atisndades de
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, sob pena de responsabilidade administrativa.

§ 1° Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assuntos de
caráter sigiloso, deverá ser dado tratamento especial de acordo com o estabelecido no regulamento
PréPriõ.

52° O servidor que exerce funções de controle interno deverá guardar sigilo sobre dados
e informações obtidas em decorrência do exercício de suas funções e pertinentes aos assuntos sob a sua
fiscalização, utilizando-os, exclusivamente para a elaboração de pareceres e relatórios destinadas
chefia imediata-

§ 3° Os integrantes da Carreira Finanças e Controle observado código de ética
profissional aprovado pelo Presidente da República.

Art. 20. O Poder Executivo estabelecerá, ens regulamento, a forma pela qual qualquer
cidadão poderá ser informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos ir sexecução dos
orçamentos da 'Drilla.

Art. 21. Às unidades da Secretaria Federal de Controle, no exercício de suas atribuições,
ti facultado Impugnar, mediante representação ao responsável, quaisquer atos de geado realizados rema
devida fundamentação legal ou em desacordo com a classificação funcional programática constante do
Orçamento Geral da União.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art, 22. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso público para provimento
de cargos constantes das carreiras de Finanças e Controle e de Planejamento e Orçamento, durante
programa de formação, finito jus, a título de auxílio financeiro, a até cinqüenta por cento da
remuneração do cargo a que estiver concorrendo, conforme definido em regulamento.

Art. 23. Era caráter de emergência ou excepcional e observado o processo licital3rio, a
Secretaria Federal de Controle poderá contratar serviços de empresas de auditoria independente para.
sob sua coordenação, atuar junto a entidades organizadas soba formada sociedades de economia mista
e de empresas públicas do Governo Federal.

ArL 24. A Secretaria Federal de Controle fará publicar, trimestralmente, no Diário
Oficial da União, informações sobre os. trabalhos de auditoria, fiscalização e acompanhamento dos
programas de governo.

M. 25. O Poder Executivo disporá, em regulamento, e no prazo de 120 dias, sobre a
competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes do Sistema de Controle Interno.
bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais integrantes.

ArL 26. Ficam transferidos para o Ministério da Fazenda os cargos em comissão do
grupo DAS e as Funções Gratificadas - FG da estrutura organizacional das Secretarias de Controle
Interno, de cada Ministério Civil, exceto o Ministério das Relações Exteriores, e da Presidência dr
República, exceto a Secretaria-Geral da Presidência, o Estado-Maior das Forças Armadas e a
Advocacia-Gerel da União.

PanIgmfo único. Ficou Poder Executivo autorizado, no prazo de cento c vinte dias, a
transformar, mediante altxação de denominação c especificação, sem aumento de despesa, os cargos
em comiísão do grupo - DAS e as Funções Gratificadas. FG existentes no âmbito do Sistema de
Controle Intenso.

Art. 27. Fica alterada a denondnação da Secretaria Central de Controle do Ministério da
Fazenda para Secretaria Federal de Controle.

§ 1° Fica miado o cargo de Secretário Federal de Controle, DAS 101.6.

§2' Ficam criados, na Secretaria Federal de Controle, quatro cargos DAS 101.5, vinte
cargos DAS 101.4, 24 cargos DAS 101.3 e nove cargos DAS 101.2.

§ 3° Ficam criados, na Secretaria do TeS011113 Nacional, urn cargo DAS 101.5, dois
cargos DAS 101.4, dez cargos DAS 101.30 sete cargos DAS 101.2.

Art. 28. Ficam criados, na estrutura básica da Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Coordenação da Presidência da República:

1 - o Conselho Federal de Planejmaento e Orçamento;

11-o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;

III - a Secretaria da Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

§ I° Fica criado o cargo de Secretário de Coordenação e Controle das Empresas Estatais,

§ 2° Fica criado, na Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, um
cargo DAS 101.5.

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a definir as competências e a adotar, em até
sessenta dias, as providências necessárias à organização e ao funcionamento da Secretaria de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais, bem como a criar por transformação ou transferir no
âmbito da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República,
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de de,spesas, cargos e funções de
confiança dos Grupos-Direção c Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG.

Art, 29. Ao Conselho Federal de Planejamento e Orçamento, órgão superior de natureza
consultiva, compete colaborar na formulação das diretrizes e estratégias de desenvolvimento nacional
equilibrado e na compatibilização das ações de natureza setorial e espacial, apreciar as propostas de
planos setoriais e regionais de desenvolvimento e articular a execução dos planos, programas e projetas
governamentais de desenvolvimento.

§ I° O Conselho de que trata o caput deste artigo será presidido pelo Ministra da Estado
Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e terá sua
composição e u regimento intemo estabelecidos pelo Poder Executivo, no prazo de sessenta dias.

§ 2° A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da
República proporcionará ao Conselho os meios técnicos e administrativos necessários ao exercício de
suas competências.

Art. 30. Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete
compatibilizar a atuação das empresas estatais com os objetivos e a execução da política econômica
mediante: .

I - estabelecimento de diretrizes gerais e estratégias básicas de políticas puma atuação
das empresas estatais;

IS - aprovação dos contratos de gestão e dos acordos de desempenho entre a União e as
empresas estatais;

IR aprovação dos parítmetros para a política de preços e tarifas das empresas estatais
que anuem em mercados monopolistas ou oligopolizados, em consonância com os objetivos
macroeconômicos, dormidos pelo Ministério da Fazenda;

- estabelecimento da política de operações de médio, inclusive operações de
arredamento mercantil, para as empresas estatais;

V- aprovação da proposta do plano de fontes e usos e do orçamente de Investimento das
empresas estatais;

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas salarial e de beneficias e vantagens dos
empregados das empresas estatais;

VII aprovaçtro das propostas dos acordos coletivos de trabalha das empresas estatais, na
forma da legislação em vigor;

VIII - estabelecimento !e diretrizes para a atuaçâo dos representantes da União nos
conselhos de administração das empresa., estatais.

Art. 31. O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais terá:

I - como membros permanentes:

a) o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação
da Presidência da República, que o presidirá;

b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu vice-presidente;

c) o titular da Secretaria do Coordenação e Controle das Empresas Estatais;

dj o titular da Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda;

II - como membros não permanentes:

a) o Ministro de Estado do Trabalho, nas reuniões em que for objeto de deliberaçã,
matéria salarial ou trabalhista;

b) outros Ministros de Estado, nas reuniões em que forem objeto de deliberação matéria
de interesse de empresas estatal sob sua supervisão.

91' Poderão participar das. reuniões do Conselho de Coordenação e Controle dar
Empresas Estatais, a critério do presidente, sem direito a voto:

a) as diretores-presidentes das empresas estatais, nas reuniões em que forem objeto G

deliberação matérias de interesse especifico das respectivas empresas;

b) os titulares de outros órgãos e entidades da Administração Federal, com atribuiçõe
relativas as matérias objeto de deliberação.

§ 2° A Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais exercerá as funçõe.
de secretaria-executiva do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

DAS 101.6.
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§ 3° Os Ministros de Estado serão substituídos em seus Impedimentos pelos respectivo
secretthios-executivos.

§ 4 O Conselho de Coordenação e Controle das Empresa Estatais aprovará, no prazo d
sessenta dias, o seu regimento intemo.

Art. 32. As despesas decorrentes desta Medida Provisória carrão à conta das dotaçbes
orçamentárias do Ministério da Fazenda e da Secretaria de Planejamento, Orçamento c Coordenação da
Presidência da RePública.

Art. 33. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 559,
de 26 de julho de 1994.

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor na data dessa publicação.

Brasília, 25 de agosto	 de 1994, 173° da Independência e 106° da República

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Beni Veras
Romildo Canhhn

ANEXO I

(Art. 14 da Medida Provisória n• 590 • de 25 de agosto de 1994).

CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE

DENOMINAÇÃO SITUAÇÃO
DL.2346

srruAção
ANTERIOR

SITUAÇÃO
NOVA

ANA/ISTA DE FINANÇAS E CONTROLE 3000 1457 4500

TÉCNICO DE FINANÇAS ECONTROLE 4000 2444 2500

TOTAL 7000 3901 7000

ANEXO E

(Arts. 27 e 28 da Medida Provisória e 590 de 25 de agosto de 1994)

DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS

DAS QTE. TOTAL DENOMINAÇÃO

10L6 • 1 1 Secretário Fedcall de Controle
101.6 1 1 Secmtdrie de Coccdenaçâo e Controle dm Eceptesas Estatal,

1013 6 4 Motores de Departamento
1 Seerettrio.Adjento de Controle
1 Corregedor•Gcnd

101.4 = 4 Coordenadore.GeraIs
18 Delegados Federal:

101:3 34 34 Coudeoadcou

101.2 16 16 Chefes de Div1.40

TOTAL 80

MEDIDA PROVISÓRIA N9 591, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

Dispõe sobre as allquotas de contribuiçdo para o Plano
de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos
Poderes da Unido, das autarquias e das fundaçães
pública, e dá outras providências.

(3 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, sonsa da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituiçao, adota a seguinte Medida Provisória, com força dotei:

Art. 1° A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração
conforme definida no inciso III do art. 1° da Lei n° 8.852, de 4 00 fevereiro de 1994, e será calculada
mediante aplicação das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir, com vigência a prurir de I° de julho de
1994 e até a data de publlcaçdo da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do servidor
público civil:

FAIXAS
(com base na Le1 n° 8.622, de 19.1.93, Anexo III)

Alíquota
(%)

Remuneração correspondente a até 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão IV - NA, inclusive 9

Remuneraçáo correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão IV - NA, exclusive, até o correspondente a2,0 vezes o vencimento básico da
Classe C, Padrilo IV - NI, inclusive

10

Remuneraçilo correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C,
Padrão IV - NI, exclusive, sala correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da
Classe C, Padrão IV - NS, inclusive

I I

Remuneração superior a 2,6 vezes é vencimento básico da Classe C. Padrão IV, NS 12

Art, 2° A Unido, as autarquias e as fundaçães públicas federais continuará° a participar
do custeio do Plano de Seguridade Social do servidor, através de:

I • contribuiçdo mensal, com reclusas do Orçamento Fiscal. de valor idêntico E
contribuiçdo de cada servidor, conforme definida no artigo anterior;

II - recursos adicionais, quando necessários, em montante igual à diferença entre as
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e ds contribnição a
que se refere o inciso 1, respeitado o disposto no art. 17 da Lei n • 8.212, de 24 de julho do 1191.

Art. 3° Os recursos oriundos das contribuições de que trata esta Medida Provisória serás
recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos e condlçaes estabelecidos pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Na hipótese de não ocorrer o recolhimento de que trata este artigo, será
responsabilizado o ordenador de despesas do órgão ou entidade infratora, respondendo com as sanções
embelecidas nos amos. 121 e 125 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Ara, 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 560, de
26 de julho de 1994.

Art, S' Esta Medida Provisória entra em vigores data de sua publicação.

Brunia, 25 de agosto de 1994: 173° da Independência e 106° da República

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Reraildo Canhira

MEDIDA PROVISÓRIA N9 592, DE 25 DE AGOSTO DE 1994
Altera o art. S' da Lel n° 7.862, de 30 de outubro de
1989, que dispõe sobre a remuneração das
disponibilidades do Tesouro Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçao que lhe confere o art. 62 da
Constituiçâo, adota a seguinte Medida Provisdria, com força dotei:

Art. 1 O art. 5" da UI n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, alterado pelo art. tt• da Lei n•
8.177, de 1° de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redaçdo: •

'Ara, 5° ()Banco Central do Brasil BACEN e as instituições financeiras a que se refere
o § 2° deste artigo recolherão ao Tesouro Nacional, no último dia 661 de eada decendlo, o valor
da remuneração incidente sobre os saldos diArios dos depósitos da Unido existentes no decendlo
imediatamente anterior.

§ 1° Os saldos de que trata este artigo, a partir da vigência dente Medida Provisaria,
soão remunerados pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

SELIC.

§2° 	

§ 3° Na exercício de 1994,0 valor da remuneração dos saldos diários dos depósitos de
U111110 será destinado exclusivamente às despesas com a dívida mobiliária, interna o externa, e
dívida externa de responsabilidade do Tesouro Nacional e com a aquisiçâo de garantias da dívida
mobiliária externa."

Art.2° Ficam convalidados os atas praticados com base na Medida Provisória n°561. de
28 de julho de 1994.

Fut 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasfila, 25 de .agosbo	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

MEDIDA PROVISÓRIA N9 593, DE 25 DE AGOSTO DE 1.994

Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais
da Advocacia-Geral da Unido, em caráter emergem:lel e
provisório, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçâo que lhe confere o art. 62 da
Constituiçâo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O exercício das atribuições institucionais previstas na Lei Complementar n°73.
de 10 de fevereiro de 1993, dar-se-a, em caráter emergencial e provisório, até a criaçâo e implantaçáo
da estrutura administrativa da Advoescia-Geral da Unido - AGI), nos temos e condições previstos nesta
Medida Provisória.

Art, 2° O Poder Público, por seus argilas, entes e instituiçães. Podert mediante termo.
convênio ou ajuste outro, fornecer tt AGI!, gratuitamente, bens e serviços necessários à sua implantaçáo
e funcionamento.

Art. 3° Aos Procuradores Regionais da Unido incumbe orientar e supervisionar,
tecnicamente, os representantes judiciais da Unido com exercício no âmbito da junsdição dos
respectivos Tribunais Regionais Federais, respeitada a competência dos Procuradores Regionais da
Fazenda Naciorud.

Parágrafo único. A orientação e a supervisão previstas no caput deste artigo serão
prestadas por intermédio dos Procuradores-Chefes das Procuradorias da União nos Estados, inclusive às
Procuradorias Seccionais.

Art. 4° Na defesa dos direitos ou interesses da União, os órgdos ou entidades da
Adnainistraçáo Federal fornecerio os elementos de fato, de direito e outros necessários à atuação dos
membros da AGI). inclusive nas hipóteses de mandado de segurança, habeas data e habeas cospes
impetrados contra ato ou omissão de autoridade federal.

§ 1° As requisições objeto deste artigo terão tratamento preferencial e serdo atendidos no
prazo nelas assinalado.

1
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§ 2° A responsabilidade pela inobservância do disposto neste artigo será apurada na
farinada Lei tf 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

93' O disposto neste artigo aplica-se às requisições feitas pelos representantes judiciais
da União designados na (nona do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Art. 5° Nas audiências de reclamações trabalhistas em que a União seja parte, será
obristadrio o comparecimento de preposto que tenha completo conhecirnento do fato objeto da
reclamação. o qual, na ausência do representante judicial da União, entregará o ‘,Cr=tação s"b,erita
pelo =no.

Parágrafo único. Não se aplica à União a cominação de revelia e de confissão (CLT, art.
844).

Art. 6° A intimago de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será
feita pessoalmente.

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União
designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

An. T' 0 vencimento básico dos cargos efetivos de Advogado da União, criados pelo
art. 62 da Lei Complementar n° 73, de 1993, do fixado no Anexo 1 a esta Medida Provisória.

Parágrafo único. Os Advogados da União farão jus, além do vencimento básico a que se
refere o caput, à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992,
no percentual durante e sessenta por cento, bem como à gratificação a que se refere o ara. 7° da Leio'
8.460, de 17 de setembro de 1992, conforme valores constantes do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 8° Ficam criadas quarenta e uma Procuradorias Seccionais da União, a serem
implantadas, conforme a necessidade do serviço, nas cidades onde instaladas varas da Justiça Federal.

Art. 9° São criados um cargo de Diretor-Geral de Administração, DAS 101.5, quatro
cargos de Coordenador-Geral, DAS 101.4, um cargo de Assessor Jurídico, DAS 102.3, dois cargos de
Coordenador, DAS 101.3, nove cargos de Chefe de Divisão, DAS 101.2, dois cargos de Chefe de
Serviço, DAS 101.1, dois cargos de Oficial-de-Gabinete, DAS 101.1, destinados à composição da
Dizetoria•Geral de Administração; vinte e sete cargos de Procurador-Chefe. DAS 101.5, titulares das
Procuradorias da Unido nos Estados e no Distrito Federal de que trata o art. 2°, inciso II, altura "a", da
Lei Complementar a° 73, de 1993; quarenta cargos de Pn;curador Seccional da União, DAS 101.4, três
cargos de Adjunto do Advoga8otGeral da União, DAS 102.5, três cargos de Adjunto do Procurador-
Geral da União, DAS 102.4, e dois cargos de Assessor Jurídico, DAS 102.3.

ArL 10. As Procuradorias da União têm sede nas capitais dos Estados e as Procuradorias
Seccionais da União, nas cidades onde estejam instaladas varas da Justiça Federal.

Art. 11. A União poderá, perante Tribunal situado fora da sede de Procuradoria
Regional, ser representada por seu Pmcurador-Chefe.

Art. 12. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei n° 8.460, de 1992, à escolha dos
ocupantes dos cargos em comissão da AGU, até que organizado seu quadro de cargos efetivos e
regularmente investidos os titulares de sessenta por cento destes.

Art. 13. O Anexo II à Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar na
forma do Mexo 11 a esta Medida Provisória.

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida Provisória dar-se-á segundo
a necessidade do serviço e na medida das disponibilidades orçamentárias.

1° Nas hipóteses previstas no inciso 1, a transposição objeto deste artigo abrange os
cargos e seus titulares.

§ 2° A transposição deve observara correlação estabelecida no Anexo IV.

§ 3° À Advocacia-Geral da União incumbe exarainar, caso a caso, a licitada dS
investidura nos cargos aos quais alude este artigo.

§ 4° Verificada a oconência de investidura ilegítima, ao Advogado-Geral da União
compete adotar, ou prepar as providências cabíveis.

Art. 20. Passam a ser de 36 meses os prazos fixados nos ans. 66 e 69, parágrafo único.
da Lei Complementar n°73, de 1993.

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União incumbem a representação
judicial desta e atividades de consultoria e nxxssoraraento jurídicos relacionadas àquela representação,
respeitada a área de atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

Art. 22. O Advogado-Geral da União editará os aios necessários ao cumprimento do
disposto nesta Medida Provisória.

Are. 23. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 24 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 562.
de 28 de julho de 1994.

Art. 25. Esta Medida Provisória entra em vigoras data de sua publicação.

Brasília, 25 de agosto	 de 1994; 173,da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Geraldo Magda da Cruz Quintâo

ANEXO I

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. AGU

DENOMINAÇÃO

Advogado da União de Categoria Especial 380,14 170,92

Advogado da União dei' Categoria 355;69 163,38

Advogado da União ie 2' Categoria 332.38 156,17

VENCIMENTO
(R$)

ARTIGO 7°
(RS)

á Art 15.	 Fica o Ministério da Fazenda com a responsabilidade de prestar o apoio
necessário à instalação e ao funcionamento da Procuradoria-Geral da União. em todo o território
nacional.

Parágrafo único. O apoio do que trata o caput compreende o fornecimento de recursos
materiais e financeiros, e será especificado pelo Advogado-Geral da União.

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da República fica responsável

ANEXO 11

pelas atividades de controle intento da AGU, até a criação do órgão próprio da Instituição. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
Art. 17. Ate que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-Geral

da União, o Advogado .Geral da União poderá atribuir a servidor em exercício e a representante judicial
da União designado na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993, Gratificação Temporária
pelo exercício na Advocacia-Geral da União, observado o disposto neste antiga.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL5
81' A Gratificação Temporária instituída no caput será pagode acordo comas níveis e

fatores constantes do Mexo III, aplicados sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo de
Advogado da União de Categoria Especial. DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE

§	 Os critérios para a atribuição da Gratificação Temporária serão estabelecidos em
decreto.

§ 3°	 A Gratificação Temporária, compatível com as demais vantagens atribuídas ao

Procurador da Fazenda Nacional Subprocurador-Geral

l' Categoria

40

155
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor, não se incorpora ao vencimento nem aos
proventos de áposentadona ou de pensão, bem como elo servirá de base de cálculo para quaisquer
outros benefícios, vantagens, ou contribuições previdenciárias ou de seguridade.

2' Categoria 405

- § 4° A Gratificação Temporária alo poderá ser atribuída a ocupantes de cargo ou (unção
de coa-maça ou a titular de gratificação de representação de gabinete.

§S' O pagamento da Gratificação Temporária cessará panas representante.s judiciais da
União designados na forma do arL 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993, na data de vigência da Lei a
que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

ANEXO BI

§ 6° A Gratificação Temporária alo será computada panos efeitos do art. 12 da Lei n" ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

À 8.460, de 1992.

,5
5

ArL 18. Os cargos em comissão de Assessor Técnico transpostos para o Gabinete do
Advogido.Geral da União, conforme o disposto no art. 3° da Lei n° 8.682, de 14 de julho de 1993,
serão providos por profissionais idóneos de nível superior.

Art. 19. São transpostos, para as carreiras da Advocacia-Geral da União, os atuais,
cargos efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional e Procurador da Fazenda Nacional, como
onde Assistente Jurídico da Administração Federal direta, os quais:

I tenhrun titulares cuja investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais
e ordinárias, anteriores 05 de outubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação
em concurso público nada incidência do § 3° do art. 41 da Constituição;

esleiRrnsalio.s..	 . .	 . .	 .

NÍVEL
	

FATOR

0,90

GT-11
	

0.65

GT-M
	

0,40

GT-IV
	

0.30

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efeuvo de Advogado da União de Categoria Especial
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DESPACHOS

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

Presidência da República
NEW	

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 675,de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
e 583, de 25 de agosto do 1994.

N° 676,de 25.de agosto de 1994. Encamininunento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n• 589, de 25 de agosto de 1994.

Dir 677. de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
re 590, de 25 desgosto de 1994.

•
N. 678, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°591, de 25 de agosto de 1994.

N° 679, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
Instruir °julgamento da Aça° Direta de Inconstitncionalidade n• 1107-3/600.

N° 680, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir °julgamento da Aça° Direta de Inconstinicionalidade n° 1076-0/600. 	 -

N° 681, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir °julgamento da Aça° Direta de Inconstitucionalidade 1076.1/600.

N' 682, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Açáo Direta de InconstitucionalidaM a" 1092-1/600.

bl° 683, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Aça° Direta de Inconstitucionalidade ri • 1078-6/600.

N' 684, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de Informações para
Instruir °julgamento da Açâo Dilatada Inconstitucionalidade n" 1069-7/600.

N' 685, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n' 592, de 25 de agosto de 1994.

N° 686, de 25 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n• 593, de 25 de agasto de 1994.

687, de 25 de agosto de 1994. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contrataçâo de
operaçáo de crédito externo junto ao Banco Brasilian American Merchant Baste- BAMB - Grand
Cayman, deatinada ao financiamento para aquisiçâo, peia Marinha do Brasil. de bens e serviços no
mercado Internacional dentro do "Plano Parcial de Obtençáo e Modemizaçâo da Marinha (PPOM)".

N° 688,de 25 de agosto de 1994. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contrataçâo de
°pango de crédito externo junto ao Banco Brasilian Amencan Merchant Bank BAMB - Grand
Cayman, destinada ao financiamento para aquisigo, pelo Exército Brasileiro, de bens e serviços no
mercado internacional dentro do "Programa Modernizaçáo da Força Terrestre".

N° 689,de 25 de agosto de 1994. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contrataçáo de
°pereça° de crédito externo junto ao Banco Brasilian American Merchant Bank • BAMB • Grand
Cayman, destinada ao financiamento para aquisiçtio, pelo Exército Brasileiro, de bens e serviços no
mercado internacional dentro do "Programa Modemizaçâo da Força Terrestre".

MINISTÉRIO DA MARINHA

Exposiçâo de Motivos

tf 069, de 24 de agosto de 1994. "De acordo. Em 24.08.94%

Com fundamento nos termos do incite. X, artigt 25. dz. Lo' n"
8.666/93, e ouvida a Consultoria Jurídica, declaro dispensável a
licitação para a locação dos 13 . e 14 pavimenteis da Av. Presidente
Antonio Carlos, 51 - Rio de Janeiro - RJ, pertencentes à empresa L. O.
GRAÇA ENGENHARIA LTDA., cuja despesa está estimada em R$ 50:000,00
para o exercício de 1994.

À deliberação do Senhor Presidente Substituto.

Brasília, 24 de julho de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administração e Desenvolvimento

Institucional

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n. 8.666/93,
21 de junho de 1993. RATIFICO o ato de dispensa de licitação objeto do
Processo//PEA/n. 10512.000064/94-11.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 24 de julho de 1994

ANTONIO JOSÉ GUERRA
Presidente Substituto

Com fundamento nos termos do inciso X, artigo 24, da Lei n.
8.666/93, e ouvida a Consultoria jurídica, declaro diepensável a
licitação para a locação dos 16 . e 17 . pavimentos da Av. Presidente
Antonio Carlos, 51 - Rio de Janeiro - RJ, pertencentes à empresa LÍDER
TÁXI AÉREO, traja despesa está estimada em R$ 50.000,00 para o
exercício de 1994.

deliberação do Senhor Presidente Substituto.

Brasília, 24 de julho de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administração e Desenvolvimento

Institucional

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 8.666/93,
21 de junho de 1993, RATIFICO o ato de dispensa de licitação objeto do
Processo/IPEA/n. 10512.000062/94-95.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 24 de julho de 1994

ANTONIO JOSÉ GUERRA
Presidente Substituto

Com fundamento nos termos do inciso X, artigo 24, da Lei a"
8.666/93, e ouvida a Consultoria Jurídica, declaro dispensável a
Licitação para a locação do 15 . pavimento da Av. Presidente Antonio
Carlos, 51 - Rio de Janeiro/RJ, pertencente à empresa SERRAR -
Serviços Empreendimentos e Participaçães Ltda., cuja despesa está
estimada em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o exercício de
1994:

A deliberação do Senhor Presidente Substituto.

Brasília, 24 de julho de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administração e Desenvolvimento

Institucional

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 8.666/93;
21 de junho de 1993, RATIFICO o ato de dispensa de licitação objeto do
Processo/IPEA/n. 10512.000063/94-58.

• Autorizo a realização da despesa.
Brasília, 24 de julho de 1994

ANTONIO JOSÉ GUERRA
Presidente Substituto

Diretoria de Administração e Desenvolvimento Institucional

DESPACHOS
Com fundamento nos ternos do artigo 25, inciso II, combinado

com o Artigo 13, inciso VI da Lei n . 8.666/93, de 21.06.93, a/teraçaes
posteriores e ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigível a
licitação para Contratação do Professor Rui Alcides de Carvalho
Junqueira para atuar como docente no Curso de "Elaboração., Gestão e
Avaliação de Projetos", módulo III - Gestão Operacional de Projetos,
para o exercício de 1994, no valor de R$ 1.360,00.

A deliberação do Senhor Diretor de Administração e
Desenvolvimento Institucional

Brasília, 25 de agosto de 1994
2510510 ANIS/O LOPES DE MENESES

Coordenador de Administração

1
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Brasília, 25 de agosto de 1994
ANTONIO ANISIO LOPES DE MENESES

Coordenador de Administração
Secretaria Executiva

Brasília, 25 de agosto de 1994
ANTONIO ANISIO LOPES DE MENESES

Coordenador de Administração (Of. n9 1.695/94)
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JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL

Publicação trimestral de acórdãos, resoluções
e demais decisões do TSE, incluindo as
de interesse político —partidário, bem como
decisões do STF em matéria eleitoral. 

Preço:R$ 4,00
Não incluldas despesas com remessa.
A obra está disponível a partir do volume 2, n? 2, abril/junho de 1991.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 &mia, DF
Telefone : (06)) 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

OBRAS DO DENATRAN
MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

* Parte I - Sinalizaçtio Vertical Preço: R$ 2,30
* Partes II e III - Marcas Viárias e Dispositivos Auxiliares à Sinalizáçãe - Preço: R$  1,40

não incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Cai-. I.estal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefone : (061)313-961 3
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Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ratifico o ato de
inexigibi/idade	 de	 licitação,	 objeto	 do	 Processo/IPEA/N.
10518.000712/94-98.

Autorizo a realização da despesa.
Brasília, 25 de agosto de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administração e Desenvolvimento Institucional

Com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, combinado
com o Artigo 13, inciso VI da Lei n . 8.666/93, de 21.06.93, alterações
posteriores e ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigível a
licitação para Contratação do Senhor Hernan Mentor Gonza/ez Osório,
como docente para ministrar treinamento dos módulos I - Nivelamento,
II - Planejamento e Projetos, do Curso de "Elaboração.

'
 Gestão e

Avaliação de Projetos", para o corrente, no valor de R$ 1.360,00.
deliberação do Senhor Diretor de Administração e

Desenvolvimento Institucional

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei à' 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ratifico o ato de
inéxigibilidade	 de	 licitação,	 objeto	 do	 PrOcesso/IPEA/N.
10518.000714/94-13.

Autorizo a realização da despesa.
Brasília, 25 de agosto de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administração e DesenvOlvimento Institucional

(Of. n9 79/94)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ratifico o ato de
inexigibi/idade	 de	 licitação,	 objeto	 do	 Processo/IPEA/N.
10518.000713/94-51.

Autorizo a realização da despesa.
Braeilia, 25 ai, agosto de 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Administragão e Deserivoluimento Institucional

Com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, combinado
com o Artigo 13, inciso VI da Lei n . 8.666/93, de 21.06.93, alterações
posteriores e ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigível a
licitação para Contratação do Senhor Odoni Lafuente Gimenez para atuar
como monitor do Curso de "Elaboração, Gestão e Avaliação de Projetos"
para o exercício. de 1994, no valor de R$ 2.160,00.

deliberação do Senhor Diretor de Administração e
Desenvolvimento Institucional

DESPACHO DO SECRETARIO-EXECUTIVO
Em 25 de agosto de 1994

Unidade Gestora: AGENCIA REGIONAL DE MINAS GERAIS/SIT/SAE/PR.
Objeto: Aquisição de combustível automotivo no período de agosto/94 a
agosto/95, junto ao POSTO CABRAL LTDA.
Justificativa: Não acudiram interessados à licitação anterior.
Fundamento: Artigo 24, inciso V, da Lei n . 8.666/93.
Ordenador de Despesa: MILTON WANDERIEY.
Processo n . : 000132/94.
Valor estimado: R$ 2.844,00 (dois mil, oitocentos e quarenta e quatro
reais).

Ratifico a Dispensa de Licitação, em consonÂncia à Nota n . 358/94
da ASSESSORIA JURIDICA, de fls. 52.

LUIZ AUGUSTO DE CASTRO NEVES
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Ministérios
E

ll".' Ministério da Justiça

OMINE= DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO '

Em face da manifestação da Secretaria dos Direitos da Ci-
dadan'a e Justice, defiro o pedido de asilo político formulado por MU-
LUGUNAGE HOLITHA RAM RANG/H MULUGUNASURIYA (Processo ng
8280-02.517/06-DF1

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS

(Of. n9 141/94)

CONSELHO NACIONAL DE IMITICA CRIMINAL
E.PENITENCIARIA

ATA DA 209! REDNIA0
REALIZADA EM 11 DE JULHO DE 1994

Aos onze dias do más de julho de hum mil novecentos e
noventa e quatro, às nove horas, reuniu-se o Conselho Nacional de Poli
tica Criminal e Penitenciária - CNPCP, em Brasília-DF, no Edifício Anõ
no /I do Ministério da Justiça, sala n9 210, sob a Presidência do Pro
fessor Edmundo Alberto Branco de Oliveira. Conselheiros presentes: MT
guel Frederico do Espírito Santo, Ariosvaldo de Campos Pires, Rubenõ
Approbato Machado, George Francisco Tavares, Amauri Serralvo , Eduardo
Maneira, Heitor Piedade Júnior, Luiz Flávio Borges D'Urso e Mario Julio
Pereira da Silva. Ausentes, por motivos justificados, os Conselheiros
Damásio Evangelista de Jesus, Luiz Alfredo Paira, Maria Eugénia da Silva
Ribeiro, Cláudio Lemos Fonteles, Arnaldo Camardelli Agle e Divaldo Theo
philo de Oliveira Netto. Assessorou a Reunião o Doutor Geraldo Moo VI
lar, Assessor da Coordenação geral de Articulação Setorial da Secreta
ria dos Direitos da Cidadania e Justiça/MJ. Verificada a existéncia de
qui:muno o Presidente abriu a Sessão, pondo em discussão a Ata da Reurao
anterior, realizada em 14 de junho de 1994, que foi aprovada, por unani
midade. Em seguida, após anunciar dois assuntos da Pauta, que considõ
rou de alta relevância, o Indulto de Natal de 1994 e a Proposta de Seco
loção do CNPCP, contendo as Diretrizes Básicas da Política Penitencia
ria Nacional, o Presidente comunicou ao Plenário que o Senhor Ministro
da Justiça havia designado o Doutor 'Hermes Vilchez Guerreiro, Professor
de Direito Penal da PUC/MG, e o Doutor Aparecido Lopes Feltrim, Diretor
do Departamento de Assuntos Penitenciários do Ministério da Justiça pa
ra comporem, como Membros, o CNPCP. Ressaltou que os dois novos Conse
'beires estavam substituindo os Conselheiros Edson Freire O'Dwyer, por
término de mandato, e o Doutor tão Sebastião David, que pediu dispensa
do Cargo de Diretor de DEPEN/MJ, respectivamente. Na oportunidade, deu
os votos de boas vindas aos novos Conselheiros, expressando sua grande
satisfação em poder trabalhar com ambos em busca de metas essenciais pa
na novas diretrizes da política de prevenção do crime e aprimoramento
justiça penal do Brasil. Em seguida, autorizou que o Assessor do Cole
giado fizesse a leitura dos atos de posse. Formalizada a posse, o Prõ
sidente facultou a palavra aos dois Conselheiros , tendo o Doutor Apare
eido Lopes Feltrim agradecido a manifestação do Presidente e a acolhia
que lhe foi dispensada pelo Plenário, enfatizando a sua grande satisfa
ção em integrar o CNPCP, que é composto por pessoas do mais alto gabarr
to. Pós-se á disposição de todos, ressaltando que envidará todos os es
forços para corresponder a confiança que lhe foi conferida pelo Senhor
Ministro da Justiça, ao designá-lo para o honroso Cargo de Diretor do
DEPEN/MJ, e o não menos honroso Cargo de Conselheiro do CNPCP. O Doutor
Hermes Guerreiro também agradeceu as palavras do Professor Edmundo Oli
veira, destacando que se sentiu muito lisonjeado ao receber um telegrõ
ma do Senhor Ministro da Justiça, comunicando que havia lhe designado
Membro do CNPCP. Disse, também, que se sentia muito honrado em compor
esse Egrégio Conselho, cujos participantes são figuras de notivel saber
jurídico, dentre os quars o Professor Ariosvaldo de Campes Pires , seu
ex-Mestre, e com quem muito aprendeu. Por tudo isso, faro todo o epenho
para corresponder a sua designação para Conselheiro do CNPCP. Facultada
a palavra aos demais Conselheiros, o Doutor Rubens Approbato elogia a
renovação do CNPCP, pois COM isso ele se torna mais democrãtico. Propea
que ficasse registrada a enorme contribuição dada ao Conselho pelo Dou
tor Edson O'Dwyer, cuja inteligéncia, espírito público e exemplo de ta
belho deixam uma grande lacuna, mas que, certamente, serão preenchida
pelo seu substituto, Conselheiro Hermes Guerreiro. O Conselheiro Amauri
Serralvo, ao endossar as palavras do Conselheiro Rubens Approbato, lem
bra tambóm os méritos do Doutor tão Sebastião David, pessoa extremama
te dedicada, e que deixa o nosso convívio. Na oportunidade, externou etõ
Conselheiro Aparecido Lopes Feltrim votos de pleno éxito nas nobres
missões para as quais foi designado. Manifestou-se, também, o Conselhei
no Mario Julio, enfatizando o excelente trabalho desenvolvido peloõ
Conselheiros dispensados, congratulando-se com os novos, particularmen
te com o Doutor Aparecido Feltrim, que teve una, exemplar atuação em a
tro órgão do Ministério da Justiça. Atuação essa que fez com que o Da
tor Feltrim fosse escolhido para dirigir o DEPEN/MJ e, em consequênca,
para compor este Colegiado. O Presidente agradeceu amanifestação dos Oen
selharos Rubens Appfobâto,	 Setkalvo é Mario Julio , informandõ

que encaminhará expediente aos dois ex-Conselheiros, exaltando suas que
lidades e a participação que tiveram no CRPCP. Concluindo, o Conselher
no Ariosvaldo destacou que a designação do Doutor Hermes Guerreiro mui
to engrandece o Colegiado, pois trata-se de uma pessoa de alta envergõ
dura moral, dotado de grande inteligincia e de elevado espirito públielõ
Em seguida, o Presidente recebe no Plenário o Secretário dos Direitos
da Cidadania e Justiça do Ministério da Justiça, Doutor Pedro Antonio
de Avellar, a quem oferece os préstimos do CRPCP. Sua Exceléncia agrade
ce a manifestação do Professor Edmundo Oliveira, ressaltando que a sul
presença na Reunião tinha o objetivo de cumprimentar os Conselheiros
empossados. Após outras considerações, o Secretário ge retirou, tende
o Presidente passado a palavra ao Conselheiro George Francisco Tavares,
Relator do Projeto de Decreto de Indulto e Comutaçao de Penas, a serem
concedidos por ocasião da celebração do Natal de 1994. Inicialmente, o
Relator apresentou o seu Relatório,onde menciona que "a faz parte da
tradição brasileira conceder o indulto coletivo natalino aos presos que
satisfaçam os requisitos necessários para voltar ao convívio social ou
terem suas penas reduzidas, incentivando os que, por seus méritos , na
prisão, venham a conquistar a liberdade. Esse Direito de Graça que a
Constituigão concede como ius imoerii do Presidente da República, atual
mente, alem do alcance salutar-7—a= apontado, constitui um caminh5
para solucionar , também, os graves problemas que o sistema penal tem
demonstrado nao só no Brasil, como em quase todos os países, mesmo os
que são considerados do denominado 19 Mundo (...)". Continuando, o Rela
tor diz que "(...) Recebemos sugestões deConselhos PenitenciárioZ
como os de Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Distrito Fede
ral e Tocantins. Infelizmente não acolhi teclas as propostas, mas submí
te-las-ei i apreciação de nosso Conselho, quando apresentar esse RelatE
rio, juntamente com o Ante-Projeto do Indulto. O presente Ante-Projeto
nao 'à liberalizaste, eis que restringe a aplicação do Decreto a virias
hipéteses, o que reduzira bastante a sua aplicação dentre a 'massa cerce
aria em todo o Brasil. Em face disso, diante da criminalidade alarmaõ
te, com a pratica de grandes delitos, ao mesmo tempo que se procura mi
norar as agruras de chaga de nossas prisões, preocupa-se com a defesa
social e segurança dos cidadãos, não liberando aqueles que, pela nature
za do crime cometido, apresentam grande periculosidade, o que lhes SR
põe a segregação. E o Relatório". Após a leitura do Relatório e antes
da Proposta do Decreto entrar em discussão, o Presidente informou quq o
Conselho Penitenclirio do Estado de São Paulo havia enviado, também, una
Proposta de Indulto Natalino. Em consequência, julgou oportuno submeti
la a apreciação do Plenário, que, por unanimidade, optou pela do Rela
tor George Francisco Tavares. Esta foi, então, amplamente debatida põ
los Conselheiros, que, seguindo sugestão do Presidente, votaram detalha
demente cada um dos seus artigos. Concluindo, o Presidente comunicou que
a Proposta do Indulto, ora aprovada pelo CNPCP, seria submetida á eleva
da consideração do Senhor Ministro da Justiça. Apõe um intervalo para _o
almoço, a Sessão foi reiniciada, tendo o Presidente colocado em discussão
a Proposta de Resolução,,contendo as Diretrizes Básicas da Política Peni
tenciária Nacional, cujo texto foi elaborado por uma Comissão, composta
por ele e pelos Conselheiros Miguel Frederico do Espírito Santo, na coo
dição de Relator, e Eduardo Maneira. Na oportunidade, distribuiu cópia
da referida Proposta aos Conselheiroa, gue, após uma atenta 1eMzes, muu
sentaram pequenas modificações de redaçao do seu texto. A matéria for
aprovada, por unanimidade, com a recomendação pala qux-yapós a smapq11eação
no Diário Oficial da União, seja enviada a todos os SecretEmios de Jus
tiça dos Estados, solicitando que dêem conhecimento aos respectivos Com
selhos Penitenciários. O Presidente, na ocasião, prosem a criação de um
Grupo de Trabalho, designado por Resolução do CNPCP, para, no prazo de
trinta dias, a contar da data da publicação da citada Resolução, elabo
rar Proposta de Regras Mínimas para o Tratamento dó Preso no Brasil, a
ser apreciada pelo Plenário do Colegiado. Segundo ele, essa Proposta
está em consonância com as Recomendações do Comité de Prevenção do Cri
me e Justiça Penal das Nações Usidas (ONU), com sede em Viena. Posta em
votação, a Comissão ficou assim constituída: Edmundo Alberto Branco de
Oliveira - Presidente; Hermes Vilchez Guerreiro - Relator; Aparecido Lo
pes Feltrim - Membro; Eduardo Maneira - Membro; e Miguel Fredericcr do
Espírito Santo - Membro. Dando prosseguimento, o Conselheiro Mario Julio
Pereira da Silva apresentou Parecer, referente ao Processo-MJ 59 3461/94,
contendo o Relatório de Atividades de 1993 do Conselho Penitenciário do
Estado de Tocantins. Em seu Parecer, o Relator destaca que " Na Sessão
realizada em 18.04.94, o CNPCP acatou Proposição deste Relator, no sen
tido de baixar o presente processo em diligencia, para complementaçao
das informações contidas no Relatório referente ao exercício de 1993
tendo sido expedido o Oficio/MJ/CRPCP/N9 053/94, de 19.04.94, ao Cosas
lho Penitenciário do Estado de Tocantins. Agora, com o acostamento aos
autos do expediente 017/94, de 13.05.94, chegam ao nosso conhecimento
os dados solicitados, ou seja, as cópias das Inspeções realizadas em To
cantins, em 12.04.93, 16.08.93 e 15.12.93. Entendo que, diante das is
formações prestadas complementarmente, já se encontra o CNPCP em condi
ções de apreciar o Relatório de que cuida o presente processo (....)" .
Finalizando, o Relator opina pela aprovação do Relatório de Atividades
daquele Conselho, referente a 1993, com a sugestão para que se de ción
eia ao seu ilustre Presidente, Doutor Mauro Lopes Teixeira. Parecer apto
vedo, por unanimidade. Novamente, o Conselheiro Mario Julio apresentou
outro Parecer, concernente ao Processo-MJ n9 8925/94, versando sobre o
Relatório de Atividades de 1993 do Conselho Penitenciário do Estado do
Amapá. Em seu parecer, o Conselheiro Relator menciona que "Cumprindo as
determinações da Lei n9 7.210, de 11.07.84 (Art. 70, III, c/c Art. 64
VIII), apresentou o Conselho Penitenciário do Estado do Amapá, pelo Ofi
cio n9 17/94-CPEA/SEJUSP, de 10.05.94, o Relatório de Atividades desen
volvidas pelo Colegiado durante o ano de 1993. (...)". O Relator, fina
lizando o seu Parecer, assim se manifestou: Observa-se pela leitura da
peça sob exame que, embora mencionando uma visita de Inspeção a presidie
efetuada no ano de 1993, não juntou o ilustre Presidente do Conselho
ao seu expediente de 14.45.94,p Relatério çorrespondente referida ina
peção, conforme recomendação do CNPCP, de 1989, aos klveçàdd -Cédielha
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PROCESSO N4 8255-01.233/93-77
PROCESSO NO 8460-11.623/93-66

PROCESSO No 8460-11.699/93-28
PROCESSO Ne 8460-11.713/93-57
PROCESSO NO 8461-000908/93-52
PROCESSO NO 8485-01.702/93-53
PROCESSO Ne 8485-01.703/93-16
PROCESSO Ne 8490-000695/93-11 -

- JONG SOOK RIM LER
- ANTONIO LU/S SOLANO URRUTIA e CLAUDIA

PATRICIA AVENDANO JIMENEZ.
- IGNACIO EUGENIO CABRERA SANCHEZ
- MANFRED XIEXBUSCH
- DANIEL TODOROV DANAILOV
- MARIA ELENA ,GOMES VARGAS
- MARIO MARCELO SALDANA RUESTA

EDUARDO ANTONIO FERRE/RA e PATRICIA NOA
MI GARIN
JUANA FARTO FARALDO
NESTOR OMAR SOSA
IVAN DOMINGO SUMOS RIVAS
ORLANDO DANIEL MARTINEZ e MARIA DEL RO
SARRO NASTA
LUZ RIRIAM PEREZ PEREZ
BASSAM MAHMOUD ITAN/, RIMA ITANI e MA-
ÉMOUD BASSAM ITANI
KATHERINE HOLMES PHILLIPS

PROCESSO NO
PROCESSO NO
PROCESSO Ne
PROCESSO No

8490-01.469/93-49 -
8490-03.623/93-16 -
8490-03.953/93-11 -
8490-04.125/93-46 -

PROCESSO Ne 8508-01.900/93-39 -
PROCESSO No 8280-000217/94-12 -

PROCESSO Ne 8390-000273/94-82 -

à
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'Peeitenciários Estaduais. Assim, como o Relatório em tela fornece apenas
dados estatísticos dos trabalhos executados, permito-me sugerir seja ao
licitada do órgão a remessa, a este Conselho, do citado documento, pare"
melhor análise do processo". Parecer aprovado, por unanimidade. Em se
guida, o Conselheiro Ariosvaldo de Campos Pires apresentou Parecer, re
ferente ao Processo-MJ n9 4004/94, que diz respeito ao Relatório de Ati
vidades de 1993 do Conselho Penitenciário do Estado de Santa Catarina 7
Segundo o Relator, o mencionado Conselho submete o seu Relatório de Ati
vidades de 1993 a est= Egrégio Conselho, "O simples exame do Relataria
oferece a dimensão do proveitoso trabalho realizado pelo órgão peniten
ciArio de Santa Catarina. Embora o documento enfatize as graves dei'
Ciências da rede carcerária, de resto presentes no sistema penal brasi
loiro como um todo, traz ele notícia de que jã está aberta licitação pi
ra construção do complexo prisional da grande Florianópolis. Não obstaH
te, percebe-se que a execução penal no Estado fez-se de modo regular
sendo de salientar a diminuição da população carcerária, o que ocorre
pelo segundo ano consecutivo. Cumpridas, como foram, as determireções do
art. 70 da LEP, não há propostas a serem formuladas", Parecer aprovado,
por unanimidade. Novamente, o Conselheiro Ariosvaldo apresentou outro
Parecer, sobre uma solicitação da Secretaria de Justiça e Direitos Numa
nos do Estado da Bahia acerca do custodiado Bel. Ruy Carlos Rastalski
objeto do Processo-MJ n9 2289/94. Segundo o Relator, a solicitação pren
de-se ao seguinte: "a) se o advogado está submetido aos ditames da Lei
de Execução penal? b) ou, em vista do disposto no ihciso V do artigo 89
da Lei 4.215, não se submeteria As exigências da LEP? Uma terceira inda
gação não constitui matéria de competência desse Egrégio Conselho para
oferecer sobre ela a sua opinio, pois se trata de medida de estrita de
finição pelo órgão consulente. Em síntese: o pedido tem em vista orien
tar a forma de tratamento a ser dispensada a um advogado, Bel. Rui Car
los Xastalski, que está custodiado no Conjunto Penal de Feira de Sana
na, Estado da Bahia. Entendo, preliminarmente, que este Conselho não tern
como orientar questões pessoais, especificas, senão quando permitem a
alma proposta de solução em tese, posta em um quadro situacional genérico
e não especifico. Tal entendimento é decorrência dos limites que se põem
"it ação do Conselho (art. 64 da LEP), como porque é atribuição do Judi
ciário decidir questões pessoais, especificas. Por isto e entendendo que
podemos, em tese, responder às indagações postas no oficio, passo a fa
zê-lo. A primeira indagação, portanto, é se o advogado está submetido
aos 'ditames da LEP e Regimento da Prisão'. Ponha-se, inicialmente, que
só se diferencia o tratamento ao advogado ou aos que façam jus 8 prisão
especial dos demais processados, enquanto não transite em julgado deci
são condenatõria. Enquanto isto não se verifique, tem referidos pro
fissionais direito 'à prisão especial - na forma do previsto no art. 2957
CPP, prisão esta que, na forma do Novo Estatuto da Ordem (Lei 8.906, de
04.07.94), consiste no recolhimento em sala especial de Estado-Maior (art.
79, V)", Concluindo o seu Parecer, o Relator ressalta que " Não sendo
posS/vel dar ao advogado o que lhe garante a Lei (sala reservada aos ofi
ciais que aguardam julgamento), a solução está na nova Lei, ou seja, a
prisão.em seu domicílio. A segunda indagação parece ter resposta na que
foi oferecida à primeira questão. Resta saber apenas se o advogado, em
razão da referência expressa ao lugar onde deva aguardar a tramitaçãodb
Processo a que esteja submetido, pode ser recolhido a estabelecimento
prisional, previsto na LEP. Temos que, em se tratando de matéria que 02R
porta o resurso A analogia, parece certo que, em se dando ao profissional
os recursos de que disporia, se estivesse em Estado Maior ( instalações
e comodidades condignas, reconhecidas pela OAB), pode ele ser custodiado
fora do Estado Maior, que existe apenas nos estabelecimentos militares .
As exigências da LEP, todavia, naquilo que não contrariar o que a Lei
prevê, devem ser cumpridas. É nosso parecer, s.m.j." Parecer aprovado,
por unanimidade, com a recomendação para que cópia dele seja enviada ã
Secretaria da Justiça e Direitos Humanos do Estado da Bahia. Ccoo nen/hm
Conselheiro tinha mais Processo a relatar, o Presidente passou para a
fase de comunicações e proposições. Comunicações: 1) O Conselheiro Apa
recido Lopes .Feltrim comunicou que, na condiçao de Diretor do DEPEN/MJ7
irá implementar visitas de inspeções ãs Penitenciárias das Unidades Fe
deradas, cujas visitas terão a participação de representantes de OrganY
mações dos Direitos Humanos. 2) O Conselheiro Miguel Frederico do Espi
rito Santo comunicou o recente falecimento do Doutor Eloar Guazzelli 7
ex-Presidente do CNPCP, propondo um voto de condolências do Colegiado à
família enlutada. 3) O Conselheiro Miguel Frederico do Espirito Unto co
municou, também, a posse do Doutor Luiz Metias Flach no Catgo de Secie
tArio Nacional de Entorpecentes do Ministério da Justiça, propondotmvS
to de congratulações do CRPCP ao ilustre Secretário. Proposições: 1) 15
Conselheiro Miguel Frederico do Espirito Santo, cpnsiderando a Resolu
çao das Diretrizes Básicas' da Política Penitenciária Nacional e a impor
táncia dg Proposta de Regras Mínimas para o Tratamento do Preso, ambaõ
aprovadas na presente Reunião, propós que, desde já, fique aprovada a
edição de seis mil folhetos, com recursos do FUNPEN, contendo as Regras
Mínimas para Tratamento do Preso no Brasil e as Diretrizes Básicas da Po
litica Penitenciária Nacional. Esses folhetos devem ser enviados aos EF
todos para serem distribuídos em penitenciárias, presídios, cadpias
blicas, delegacias e demais órgãos que desenvolvam atividades relaciona
das com a execução penal no Pais. Proposição aprovada, por unanimidade.:
2) O Conselheiro Eduardo Maneira propôs que, em face de denúncias publi
cedas pelo Jornal "O Liberal", de Belém do Pará, em 88.06.94 e 09.06.9
todas alusivas aos indícios de irregularidades na construção da Peniten
ciária Federal de Segurança Máxima do Estado do Pará, fossem ouvidos oF
õrgãos competentes do Ministério da Justiça sobre a veracidade das cita
das irregularidades. O Presidente, concordando com a proposição, propéE
que fosse formalizado um Processo e ouvido o DEPEN/MJ, já que este é o
responsável pela celebração do Convênio entre o Ministério da Justiça e
o Governo do Para, objetivando a construção da referida Penitenciária .
Com o relato conclusivo das diligências efetuadas pelo DEPEN/MJ, a maté
ria voltará novamente ao CNPCP, para ser apreciada pelo Plenário, ficali
do o Conselheiro Eduardo Mineira designado para telatar o Processo.. Pr.?,
sição aprovada, por unanimidade. Esgotada a Pauta, o Presidente deu poF
encerrada a Reunião, agradecendo a presença de todos. E para constar, eu
Maria Margarida Nogueira Aragão, Secretária, lavrei a presente Ata que,
depois de lida e aprovada, será assinada pelo Presidente do =CP.

(0f,"'n9 86794)—

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Estrangeiros
DESPACHOS

PROCESSO NO 8000-07 706/94-02
Catherine Maurice Duvignau,
Stephen Berdamin Duvignau e
Guillaume Covis Duvignau

A consideração do Sr 'Diretor do De partamento de Estrangei-ros, p ropondo o deferimento dos pedidos de mudança de empregador, pas-
sando da "Ratto Pro pa ganda LTDA . para a "W Brasil Publicidade LIDA"
bem como do pedido de transformação do visto tem porário para permanen-te, nos termos da manifestacão favorável do Ministério do Trabalho

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO
Chefe da Divisão de Permanência de Estrangeiros

Defiro, na forma da manifestacão supra.

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUIMARÃES
Diretor do Departamento de Estrangeiros

(Of. n9 141/94)

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanências definitivas deferidas

Permanências definitivas deferidas com base na condição de
Inexpuisabilidade Prevista no Art. 75, II, da Lei no 6.815/80, condição
esta Apurada em Sindicância Realizada pelo Departamento de policia Fede
ral.

Defiro a permanência definitiva, ressaltando que verifica
do a qualquer tempo o abandono material da prole brasileira o ato pode

. rã ser revisto.

PROCESSO NO 8508-01.018/93-93 - EZIAMAXA IXEJIARU

A vista dos novos elementos constantes dos autos, torno
insubsistente o despacho indeferitório publicado no Diário Oficial da
União de 09 de março de 1990, para conceder a.permanência definitiva ao
estrangeiro, nos termos da Resolução no 22/91, do Conselho Nacional de
Imigração, por reunião familiar.

PROCESSO No 8475-03.99/88 - SANTOS GUARENA CAMP/

Permanência definitiva indeferida
Indefiro o presente pedido de permanência definitiva, tem

do em vista que pão sendo localizado o interessado no endereço forneci
do nos autos, restou prejudicada a instrução do processo no tocante
guarda e dependência econômica da prole brasileira.

PROCESSO No 8490-04.754/93-11 - MIGUEL ANGEL SERRA

Prorrogações de praxes de estada no País deferidas

PROCESSO N4 8505-18.881/92-65 - YOUNG SOO YOO, até 30/04/95
PROCESSO No 8505-21.774/93-12 - ROSA MARGAR/TA BUSIAMANTE GONZALEZ e RO

BERTO ANDRES FRANCO BUSTAMANTE, até 147
08/95

PROCESSO N4 8000-06.900/94-71 - BRADLEY LELAND ANDERSON, até 08/06/95
PROCESSO N0 8000-09.793/94-70 - CHEN HUICHANG, IAS QILAN, COES ZIAN,CESI

WANYU e CITEM JIAXIN, até 25/07/96
PROCESSO NO 8000-11.717/94-24 - AKITO SITIA e MATOS MITRA, até 02/09/96
PROCESSO NO 3000-/2.271/94-82 - STANLEY FIELDING OLSON, até 31/08/95
PROCESSO No 8000-12.286/94-50 - TYSON SHARE BROWN, até 17/08/95

8000-12.298/94-85 - BPANDON J GRESHAM, até 17/08/95

	

8000-12.709/94-R1 - LUIS FILOMENO DE JESUS FERNANDES, 	 até
23/88Y95

EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA 	 PPOCESY No
	 Presidente do Conselho PROCESSO No
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- LOU ANA DIETZ, até 03/07/96
- RIGOBERTO GUILLERMO ESPINOSA PICHS, até

03/01/95
- EDUARDO JOSE NAJARRO REYES, até 28/05/95
- M/CHEL LOUIS SORRI, MARIE JOELLE ELZE-

ARD BOREL, GUILLAUME BOREL e CLOTHILDE
BOREL, até 14/07/96

- ZAIDA MARLENE EGUSQUIZA SOTOMAIOR, até
07/07/95

- KHALIFA ABDALLA GHANNA/, até 01/06/95
URRO MONTOYA URIARTE, até 02/05/95

- JUAN CARLOS PIEROLA HELGUERO, até 08/
S6/96
MARIO HUMBERTO COMEI MANTILLA, até 28/
05/95
JOEL CRUZ GONZALEZ, até 11/06/95
MARINA DUGHERA MARINI, até 14/06/96

- MONIQUE LOUISE PEAREI GENTIL ARRIAGA,
ate 15/05/95
HECTOR ROJAS PEREA, ANA SOFIA LOPES SAN
CHEZ, JURE SEBASTIAN ROJAS LOPEZ e OEA
TRIZ EUGENIA ROJAS LOPEZ, até 30/85/95
BANIDO ANIBAL VIZCAINO SIERRA, até 25/
05/95
VICTOR ALFONSO ZUBIATE MESA, até 16/04/
95
ROBERT JOSEPH BRENNAN IR, ANITA LYNN
BREARAS, RACHEL ORNE BREARAS, AMANDO JE
ANNE BREARAS e KATHERINE JOY BRENNAR:
até 29/05/96
HIDEKI TOGASHI, até 13/06/96
TAKAH/R0 TAJIRI, até 04/06/95

8505-10.705/94.-19 - RYOSUKE FURUKAWA, até 17/06/95
8505-10.70d/94-73 - AURA TSUTSUMI, até 04/06/95
8505-10.717/94-90 - CLAUDIO ANDRES FERRATTI, até 20/03/95
8505-10.810/94-95 - SANDRO TORRICO BERBAS, até 11/06/95
8505-10.869/94-38 - JAVIER EDUARDO SATULOVSKY, até 03/07/95
8505-10.885/94-94 - KONRAD PAUL ZASTAWNY, até 31/07/96

Prorrogação de prazo de estada no País deferida, com o re
gistro condicionado à comprovação, junto à Polícia Federal, do recolhi
mento da taxa DARF complementar, no valor de CR 10,70 (Dez reais e se-
tenta centavos).

PROCESSO NO 8000-06.904/94-22 - BORRE WILSON ARMSTRONG, até 08/06/95

Prorrogações de prazo indeferidas

Indefiro, pois no momento das solicitações já se encontra
Iram os estrangeiros em situações irregulares no Pais.

PROCESSO NO 8460-08.761/94-11 - ANTONIA DE JESUS ANGULO TUESTA
PROCESSO NO 8505-10.058/94-55 - LAOS VRIENS e ERLY EIJKELENBOOM

Indefiro, já que se encontra esgotado o prazo máximo de
estada autorizado pelo visto consular do que é titular o requerente.

PROCESSOM 8505-09.955/94-71 - JOSE HUMBERTO ORDUZ MALDONADO

Indefiro, já que o requerente deixou o País.

PROCESSO No 8460-04.874/91-12 - DOMINGO SUPPA 	 •

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

(Of. n9 141/94)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL

Departamento de Assuntos de Segurança Pública
PORTARIA 09 766, DE 26 DE JULHO DE 1994

O Diretor do De p artamento de Assuntos de Seguranca Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuiciies que lhe são conferidas pelo artigo 1/1 do Decreto n2
99.244, de /O de maio de 1990, e atendendo solicitação por p arte do
Interessado, e decisão p rolatada no Processo no 8350-1052/94, resolve:
conceder autorizacão à em p resa VIP VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E PARTICULAR
LIDA, CGC ne /4.418.740/4441 - 03, sediada no MINAS GERAIS, para.
ad q uirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo De p artamento de
Material Bélico do Ministério do Exército, munições de fabricação
nacional, na seguinte quantidade e natureza, 400 cartuchos calibre 38

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 111-5 - 22-8-54 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 787, DE 5 DE AGOSTO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuicães que lhe são conferidas pelo arti go 111 do Decreto ng
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão p rolatada no Processo no 08500-4500/94,resolve:
conceder autorização à empresa 058 - SEGURISYSTEM SISTEMAS DE SEGURANÇA

S.A., CGC co 87.169.900/0003-07, sediada no Estado de 550 PAULO, para
adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento de
Material Bélico do Ministério do Exército, armas g municães de
fabricação nacional, na seguinte q uantidade e natureza, 250 REVÓLVERES
CALIBRE 38, 3.000 CARTUCHOS CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE SARROS

(1.12 217- . - 74- 9-9 4 - R$ 4G,o5)

PORTARIA N9 792, DE 5 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do De partamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justica, no uso das
atribuicões que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto no
99 244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo n g 08285-2045/94, tesolve:
conceder autorizacão à emp resa SEG - SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A., CRI n4 33.641.366/0010-90, sediada no
estado do ESPiRITO SANTO, para ad quirir, em estabelecimento comercial
autorizado pelo Departamento de Material Bélico do Ministério do
Exército, armas e munidos de fabricação nacional, na seguinte
q uantidade e natureza, 130 REVÓLVERES CALIBRE 38 e 2.000 CARTUCHOS
CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 106-9 - 22-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 824, DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do Departamento do AsaUntoe da Seguranca Pública da
Secretaria do Pol.icla Fadara/ do Minietário da Justiça, no uso das
atr1buicães qu. lhe eXo confaridas polo arti go III do Decreto ri:
99.244, d. 10 da maio da 1990, • atendendo aolicitacão por parte do
Int ...... do, • decielío prolatada no Processo n: 08350-i964194, resolve:
conceder autorização à emproem BR/NN'S - SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LIDA, CGC n: 60.860.087/0031-14, mediada no estado_ de MINAS
GERAIS, para adquirir, em estabelecimento Comercial autorizado pelo
Dapartamento d. Material Bélico do Ministério do 'Exército, armas
puniçãoa de fabricação nacional, na zeguinte quantidade a natureza: 24
ESPINGARDAS CALIBRE 12 TIPO "PUMA ACTION . , COM CORONHA CURTA OU
EMPUNHADURA TIPO PISTOLA, "CHORE . C/LiNDR/COJ 20 REVOLVERES CALIBRE 381
• 240 CARTUCHOS CALIBRE 38.

EURR BARBOSA DE BARROS

(N9 7.284-4 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 825, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos d. Segurança Pública da
Secretaria de Policia Fedaral do Ministério da Juatiça, no uso das
atribulcães que lhe são confundam pelo artigo iii do Decreto n:
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo so/icitacão por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo n: 08255-12522/93, resolve:
conceder autorização à em presa SEG - SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A, CGC n. 33.641.366/0013-32, sediada no ..tado
da BANIA, para adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo
Departamento da Material Bélico do Ministério do Exército, armas de
fabricação nacional, na se guinte quantidade • natureza: 3.000 CARTUCHOS
CALIBRE 30.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 046-1 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 . 828, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O Dirator do Departamanto de ~untos de Sagurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribula.% que lhe cão confaridao
pelo arti go 11/ do Decreto n: 99.244, d. !O de maio do 1990, •
atendendo solicitaçXo por parte do interessado a dociao prolatada no
Processo re, 88335-3684194, resolve:
conceder autorização à em prega RONDA - CURSO DE FORMAM DE VIGILANTES
LTDA, CGC n: 86.788.049/000/-76, .ediada no Estado do MATO GROSSO DO
SUL para adquirir, em estabalocimanto autorizado pelo Departamanto de
Matorial Bélico do Minletério do Exercito: 50.000 PROJOTEIS CALIBRE 36,
10.000 PROUTEIS CALIBRE .300(8HORT), 5.000 ESTOJOS CALIBRE SB, 5.400
ESTOJOS CALIBRE .280(SHORT), 80.000 ESPOLETAS, 25 °CUM{ DE PÓLVORA E 1
MdOUINA DE RECARGA PARA CALIBRE 38 E .300 (SHORT).

EURO BARBOSA DE BARROS
(NO 043-7 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 829, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O Dirator do Departamanto de ~unto* do Segurança Pública da
Secretaria do Policia Federal do Miniatério da Juatice, no Imo das
atribuição.o que lhe são conferida, polo artigo 11/ do Decr.to n:
99.244, de 10 da maio de /990, • atendendo •olicitacZo por parto da
intieraaaado, • dsci*So prolatada no Processo n: 08335-3684194. resolvo:
conceder autori p ac5o à empresa RONDA - CURSO DE FORMAM DE VIGILANTES
LTDA, CGC n: 86.70E1.049/0001-76, odiada no aetado do MATO GROSSO DO
SUL, para adquirir, em astabalmcimento comercial autorizado pelo
Dapartamento de Mat.rial Bélico do Ministério do Exercito, muniçá.%
fabricacKo nacional, na **points quantidad. • *aturou: MAIN
CARTUCHOS CALIBRE 22 E 5.000 CARTUCHOS CALIBRE 12.

EURO BARBOSA DE BARROS
(NO 041-0 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PROCESSO No 8280-02.956/94-67
PROCESSO NO 8286-000196/94-32

PROCESSO No 8354-000814/94-27
PROCESSO NO 8354-000914/94-71

PROCESSO NO 8354-000977/94-91

PROCESSO NO 8309-01.047/94-19
PROCESSO Ne 8505-05.253/94-81 -
PROCESSO No 8505-08.403/94-17

•
PROCESSO NO 8505-08.412/94-08 -

PROCESSO No 8505-10.455/94-45 -
PROCESSO NO 8505-10.508/94-18 -
PROCESSO NO 8505-10.541/94-85

PROCESSO NO 8505-10.545/94.36 -

PROCESSO NO 8505-10.549/94-97 -

PROCESSO NO 8505-10.604/94-01 -

PROCESSO NO 8505-10.690/94-35 -

PROCESSO NO 8505-10.694/94-96 -
PROCESSO Ne 8505-10.702/94-12 -

PROCESSO NO
PROCESSO No
PROCESSO NO
PROCESSO Ne
PROCESSO No
PROCESSO NO
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PORTARIA 149 840, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribulcries que lhe são conferidas
Feio artigo 111 do Decreto n 99 244. do 10 de maio de 1990, e
atendendo so/icitacão por parte do interessado e decisão pro/atada no
Processo n: 08350-1160/94, resolve:
conceder autorização à amare. MINASFORTE S/A - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, COO n: 17.428.731/0001-35, sediada no Estado de
MINAS GERAIS para adquirir, em estabelecimento autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército: 2.700
CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO Nt 12 ou 1/ (1,25 ou 1,50
mm), 2.700 CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N: 7 ou 6 (2,50
ou 2,75 mm), 1.620 CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO (4 . TTT
15,50 mm), 1.620 CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N . SO 18,40
mm) ou BALOTE (24,80.

EURO BARBOSA DE BARROS

(89 034-8 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA 149 843, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Some-anca Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuiçãas que lhe são conferidas pelo arti go 11/ do Decreto n:
99.244, de 10 do maio de 1990, e tendo em vista o que consta do
Processo n: 08430-2182/94, resolve:
conceder autorização à empresa VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. CSC nu
88.943.31//0001-35, eapecialIzada em prastação de tervicos de
vigilância, para auercar a atividade de Segurança pessoal privada, nos
termos do artigo 29, da Portaria 91, de Si de fevereiro de 1992, no
Estado do RIO GRANDE DO SUL.

EURO BARBOSA DE BARROS

(89 035-6 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA 149 844, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Se gurança Pública da
Secretaria de Policia Federa/ do Ministério da Justiça, no uso das
atribuicães que lhe são conferidas pelo artigo iii do Decreto n
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo a solicitação por parte do
internando, • decisão prolatada no Processo n. 8506-1922/94, resolve:
conceder autorização para funcionamento à empresa SILCLAR SEGURANÇA
PATRIMONIAL S/C LTDA. CGC n. 45.997.608/0001-70, eepecializada na
prest,cão de serviços de Vigilância , para exercer as atividades
ESCOL(A ARMADA no Estado de São Pau/o, nos termos do 32 da Portaria n:
91, de 21 de fevereiro de 1992.

EURO BARBOSA DE BARROS
(99 037-2 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 846, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Polícia Federa/ do Ministério da Justiça, no uso das
atribuicães que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n:
99.244. de 10 da maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo n . 08335-4373/94,resolve:
conceder autorização à em presa MINASFORTE S A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANCA. CGC n: 17.428.73i10039-08, sediada no estado do
MATO GROSSO DO SUL, para adquirir, em estabalocimento comercial
autorizado pelo Departamento ode Material Bélico do Ministério do
Exército, muniçães de fabricação nacional, na seguinte quantidade e
natureza: 60 CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N 12 ou 11 (1.
25 ou 1,50 mm), 60 CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N: 7 ou 6
12,50 ou 2,75 mm), 36 CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO Nt TTT
15,50 mm) e 36 CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N: SG (8,40
mm) ou BALOTE 124,80).

EURO BARBOSA DE BARROS

(149 036-4 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 847, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuic8as que lhe são conferidas pelo artigo i11 do Decreto n.
99.244, de 50 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parta do
interessado, e decisão prolitada no Processo n: 08285-2271/94, resolve:
conceder autorização á empresa MINASFORTE S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, CGC n: 17.428.731/0008-01, sediada no estado do
ESPÍRITO SANTO, para adquirir, em estabelecimento comercial autorizado
peio Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército,
municães de fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza . 560
CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N 12 ou 11 (1,25 ou 1.50
mm). 560 CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO Nt 7 ou 6 (2,50 ou
2,75 mm), 336 CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N TTT (5,50
mm) e 336 CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO (4: SG (8,40 mm) ou
BALOTE (24,80).

SUMO BARBOSA DE BARROS
(N9 038-0 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA 149 848, DE 19 DE ACOSTO DE 1994

O Diretor do De partamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justice, no uso das
atribuicães que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n:
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, o decisão pro/atada no Processo nu 08455-7721/94, resolve:

conceder autorização à empresa ESTRELA AZUL - SERVIÇOS DE V/S/LANCIA E
SEGURANÇA LTDA, COO n: 62.578.459/0001-95, mediada no estado do RIO DE
JANEIRO, para adquirir, em estabelecimento comercia/ autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, armas de
fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza. 100 REVOLVERES
CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(89 039-9 - 24-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA 89 852, DE 22 DE AGOSTO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da

Secretaria de Policia Federa/ do Ministério da Justiça, no uso das
atribuicães que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n.
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo n: 013295-2906/94. resolve:
conceder autorização à empresa • MINASFORTE BRASÍLIA S.A. -
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, COO nu 38.004.073/0003-96,
sediada no estado de GOldS, para adquirir, em estabelecimento comercia/
autorizado pelo Departamento de Material Bélico do Ministério do
Exército, armas de fabricação nacional, na seguinte quantidade e
natureza 53 ESPINGARDAS CALIBRE 12 TIPO .PUMP ACT/ON . , COM CORONHA
CURTA OU EMPUNHADURA TIPO P/STOLA, .CHOHE . CILINDRICO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(89 040-2 - 24-8-94 : R-$ 48,55)

PORTARIA N9 857, DE 22 DE AGOSTO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos da Se gurança Pública da
Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
stribuicães que lhe são conferidas peio arti go 111 do Decreto rat
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação par parte do
interessado, e decisão pro/atada no Processo n. 08385-3780/94, resolve:
conceder autorizacão à empresa BRINICS - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA. CGC ru 60.860.087/0043-58, sediada no estado do PARANd.
Pa ra adquirir, em estabelecimento comercia/ autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, armas e
municães de fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza . 18
ESPINGARDAS CALIBRE 12 TIPO .PUMP ACTION . , COM CORONHA CURTA OU
EMPUNHADURA TIPO PISTOLA, .CHOHE . CILÍNDRICO, 240 CARTUCHOS CALIBRE 12
CARREGADOS COM CHUMBO N. 52 ou 1/ (1,25 ou 1,50 mm), 240 CARTUCHOS
CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N. 7 ou 6 (2,50 ou 2,75 mm), 144
CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N TTT (5,50 mm), 144
CARTUCHOS CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N SG 18,40 mm) ou BALOTE
(24,8g).

EURO BARBOSA DE BARROS
(49 045-3 - 24-8-94 - R$ 48,55)

Ministério da Marinha

SECRETARIA GERAL
Diretoria de Abastecimento

Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro
DESPACHOS	 •

Processo: 0355/94 - OC no 0034/94
Objeto: Fornecimento de Peças Sobreeealentee de labricaçao Glyco jun-
to a ezpreea Glyco do Brasil Ind. Metalúrgica LTDA.
Enquadramento. Inciso I do artigo 25 da Lei (0. 8.688/93

JOSE NERIBERTO COSTA
Capitgo-de-Mar-e -Guerra (TH)

Prealdente da ComissOo de Licitação

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de Mai-
taca°, exarado co parecer adulo/atrativo constante do processo no
0355/94 e determino eeja publicado no Diário Oficial da União, no prezo
de 05 (cinco) dias conforme disp8a o artigo 26, da lei tr . 8.668/93.

FERNANDO ANTONIO SIMOES QUINTAES
Contra-Almirante (IH)

Diretor

Processo: 0355/94 - OC n° 0425/94
Obj eto, Fornecimento de Peças Sobressalentes de fabricação Worthing-
tom do Brasil & Cia.
Enquadramento, Inciso I do artigo 25 da Lei n o 8.666/93

JOSE HERIBERTO COSTA
Capitão-de-Mar-e-Guerra (IR)

Presidente da Comissão de Licitação

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de lici-
tação, exarado em parecer administrativo constante do processo no
0425/94 e determino seja publicado no Diário Oficial da União, no prazo
de 05 (cinco) dias conforme dispas o artigo 26, da lei n o 8.666/93.

FERNANDO ANTONIO SIMOES DU1NTAES
Contra-Almirante (IR)

(Ofs. 090 323 e 324/94)	 Diretor
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Elevo o assunto à consideração de Vossa Excelência.

EMBAIXADOR FRANCISCO JUNQUEIRA
Subsecretário Geral, interino, de Assuntos Políticos

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro

DESPACHOS

à
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PROCESSO: 7-0525/94-90
OBJETO: Fornecimento de bomba de água 'salgada e box eletrônico pela
presa DTO MOTORES DIESEL LIRA.
ERQUADULDMITO: Inciso I, do artigo 25, da Lei 8.666/93.

De acordo.eEI	 Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1994_ 
EMBAIXADOR ROBERTO ABDENUR

Secretário-Geral do Ministério das Relações Exteriores
Rio de Janeiro-RJ, 17 de agosto de 1994

1.012 CARLOS BURGOS
OARS

Ordenador de Despesas

COMANDO MILITAR DO SUDESTE
2! Região Militar

Comando da I2 Brigada de Infantaria Motorizada
DESPACHOS

—... ,nheço a inexigibilidade de licitação:, fundamentada no Art 25 da/
1.d. 8666/93, para prestação de serviços com vale transporte, junto a
Empresa de ónibus F6saro Marron S/A, Viação Sacarei ',Mia, ABC- Dreno-
portes Coletivos Vale do Fararba, Rodoviário Atlântico S/A e Eapresa
de ônibus São Bento Ltda, de,acordo com o processo numero 0003/94, do
62 Batalhão de Infantaria.,

Caçapava-SP, 19 de agosto de 1994
Cel Inf UBIRATAN PEREIRA PILLAR
Ordenador de Despesa do 69 Batalhão de Infantaria

Ratifico, a decisão do CD do 62 BAalhão de Infantaria, exarada no /
processo numero 0003/94, referente a inexigibilidade de licitação aci-
ma caracterizada nos termos do Art 26 da Lei 8666/9,3.'

Caçapava -SP, 19 de agosto de 1994
Gen Ode LUIZ SELDON DA SILVA MUNIZ

Comandante
(No 27.665 - 25-8:94 - R$ 50,40)

Ministério das Relações Exteriores I

SECRETARIA mul,
Secretaria "Pro-Tempore" do Grupo do Rio

Coordenadoria Nacional
DESPACHOS

Declaro, com base no Artigo 25, caput, da Lei NO 8.666/93, com as
alterações da Lei Ne 8.883/94, a inexigibilidade de licitação para a
contratação do Hotel Glória,para os serviços de hospedagem das
autoridades presentes A VIII Cúpula Presidencial do Grupo do Rio , o
aluguel dos salões do Centro de Convenções para a realização do
evento, bem como do anexo I/ para o alojamento do pessoal de apoio da
Secretaria 'Pio Tempore" que trabalhará na organização do encontro.

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1994
MINISTRO JAYRO COELHO

Coordenador Executivo

Tendo em vista elevada quantia de recursos decorrente da ratificação
acima proposta, muito agradeceria autorização superior para ratificar
a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação de
local para instalações e alojamento da Oitava Cúpula Presidencial de
Grupo do Rio.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1994
EMBAIXADOR LUIZ FILIPE DE MACEDO SOARES

Coordenador Nacional

Ratifico a decisão de declarar inexigível de procedimento licitatório
a contratação do hotel Glória para realizar VIII Cúpula Presidencial
do Grupo do Rio, com base no art.25, "capuf" e o parecer favorável da
Assessoria Jurídica do Grupo do Rio.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1994
EMBAIXADOR LUIZ FILIPE DE MACEDO SOARES

Coordenador Nacional(Of. n9 266/94)

Subseeretaria-Geral do Serviço Exterior
Departamento Consular e Jurídico

Divisão de Atos Internacionais
AJUSTE COMPLEMENTAR-BRASIL/ALEMANHA

TECNOLOGIA PARA POÇOS RADIAIS EM MAGO (RJ)

Brasil e Alemanha celebraram em Brasília, em 22 de julho de
1994, um Ajuste Complementar, por troca de Notas, sobre o projeto
Tecnologia para Poços Radiais em Imunana, Município de Magá, Estado do
Rio de Janeiro, o qual entrou em vigor em 21 de agosto de 1994. O a
seguinte a íntegra da Nota brasileira que inclui a Nota alemã:

Em 22 de julho de 1994.

ABC/DCT/DAI/DE-I/CJ/DPF/131/ETEC-BRAS-R1.'A

A Sua Excelência o Senhor
Doutor Herbert Limar,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República Federal da Alemanha

Senhor Embaixador,
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota WZ 445/8,3/605/94,

datada de 22 de julho de 1994, cujo teor em português é o seguinte:
Senhor Ministro,
Com referência ao Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 30

de novembro de 1963, concluído entre o Governo da República Federal da
Alemanha e o Governo da República Federativa do Brasil, e ao item 3.1
da Ata das Negociações Intergovernamentais sobre Cooperacão Financeira
e Técnica, de 4 de novembro de 1992, tenho a honra de propor a Vossa
Excelência, em nome do Governo da República Federal da Alemanha, o
seguinte Ajuste Complementar sobre o projeto Tecnologia para Poços
Radiais, em Imunana, Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro.
1. O Governo da República Federal da Alemanha e o Governo da
República Federativa do Brasil darão suporte à Companhia Estadual de
Aguas e Esgotos (CEDAE), no Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo de
possibilidar a transferência de tecnologia para prospecção,
planejamento, construção e exploração de poços radiais.
2.	 Contribuições do Governo da República Federal da Alemanha ao
projeto:

(1) a) enviar técnicos de curto prazo especializados nas
áreas de engenharia civil (9 técnicos/mis) e de hidrologia (3
técnicos/más), pelo período máximo total de 12 técnicos/mês;

b) facultar a técnicos brasileiros:
- estágios de aperfeiçoamento na República Federal da

Alemanha, pelo período máximo total de 2 técnicos/mês;
- cursos de curta duração na República Federativa do Brasil,

pelo período mãximo total de 25 técnicos/mês;
c) fornecer, até um total de DM 600.000,00 (seiscentos mi/

marces alemães), prioritariamente, os seguintes,equipamentos:
- instrumentos portáteis para medidas de campo na área de

hidroquímica;
- medidores de nível de égua;
- material auxiliar;
(2) custear as despesas:
a) relativas ã diferença entre os custos totais previstos no

artigo 5, parágrafo lo, alíneas .d. a . f" do Acordo Básico de
Cooperaçao Técnica, e as contribuições efetivadas pela parte
brasileira, conforme especificado no item 3, parágrafo 2, alínea "d.,
abaixo;

b) de viagens a serviço dos técnicos enviados ao .Brasil,
dentro e fora da República Federativa do Brasil;

c) de transporte e seguro de material fornecido ao projeto
pelo Governo da República Federa/ da Alemanha, até o porto/aeroporto de
desembarque no Brasil;

d) de fornecimento de uma máquina de sondagem (custos do
"leasing . ), até o montante de DM 1.000.000,00 (um milhão de marcos
alemães).
3.	 Contribuições sob a responsabilidade do Governo da República
Federativa do Brasil ao projeto:

(1) de forma direta:
a) isentar os materiais fornecidos pelo Governo da República

Federal da Alemanha de licenças, direitos de importação e reexportação
e demais encargos fiscais, tal como previsto no artigo 40, item 20, do
Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 30 de novembro de 1963;

b) tomar providências para que, aipo.° requisição pertinente da
instituição executora brasileira seja efetuado o imediato desembaraço
alfandegário dos materiais fornecidos pelo Governo da República Federal

Ratifico o enquadramento leral de afastamento de licitação, nos termos
do art. 26 da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro-RJ, 17 de agosto de 1994
CARGOS muro BOTELHO GAD=

Contra-Almirante (ER)

(Of. n9 429/94)
	 Diretor
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da Alemanha ao projeto;
(2) por intermédio da Companhia Estadual de Aguas e Esgotos

do Estado do Rio de Janeiro (CEDAE):
a) colocar, à disposição do projeto, o pessoal técnico e

auxiliar administrativo necessário;
b) prestar aos técnicos enviados pelo Governo da República

Federal da Alemanha, todo o apoio durante a execução das tarefas que
lhes forem confiadas, colocando à disposição todas as informaçóes

Ministério da Fazenda

1

necessárias à execução do projeto;
c) colocar,	 se	 necessário,	 automóveis	 à	 disposição	 dos

técnicos	 enviados,	 custeando	 as	 despesas	 de	 sua	 manutenção	 e
funcionamento;

d) custear as	 despesas previstas no artigo Do, parágrafo, lo,
alíneas	 "d.	a	 "f",	 do	 Acordo	 Básico	 de	 Cooperação	 Técnica,
integralizando, para 	 este fim,	 em moeda nacional, junto ao Serviço de
Administração de	 Projetos da	 "Deutsche	 Gesellschaft	 für	 Technische
Zusammenarbeit (GIZ)",	 em Brasília, para cada técnico/méé enviado pelo
Governo da República Federal da Alemanha, contribuição financeira, cujo
valor será	 estabelecido, anualmente,	 de comum	 acordo entre a Agência
Brasileira de	 Cooperação , (ABC), o Serviço de Administração de Projetos
da GIZ e a instituição executora brasileira; •

e) custear as	 despesas de taxas aeroportuárias, portuárias e
de armazenagem, em território brasileiro, dos materiais fornecidos pelo
Governo da República Federal da Alemanha ao projeto;

• - f) arcar com	 se despesas	 de funcionamento	 e manutenção dos
prédios, dos	 laboratórios, dos	 escritórios, bem como dos equipamentos
colocados à disposição do projeto;

g) tomar	 as	 providências	 necessárias	 para	 que	 técnicos
brasileiros possam 	 dar a devida seqtiência às ações desenvolvidas pelos
técnicos enviados, no mais curto prazo possível;

h) tomar as providências necessárias para que as candidaturas
dos	 técnicos	 brasileiros	 que	 participarão	 de	 estágios	 de
aperfeiçoamento na	 República Federal da Alemanha, ou em outros países,
no ãmbito	 do presente	 Ajuste Complementar, 	 sejam submetidas, 	 com	 a
devida antecedência,	 à Embaixada	 ou a um Consulado-Geral da República

OMINE= DO MINISTRO
PORTARIA N9 473; DE 25 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que
lhe	 é	 conferida pelo	 art.	 87,	 parágrafo único,	 inciso	 II,	 da
Constituição Federal,	 e	 de	 acordo	 com	 o	 art.	 16,	 inciso	 III,
alíneas "b" e "h", e o art. 28 da Lei n° 8 490, de 19 de novembro
de 1992;	 de acordo, ainda, com o disposto no art. 3°, alínea "a",
da Lei n. 3 244, de 14 de agosto de 1957, alterado pelo art. 1° do
Decreto-lei n° 2 162, de 19 de setembro de 1984, e artigos 4° e 5°
do Decreto-lei n° 63, 	 de 21 de novembro de 1966,	 e considerando
ter	 o	 nível	 tarifário	 dos	 produtos	 objeto desta	 Portaria	 se
revelado	 inadequado	 ao	 cumprimento	 dos	 objetivos	 da	 Tarifa
Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 1° - Fica alterada para zero por Cento a alíquota
mad valorem" do imposto de importação incidente sobre as seguintes
mercadorias:

CÓDIGOS TAH	 MERCADORIAS
1703.10.0100 Melaços de cana, resultantes da extração 'ou refinação

do açúcar, impróprios para alimentação humana.

1703.90.0100 Outros melaços resultantes da extração ou refinação
do açúcar, impróprios para a alimentação humana.

1

1

Federa/ da	 Alemanha no	 Brasil, ou	 ainda aos	 técnicos enviados	 pelo
Governo alemão;

i) indicar apenas	 candidatos que	 se comprometam previamente
lauto a	 instituição executora 	 a trabalhar	 no projeto após retorno do

2207.10.9902 Álcool etílico não desnaturado, com teor alcoólico em
volume igual ou superior a SOb vol, hidratado.

Jetágio de aperfeiçoamento;
à j) garantir	 a	 manutenção	 dos	 vencimentos	 dos	 técnicos

brasileiros, durante os estágios de aperfeiçoamento;
4.	 Os técnicos brasileiros, assessorados pelos técnicos enviados
pelo Governo	 da República	 Federal da	 Alemanha,	 terão	 as	 seguintes

Art. 2° - Está Portaria entra em vígor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de
dezembro de 1995, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim
o recomendar o interesse nacional. 4

RUBENS RICI1gERO2 atribuições:
- planejamento e execução de medidas de aperfeiçoamento;

,- planejamento, licitação 	 das obras	 e	 construção	 do	 poço
radial, assim como superviàão das obras;

(Of. n9 293/94)

- instalação e	 execução	 de	 um	 programa	 de	 monitoramento 1
quantitativo e qualitativo de água subterrânea;

- inclusão de companhias de abastecimento de água relevantes
no fornecimento de informações;

- apresentação de relatórios semestrais à .Deutsche
Gesellschaft fúr Technische Zusammenarbeit (GIZ) e à Agência Brasileira
Cã Cooperação (ABC).
5. O material fornecido ao projeto pelo Governo da República
Federal da Alemanha constituirá, quando de sua chegada no Brasil,
patrimônio da República Federativa do Brasil, ficando à inteira
disposição do projeto e dos técnicos enviados para o exercício de suas
tarefas.
6. (1) O Governo da República Federal da Alemanha encarregará a
"Deutsche Gesellschaft fés Technische Zusammenarbeit (GIZ), GmbH,
Eschborn, do cumprimento de suas contribuições.

(2)O:Governo da República Federativa do Brasil encarregará a
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos do Estado do Rio de Janeiro
(ÇEDAE) da execução do projeto na forma do presente Ajuste
Complementar;

(3)As instituições encarregadas, conforme os termos dos
parágrafos (1) e (2) deste item, poderão estabelecer, de comum acordo,
plano operacional ou instrumento equivalente, que poderá sofrer
adaptações em função dos pormenores verificados durante a execução do
projeto, observado o objetivo constante do item 1 do presente Ajuste
Complementar.
7. Nas questões não previstas no presente Ajuste Complementar
aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico de Cooperação Técnica, de
30 de novembro de 1963.

Caso o Governo da República Federativa do Brasil concorde com
as propostas contidas nos itens I a 7, acima, esta Nota e a Nota em
resposta de Vossa Excelência, em que se expresse a concordância do
Governo da República Federativa do Brasil, constituirão Ajuste
Complementar ao Acordo Básico de Cooperação Técnica, a entrar em vigor
30 (trinta) dias a partir da data da Nota de resposta de Vossa
Excelência.

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta consideração".
2. Em resposta, informo a Vossa Excelência que o Governo
brasileiro concorda com os termos da Nota acima transcrita, que,
juntamente cm a presente Nota, constituirá Ajuste Complementar ao
Acordo Básico de Cooperação Técnica de 30 de novembro de 1963, entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Federal da Alemanha, a entrar em vigor 30 (trinta) dias a partir da
data desta Nota.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência a
garantia de minha mais alta consideração.

ROBERTO ABDENUR
Ministro de Estado, interino, das Relações Exteriores

da República Federativa do Brasil

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 67, DE 24 DE AGOSTO DE 1994

0,9=~/Z4RECETE4PEZW~,nousodestmsatribuiçõeamsohre:

Art. 1. Fica alterada para 1° de dezembro de 1994 a data de entrada eis vigor das
Instruções Normativa n. 39 ed. 41, ambas de 3 de junho de 1994.

SALVIO MEDEIROS COSTA

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 68, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

Estabelece o formulário a ser utiliza-
do, prazos de apresentação, procedimentos
relativos à compatibilizaçâo dos Códigos
Fiscais de Operação e regras de preenchi-
mento da Declaração de Informações do
Imposto sobre Produtos Industrializados -
D/PI, exercício 1994, período de apuração
'anual.

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de- suas atribuições,
RESOLVE:

Art. 1 . O preenchimento e a apresentação da Declaração de
Informações do Imposto sobre Produtos Industrializados - DIPI, para o
exercício 1994, período de apuração anual de 1993, obedecerão ao
disposto nesta Instrução Normativa e na Instrução Normativa n . 78, de
29 de junho de 1992.

Art. 2 . O formulário da DIPI a ser utilizado continua sendo o
aprovado pela Instrução Normativa ri . 73, de /1 de junho de 1992.

Art. 3° Os itens n. 10.4, quadro 11, alínea (b); item n.
10.5.1, códigos 13.2 e 22.1 e item n° 10.5.2 da Instrução Normativa n°
78, de 29 de junho de 1992, passarão a vigorar com a seguinte redação:

I- item	 n° 10.4, quadro 11, alinea (b): não utilizar
centavos;

II- item n . 10.5, subítem 10.5.1 - Entradas de Mercadorias,
código 13.2 - Entradas do Mercado Nacional - outras mercadorias: as
mercadorias classificadas nos Códigos Fiscais das Operações 1.14,
1.23, 1.31, 1.32, 1.73, 1.93, 1.94, 1.99, 2.14, 2.23, 2.31, 2.32,
2.73, 2.93, 2.94 e 2.99;

III- item n° 10.5, subitem 10.5.1 - Entradas de Mercadorias,
código 22.1 - Entradas do Mercado Externo - outras mercadorias: as
mercadorias classificadas nos Códigos Fiscais de Operações 3.14, 3.31,
3.32, 3.95 e 3.99;
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IV- item n° 10.5, subitem 10.5.2 - Salda de Mercadorias,
código 38.8 - Saldas para o Mercado Nacional - outras mercadorias: as
mercadorias classificadas nos Códigos Fiscais das Operações 5.31,
5.32, 5.93, 5.94, 5.95, 5.99, 6.31, 6.32, 6.93, 6.94, 6.95 e 6.99.

Art. 4° Os contribuintes do IPI deverão preencher a DIPI
compatibilizando os Códigos Fiscais das Operações estabelecidos no
Ajuste SINIEF n° 11/89 com os que constam do formulário aprovado pela
IN 73/92, de acordo com o disposto no quadro anexo a essa Instrução
Normativa.

Art. 5° A alinea "c" do item 3 da IN RF N° 78, de 29 de junho
de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: "como microempresa
nos termos dos art. 2 . (realizaçâo de receita bruta anual igual ou
inferior a 96.000 UFIR) e 3° da Lei 7.256/84 e promoverem, exclusiva-
mente, saídas de produtos industrializados sujeitos ao regime de
aliquota zero".

Art. 6° A declaração deverá ser preenchida em cruzeiros
reais, sendo os valores anteriores a agosto convertidos de cruzeiros
para cruzeiros reais pela paridade: Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) ". CR$
1,00 (um cruzeiro real).

Art. 7° Nos meses de novembro e dezembro de 1993, quando os
períodos de apuração do imposto deixaram de ser quinzenais para serem
decendiais, conforme a Lei n. 8.850 de 28 de janeiro de 1994, o preen-
chimento do Quadro Demonstrativo de Apuração Quinzenal do Saldo do
IPI, Quadro 15, deverá ser efetivado da seguinte forma:

I- o recolhimento referente ao primeiro decêndio será preen-
chido no local destinado à primeira quinzena;

II- os recolhimentos referentes ao segundo e terceiro
decêndios serão preenchidos no local destinado à segunda quinzena.

Parágrafo único. Esse procedimento deverá ser também observa-
do nos caso de encerramento de atividades e em situações especiais
(fusão, incorporação, cisão, etc.), para operações realizadas no ano
de 1994.

Art. 8° Ficam estabelecidos os prazos para entrega da DIPI do
período de apuração de 1993, da seguinte forma:

I- DIPI normal: até último dia útil do més de setembro de
1994.

II- DIPI retificadora: até o último dia útil do mês de novem-
bro de 1994.

III- DIPI de Encerramento de Atividade: poderá ser entregue
durante o transcorrer do ano de 1994.

IV- D/PI de Exercicios Anteriores ou Normais, incluindo Reti-
ficadores, em atraso: poderão ser entregues durante o transcorrer do
ano de 1994, mediante pagamento de multa prevista no art. 382 do
RIPI/82, no valor de 38,19 UFIR, conforme IN RF N° 14, de 18 de feve-
reiro de 1992.

Art. 9° As informações de encerramento de atividades relati-
vas ao ano de 1994 devem ser apresentadas am duas declarações. Uma
referente ao período de janeiro a junho, em cruzeiros reais, e outra
referente ao parindo de julho a dezembro, em reais.

Art. 10. Esta /N entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Fica revogado a Instrução Normativa n° 58, de 25 de
junho de 1993.

SALOIO MEDEIROS COSTA

ANEXO

DEMONSTRATIVO DOS CÓDIGOS FISCAIS DE OPERAÇÕES
ENTRADA DE MERCADOR/AS SAIDA Do MERCADORIAS

MERCADO WAC/ONAL MERCADO NAC/ONAL

Do estado Popa o cotado	 •

NA ESCRITA FISCAL No ron~io RA ESCRITA F/SCAL NO FORMULÁRIO

1.11 1.11 ou 1.12 5.11 5.11

1.12 1.14 5.12 5.14

1.13 1.73 5.13 5.73

1.21 1.21 5.21 5.21

1.22 1.23 5.22 5.23

1.31 1.31 5.31 5.31

1.32 1.32 5.32 5.32

1.91 1.91 5.91 5.91

1.92 1.92 5.92 ou 5.93 5.92

1.93 1.99 5.94 5.95

De.conldderar o. castigam
1.71.	 1.93 e 1.94. O.

te...et/voa Imlçaventss
serac feito. no cadige

1.99.

D..ccauldevar o ge cedloost
5.71, 5.61, 5.62, 5.93 e
5.94. O. meopectivos

lançaaentos seroo feito.
no eOelpo 5.99.

1.99 1.99 5.99 5.99

De outros astadoa Para outros estados

NA ESCRTTA FISCAL NO FORMULÁRIO NA ESCRITA FISCAL NO romaria/o
2.11 2.11 ou 2.12 6.21 6.11

2.12 2.14 6.22	 , 6.14

2.13 2.73 6.13 6.73

2.21 2.21 6.21 6.21

2.22	 ' 2.23 •	 6.22 6.23

2.31
	

2.31	 6.31 ------	 6.31

2.32 2.32 6.32 6.32

2.91 2.91 6.91 6.91

2.$z 2.92 6.92 ota 6.93 6.92

2.93 2.99 6.94 6.95

Deeconsiderar o. ceeis.:
2.71. 2.93 e 2.94. O.
respectivo. lançamentos
•erlo telt°. no cediço

2.99.

thwoonalderar oe cediço.:
6.71, 6.61, 6.62, 5.33 e
6.94.0er.epsctivo*

lançam.00 aer/lo telt,.
no c441... 0..s.

2.99 2.99 6.99 6.99

ENTRADA Do MERCADORIAS SAIDA DE IIERCADOR/AS

DO EXTER/OR PARA O EXTERIOR

NA ESCRITA FISCAL NO FORMULÁRIO NA ESCRITA Co roattaMuo
3.11 3.13 7.11 7.11

3.12 3.14 7.12 7.14

3.31 3.31 7.31 7.31

3.32 3.32 7.32 7.32.

3.91o0 3.93 3.91

ne.con.ideras os cediços,
3.22. 3.72 • 3.95. Os

reapeotIvos lançamento.
agr. U.e. no cediço

Deaconeleeur o. cdOlooat
7.72 e 7.61. Os re.pecti-

vos lançamentos merao
Leitoa no cediço 7.99.

3.99 3.99 7.99 7.99

(Of. n9 1.580/94)

Coordenação-GeraldoSástenna de, Controle Aduaneiro
ATO DECLAMATÓRIO N9 173, DE 24 DE AGOSTO DE 1994

• O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO, no uso da
delegação de competência contida no item XI da Portaria SRF n° 221, de 01 de abril de 1985, tendo em
vista o (luz consta do Processo n° 10168.003891/94-51 e o disposto no artigo 3° da Lei n° 8.010, de 29
de, março de 1990,8 na Instrução Normativa SRF n°019, de 05 de maio de 1978, resolve:
1	 Declarar habilitada para operar no regime, especial de Despacho Aduaneiro Simplificado -
DAS, a UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JULIO DE MESQUITA FILHO'
1.1 - ESTABELECIMENTO SEDE:
Endereço: Praça da Sé, 108- Centro, Sio Paulo - SP.
CGC/MF: 48.1331.91810001-24
1.2 -ESTABELECIMENTO IMPORTADOR:
Endereço: Praça daSé, 108- Centro, Sio Prado.
CGC/MF: 48.031.91810001-24
1.3 -LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS E Ul'ILIZADAS AS MERCADORIAS:
1.3.1 - Endereço: Praça da Sé, (08- Centro, São Paulo - SP.

CGC/MF:" 48,031.918/0001- 24
1.3.2 - Endereço: Distrito de Rubillo Junior, r/n• - Botucatu - SP.

CGC/MF: 48.031.91810002-5
1.3.3 - Endereço: Av. Dr. Ariberto Pereira da Cunha, 333- Guaratinguetá - SP.

CGC/MF: 48.031.91810003-96
1.3.4 - Endereço: Av. UME. Corrijo Coube, sie- Bauru -SP.

CGC/MF: 48.031.9181028-44
1.3.5 - Endereço: Rodoviária Araraquara Jaú, Km 1 - Araraquara - SP.

CGC/MF: 48.031.918/0026-82
1.3.6 - Endereço: Av.. Dom Antonio, da' - ASSi3 -SP.

CGC/MF: 48.031.91810006-39
1.3.7- Endereço: Rua Major Claudino, 1488 - Franca - SP.

CGC/NIF: 48.031,9181000740
1.3.8 - Endereço: Av. Hygino Muzzi Filho, 737 . Manila- SP.

COME: 48.031.918/0008-09
1.3.9 - Endereço: Rua Roberto Simonsen, 305. Presidente Prudente - SP.

CGC/MF: 48.031.918/0009-81
1.3.10 - Endereço: Rua Dez, 2527, Santana - Rio Claro - SP.

CGC/MF: 48.031.918/0010.15
1.3.11 - Endereço: Rua Cristvlio Colombo, 2265- São José do Rio Preto - SP.

CGC/MF: 48.031,918/0011-04
1.3.12 - Endereço: Estrada da Barrinha	 1Cnt 5- Jaboticabal -SI'.

CGC/MF: 48.031.918/0012-87
1.3.13 - Endereço: Rira José Bonifácio, 1193- Araçatuba - SP.

CGCNIF: 48.031.918/0013-68

1.3.14- Endereço: Av. Francisco José Longo, 777- São José dos Campos - SP.
CGC/MF: 48.031.918/0014-49

1.3.15 - Endereço: Av. Brasil Centro, 56, Ilha Solteira -SI'.
• CGC/MF: 48.031.918/0015-20

1.3.16 - Endereço: Dom Luiz Lazagna, 400 - São Paulo - SP.
CGC/MF: 48.031.918/0017-91

1.3.17 - Endereço: Av. Vinte e Quatro - A, 1515 - Rio Claro - SP.
CGC/MF: 48.031.918/0018-72

1.3.18 - Endereço: Distrito de Rubido Junior, she Botucatu
CGC/MF: 48.031.918/0019-53

1.3.19 Endereço: Distrito de Rubiáo Junior, sle - Botucitu -SP.
CGC/MF: 48.031.918/0028-97

1.3.20- Endereço: Fazenda Experimental Logrado- Botucatu - SI..
CGC/MF: 48.031.918/0021-78

1.3.21 - Endereço: Distrito de Rubião Junior, ale Botucatu - SP.
CGC/MF: 48.031.918/0022-59

1.3.22- Endereço: Rua Hunutita 1680 Araraquora -SP.
CGC/MF: 48.031.918/0024-10

1.3.23 - Endereço: Rodovia Aramquora, Jaú, Km 1 Araraquara - SP.
CGC/MF: 48.031.918/0025-00

1.3.24 - Endereço: Rua Prof. Francisco Degni, s/n° Araraquara - SP.
CGC/MF: 48.031.918/002743

1 4- MERCADORIAS HABILITADAS (Posição da NBM/S11):
2504 2506 2530 2615 2710 2711 2712 2801 2803 2804 2805 2807 2808 2809 2810 2811 2812

nn•

1
1

.........
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2813 2814 2823 2825 2826 2831 2832 2833 2834 2839 2844 2845 2846 2847 2851 2901 2902
2903 2904 2905 2909 2912 2914 2915 2919 2920 2921 2922 2923 2929 2930 2935 2936 2937
2938 2939 3001 3002 3003 3004 3005 3006 3104 3401 3507 3701 3702 3705 3706 3801 3802
3804 3811 3812 3815 3817 3818 3821 3822 3823 3901 3902 3903 3904 3905 3906 3907 3908
3909 3910 3911 3914 3915 3917 3921 3923 3926 4010 4016 4202 4204 4805 4806 4811 4823
4901 4902 4903 4904 4905 4906 4908 4911 6903 7003 7010 7017 7018 7217 7219 7220 7222
7223 7229 7304 7305 7306 7307 7309 7310 7311 7314 7315 7318 7320 7325 7326 7403 7508
7612 7613 7616 8101 8102 8103 sld4 81ó5 8107 8108 8112 8214 8304 8311 8401 8402 8403
8404 8405 8406 8407 8412 8413 8414 8415 8416 8417 8418 8419 8421 8422 8423 8424 8425
8426 8427 8428 8431 8436 8440 8443 8456 8457 8460 8462 8464 8466 8468 8469 8470 8471
8473 8474 8479 8481 8482 8484 8485 8501 8502 8503 . 8504 8505 8506 8507 8511 8514 8515
8516 8517 8518 8519 8520 8521 8522 8523 8524 8526 8527 8528 8529 8530 8531 8532 8533
8534 8536 8537 8538 8539 8540 8541 8542 8543 8544 8545 8546 8547 8548 8901 8902 9001
9002 90105 9006 9007 9008 9009 9010 9011 9012 9013 9014 9015 9016 9017 9018 9019 9020
9021 9022 9023 9024 9025 9026 9027 9028 9029 9030 9031 9032 9033 9107 9206 9401 9608
1.5-APLICAOkODA,SNEEMJDORLIAS:
Iftilbaçâoemnsuasafnidadeseperadoomis.
1.6-UNIDADES DE AillaSI)I0k0:
1.6.1,13aEshdadechnenloSede:
Superintendência RtsjonaldaReceita Federal 89teginoIlscal,entSooPaulo-SP.
1432.1)coEstabefinúmenatInnportador:
DelegaciadaReceitaFederalemSãoPaulo-SP.
1.6.3 -DosLoceisdeDepósitoseUtilizaçãodeMercadorias:
5.63.1 - Delegacia do Receita Federal em 500 Paulo-SI', es indicadas neo subitentl.3. 1 e1.3.16:
1.6.3.2- DelegacindaReceitaFederal emBaunr-SP, es indicadas nassubilens 1.3.2, 1.3.4, 1.118,43.19,
1.:420e 1.3.21;
1.63.3-13elegachtdaRetehaFedendentTaubat&SFo indicado nosubitem13 3;
5.6.3.4 -Delegacia daReceitaFederal emRibeiria Preto-SI', as indicados nossubitess 1.3.5, 13.7,43.12,
1322,L3.23 el.124;
143.5-IhdegadadaReceitaFederalemMarifia-SP,osindicadosnossubitens 13.6e 1.3.8,
1.6.3.6 - Delegacia da Receita Federal cnn Presidente Pmdeate-SP. o indicado no subitem 1.3.9;
5.6.3.7 -Delegacia da Receita Federal em Linseira-SP, os indicudoa aos subitcns 1.3.10 a 1.3.17,
46.18-DelegaciadaReceitaFedendeanSloksédo5UoPreto-SFoindicadonosubitern1.3.11,
1 63 9-DelegaciadaRtcelatFederalentadacaruba .SP,osindicadosnossubkens1 3.13e L3.15,
16310-Delegada dalteceinaededdentSàolosédosOunpos-SP,oindkadonasubir em 13.14.
1:7-PRAZODE11.1ABILITA0):
Indeadnfinado.
2. A eficáciadahabilitago,quantoismercadorias panaasquidestejaouvenhaaservedada
aerásslode(htiadelmportaçâo, é condicionada a que o referidodocumentosda,exceptionárnente,
enfitidopehlITTIC/SECE7C
3,	 Exclaent-re da hsb'dilaçdo as impurtaçdes a que se refere o tem 68 da Onulruçáa Normativa
SRFn• 019,de05denmtiode1978.
4. C)reginie ora concedido sujeita-seis disposições do Regulamenta Aduaneiro aprovado
pelo Decreto n°91.030,de05denmxpode1985.
5. EdeAdoendadlenivigorradattdesdapublicagono Diário Oficial da lhe°, que
deverá oco= dé 60 (mtimeMa) dias,apardrdedadata.

ADONIS DA CUNHA RAMOS
129 27.680 - 25-8-94 - R$ 244,40) •

Superintendências Regionais da Receita Federal
le Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal em Goiânia
PORTARIA N9 70, DE 12 DE AGOSTO DE 1994

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GOIARIA, no Ao das atribuições 	 que
lhe sào conferidas pelo art. 155, inciso II, do Regimento Interno da Se
cretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MEFP	 na 606, do
03.09.92, DOU de 08.09.92 e

CONSIDERANDO, a necessidade de racionalizar e centralizar
em um s6 local o atendimentd'ao contribuinte,

CONSIDERANDO, ainda, que o atendimento integrado e conclu
eivo ao contribuinte irá propiciar maiores condições e eficiência nos
serviços internos, resolve:

INSTITUIR nesta Delegacia, a Central de Atendimento ao COn
tribuinte - CAC, criada pela Portaria SN n a 1.917, de 25 de outubro de
1993 e Portaria 0800/0 na 29, de 13 de outubro de 1993.

Esta Portaria entrará em vigor na de sua publicação
ANTONIO PAULO RODRIGUES CARNEIRO

(Of. no 1.580/941

8! 'legião Fiscal
Divisão de Tributação

ATO DECLARATORIO N9 25, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O CHEFE SUBSTITUTO DA DIVINO DE TRIBUTANO da 0880/82 RF, no
uso da subdeie g acâo de competência a que se refere o art. 32 da Porta-
ria nu 1-8 de 03/08/53 (DOU de 18/00/93), do ar. superintendente da Re-
ceite Federal da 82 MIN Fiscal, e tendo em vista o q ue conste do
p rocesso n9 1011180.080733/94-31, declara:

1. Fico Incluída na autorizaçâo concedida à empresa COMPANHIA 7.
JANER COMÉRCIO E INDUSTRIA, estabelecido g Avenida Henry Ford, BN,
MONa, SN Paulo - SP, Inscrita no CNEMF) sob O n2 33.000.078/0018-89,
através do Ato Declaratórlo na 18, de 11/07/04 (0013 de 00/07/54), como
sua representada, a fábrica 51919009 PAPER COMPANY, sediada nos Estados
Unidos da América.

Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da Unia°.

ROBERTO SILVINO

(N9 27 666....2.5.r.(3:21. r„	 -5.8,PP1 ....................	 .	 .

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
Departamento de Controle Econômico
PORTARIA N9 75, DE 8 DE JULHO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONOMICO, usando da
competência delegada pela pORTARIA/SUSEP/nO 054, de 16 de março de
1994, do Superintendente da Superintendencia de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei no 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP n 0001-1829/94, re-
solver

Aprovar a alteração introduzida no artigo 40 do Estatuto
Social da NI-SEGURADORA BRASILEIRO-IRANIANA S/A, com sede na cidade
do Rio de Janeiro - RJ, relativa ao aumento de seu capital social de
CRS105.426.680,00(cento e um milhões, quatrocentos e vinte e seis mil e
seiscentos e oitenta cruzeiros reais) para CR$2.558.500.000,00(dois
bilhões, quinhentos e cinquenta e oito milhões e quinhentos mil
cruzeiros reais), mediante a apropriação de reservas disponíveis,
incluída a correção monetãria do capital, conforme deliberação de seus
acionistas em Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinãria realizadas
cumulativamente em 11 de marco de 1994.

HÉLIO LON PINTO BARBOSA

SBI - SEGURADORA BRASILEIRD-IRAQUIANA S.A.
C.G.C. MF n2 28.196.889/0001-43

ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS NO DIA 1/ DE MARCO
DE 1994

SUMÁRIO (Artigo 130 110 da Lei 6404/76).DATA, HORA E LOCAL: 11 de março de
1994, às 11:00h, na sede Social ã Rua Senador Dantas n2 105 - 329 an-

*dar-Centro-RJ.MESA: Antonio Arnaldo Gomes Tavdra-Presidente.José Carlos Bona .Goncal-
ves-Secretãrio.PRESENCA:Conforme assinatura nó Livro de Presença (Art g 125 da Lei
6404/76).CONVOCACAO:Atraves de carta aos acionistas, na forma prevista no Artigo 124
da Lei n2 6404[76.001EM DO 0I0:12 ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA:A)Leitura do relatório
da Administram, exame, discussão e votação das contas, balanço geral, demonstracoes
financeiras e parecer dos auditores independentes relativos ao exercido de
199303)Definiçãoda destinação do lucro liquido do exercicio;C)Aprovação da Correcío
Monetaria do Capital Social e respectiva incorporacao;D)Assuntos de interesse ge-
ral .29 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:A)Deliberaçao sobre a proposta da Diretoria
de aumento do Capital Social de CR$ 101.426.680,00 para CR$ 2.558.042.269,79' (Art2
166 incisos I e IV da Lei n g 6404/76),_mediante a capitalização da correção monetária
de CR$ 2.456.615.589,79, sem modificacao do úmero de atues emitidasO)Deliberação
sobre a proposta da Diretoria, de aumento do Capital Social de CR$ 2.558.042.269,79
para CR$ 2.558.500.000,00, mediante a capitalização de parte da Reserva de Capital -
Incentivos Fiscais, no valor de CR$ 457.730,21;C)Assuntos de interesse ge-
ral.DELIBERACUS: Tomadas por unanimidade. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA:l.Aprovado. o
relatório da Diretoria, as contas do balanço, demonstracíes financeiras e parecer dos
Auditores Independentes relativamente ao exercicio de 1993, cujas publicacoes foram
feitas no jornal Monitor Mercantil e no Diírio Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
em 28.02.94. Aprovada a distribuiçao do lucro apurado no exercicio, como segue:
(+ Lucro bruto do exerc(do(antes da Contribuiçao Social e do IRPJ)C0$390.577.527,81
(- Particiona° estatutãria dos empregados e administradores 	 CR$ 8.774.665 45
(- Provisao para Contribuição Social e Imposto de Renda 	 CR$171.510.598 73 

Lucro liquido do exercício 	 0(4210.292.263,43
(-) Reserva Legal 	 CR$ 10.514.613,18
(-) Dividendos (505) 	 CR$ 99 888 825,22
. Reserva de Lucros 	 CR$ 99.888.825,23

3.Aprovada a expressao da CorrecíoMonetária, no valor de CR$ 2.456.615.589,79 para
aumento do Capital Social de CR$ 101.426.680,00 para CR$ 2.558.042.269,79.ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA:l.Aprovado e homologado o Aumento de Capital Social, de CR$
101.426.680,00 para CR$ 2.558.042.269,79, por incorporação da Correcão Monetíria do
Capital Social, no valor de CR$ 2.456.615.589,79. 2.Aprovada a proposta da Diretoria
para elevação do Capital Social de CR$ 2.558.042.269,79 para CR$ 2.558.500.000,00,
com aproveitamento de parte da Reserva de Capital - Incentivos Fiscais, no valor de
CR$ 457.730,21. 3.Aprovada a seguinte alteração do texto do artigo 42 do Estatuto So-
cial: "O Capital Social da Seguradora é de CR$ 2.558.500.000,00 (Dois bilhões, qui-
nhentos e cinquenta e oito milhEes e quinhentos mil cruzeiros reais), representado
por 860.000 (Oitocentos e sessenta mil) aciies nominativas sem valor nominal, das
quais 430.000 (Quatrocentos e trinta mil) aciies ordinãrlas com direito a voto e
430.000 (Quatrocentos e trinta mil) ações preferenciais sem direito a voto, inconver-
siveis em ações ordinãrlas . . ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL:Em seguida o Sr. Presidente
declarou estar livre a palavra para assuntos de interesse geral.Como os presentes não
se manifestaram, a Assembléia foi encerrada ãs 13:00 horas tendo sido lavrada, lida e
aprovada a presente Ata.Rio de Janeiro,11 de março de 1994.Antonio Arnaldo Gomes Ta-
veira-Presidente; José Carlos Nona Goncalves-Secretaria; Banco Brasileiro Iraquiano
S/A-Representado pelo seu Presidente-Jorge Rangel Dantas Brasil.

(09 ' 27.739 - 25-8,94 - R$ 201,601

IIANICOCIENI1RAIDO BRASIL
Diretoria

EEEDLUÇA0	 2.100, DE 24 DE AGOSTO DE 1994

Divulga Valores Básicos de Custeio (VBC)
para produtos da safra de verão 1994/1995
e dispõe sobre medidas complementares de-
correntes.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forte do art. 9' da Leis:.
4.595, de 31.12.64, torna público que o Conselho Monetário Nacional, os
sessão realizada em 24.08.94, tendo em vista as disposições do art. 4,,
inciso VI, da citada Lei n . 4.595, e dos arte. 4' e 14 da Lei il . 4.829,de 05.11.65, resolveu:

Art. 1 . Aprovar os Valores Básicos de Custeio (VBc),
bem como o calendário de liberações e limites de financiamento para la-
vouras da safra de verão 1994/1995, conforme folhas anexas, destinadas
A atualização dos documentos n's. 1.2, 2.1 e 3 do Manual de ,Crádito Ru-

*al
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Parágrafo	 único.	 Os Valores	 Básicos da Custeio	 (VBC)
destinados	 aos produtos cultivados na Região Nordeste são válidos para

- ARROZ DE SEQUEIRO (2)
- FEIJAO (2)

90
90

80
80

plantios realizados até 31.12.94. - MILHO (2) 90 80
Art.	 2 •	Autorizar,	 para	 efeito	 de formalização	 de - SOJA (2) 80 60

financiamento,	 a opção	 entre o VIS, orçamento próprio ou projeto téc- - SEMENTES 80 60
nico,	 independentemente do porta do produtor ou da categoria da coope-
rativa.

- DEMAIS PRODUTOS 80 60

441
5 1 • A opção por orçamento próprio fica restrita ao

beneficiário que alcançou, nas últimas 3 (três) *arras normais, produ-
tividade superior a da última faims da produtividade do VBC.

S 2 . Adalte-se limite de financiamento de 100% (cem
Região Nordeste, Roraima e Pará - Safra 1994

por	 cento)	 para as culturas de arroz, feijão, milho e soja, quando	 o
crédito	 for formalizado com base em projeto técnico 	 permita incor-que MINI/PEQUENO PRODUTOR

PRODUTOS	 E COOPERATIVAS
DO GRUPO I

DEMAIS PRODUTORES
E COOPERATIVAS
DO GRUPO I/

porar	 ausento de produtividade igual ou superior à 10% (dez por cento)
da nédia obtida pelo produtor nas 3 (trio) últimas safras normais.

5	 3 .	O	 financiamento destinado a custeio dos produtos
constantes	 dos documentos n .s. 2.1 e 3 denta Resolução, inclusive para ALGODÃO ARBGREO 100 100
produção de sementes, fica limitado a R$ 240.900,00 (duzentos e quaren- ALGODÃO HERBÁCEO-SEQUEIRO 100 100
ta	 mil roais) por produto/beneficiário final, ressalvado o disposto no ALGODÃO HERBÁCEO-IRRIGADO 100 10C
parágrafo seguinte. ARROZ DE SEQUEIRO 100 100

5	 4 .	O	 financiamento de custeio de algodão fica limi- ARROZ IRRIGADO 100 100
tado	 a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil cruzeiros reais) 	 por
produto/beneficiário final, observado o limite de RS 240.000,00 (duzen-
tos e quarenta mil reais) previsto para a equivalência es produto.

5	 5 .	Os	 limites de que tratam os parágrafos 3 . e	 4.
deste	 artigo	 são exigíveis somente nos financiamentos concedidos 	 com
recursos sujeitos a custo financeiro fixado polo Conselho Monetário Na-

FEIJÃO
FEIJÃO IRRIGADO
MAMONA - le ANO
MAMONA - 22 ANO
MANDIOCA - 1 CICLO
MANDIOCA - 2 CICLOS
MILHO

100
100
100
100
100.
100
100

100
100
/DO
/00
100
100
100

cional. MILHO IRRIGADO /00 100
Art. 3 .	Os financiamentos de custeio de algodão, arroz,

feijão, mandioca, milho e soja davam ser concedidos com base ou equiva-
SOJA
SORGO

100
100

100
100

Janela em produto, segundo as condições previstas neste artigo. 	 •
5	 1 .	O	 instrumento	 de crédito deve conter	 cláusula

estabelecendo que a equivalência somente se efetivará as:
I - o produto for depositado as armazém credenciado

pela Companhia Racional de Abastecimento (CONAB);
II - o tomador do crédito optar pela liquidação da divida

ata a data do vencimento, mediante entrega de documento representativo
da estocagem de Unidades equivalentes do produto financiado que serão
objeto da Aquisição do Governo Federal (AGF) direta ou de EsPréstims do
Governo Federal com Opção de Venda (EGF/COV).

. Safra da Seca 1994

MUNI/PEQUENO PRODUTOR
	

DEMAIS PRODUTORES
PRODUTOS
	

E COOPERATIVAS
	

E COOPERATIVAS
DO GRUPO I
	

DO GRUPO II

5 2 • A Operação direta de KGF fica restrita a minipro -
dutor e pequeno produtor.

5 3 . Oá financiamentos de que trata este artigo ficam
limitados a R$ 240.000,00 (duzentos • quarenta mil reais) por produ-
to/beneficiário final:

f to A quantidade de unidades equivalentes do produto
financiado, a ser apurada no ato da primeira liberação do érédito, é o
somatório do resultado das seguintes operações:

I - divisão do valor total do financiamento, acrescido
das despesas relativas ao adicional do PROAGRO e ao custo da assistên-
cia técnica, pelo preço mínimo;

II - divisão do valor correspondente à aplicação da
taxa afetiva de juros do financiamento, calculada para cada liberação
da crédito até o vencimento da operação pelo preço mínimo.

5 5 . No financiamento de custe2o de algodão ou de
mandioca devem ser consideradas as normas baixadas pela CONAB para apu-
ração das quantidades de unidades equivalentes a algodão em pluma ou
farinha, fécula, raspa ou goma de mandioca.

5 6 . Na liquidação do financiamento de custeio devem
ser procedidas compensações fisicas ou financeiras em função de:

I - classificação do produto depositado, observadas as
normas da COSAS aplicáveis à AGF ou EGF/COV;

II - liberação de recursos em data não coincidente cm> a
programada quando da apuração da quantidade de unidades equivalentes do
produto financiado.

5 7 . Nos financiamentos de custeio de lavouras de
produtos destinados a sementes, a equivalência deva ser formalizada com
base nos preços :mínimos dos respectivos grãos destinados a consumo.

5 8 . Os financiamentos com equivaléncia em produto e de
comercialização podem ser formalizados em um único instrumento de cré-
dito, nos termos da Resolução n . 1.915, de 12.03.92.

5 9 . : Para os efeitos do parágrafo anterior, o saldo
apurado com base nos critérios de equivalência em produto deve ser con-
siderado Empréstimo do Governo Federal com Opção de Venda (EGF/COV) a
partir da entrega do documento de depósito da mercadoria.

5 10 . A equivalência em produto é obrigatória nos finan-
ciamentos concedidos com recursos sujeitos a custo financeiro fixado
pelo Conselho Monetário Nacional e facultativa nas demais operações de
crédito rural, inclusive as contratadas com recursos dos Fundos Consti-
tucionais.

Art. 4 . Fica o Banco Central do Brasil autorizado a
proceder aos ajustes que se fizerem necessários à execução das medidas
previstas nesta Resolução, ouvidas a Secretaria de Política Agrícola do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, e a
Seoretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda.

Art. 5 . Esta Resolução entra co vigor na data de
sua publicação.

Art. 6 . Ficam revogadas as Resoluções n e 2.009,
2.031 e 2.052, respectivamente de 28.07.93, 25.11.93 e 23.02.94, e a
Circular n. 2.356, de 11.08.93

PEDRO SAMPAIO MALAN
Presidente

- ALHO COMUM
	

80,	 60
- ALHO NOBRE
	

00
	

60
- AMENDOIM
	

80
	

60
- BATATA-SEMENTE
	

80	 . 60
- FEIJÃO
	

80
	

60
- MANDIOCA
	

80
	

60
- SORGO
	

80
	

60

MCR - DOCUMENTO Ne 1.2
Limites de Financiamento (1) - Culturas com VBC

Safra de Inverno 1994

A - PRODUTO: CEVADA

PRODUTIVIDADE
	

MINI/PEQUENO PRODUTOR
	

DEMAIS PRODUTORES
E COOPERATIVAS
	

E COOPERATIVAS
(Kg/ha)
	

DO GRUPO I
	

DO GRUPO II

de 1.400 a 1.800
	

80
	

70
de 1.801 a 2.200
	

100
	

90
acima de 2.200
	

100
	

100

Safra de Inverno 1994

- PRODUTO: TRIGO

PRODUTOS
	

CULTIVARES UTILIZADOS	 (3)

TRIGO.	 demais
TRITICALE

TRIGO
	

"SUPERIOR" e "MELHORADOR"
	

100 (4)

95 (4)
95 (4)

(1) Aplicam-se também aos financiamentos concedidos com base em orça-
mento próprio ou projeto técnico.
(2) Admitir que o limite de financiamento seja de 100% (cem por cento)
quando o crédito for formalizado com base em projeto técnico que permi-
ta incorporar aumento de produtividade igual ou superior a 10% (dez por
cento) da média obtida pelo produtor nas 3 (três) últimas safras nor-
mais, exceto no caso de soja cujo beneficio contempla exclusivamente
miniprodutores, pequenos produtores e cooperativas do grupo I.
(3) Deve ser atestado pelo fornecedor de sementes.
(4) Devem ser utilizados somente no caso de financimento concedido com
base em VBC.

MCR - DOCUMENTO N. 1.2
Limites de Financiamento (%) - Culturas com VBC

Safrà das Águas (Verão) 1994/95 (1)

PRODUTOS
	

E COOPERATIVAS
MINI/PEQUENO PRODUTOR
	

DEMAIS PRODUTORES
E COOPERATIVAS

DO GRUPO I
	

DO GRUPO II

- ALGODÃO HERBÁCEO	 100	 100
- ARROZ IRRIGADO (2)	 90	 80

MOR • DOCUMENTO 5°2.1
VALOR BÁSICO DE CUSTEIO (VBC) • CULTURAS TEMPORÁRIAS

	

SAFRA DAS AGUAS WERÁ0) • 190405	
VaIora. em R$ 1.00

FAIXAS DE	 VALORDAS/C0
	

LIBERAÇÕES
PRODUTOS E
	

PRODUTIVIDADE DE CUSTEIO
	

Ia.	 2a.	 3..
REGIOESIESTADOS (1)
	

(RWHO 	 Nes)
A pardr	 A partir	 A pardr

da	 atá	 RO/Tu
	

de	 e.	 a.

ALGODÃO HERBÁCEO	 AGO
	

OUT
	

MV
RagUaa SUL Surhula. Centro-	 •	 1200 (2)	 321.21	 112,42

	
96.36
	

112,42
04sta, Norte • Bahla .Zona 1	 1201	 IMO	 410.65	 143.73

	
/23.19
	 man
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1901
2001

2000
2400

509.32
548,36

17828
191,93

152,80
164,51

17826
192,93

AMENO/ODA AGO 0E0 0.100
NO. Gd. Surbab. Cmoto. 1000 1400 180,11 1220.67 2622 42.03
~e. Norl• • BalgoZerma 1 1401 2300 31828 190.97 47.74 72.57

acha 2300 393.38 236.03 59,01 90.35
ARROZ IRRIGADO
IRRIGAÇÁO /AEGÁNICA • SISTEMA DIEBEL ASO OUT FEV
Regidos Sol • 6000.2. 3000 3800 427,09 192.19 192.19 42.71

3601 4500 479,50 215.78 215,76 47,95
4501 5500 548,65 246,89 248.69 54.86

AGO OU? FEV
%idos Canto:Ata% • Norte 3000 3500 448.45 20120 201,80 44.64

3501 4000 503.48 226,56 226.58 5535
4001 5000 524.05 259.24 259,24 57.61

IRRIGAÇÁO MECÁNICA • SISTEMA ELÉTRICO AGO 007 FEV
Regidas Sul • &Mula 3000 3600 36954 174.84 174,54 30.85

3601 4500 434,18 125,33 195.38 43,42
4501 5500 49370 222.17

AGO
222.17
ouT

49,37
FEV

ReOnCrirm.o.OrmbeNorm 3000 3500 407.27 183,59 183,59 4050
3501 4000 455,55 20615 205,15 45.50
4001 5000 515.35 23327 23327 5164

Ma/GAGÁ° MECÁNICA AGO 01.17 FEV
Flogião Nordrmto • Vet. do Mag. 3000 3500 071,67 167,34 148,75 55,76
linharem (MG) 3501 4000 416,58 102.41 167,47 62.90

4001 5000 403,65 21764 193.45 7255
IRRIGAÇÃO NATURAL AGO 01J7 FEV
Ra22164* W*5.1~ 3000 '3800 346,52 15563 155,93 34.65

3601 4500 38751 174,52 17422 38.78
4501 6500 445.67 126.30

AGO
198.30
oirr

44.07
FEV

14.945rm C•ntro.Ormto e Non. 3050 3500 35353 16350 163.72 38.38
3501 4000 407,21 18325 16105 40,72
4001 5050 482.70 208.22 20322 48.27

AW OUT FEV
Roplia Romba*. • Vala do Mui. 3007 3500 24657 248,00 49.33 4923

0140 940) 3501 4000 22368 176,09 59,70 30"
4001 51:00 358,46 215.08 71.60 71.59

ARROZ DE REGUEIRO AGO OUT FEV
Todo 1.22126rm nack041 • 1293(2) 11256 62,78 20,24 10,94

1201 1500 143,48 85,02 35.07 21.52
1501 2020 18663 111.20 4623 27.80

AGO OUT FEV
ÁREAS DE TOGO 1220 (2) 67,78 40,67 16.94 10.17
Todo Intft6rio nacional /201 1600 8009 52,65 21,52 12.91

MOR • DOCUMENTO N. 2.1
VALOR BÁSICO DE CUSTEIO (VBC) • CULTURAS TEMPORÁMAS

SAFRA DAS ÁGUAS (VER).0) • 1994/95

Valor.. mn RS 1.00

PRODUTOS E
TEGÕES/ESTADOS (1)

FADASSE	 VALOR BÁSICO
P00001111082E	 DE CUSTEIO

9195242 	 (V3C)
4m

do	 RS/ha

LIBERAÇÕES
la.	 2o.

A pl'artfr	 A partir
do	 d.

A partir
d.

BATATAREMENTE AGO SET NOV
Todo lanfOrlo naclonal 10000 12030 2271.93 1.778,95 355.79 237.19

12031 /5000 2.78227 208003 417.39 27026
15001 16000 3.117,13 2.33755 48767 311.71
aëlrna 18000 3.175,21 230163 478.32 3/7,59

JUL AGO 01,10
Todo 2u346110 nacional •

401
400
603

(2) 8 / .97
135.69

40.99
55.38

20.49
34.17

20.49
34,17

an 1000 109,49 94.25 47.37 47.37
FERAS IRRIGADO .11.11 AGO 0IJT
R•olio NonkmrmEsphIM Santo • 1200 1600 285.78 126.00 114,31 42,87
V.J. do Jrmuttinhonha 940) /601 2200 324,72 145,16 129.92 48,72

acima 2200 357.158 124.54 155,14 58,18
JUTNMALVA 000 0117 DEZ
Todo bobbio ruclonal 700 1003 250,31 65.53 32.50 157,99

1001 13120 229.26 74.82 44.159 179,58
adm. 1300 307.39 7655 45.21 184,43

MILHO AOS ouT PUA
todo lentlódo naclonal • 903 (2) 59,75 29.57 1464 1464

1931 1503 89.72 44.68 22,43 22,43
/501 2503 169.19 84.59 42.30 42.30
2501 asoo 217.92 105,95 •	 54,48 54,48

&SAI- AGo OUT
Torm bobino naciond 400 800 515.78 57,58 5755

SOJA
maima 803 146.5? 73,26

AGO
73.26

OUT FEV
Todo 14222225.10 nacional 1200 2800 189.63 151.70 18.96 1826

1601 2200 231.43 185.14 23.14 23.14
BORDO• AGO OUT JAN
Todo território nacional 1000 1500 64,00 3826 16.15 9,69

1501 2000 90,44 54.20 22,01 13.57
2001 2500 116.28 69,77 29.07 17.44

acima 2503 142.13 05.23 35.53 2122
UVA COMUM JUL 002
Todo bnitório nacional 10000 15000 449,25 38168 87,39

15001 20000 845.74 71685 126.56
acima 20000 1.106.76 940,75 16821

INA NUMERA JUL DEZ
Todo 1.2.26do nacIonal 8000 12000 691.53 557.80 103.73

12031 16000 1006,41 65545 150.96
.cirna Isco] 1288.81 1.093.79 193.02

MCR • DOCUMENTO N0 2 1
VALOR BÁSICO DE CUSTEIO (V8G) • GULTUFIAS TEMPORÁRIAS

SAFRA DAS ÁGUAS (VERÁD) • 1994/95

SEMENTES • Acréscimo .obr• 0050 comum

PRODUTOS PERCENTUAL(%) ÁREA DE ABRINGENCIA

•	 anwndoirn 7 (3)
•anoz de aoqualro (3)
•	 .no. Irrigado 9 (3)

15 (3)
•	 milho Nbrido 37 (3)-Mito variodade 31 (3)•	 tola 17 (3)
-sorgo híbrido 37 13)
•	 mamo varbdado 21 (3)
thmás produto. (3)

(1)Guando aplicado. à Rkgiao Norrmaio, mano • Zona 1 00 0,2000 da 50.00040 04000. paro o4 p16060. ati 31.52.94.
(2)Faixas d•stínetia. amem* ao irmndknutto das bwounn ermivadas r pm 00056rcio • men egieutloros ..tarml•rmloi hos pe-

Irmo. da SUDAM • SUDENE.
(3)Todo° bottOrio nacional.

MUNICIPIOS DA 20NÁ 1 00 ESTADO DA BAHIA

AUM., Nquara, Aleobaça. Nmadina. 40.24, Andarrm Angical. AnliNo UNA... Arauto, Aurolino Balanópoln. Baixa
Grand., S.M. Barre da Estiva. &UM do Choça, Bana do 0e60...13a08 da Rocha. &maltas. Barro Prtto. &Orneai*, 13.1a Cern.
mo. 004 Nova, Boa Viola do Tuplm. Bom Jomm da Lapa. Sonhai, BoquIra,Botuporã. Bralolandla. Brotas d. Marmábrm.Bnrmatio.
Boararema, Caallba, 080244, 0.40,, Caotiti, 	 COAS, C.Idrmão Grand.. C•rnarmn, Comam. Campo Pente da Loutda..

"C•rnpo Formoso. CaMpofis, Canarana. Canavieiras, Cindklo Saha, Gravela.. Gatinhanha. Cala Nova, CatolÁndlo.
Contra/, Goatacl, Coca, 0500.10a. Contendas do SInocorá, Ccedeka, Caibo. Corri/tinha, Co14110. CM16Pol la . SUrni. 13480
Meã., Dom Banha, 50004:Ol/51da. Ético Cardrmo, Filenhkela, Fornin0A/vaa, Florost• Anil, Formosa do lho Preo. Ganchr, Genirm

0903, G0.9091 GrmmOnN.Grmrminw. :açu,	 iblcaral, iblcoant, I Olcul I blp•ba. Ibirmanga, ibkarmanpa, Rimou& ,
Irmatala. 16105,0, 15004, 'baliram.. Igaponl. IguaL Hrmus. Ipia0.19uF4.2., itahrha, imm•la. fragor.. Moi. Itab.raba. Itabuna.
rara. haste, Ita9i, 1100154. Ilag001im.1010 do GoUnla, italutrm. hamar*, Itamad, Bambem, Itanhétn. Sapé, naprml. itarmting..
1429124n9a. !taquara. ItarandIrm Ithiba. Bororó. !Muçu. NUM, Jecarael,Jacobina, Jaouaquara. JapoararL J.qoI4, Jitairrm.
Juaz.lto, Juçara, Juclarm. Lablat. Cadinho, Lakrd.o. LehodInho, 1en961.. Uornio 11. Alrnakhl. Memento do Nossa S•nhom, Mb
apilba./Jacarant MarmCibas, MalquIniqu*, MOIA, Malhada. hte/h.da de Pedra., 84.00.1 Vitorio°. Manhãs, Maná. Marmonflio Sou-
za, Macete, Medeiros Nato, Mlmeal Calmon, Mitainaba, Morpari. Morta do Ch.mlo. Mottogab., Mooppi.Muctid. Mundo Novo. NI
$0 Péçueui, Nova Carmo, Nova Red•nção. Nova Viçosa. Oliveim dos &Ninho., Pah. d. Monto Mo, Palmeiral. ParamIrlm, Para
tina, Pau Bra.li. PIAU. Rala Arado, Modal. pindobaço, 	 14010a, Planahlno. 7100.110, Popa**, Podo Seguro. Potiragui,
Prado. Painekento Dutra, PnaaldaMaJánlo Quadros. %mana°. Illachio das N.o., Riacho el• Santana.% d• Contas, 05. 040050Ant5
No. No do Pim., Ruy Barbosa, Santa Grum Cabra.. Santa Coo da ViMria, Santa Maria da Vh6r14. Santana, Santa Nia de Unia,

Druldério. &Md, Saabra, SabastlAo Laranjeira,. 80,0.0000 Bonitm. 0.010 54. Sorra Dourada, S•notandia. Souto Soare.,
Taboca, do Brejo Valho, Trmhapo, Taporoi, T•phamt/44, T•oUndb, Tr•modal. Vau& Ubattaba. 06014. 56.1, Una. Urandi. Uruçu..
Utlaga. VaNnça, Virmo do Poça, VItArta da Cooquiata.Wagnar.Wanmatau Buba:ias • MquaMoutt.

mca 08/6010 IP 3
085.58 1001500009812200.61210 (M/

021.14SWI PEMWIENTEI • IIMNA 1994793

	

Valore, CO	 1.00

LC IIERÁÇOEI

	

. MIEM CE	 00500 100590
PECUTOD E	 PaCCUTIVIDADE 	 DE 122.1610	 Itt	 20	 3,
1150059/ES10809	 Kg/Na	 (M/

(I>	 tlet	 A partir	 05922(7	 A partir
DE	 ATÉ	 RS/ha	 do	 de	 4.

•7.1•nn••••••41.1M1.1••n••••nO•011••n•••nn •••••14=4*n••n••n•n•••1111•11111......11.

CADTAANA DE CAJU AM MT
1980 M22126910 •	 450 829 09,14 44,57 44,57 •••
n.c tonal adiu	 400 146,45 73,73 73,22 •••

COM re 04I00530
Todo 8.10186910
nadam( 000 OS?

PO CERIFERO ONICA 6,31 (3) 4,16 4,15
Mu 0( ORIGEM 0 a	 C Á 12,37 (37 6,10 6,18

116004 DE 1 . AMO ACO INV
Toda terr itórlo 6.89852? 93,32 27,96 27,06 37,40
fficknal 8.001	 1.500 126,41 37,92 37,92 50,57

1.501	 2.000 167,71 50,31 50,31 67,09
*cima	 2.000 215,94 64,75 64,78 65,38

114110.4 126 2/ AMO CUT 144.
Todu trm(tarto -	 00052) 69,90 27,96 41,94 •••
nacien.4 891	 1.200 53,55 32,22 48,33

acima	 1.200 97,41 38,56 5645 •••• •

Wenda	 lesia. O *oito Mordem, exceto • Una 1 da Estada da tahl a. ala Wide, para oa 92 nti oz até
31.12.94.
824 111)0.. 00.8 )000.0 umente ao atendimento dee tomuuraa cultivada. em cenrmrclo • moa armlcuttores rmt &bele. I rma
ma per (outro. da SODAS a SUMNE.
03) 69/1540

RESOLUÇÃO N . 2.101, DE 24 DE AGOSTO DE 1994

Crédito Rural. Programa de Valorização dl
Pequena Produção Rural (PROVApE) - Safrt
de Verão 1994/95.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n'
4.595; de 31.12.64, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em

•

114
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sessão realizada em 24.08.94, tendo em vista as disposições do art. 4.,
inciso VI, da citada Lei n . 4.595, e dos arte. 4 . e 14 da Lei n . 4.829,
de 05.11.65, resolveu:

Art. /. Aprovar as seguintes condições especiais de
crédito rural, pertinentes ao Programa de Valorização da Pequena Produ-
ção Rural (PROVAPE), as quais devem ser aplicadas no financiamento de
custeio da safra de verão 1994/1995:

I - beneficiários: produtor rural que se enquadrar
simultaneamente nos seguintes pré-requisitos:

a) pertencer a cooperativa, associação, grupo ou condo-
mínio de produtores rurais;

b) deter área não superior a 4 módulos fiscais;
c) ter, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de bua

renda bruta anual proveniente da agricultura;
d) não ter empregado permanente;
e) não ser beneficiário de financiamento concedido

com recursos dos Fundos Constitucionais ou do Programa Especial de Cré-
dito para Reforma Agrária (PROCERA), para a mesma finalidade;

II - formalização: as propostas de financiamento:
a) devem ser formalizadas em grupos de até 20 (vinte)

produtores e apresentadas pelos proponentes ou por intermédio de suas
associações, cooperativas, ou condomínios;

b) serão aprovadas em favor dos respectivos grupos,
formalizando-se, no entanto, contratações individuais;

III - assistência técnica: a assistência técnica deve
ser prestada gratuitamente pelas entidades governamentais de cada Uni-
dade Federativa ou por empresas similares de prefeituras municipais ou
ainda por cooperativas ou entidades que possam garantir a prestação do
serviço;

IV - taxa de juros: os financiamentos ficam sujeitos à
taxa efetiva de juros de 4% a.a. (quatro por cento ao ano);

V - limites de financiamento e de crédito: o limite de
financiamento é de 100% do Valor Básico de Custeio (VBC), do plano,
projeto ou orçamento próprio, ficando o crédito limitado ao custeio de
uma área de até 5 (cinco) hectares;

VI - equivalência em produto: aos financiamentos de
custeio de algodão, arroz, feijão, mandioca, milho e soja devem ser
aplicadas as normas de equivalência em produto previstas na Resolução
n2 2.100, DE 24.08.94;

VII - formação. de estoque estratégico: a quantidade de
produto resultante da equivalência prevista pelo sistema de equivalên-
cia no contrato de crédito, poderá ser, a critério do produtor, adqui-
rida pelo Governo Federal por preço especial de aquisição do produto
para formação de estoque estratégico, o qual será composto pelo preço
mínimo acrescido de 10% (dez por cento);

VIII - fontes de recursos: os financiamentos serão conce-
didos com recursos oriundos do Orçamento das Operações de Crédito pre-
vistos nas rubricas próprias e da exigibilidade do MCR 6-2.

Art. 2 . Aplióam-me aos financiamentos do PROVAPE as
normas gerais do crédito rural que não conflitarem com as disposições
desta Resolução.

Art. 3 . Fica o Banco Central do Brasil autorizado a•
proceder aos ajustes que se fizerem necessários à execução das medidas
previstas nesta Resolução, ouvidas a Secretaria de Política Agrícola do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, e a
Secretaria de Política Económica do Ministério da Fazenda.

Art. 4 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PEDRO SAMPAIO MALAR
Presidente

RESOLUÇÃO N . 2.102, DE 24 DE AGOSTO DE 1994

Dispõe sobre direcionamento de recursos e
encargos financeiros no crédito rural.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forja do art. 9 . da Lei'n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 24.08.94, tendo em vista es disposições do art. 4.,
inciso VI, da citada Lei n . 4.595, e dos arte. 4 . e 14 da Lei n 2 4.829,
de 05.11.65, resolveu:

Art. 1 2 No mínimo 50% (cinquenta por cento) dos recur-
sos obrigatórios (MCR 6-2) devem ser aplIcados com miniprodutores e pe-
quenos produtores rurais, em financiamentos diretos ou repassados per
suas cooperativas (MCR 5-5), remunerados sob as seguintes condições,
segundo a classificação do beneficiário:

I - miniprodutor: taxa efetiva de juros de até 6%
a.a. (seis por cento ao ano);

II - pequeno produtor: 80% (cinqüenta por cento) da
Taxa Referencial (TR) acrescidos de taxa efetiva de juros de até 6%
a.a. (seis por cento ao ano).

Art. 2 . Os financiamentos com recursos obrigatórios,
formalizados com "demais produtores" e cooperativas - exceto os desti-
nados a repasses a miniprodutores e pequenos produtores - ficam sujei-
tos a remuneração pela IR acrescida de taxa efetiva de juros de até 11%
a.a. (onze por cento ao ano), ou de até 11,5% a.a. (onze inteiros e
cinco décimos por cento ao ano) no caso de créditos destinados a cus-
teio de lavouras de cana-de-açúcar.

Parágrafo único. As aplicações de que trata este artigo
serão computadas pelo saldo devedor das operações multiplicado pelo fa-
tor de ponderação 0,56 (cinqüenta e seis centésimos).

Art. 3 . Os financiamentos com recursos da exigibilidade
da caderneta de poupança rural (MCR 6-4) ficam sujeitos a remuneração
pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança acrescido
de taxa efetiva de juros de até 11% a.a. (onze por cento ao ano), ou de
até 11,5% a.a. (onze inteiros e cinco décimos por cento ao ano) no caso
de créditos destinados a custeio de lavouras de cana-de-açúcar.

• Art. 4 . Os financiamentos com recursos das operações
oficiais de crédito (MCR 6-6) ficam sujeitos às seguintes remunerações,
segunde a classificação do beneficiário:

I - miniprodutor: taxa efetiva de juros de até 6%
a.a.(seis por cento ao ano);

II - pequeno produtor: 50% (cinqüenta por cento) da TE

acrescidos de taxa efetiva de juros de até 6% a.a. (seis por cento ao
ano).

Art. 5 . Os financiamentos com recursos dos depósitos
especiais remunerados (DER) ficam sujeitos a rémuneração pela TE acres-
cida de taxa efetiva de juros de até 11% a.a. (onze por cento ao ano),
ou de até 11,5% a.a. (onze inteiros e cinco déoimos por cento ao ano)
no caso de créditos destinados a custeio de lavouras de cana-de-açúcar,
ressalvado o disposto no art. 7..

Art. 6 . A remuneração dos financiamentos com recursos
dos fundos de "commodities" ou livres das instituições financeiras é
livremente ajustada entre financiado e financiador, ressalvado o dis-
posto no artigo seguinte.

Art. 7 . Os financiamentos com recursos do DER, fundos
de "commodities" ou livres das instituições financeiras, destinados a
miniprodutores e pequenos produtores, somente são admitidos sob as con-
dições financeiras previstas para as aplicações com recursos das opera-
ções oficiais de crédito.

Art. 8 . Os financiamentos concedidos a cooperativas
para repasse aos cooperado. (MCR 5-5) sujeitam-se aos mesmos encargos
financeiros aplicáveis aos subempréstimos, deduzida a remuneração a que
têm direito as cooperativas.

Art. 9 . Independentemente' da origem dos recursos, em
financiamentos rurais:

I - os encargos financeiros somente são exigíveis
juritamente com as prestações de principal, proporciona/mente aos valo-
res nominais de cada uma;

II - a época e forma de cálculo de juros é de livre
convenção entre financiado e financiador.

Parágrafo único. Na utilização da TE deve ser observada
a regulamentação aplicável as operações ativas e passivas praticadas no
Ambito do mercado financeiro, baixada pelo Banco Central.

Art, 10. As Secretarias de Política Económica, do Minis-
tério da Fazenda, e de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura,
do Abastecimento e da Reforma Agrária, definirão as prioridades 'de
aplicações com recursos do crédito rural. O prazo para cumprimento da
exigibilidade de aplicações com miniprodutores e pequenos produtores,
de que trata o art. 1 . , será definido pelo Banco Central do Brasil em
conjunto com as mencionadas Secretarias.

Art. 11. Fica delegada competência ao Banco Central
para baixar as normas complementares necessárias à implementação do
disposto nesta Resolução, inclusive as pertinentes às matérias referi-
das no artigo anterior.

Art. 12. Ficam revogados os itens 1-4,4-"b" e "c",
6-2-20 e 21, 6-6-8 e 6-8-4-"c", do Manual de Crédito Rural (MCR).

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PEDRO SAMPAIO MALAR
Presidente

CIRCULAR N . 2.469, DE 24 DE AGOSTO DE 1994

Dispõe sobre a exigibilidade de aplica-
ções em crédito rural (MCR 6-2) a atuali-
za o MCR.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão reali-
zada em 24.08.94, com base nos arta. 10 a 11 da Resolução n 2 2.102,
de 24.08.94, decidiu:

Art. 1' A exigibilidade de aplicações com miniproduto-
res e pequenos produtores, de que trata o art. 1 2 da Resolução n.
2.102, de 24.08.94, deve ser integralmente satisfeita a partir do pe-
ríodo de ajustamento da exigibilidade calculada no mês de novembro de
1994.

Art. 2 . Encontram-se anexas as folhas necessárias à
atualização do Manual de Crédito Rural, em decorrência:

I - das disposições da Resolução mencionada no artigo
anterior;

II - da revisão das prioridade de aplicações com recur-
so_ obrigatórios (MCR 6-2), promovida pelas Secretarias de Política
EcJnómica, do Ministério da Fazenda, e de Política Agrícola, do Minis-
táxi° da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária.

Parágrafo único. Os direcionamentod ora estabelecidos
bem como o referido no art. 1 . não impedem que seja utilizado para sa-
tisfação dos percentuais de exigibilidade o estoque de operações compu-
tável até esta data.

Art. 3 . Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4 . Ficam revogadas as Circulares n .s 2.371, .de
07.10.93, 2.392, de 22.12.93, 2.404, de 02.02.94, e a Carta-Circular n.
2.439, de 17.02.94.

CLÁUDIO NESS MAUCH
Diretor de Normas e Organização do Sistema Financeiro

TÍTULO : CREDITO RURAL
CAPÍTULO: Disposições Preliminares - 1
SEÇÃO	 : Beneficiários - 4
1 - á beneficiário do crédito rural:

a) produtor rural (pessoa física ou jurídica);
b) cooperativa de produtores rurais.

2 - Pode ainda ser beneficiária do crédito rural pessoa física ou ju-
rídica que, embora sem conceituar-se como produtor rural, se dedique às
seguintes atividades vinculadas ao setor:

a) pesquisa oe produção de mudas ou sementes fiscalizadas ou cer-
tificadas;

b) pesquisa ou produção de sêmen para inseminação artificial;
c) prestação de serviços mecanizados, de natureza agropecuária, em

imóveis rurais, inclusive para proteção do solo;
r1) prestação de serviços de inseminação artificial, em imóveis nu-raia;

e) exploração da pesca, com fins comerciais;
f) medição de lavouras.

3 - O silvícola pode ser beneficiário do crédito rural, desde que, não

ai
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estando emancipado, seja assistido pela Fundação Nacional do Indio (FU-
NAI), que também deve assinar o insttumento de crédito.
4 - Não é beneficiário do crédito rural:

a) estrangeiro residente no exterior;
b) sindicato rural;
c) parceiro, se o contrato de parceria restringir o acesso de

qualquer das partes ao financiamento.
5 - É vedada a concessão de crédito rural por instituição financeira
oficial ou de economia mista, para investimentos fixos:

a) a filial de emprese sediada no exterior;
b) a empresa cuja maioria de capita/ com direito a voto pertença a

pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no
exterior.
6 - A restrição do item anterior:

a) não se aplica a recureoe externos que tenham sido colocados à
disposição de Instituição financeira por governo estrangeiro, suas
agências ou órgãos internacionais, para repasse a pessoas previamente
indicadas;

b) estende-se à instituição financeira privada, quanto às aplica-
ções com recursos de fundos e programas de fomento;

o) pode ser dispensada pelo Ministério da Fazenda, em projetos de
elevado interesse nacional.
7 - O beneficiário classifica-se como:

a) mini produtor - quando não contar com renda agropecuária bruta
anual superior a 25.000 (vinte e cinco mil) Unidades de Referência Ru-
ral e Agroindustrial - URBE;

b) pequeno produtor - quando, superado o parâmetro indicado na
alínea anterior, não contar com renda agropecuária bruta anual superior
a 75.000 (setenta e cinco mil) UREF;

c) demais produtores - quando contar com renda agropecuária bruta
anual superior a 75.000 (setenta e cinco mil) OREI..
8 - Para efeitos do item anterior:

a) considera-se como renda agropecuária bruta anual a prevista pa-
ra o período de 1 (um) ano de produção normal, englobando todas as ati-
vidades agropecuárias exploradas pelo produtor, tendo por base o preço
mínimo na data da classificação ou, à sua falta, o preço de mercado
apurado pela agência operadora;

b) a classificação como miniprodutor e pequeno produtor fica con-
dicionada a que, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua renda bruta
anual sejam provenientes da atividade agropecuária;

c) deve ser rebatida em 50% (cinquenta por cento) a renda bruta
proveniente da avicultura, olericultura, pecuária leiteira, piscicultu-
ra, sericicultura e suinocultura;

d) no caso de condómino ou parceiro, deve ser considerada apenas a
renda bruta proporciona/ à sua participação no condomínio ou parceria.
9 - A classificação de cooperativas é feita com base em parâmetros es-
tabelecidos em capitulo especifico deste manual.
10 - A posterior reclassificação do beneficiário não atinge operações
já formalizadas.
11 - A classificação do beneficiário é de responsabilidade exclusiva da
instituição financeira que deve efetuá-la pelos meios a seu alcance,
mantendo em seus arquivos os comprovantes cabíveis, para efeitos de
fiscalização.
TITULO : CRÉDITO RURAL
CAPITULO: CondiP5es Básicas - 2
SEÇÃO : Despesas - 4
1 - O crédito rural sujeita-se às seguintes despesas:

a) remuneração financeira.
b) imposto sobre operações de crédito;
c) custo de prestação de serviços;
d) comissão sobre Empréstimos do Governo Federal - EGF;
e) adicional do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária

(PROAGRO); .
f) sanções.pecuniárias.

2 - Nenhuma outra despesa pode ser exigida do mutuário, salvo o exato
valor de gastos efetuados à sua conta pela instituição financeira ou
decorrentes da expressas disposições legais.
3 - As remunerações financeiras são as indicadas em seções específicas
deste manual, segundo g origem dos recursos aplicados.
4 - O credito concedido a cooperativa para repasse aos cooperados su-
jeita-se à acama remuneração prevista para os subempréstifos, deduzida
a remuneração a que tem direito a cooperativa.
5 - A remuneração financeira é exigível juntamente com as prestações
de principal, proporcionalmente aos valores nominais de cada uma.
6 - A Taxa Referencial (TR) é utilizada na forma da regulamentação
aplicável ãe operações ativas e passivas praticadas no ambito do merca-
do financeiro, baixada pelo Banco Central, e a época e forma de cálculo
da parcela fixa de juros é de livre convenção entre financiado e finan -
ciador.
7 - é vedada a concessão de crédito rural a taxas inferiores às prati-
cadas nos financiamentos com recursos obrigatórios, salvo na hipótese
de:

a) norma expressa do Banco Central, em programa ou linha de crédi-
to específica;

b) operação amparada por recursos fiscais transferidos à institui-
ção financeira pelo erário público federal ou estadual.
8 - O imposto sobre operações de crédito é devido, calculado e reco-
lhido segundo alíquotas e forma estabelecidas no Manual de Normas e
Instruções do Banco Central - MN/.
9 - Pode-se cobrar do mutuário o custo de:

a) orientação técnica a nível de empresa:
b) estudo técnico (plano ou projeto), avaliação, exame de escrita,

perícia e vistoria prévia;
c) outros serviços de terceiros.

/O - No caso de orientação técnica grupai a nível de empresa, seu custo
nfio pode exceder:

a) 0,3% (três décimos por cento) do valor do orçamento ou do Valor
Básico de Custeio (VOU), exigíveis no ato da abertura do crédito;

b) 0,3% a.a. (três décimos por cento ao ano), exigíveis em 30 de
junho, 31 de dezembro e no vencimento ou na liquidação da dívida, se
antecipada, incidentes sobre os saldos da conta vinculada após o pri-
meiro ano de vigência da operação, acrescidos dos recursos próprios
proporcionais, corrigidos pelos mesmos critérios aplicáveis ao crédito
rural concedido com recursos obrigatórios.
11 - No caso de orientação técnica individual a nível de empresa, seu

custo não pode exceder:
a) 2% (dois por cento) do valor do orçamento ou do Valor Básico

de Custeio (VBC), exigíveis no ato da abertura do crédito;
b) 2* a.a. (dois por cento ao ano), exigíveis em 30 de junho, 31

de dezembro e no vencimento ou na liquidação da divida, se antecipada,
incidentes sobre os saldos da conta vinculada após o primeiro ano de
vigência da operação, acrescidos dos recursos próprios proporcionais,
corrigidos pelos mesmos critérios aplicáveis ao nrédito rural concedido
com recursos obrigatórios.
12 - As despesas totais de estudo técnico isolado (plano ou projeto),
avaliação, exame de escrita, perícia e vistoria prévia ficam limitadas
a:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do orçamento ou do va-
lor básico de custeio referentes à operação proposta;

b) 0,58 (cinco décimos por cento) do saldo devedor da operação em
curso, acrescidos dos recursos próprios proporcionais, corrigidos pelos
mesmos critérios aplicáveis ao crédito rural concedido com recursos
próprios.
13 - O custo do estudo técnico (plano ou projeto) é coberto pela remu-
neração da orientação técnica a nível de empresa, quando for exigida
sua prestação.
14 - O custo de estudo técnico isolado referente a custeios sucessivos
incide apenas sobre o orçamento do primeiro ano.
15 - Não podem ser cobradas do mutuário despesas de cadastro, aeaesao-
ramanto técnico a nível de carteira, fiscalização ou medição de lavou-
ras • pastagene, salvo permissão explícita neste manual.
16 - O ressarcimento do custo de medição de lavouras ou pastagens,
quando exigível do mutuário ou do PROAGRO, não pode exceder os limites
fixados no documento n . 28 deste manual, vedada a cobrança de despesas
adicionais (transportes, hospedagens, alimentação e similares).
17 - O pagamento de serviço a terceiros depende de:.

a) evidência de sua necessidade;
b) prévia autorização do mutuário por escrito.

18 - Faculta-se capitalizar na conta vinculada à operação, na data de
exigibilidade, o custo de prestação de serviços.
19 - As normas referentes ao adicional do PROAGRO e comissão sobre Em-
préstimos do Governo Federal (EGF) constam de seções específicas deste
manual.
20 - As eacções pecuniárias, independentemente da origem dos recursos,
;Ido pactuadas entre financiado e financiador com base nos mesmos para-
metros aplicáveis às operações bancárias comuns.
21 - Salvo disposição expressa em contrário, quando exigíveis das ihs-
tituições financeiras, as sanções pecuniárias no crédito rural consis-
tem em:

a) atualizar diariamente os valores em débito, com base na Taxa
Referencial (TR);

b) aplicar sobre os valores atualizados na forma da alínea ante-
rior taxa efetiva de juros de 248 a.a. (vinte e quatro por cento ao
ano).
22 - Por delegação do Conselho Monetário Nacional, o Banco Central po-
de, a qualquer tempo, estabelecer novos parâmetros para efeitos de san-
ções pecuniárias, se entender que as condições de mercado o recomendam.
23 - A cobrança de despesas indevidas ou em excesso conceitua-se como
infração grave, para efeitos do art. 44 da Lei n . 4.595, de 31.12.64.
TÍTULO : CRÉDITO RURAL
CAPITULO: EecUrsOS - 6
SEÇÃO : EeCUSSOS Obrigatórios - 2
1 - Conceitua-se como recursos obrigatórios a exigibilidade de aplica-
ções em crédito rural, apurada na forma dos itens seguintes.
2 - As instituições financeiras são obrigadas a manter saldo médio
diário de aplicações em crédito rural não inferior a 25% (vinte e cinco
por cento) do saldo médio diário das rubricas contábeis sujeitas ao re-
colhimento compulsório.
3 - Para cálculo do saldo médio das rubricas contábeis e das aplica-
ções são desprezados os dias não úteis.
4 - O período de cálculo da exigibilidade tem inicio no primeiro dia
étil e término no último dia útil de cada mês.
5 - Entende-se por período de ajustamento aquele em que deve ser cum-
prida a exigibilidade apurada no período de cálculo.
6 - O período de ajustamento tem início no primeiro dia útil e término
no último dia útil do mês seguinte ao do período de cálculo.
7 - Para cumprimento da exigibilidade as aplicações são computadas pe-
lo saldo devedor das operações.
8 - Não estão sujeitos à exigibilidade:

a) bancos de investimento;
b) bancos de desenvolvimento;
c) Caixa Económica Federal;
d) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social;
e) cooperativas de crédito;
f) sociedades de crédito, financiamento e investimento.

9 - Podem ser computados para satisfação da exigibilidade créditos,
com prazo mínimo de 4 (quatro) meses, concedidos para:

a) custeio agrícola, da avicultura, da pecuária leiteira, da pesca
e da suinocultura;

b) investimento para proteção, conservação e recuperação do solo,
renovação de cana-de-açúcar e armazenagem a nível de fazenda;

c) custeio, investimento e comercialização destinado a miniprodu-
tor e pequeno produtor; .

d) integralização de cotas-partes do capital social de Cooperativa
do Grupo I:

e) Empréstimo do Governo Federal (EGF).
/O - Também podem ser computados para satisfação da exigibilidade:

a) os juros capitalizados em operações de crédito rural realizadas
com recursos de programas de fomento, transferidas pelo Tesouro Nacio-
nal, desde que lastreados com recursos das instituições financeiras;

b) o excesso de aplicações em operações de crédito rural realiza-
das com recursos dos Depósitos Especiais Remunerados (DER), até a sua
extinção, desde que direcionadas para as finalidades previstas nesta
seção;

c) pela instituição financeira depositante, independentemente de
comprovação dos direcionamentos ora estabelecidos, os quais são de res-
ponsabilidade da instituição depositária, o valor do Depósito Interfi-
~cairo Vinculado ao Crédito Rural (DIR), com prazo mínimo de 180
(cento e oitenta) dias, sendo vedada sua negociação no mercado secundá-
rio.
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11 - Não podem ser computadas para satisfação da exigibilidade as ope-
rações inscritas em "Créditos em Liquidação" e as parcelas de crédito
cujos encargos financeiros tenham sido reajustados em decorrência de
inadimplemento do mutuário, a partir do dia seguinte ao do inadimple-
mento.
12 - No mínimo, 50% (cinquenta por cento) da exigibilidade devem ser
satisfeitos com créditos concedidos diretamente, ou repassados por coo-
perativas, a miniprodutor e a pequeno produtor
13 - Independentemente da observáncia de cumprimento do parcenanal de
recursos destinado a miniprodutores e pequenos produtores, no mínimo
90% (noventa por cento) da exigibilidade devem ser satisfeitos com cré-
ditos para as seguintes fina/idades prioritárias:

a) custeio de algodão, arroz, banana, batata-inglesa, cana-de-açú-
car, canola, cebola, cevada, feijão, girassol, mandioca, milho, soja,
tomate, trigo, triticale e sementes;

b) aquisição de milho destinado ao custeio da avicultura, da pe-
cuária leiteira e da suinocultura;

c) aquisição antecipada de insumos destinada à formação de lavoura
cujo custeio é conceituado como finalidade prioritária, admitindo-se
outras culturas quando se tratar de miniprodutor e pequeno produtor;

d) investimento para renovação de cana-de-açúcar, recuperação .do
solo, compreendendo a aquisição, transporte e aplicação de corretivos,
construção de armazéns, silos e paióis a nível de propriedade rural e
aquisição dos respectivos equipamentos;

e) custeio, investimento e comercialização destinado a miniprodu-
tor e pequeno produtor;

f) custeio agrícola na Região Nordeste;
g) crédito a cooperativa do Grupo I, destinado ao financiamento da

integralização de cotas-partes do capital social;
h) Empréstimo do Governo Federal (EGF).

14 - Admite-se que as instituições financeiras integrantes de conglome-
rados financeiros oficiais estaduais, independentemente dos direciona-
mentos estabelecidos nesta seção, à exceção daquele previsto para mini-
produtor e paqueno produtor, cumpram a exigilidade com recursos aplica-
dos em:

a) Empréstimo do Governo Federal (EGF);
b) financiamento de qualquer modalidade de custeio ou investimento

conceituada como prioritária para o respectivo Estado, segundo indica-
ção das Secretarias Estaduais de Agricultura.
15 - Os créditos estão sujeitos às seguintes remunerações, segundo a
classificação do beneficiário:

a) miniprodutor: taxa efetiva de juros de até 61 a.a. (sele por
canto ao ano);

b) pequeno produtor: 50% (cinquenta por cento) da Taxa Referencial
(TE) acrescidos de taxa efetiva de juros de até 6% a.a. (seis por cento
ao ano);

c) demais produtores e cooperativas: Taxa Referencial (TE) acres-
cida de taxa efetiva de juros de até 11% a.a. (onze por cento ao ano),
ou de até 11,51 a.a. (onze inteiros e cinco décimos por cento ao ano)
no caso de crédito destinado a custeio de lavoura de cana-de-açúcar.
16 - A instituição financeira deve apresentar ao Banco Central do Bra-
sil, no quinto dia útil do mês subsequente ao término do período de
ajustamento, demonstrativo de controle do cumprimento da exigibilidade,
conforme documento n . 24 deste manual.
17 - Para efeitos de cumprimento da exigibilidade as aplicações são
computadas pelo saldo devedor das operações multiplicado pelo fator de
ponderação 0,56 (cinquenta e seis centésimos), exceto no caso de apli-
cações com miniprodutores e pequenos produtores e créditos a cooperati-
vas destinados a repasse a essas categorias.
18 - A instituição financeira que não cumprir a exigibilidade fica su-
jeita ao pagamento de custo e de pena pecuniária.
19 - O custo é devido sobre a deficiéncia diária verificada em relação
aos seguintes percentuais da exigibilidade:

a) 25% (vinte e cinco por cento), do primeiro ao-quinto dia útil
do mês;

b) 501 (cinquenta por cento), do sexto ao décimo dia útil do mês;
c) 75% (setenta e cinco por cento), do décimo-primeiro ao décimo-

quinto dia útil do mês;
d) 100% (cem por cento), do décimo-sexto ao último dia útil do

mês.
20 - O custo sobre a deficiência diária, apurada na forma do item ante-
rior, é devido no dia útil seguinte, sendo calculado com base na taxa
média ajustada de todas as operações de financiamento registradas no
Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) independentemente
das características dos títulos, acrescida de 30k (trinta por cento) ao
8/10.
21 - A pena pecuniária é devida sobre a deficiência da média de aplica-
ções do período de ajustamento em relação ao total da exigibilidade.
22 - A pena pecuniária é devida no dia útil subsequente ao período de
ajustamento, incidindo sobre o valor da deficiência apurada, conside-
rando-se o número de dias do período e a taxa média ajustada de todas
as operações de financiamento registradas no SELIC, acrescida de 451
(quarenta e cinco por cento) ao ano.
23 - O custo sobre a deficiência diária e a pena pecuniária devem ser
calculados utilizando-se as fórmulas indicadas no documento n . 25 deste
manual.
24 - Em lugar da pena pecuniária, a instituição financeira pode optar
por recolher ao Banco Central do Brasil, no primeiro dia útil seguinte
ao período de ajustamento, o valor da deficiência apurada.

25 - O valor recolhido na forma do item anterior ficará retido no Banco
Central do Brasil, sem qualquer remuneração, até o último dia do novo
período de ajustamento, podendo ser computado para satisfação da exigi-
bilidade.
26 - Cabe à instituição financeira a iniciativa de pagamento do custo e
da pena pecuniária, bem como a iniciativa do recolhimento do valor da
deficiência apurada, mediante autorização de débito na conta "RESERVAS
BANCARIAS", nas datas devidas, independentemente de qualquer aviso ou
cobrança por parte do Banco Central do Brasil.
27 - Considera-se falta grave a omissão da providência de que trata o
item anterior.
28 - O pagamento do custo e da pena pecuniária em atraso sujeita-se ao
acréscimo das sanções pecuniárias previstas neste manual, desde a data

em que eram devidos até o efetivo recolhimento.
29 - O valor a recolher deve ser informado pela instituição financeira
ao Banco Central do Brasil/Departamento de Organização do Sistema Fi-
nanceiro/Divisão de Crédito Rural a Agroindustrial (DEORF/D/RAI) até
as 16:00 (dezesseis) horas do dia previsto para o recolhimento, para
efeito do débito tempestivo na conta "RESERVAS BANCARIAS".
30 - Aplicam-se às operações amparadas por recursos obrigatórios as
normas gerais do crédito rural que não conflitarem com as disposições
especiais desta seção.
TÍTULO : CRÉDITO RURAL
CAPÍTULO: Recursos - 6
SEÇÃO : Caderneta de Poupança Rural - 4
1 - Esta seção trata das operações de crédito rural realizadas ao am-
paro de recursos da Caderneta de Poupança Rural, captados segundo as
normas fixadas para os depósitos de poupança livre e destinados ao de-
senvolvimento da agricultura.
2 - Estão autorizadas a conceder crédito com recursos da Caderneta de
Poupança Rural as seguintes instituições financeiras:

a) Banco da Amazónia S.A.;
b) Banco do Brasil S.A.;
c) Banco do Nordeste do Brasil S.A.

3 - No mínimo 65% (sessenta e cinco por cento) dos recursos captados
em Caderneta de Poupança Rural devem ser destinados a operações de cré-
dito rural.
4 - O Banco da Amazónia S.A. e o Banco dó Nordeste do Brasil S.A. de-
vem aplicar em créditos para irrigação pelo menos 10i (dez por cento)
do percentual indicado no item anterior.
5 - O remanescente dos recursos captados em Caderneta de Poupança Ru-
ral, até o limite de 20% (vinte por cento) do total de captação, pode
ser aplicado:

a) pelo Banco do Brasil S.A. em crédito agrícola complementar;
b) pelo Banco da Amazónia S.A. e Banco do Nordeste do Brasil S.A.

em crédito agrícola com prazo não inferior a 180 (cento e oitenta)

ras: O disposto no item anterior não impede a aplicação do citado mon-
tante de 20% (vinte por cento), total ou, parcialmente, em outras fina-
lidades que não o crédito rural, conforme regulamentação especifica
baixada pelo Banco Central.
7 - Os recursos destinados a crédito rural e não aplicados naquela fi-
nalidade são recolhidos ao Banco Central, que os atualiza mensalmente
pelo mesmo índice de atualização dos depósitos de poupança livra.
8 - O ajuste de posições d realizado no dia 15 de cada mês ou no pri-
meiro dia útil subsequente, caso aquela data coincida com dia Mio útil.
9 - Mensalmente a instituição financeira deve elaborar demonstra-tivo
de controle, acompanhamento e ajuste de posições, conforme documento no
27 deste manual.
10 - A primeira via do demonstrativo mensal deve ser raudetida ' ao Banco
Central até o segundo dia útil anterior à data do ajuste de posições.
11 - Na hipótese de impontualidade no recolhimento de valores ao Banco
Central, por atraso na entrega do demonstrativo mensal ou em decorrên-
cia de sua reformulação, a instituição financeira fica sujeita ao paga-
mento dos seguintes encargos:

a) Taxa Referencial (TE);
b) juros de 30* a.a. (trinta por cento ao ano).

12 - Os encargos estabelecidos no item anterior incidem sobre os valo-
res a recolher e são contados desde a data prevista para o ajuste de
posição até o segundo dia útil posterior & entrega do demonstrativo.
13 - Os valores devidos pela instituição financeira são lançados a dé-
bito de sua conta "RESERVAS BANCARIAS", mediante aviso.
14 - O crédito rural lastrando em recursos da exigibilidade da Caderne-
ta de Poupança Rural está sujeito a remuneração pelo índice de remune-
ração básica da caderneta de poupança acrescido de Usa efetiva de ju-

ros de até 111 a.a. (onze por cento ao ano), ou de até 11,51 a.a. (onze
inteiros e cinco Ocimos por cento ao ano) no caso de crédito destinado
a custeio de lavoura de cana-de-açúcar.
15 - Aplicam-se às operações as normas gerais do crédito rural que não
conflitarem com as disposições especiais desta seção.
TITULO : CRÉDITO RURAL
CAPITULO: Recursos - 6
SEÇÃO : Programas de Fomento - 6
1 - Esta seção trata das operações realizadas com recursos destinados
a programas de fomento para a agricultura, consignados na Programação
Especial para as Operações Oficiais de Crédito do Orçamento Geral da
União.
2 - Compete ao Departamento do Tesouro Nacional a gestão dos recursos
de que trata o item anterior.
3 - cabe ao Secretário Executivo do Ministério da Fazenda decidir
quanto ao limite de crédito de cada instituição financeira para reali-
zar operações com recursos de programas de fomento, ouvida a Comissão
de Limites de Crédito - CLC.
4 - Compete ao Banco Central, na condução de operações com recursos de
programas de fomento:

a) credenciar instituição financeira, obedecidos os partia:atros de-
finidos pela CLC, para o fim específico de operar com recursos oriundos
de empréstimo externo, quando prevista a exigência de credenciamento no
acordo de empréstimo firmado com o organismo financeiro internacional;

b) divulgar normas e instruções necessárias ao cumprimento de de-
liberações do Conselho Monetário Nacional, relativas aos créditoa con-
cedidos pela instituição financeira;

c) fiscalizar, na amplitude que á Lei lhe atribui, as operações
realizadas pela instituição financeira;

d) fiscalizar o cumprimento das normas referentes aos empréstimos
concedidos à instituição financeira pelo Tesouro Nacional, inclusive
quanto a cálculo de encargos devidos e de equalização de atualização
monetária e juros;
des; e) encaminhar. ao Departamento do Tesouro Nacional relatório sobre
a atuação da instituição financeira, sempre que verificar irregularida-

f) efetuar créditos na conta "RESERVAS BANCARIAS" da instituição
financeira, mediante solicitação do Departamento do Tesouro Nacional;

g) efetuar débitos na conta "RESERVAS BANCAR/AS" da instituição
financeira, para crédito do Tesouro Nacional, mediante solicitação do
Departamento do Tesouro Nacional, após autorização da titular da conta.
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5 - O Banco Central, no exame do pedido de credenciamento da institui-
ção financeira, levará em conta principalmente:

a) a evidência de equilíbrio de sua situação económico-financeira;
b) a eficiência do setor especializado, do assessoramento a nível

de carteira e da assistência técnica a nível de empresa;
c) a distribuição de suas agências em face do interesse de assequ-

rar ampla disseminação dos recursos;
d) a tradição em crédito rural e agroindustrial.

6 - O empréstimo não pode ser utilizado para financiamento:
a) de custeio, que deve ser atendido com recursos da instituição

financeira, salvo exceções expressamente admitidas;
b) com prazo igual ou inferior a 90 (noventa) dias.

7 - Os créditos concedidos a miniprodutores ou pequenos produtores es-
tão sujeitos às seguintes remunerações, segundo a classificação do be-
neficiário:

a) miniprodutor: taxa efetiva de juros de até 6% a.a. (seis por
cento ao ano);

b) pequeno produtor: 50% (cinquenta por cento) da Taxa Referencial
(TR) acrescidos de taxa efetiva juros de até 6% a.a. (seis por cento
ao ano)
8 - Aplicam-se às operações	 as gerais do crédito rural que não
conflitarem com as disposições 	 ciais desta seção.
TITULO : CRÉDITO RURAL
CAPITULO: Recursos - 6
SEÇÃO : Recursos Livres - 8
1 - Admite-se a concessão de credito rural com recursos livres das
instituições financeiras, às taxas de operações bancárias comuns.
2 - Consideram-se amparadas por recursos livres ao operações que não
se enquadrarem em outras fontes previstas neste capítulo.
3 - As aplicações de recursos livres, às taxas de operações bancárias
comuns:

a) devem ser formalizadas nos títulos previstos no Decreto-lei n.
3.67, de 14.02.67, salvo quando se tratar de desconto ou Empréstimo do
Governo Federal (EGF);

b) não podem exceder a diferença entre o VBC ou orçamento e even-
tuais créditos já obtidos para a finalidade;

c) não estão sujeitas às exigências de vistoria prévia, medição e
fiscalização, salvo quando houver opção para o PROAGRO;

d) no caso de crédito para fornecimento a cooperados, podem ser
pactuadas sem caução das notas promissórias rurais oriundas de forneci-
mentos a prazo;

e) no caso de crédito para fornecimento a cooperado que não tenha
obtido empréstimo para custeio da lavoura, podem ainda ser pactuadas
sem exigéncia de que se pague h vista parte do valor das mercadorias
entregues.
4 r Nas operações de que trata esta seção:

a) os encargos financeiros devem ser compatibilizados com as teime
de captação;

b) é admissivel que na cédula se consignem os encargos financeiros
devidos somente sobre a primeira parcela, estipulando-se que os aplicá-
veis às demais se fixarão por menções adicionais;

c) o reembolse do saldo devedor deverá efetuar-se após a obtenção
das receitas da atividade assistida.
5 - Os bancos de investimento e as sociedades de crédito, financiamen-
to e investimento podem realizar operações de crédito rural, a taxas de
mercado', observadas as disposições desta seção e suas regulamentações
especificam quanto às finalidades dos recursos.
6 - Os bancos de investimento e as sociedades de crédito, financiamen-
to e investimento devem comunicar ao Banco Central/Departamento de Or-
ganização do Sistema Financeiro (DEORF) o início das aplicações de que
trata o item anterior.
7 - Admite-se que os bancos de investimento concedam crédito rural pa-
ra financiamento de custeio.
8 - As aplicações diretas dos bancos de investimento devem ser condu-
zidas por carteira própria, organizada nos moldes previstos neste ma-
nual.
9 - As aplicações diretas das sociedades de crédito, financiamento e
investimento:

a) devem ficar restritas à aquisição de bens pelos produtores
usuários (pessoas físicas ou jurídicas);

b) podem contemplar o financiamento de semoventes e de insanos pa-
ra a lavoura, na forma da alínea anterior;

c) prescindem da organização de carteira especializada, sem pre-
juízo dos procedimentos e cautelas essenciais à análise e acompanhamen-
to dos empréstimos.
10 - Admite-se transpor para recursos obrigatórios, com vistas ao cum-
primento da exigibilidade, operações realizadas com recursos livres,
desde que satisfeitas todas as condições para enquadramento em recursos
obrigatórios, inclusive no que se refere aos encargos financeiros, que
devem ser reajustados mediante aditivo.
11 - Na hipótese do item anterior, os encargos financeiros admissíveis
para satisfação da exigibilidade vigoram a partir da lavratura do.adi-
tivo.
12 - Aplicam-se às operações amparadas por recursos livres as normas
gerais do crédito rural que não conflitarem com as disposições espe-
ciais desta seção.

RETIFICAÇÃO
,	 No art. 9 • da Resolução n . 2.099, de 17.08.94, publicada no

Diário Oficial de 18.08.94, Seção I, páginas 12.481/86, onde se lê:
b) ..., os itens I a IV e VII a X da Resolução n . 1.524, de21.09.88, e os arte 1 • , 5 . , 6 . , 7 . , 8 . , 10 e 13 do respectivo Regula-mento anexo, ..., o art. 2 . da Resolução n. 1.770, de 28.11.90, e osarte. 3 . a 4 . do respectivo Regulamento anexo.....
c) o inciso XI do art. 1 2 do Regulamento anexo à Resolução .n./.655,

III -
b) os itens Te VI da Resolução n . 1.524, de 21.09.88, e osarte. 2 . , 3 . e 4° do respectivo Regulamente anexo, ... ."

leia-se:

b) ..., os itens 1 a IV e VII a X da Resolução :I' 1.524, de
21.09.88, e os arte 1 . , 2 . , 5 • , 6 . , 7 . , 8 . , 10 e 13 do respectivo Regu-
lamento anexo, ..., o art. 2 . da Resolução n . 1.770, de 28.11.90, e o
art. 4 . do respectivo Regulamento anexo, ...

c) o inciso XI do art. 2 . do Regulamento anexo à Resolução n.
1.655, ...;
II/ -

b) os itens V e VI da Resolução n . 1.524, de 21.09.88, a os
arte. 3 . e 4 . do respectivo Regulamento anexo, o e.t. ês Regulamento
anexo à Resolução n . 1.770, de 28.11.90, ... ."
(Of. n9 2.881/94)

Departamento de Capitais Estrangeiros

RELACAO DOS REGISTROS EFETUADOS EM ABRIL DE 1994

"Em funcao do disposto no Art. 66, do Decreto no. 55.762, de 17.02.65,
combinado com o Art. 10, inciso V, da Lei NO. 4.595, DE 31.12.64"

I -Arrendamento Mercantil
Certificado de Autorizacao para Remessa (CAIO)
05 -Arrend. Mercantil de bens prod. no exterior ("leasing" externo)
Certificado de Registro (CR)
07 -Arrend. Mercantil de bens prod. no exterior ("leasing" externo)
II -Financiamento
Certificado de Autorizacao(CA)
11 -Financiamento para Importacao de bens e/ou Services
Certificado de Autorizacao para Remessa (COR)
'15 -Em Financ. para Importacao de bens e/ou Serv. e operacoes do Com.
FIRCE no. 7, da Instr. de Ser. no. 27, e do Com. FIRCE no. 26
Certificado de Registro (CR)
21 -Financiamento para Importacao de bens e/ou Services
22 -Comunicado FIRCE no. 7 ou prorrogacao/refinanciamento de importa-
cao de pronta cobertura (Instr. de serv.FIRcE no.27, de 07.07.77)
23 -Comunicado FIRCE no. 26, de 09.01.76
24 -Resolucao no. 638, de 24.09.80, item III
25 -Linha de Credito Especial - EXIMBANX
III-Emprestimo em Moeda
Certificado de Autorizacao (CA)
31 -Emprestimo em Moeda
Certificado de Autorizacao para Remessa (COR)
35 -Operacoes de Enprestimo em Moeda
Certificado de Registro(CR)
41 -Comunicado FIRCE no. 10
44 -Resolucao 63
47 -Comunicado FIRCE no. 20 e Circular no. 231
48 -Conversao em Emprestimo dos creditos resultantes de Contrato de
Servicos com clausula de risco - PETROBRAS (CA-74)
Fase I -Sem incidencia de juros
Fase /I -Com incidencia de juros •
/V -Investimento Estrangeiro
Certificado de.Autorizacao (Cã)
51 -Importacao sem cobertura cambial
52 -Acordo de garantia Brasil/EUA (Inclui garantia sobre aplicacoes
em forma de Emprestimo ou Assistencia Tecnica)
Certificado de Autorizacao para Remessa (CAIO)
55 -De Retorno de Capital
56 -De Ganho de Capital
57 -De Lucros e Dividendos
58 -A outros titulas relativos a investimento estrangeiro
Certificado de Registro
59 -Investimento de capital estrangeiro - fundo de privatizacao
60 -Investimento, reinvestimento e correcao monetaria
61 -Investimento, reinvestimento e correcao monetaria-Com.FIRCE no.29
62 -Investimento, (Depositary Receipts)
63 -Investimento em fundo de renda fixa - c:1%11). estrangeiro
65 -Investimento em bolsa (Decreto Lei no.
66 -Investimento de capita/ estrangeiro-Carteira de valores mobilia -
rios de investidores institucionais
67 -Investimento indireto (uso exclusivo da Didex, sem emiseao de CR)
V - Importacao de Tecnologia
Certificado de Autorizacao (CA)
74 -Contrato de services com clausula de risco-PETROBRAS.Autoriza in-
gresso de divisas, equipamentos, contratacao de serv., locacao ou
arrendamento, nas fases 1 (expl. e avaliacao) e II (desenvolv.)
Certificado de Autorizacao para Remessa (COR)
75 -Contratos de licenciamento ou compra de patentes e marcas
76 -Contratos de fornecimento de tecnologia industrial e cooperacao
tecnico-industrial ("assistencia tecnica")
77 -Contratos de services tecnicos especializados-projetos, desenhos
e modelos industriais e "engineering"
78 -Contratos de serv. tec.especia/.-montagem de equipamentos
79 -Contratos de ser.'. tec.especial.-outros nao incluidos nas espe-
cies 77 e 78
Certificado de Registro (CR)
81 -Licenciamento ou compra de patentes e marcas
82 -Fornecimento de tecnologia industr. e cooper. tecnico-industrial
("assistencia tecnica")
83 -Serv. tecnicos especializados-projetos, desenhos e modelas indus-triais e "engineering"
84 -Servicos tecnicos especializados-montagem de equipamentos
88 -Contratos de servicos com clausula de risco-PETROBRAS. Remuneracao
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na fase de producao (fase III), pelos servicos prestados
89 -Servicos tecnicos especializados-outros nao incluidos nas especies
83 e 84

VI -Operacoes Diversas

Certificado de Autorizacao para Remessa (COR)
92 -Investimento brasileiro no exterior
93 -Instalacao e manatenceo de escritorio brasileiro no exterior
94 -Transferencia de patrimonio de pessoa que deixa o pais em carater
definitivo
95 -Transferencia de produto de heranca
97 -A outros titulos nao incluldos nas especies anteriores
Certificado de Registro (CR)
98 -Aluguel de equipamentos
99 -Outras operacoes nao incluldas nas especies anteriores

Obs.: -O algarismo ou letra que antecede a dezena do prefixo do certi-
ficado referencia e representacao FIRCE emitente do mesmo. Prefixo 1,
Brasilia/Firce- B, Brasilia/Debra- 2, Sao Paulo- 3, R.de Janeiro- 4,
Porto Alegre- 5, Curitiba- 6, Recife- 7, Fortaleza- 8, B.Horizonte- 9,
Salvador e P, Selem

NO.D0
	

EMPRESA NACIONAL
Certificado	 Empresa estrangeira	 VALOR

205/00044	 V/ACAO AEREA SA0 PAULO S.A. - VASP
SP
MITSUI 5 CO LTD.
JAPA0 .	 USO
	

83.116,51
205/00045	 TAXI AEREO SERRAHAR LTDA.

SP
CIT/CORP LEASING INTERNATIONAL, INC.
EUA	 USO	 903.403,00

805/00007	 EMPRESA DE AEROTAXI E MANUTENCAO PAMPULHA LTDA.
MG

CITICORP LEASING INTERNAT/ONAL
EUA	 USO	 471.900,00

805/00008	 EMPRESA DE AEROTAX/ E MANUTENCAO PAHPULHA LTDA.
MG

C/T/CORP LEAS/NG INTERNATIONAL
EUA	 USO	 223.080,00

B11/00023	 SOCIEDADE BENEFICENTE EVANGELICA
MT

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO	 107.500,00

P11/00183	 INCOR - INSTITUTO DO CORACAO DO PARA LTDA.
PA
SIEHENS AKTIENGESELLSCHAFT BEREICH MEDIZINISCHE
TECHNIK
ALEMANHA	 DM	 2.931.000,00

211/04953	 TEXT/L TABACOS( S.A.
SP
NV MICHEL VAN DE WIELE
BELGICA	 USO	 667.975,00

211/04954	 INDUSTRIA GRAFICA JANDAIA LTDA.
SP

E.C.H. WILL GMEH
ALEMANHA	 DM	 4.600.000,00

21//0455	 TEXTIL MATEC CONFECCOES LTDA.
SP
KARL MAYER IMXTILHASCHINENFABRIK GMBH
ALEMANHA	 DM	 159.000,00

211/04956	 USINA DA BARRA S.A. ACUCAR E ALCOOL
SP
AIRSUPPORT SFEV/CES CORPORATION
EUA	 USO	 1.126.100,00

211/04957	 CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA 	 •
SP

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO.	 652.000,00

211/04958	 SANT'ANA S/A INDUSTRIAS GERAIS
SP
NASSETT/ ETTORE S.P.A.
/TALIA	 USO	 255.000,00

211/04959

	

	 CIO-CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PIRACICABA
S/C LTDA.
SP
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS NEDERLAND B.V.

211/04960
	

UNIDADE RADIOLOGICA PAULISTA - CLINICA DE DIAGNOSTICO
HOLANDA	 USO	 366.000,00

POR IMAGEM S/C LTDA.
SP
PH/LIPS MEDICAL SYSTEMS NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO	 570.000,00

COMPANHIA ANTARCT/CA PAULISTA - INDUSTRIA BRASILEIRA21//0496/
DE BEBIDAS E CONEXOES
SP

OCRE S.R.L.
/PALIA	 USO	 2.047.166,00

21//04962

	

	
UNIDADE RADIOIAGICA PAULISTA - CLINICA DE DIAGNOSTICO
POR IMAGEM S/C LTDA.
SP
ADAC LABORATORIES
EUA	 USD

LINS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.211/04963
SP

JEAN GALLAY S.A.- MAG-PLASTIC DEPARTMENT
BUSCA	 sw.rh.

INDUSTRIA DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA.211/04964
SP

/NTERGRAFICA PRINT & PACK GMBH

ALEMANHA	 DM	 2.080.000,00
211/04965	 VALERIA INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA.

SP
BOTTERO SPA
ITALIA	 USO

211/04966	 INDUSTRIA GRAFICA FOROS' LTDA.
SP

WORAKO MASCHINENKONSTRUKTIONEN GMBH
ALEMANHA	 DM	 2.170.570,00

211/04967	 INSTITUTO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA.
SP

ELSCINT LTD.
ISRAEL	 USO	 150.000,00

211/04968	 INDUSTRIA GRAFICA CENTENARIO LTDA.
SP

INTERGRXFICA PRINT 5 FACE GMBH
ALEMANHA	 DM	 635.000,00

211%04969	 PANCROM INDUSTRIA GRAFICA LTDA.
SP
INTERGRAFICA PRINT & PACK GMBH
ALEMANHA	 DE	 1.740.000,00

211/04970	 HOSPITAL BARTIRA S.A.
SP
MITSUB/SHI INTERNATIONAL S.A.
PANAHA	 USO	 370.330,00

411/00487	 USINA SIDERURGICA DA BAHIA S.A. - USIBA
BA

DANIELI 5 C. OFFIC/NE MECCANICHE S.P.A.
ITALIA	 USO .	 915.000,00

411/00488	 SINTRES RESINAS S/NTETICAS LTDA.
RS

BOM S.P.A.
ITAL/A	 USO	 262.500,00

411/00489	 SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE DO SUL - HOSPITAL
MAS DE DEUS
RS
MITSUBISHI INTERNATIONAL S.A.
PANAHA	 USO	 205.670,00

411/00490	 SANTA CASA DE CARIDADE DE BAGE
RS

ELSCINT LTD.
ISRAEL	 USO .	 400.000,00

511/00462	 KANEBO SILK DO BRASIL S.A. INDUSTRIA DE SEDA
PR
TOMEM CORPORATION
HONG KONG	 1	 40.038.050

511/00463	 FUNDACAO DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI
SC
SIEMENS AKT/ENGESELLSCHAFT BEREICH MEDIZ/NISCHE
TECHNIK
ALEMANHA	 DM	 5.582.570,00

511/00464	 FUNDACAO DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI
SC
SIEMENS MEDICAL LABORATORIES,
EUA	 USO	 611.817,00

511/00465	 BUETTNER S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
SC
TOREN CORPORATION
JAPAO '	SW.FR.	 2.374.847,23

511/00466	 1RHAOS MASSIGNAN E CIA. LTDA.
PR

ESTANCIA TRADING S.A.
URUGUAI	 USD	 919.100,84

511/00467	 EQUITEL. S.A. EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECOMUNICOES
PR
MOTOROLA, INC.
EUA	 USO	 5.999.000,00

511/00468	 VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA.
PR
NORDBANKEN
SUECIA	 USO	 15.000.000,00

511/00469	 HOSPITAL BOM JESUS
PR
MITSUBISHI /NTERNATIONAL S.A.
PANAM,.	 USO	 980.000,00

511/00470	 INDUSTRIAS TEXTEIS RENAUX S.A.
SC
W. SCIMAYWORST AG. & CO.
ALEMANHA	 DM	 600.000,00

511/00471	 FABRICA DE CADARCOS E BORDADOS NACO LTDA.
SC
MASCHINENFABRIK GADOS MULLER AG.
SUICA	 SW.FR .	 2.495.855,00

611/00188	 LAUTONIO LOUREIRO CAVALCANTE
P8• SIEMENSAKTIEtZGESELLSCAHET
ALEMANHA	 DM	 153.000,00

611/00189	 TOPIMAGEM DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA.
PE
SIEMENS QUANTUM, INC.
EUA	 USO

711/00106	 GRANDES CURTUMES CEARENSES S.A.
CE •
BILLERI RICC.ARDO & FIGLI S.P.A.
ITALIA	 USD

811/00287	 HOSPITAL SA0 PAULO
MG
MITSUBISHI INTERNATIONAL, S.A.
PANAM	 USO

811/00288	 FERNANDO FRANKLIN DOURADO TEIXEIRA
MG
SIEMENS AETIENGESELLSCHAFT BERE/CH HED/ZIN/SCHE
TECHNIK
ALEMANHA	 DM	 747.000,00

811/00289	 IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS PERCES DA SANTA CASA DE

703.137,00

665.000,00

83.000,00

.1

1

244.648;00

266.510,00

260.000,00 •
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MONTES CLAROS
MG

MITSUBISHI INTERNATIONAL, S.A.
PANAMA	 USO	 582.400,00

811/00290	 MICROCIRCUITOS ASA LTDA.
MG

RENDAIS. SOURCE INC.
EUA	 USD	 547•100,00

811/00291	 CARDIO-CINE S/C LTDA.
MG

MITSUBISHI INTERNATIONAL, S.A.
SANARA	 USO	 580.000,00

811/00292	 CENTRO TOMOGRAF/CO DE IRES CORACOES S/C LTDA.
MG

E/TSUB/SHI /NTERNATIONAL,.S.A.
PANARA	 USO	 282.000,00

215/00738	 BANCO CREDIBANCO S.A.
SP

PHILADELPH/A NATIONAL BANE
EUA	 USO	 4.916,81

215/00739	 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.
SP

BANCO DO ESTADO DE 580 PAULO S.A.
ALEMANHA	 DM	 1.120.244,42

215/00740	 BANCO /TAMARATI S.A.
SP

THE BANE OF NEM YORK
EUA	 USO	 8.633,64

215/00741	 BANCO YTAMARATI S.A.
SP

THE BANE OF NEM SOM
EUA	 USO	 6.906,91

215/00742	 CASA DE SAUDE SANTA HARCELINA
SP

PHILIPS MED/CAL SYSTEMS NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO	 651.246,45

215/00743	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

CREDIT LYONNAIS
EUA	 USO	 2.562,18

215/00744	 UNIBANCO-UN/AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
SP

BAYERISCHE VEREINSBANK AG.
ALEMANHA	 DM	 21.850,99

215/00745	 BANCO ITAMARATI S.A.
SP

TEM BANE OF NEM YORK
EUA	 USO	 12.709,20

215/00746	 BANCO ITAMARATI S.A.
SP

THE BANE OF NEM YORK
EUA	 USO	 27.019,01

215/00747	 BANCO ITAMARATI S.A.
SP

THE BANE OF NEM YORK
EUA .	 USO	 6.906,92

215/00748	 BANCO ITAMARATI S.A.
SP

THE BANE OF NEM YORK
EUA	 USO	 1.881,63

215/00749	 BANCO ITAMARATI S.A.
SP

THE BANE OF NEM SOEM
EUA	 USD	 3.234,37

215/00750	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

BANCO BILBAO E VIZCAYA S.A.
ESPANHA	 USO	 1.501,45

215/00751	 BANCO ITAMARAT/ S.A.
SP

THE BANE OF NEM YORK
EUA	 USO	 15.096,61

215/00752	 UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
SP

BAYERISCHE VEREINSBANK AG.
ALWLMUIA.	 USO	 7.413,35

215/00753	 UNIBANCO -UNIA° DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
SP

THE BANE OF NEW YORK
EUA	 USO	 2.600,00

621/00006	 GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
AL

BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUCAO E
DESENVOLVIMENTO - BIRD
EUA	 USO	 38.000.000,00

721/00007	 GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
MA

BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUCAO E
DESENVOLVIMENTO-BIRD
EUA	 USO	 79.000.000,00

222/.00125	 MULT -IMAGEM S/C LTDA.
SP

ELSCINT LTD.
ISRAEL	 USO	 27.000,00

222/00126	 IMERSO CIA BRASILEIRA DE /MPRESSAO E PROPAGANDA
SP

FERROSTAAL AG.
ALEMANHA	 USD	 4.600.000,00

223/02787	 BANCO MRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

BANE OF NEM YORK
EUA	 USO	 274.434,40

223/02788	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

BANE OF NEM YORK

EUA	 , USO
223/02789	 LLOYDS BANE ELO

SP
LLOYDS BANE ELO
REINO UNIDO	 USO

223/02790	 LLOYDS BANE PLC
SP

T .mitins nAmv
REINO UNIDO	 USO

223/02791	 LLOYDS BANE ELO
SP

LLOYDS BANE ELO
REINO UNIDO	 USO

223/02792	 LLOYDS BANE PLC
SP

LLOYDS BANE ELO
REINO UNIDO	 USO

223/02793	 LLOYDS BANE ELO
SP

LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USO

223/02794	 LIAYDS BANE ELO
SP

LLOYDS BANE ELO
REINO UNIDO	 USO

223/02795	 LLOYDS BANE ELO
SP

LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USD

223/02796	 LLOYDS BANE PLC
SP

LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USO

223/02797	 LLOYDS BANE ELO
SP

LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USD

223/02798	 LLOYDS BANE PLC
SP

LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USD

223/02799	 LLOYDS BANE ELO
SP

LLOYDS BANE PLC
RE/NO UNIDO	 USD

223/02800	 LLOYDS BANE ELO
SP

LLOYDS BANE ELO
REINO UNIDO	 USO

223/02801	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

BANE OF NEW SOEM
EUA	 USO

223/02802	 BANCO NORCHEM S.A.
SP

CHEMICAL BANE AG.
ALEMANHA	 USO

223/02803	 BANCO NORCHEM S.A.
SP

CHEM/CAL BANE AG.
ALEMANHA	 USO

223/02804	 BANCO NORCHEM S.A.
SP

CHEMICAL BANE AG.
ALEMANHA	 USD

223/02805	 BANCO BBA CREDITANSTALT S.A.
SP

PHILADELPH/A NATIONAL BANE
EUA	 USO

223/02806	 BASCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

BFG BANE AG
ALEMANHA	 USO

223/02807	 LLOYDS BANE ELO
SP

LLOYDS BANE ELO
REINO UNIDO	 USO

223/02808	 LLOYDS BANE ELO
SP

PNC BANE, NACIONAL ASSOCIATION
EUA	 USO

223/02809	 BANCO MURCHEM S.A.
SP

CHEMICAL BANE AG.
ALEMANHA	 USO

223/02810	 BANCO NORCHEM S.A.
SP

CHEMICAL BANE AG.
ALEMANHA	 USO

223/02811	 BANCO NORCHEM
SP

CHEMICAL BANE AG.
ALEMANHA	 USO

223/02812	 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.
SP

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.
EUA	 USO

223/02813	 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.
SP

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.
HOLANDA	 USO

223/02814	 LLOYDS BANE ELO
SP

LLOYDS BANE ELO
.REINO UNIDO	 USO

170.000,00

/95.347,97

1.137.035,15

5.375.096,76

18.268,93

37.459,36

380.812,00

180.723,62

180.208,/6

256.600,00

167.649,45

2.052.232,92

135.712,30

/66.030,50

56.067,39

97.871,29

51.888,20

141.109,73

735.528,36

478.231,93

440.421,85

21.000,00

82.728,00

73.273,04

291.629,61

137.700,00

190.000,00



281.000,00

42.008,00

5.482.618,07

353.500,00

3/8.684,45

467.448,66

435.647,08

1.216.615,49

20/.891,20

223/02842

223/02843

223/02844

223/02845

223/02846

223/02847

223/02848

223/02849

223/02850

1.258.425,68	 323/00884

à

262.379,95

44.000,00

92.282,86

274.864,50

1.281.672,89

332.664,50

258.575,00

930.608,57

471.982,48

198.493,12

60.484,92

135.757,77

198.465,87

4.857.385,20

352.915,88

407.498,00

223/02815

223/02816

223/02817

223/02818

223/02819

223/02820

223/0282/

223/02822

223/02823

223/02824

223/02825

223/02826

223/02827

223/02828

223/02829

223/02830

223/02831

223/02832

223/02833

223/02834

223/02835

223/02836

223/02837

223/02838

223/02839

223/02840

223/02841

LLOYDS BANE PLC
SP
LLOYDS BASE PLC
REINO UNIDO	 USO

LLOYDS BANE PLC
SP

LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USO

LLOYDS BASE PLC
SP

BAX BANE MV
HOLANDA	 USO

LLOYDS BASE PLC
SP
LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USO

DEUTSCH-SUBDABERIKANISCRE BASE AG.
SP
DEUTSCH -SUEDAMER/KANISCHE BANE AG.
ALEMANHA	 DM

BANCO BNL DO BRASIL S.A.
SP

BANCA NASIONALE DEL LAVORO
ITALIA	 USO

BANCO BNL DO BRASIL S.A.
SP

BANCA NASIONALE DEI LAVORO
ITAL/A	 USO

DEUTSCH-SUEDAME/t/KANISCHE BANE AG.
SP

DEUTSCH-SUEDAMERIKANISCHE BANE AG.
ALEMANHA	 USO

DEUTSCH-SUEDAMERIKANISCHE BANE AG.
SP

DEUTSCH -SUEDAMERIKANISCHE BANE AG.
ALEMANHA	 USO

DEUTSCH-SUEDAMERIKANISCHE BASE AG.
SP

DEUTSCH -SUEDAMERIKAN/SCHE BANE AG.
ALEMANHA	 DM

DEUTSCH -SUEDAHERIKANISCHE BANE AG.
SP

DEUTSCH-SUEDAMER/KANISCHE BASE AG.
ALEMANHA	 USO

BANCO NORCHEM S.A.
SP

CHEMICAL BANE AG.
ALEMANHA	 USD

BANCO NORCHEM S.A.
SP

CHEM/CAL BANE AG.
ALEMANHA	 USO

BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

CREDIT LYONNAIS
EUA	 USO

BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

CREDIT LYONNAIS
EUA	 USO

BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP
CRED/T LYONNAIS
EUA	 USO

BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP
CRED/T LYONNAIS
EUA	 USO

DEUTSCHE BANE AG.
SP

DEUTSCHE BANE AG.
ALEMANHA	 USO

DEUTSCHE BASE AG.
SP

DEUTSCHE BANE AG.
ALEMANHA	 USO

BANCO ABN-AMRO S.A.
SP
ABN ASSO BANE N.V.
HOLANDA	 USO

BANCO ABN -ABRO S.A.
SP

ABN ASSO BASE N.V.
HOLANDA	 USO

BANCO 588-ANHO S.A.
SP
ABN ABRO BASE N.V.
HOLANDA	 USO

BANCO 1,58-MIRO S.A.
SP
ABN ANHO BASE N.V.
HOLANDA	 USD

BANCO 1,55-ASSO S.A.
SP
ABN AHRO BANE N.V.
HOLANDA	 USO

BANCO ABN -ABRO S.A.
SP

ABN ASSO BANE N.V.
HOLANDA	 USD

BANCO ABN-ASSO S.A.
SP
ABN ASSO BANE N.V.
HOLANDA	 USO

BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.

SEÇÃO 1	 12261

2.457.945,00

1.416.933,00

1.324.222,02

1.162.071,61

2.446.164,86

3.434.107,24
LLOYDS BANE PLC
SP
LLOYDS BANE PLC
RE/NO UNIDO	 USO	 549.104,78

BANCO BNL DO BRASIL S.A.
SP
BANCA NA2/ONALE DEL LAVORO
ITAL/A	 USO	 340.000,00

BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
SP
THE CHASE HANHAITAN BANE, N.A.
EUA	 USO	 2.494.224,27

CONTINENTAL BANCO. S.A.
SP
CONTINENTAL BANE INTERNATIONAL
EUA	 USO	 1.063.304,95

BANCO DO BRASIL S.A.
DF
BANCO DO BRASIL S.A.
HOLANDA	 USO	 101.372,00

323/00885	 BANCO DO BRASIL S.A.
RJ

BANCO DO BRASIL S.A.
ITALIA	 ,	 USO	 737.000,00

323/00836	 BANCO DO BRASIL S.A.
RJ
BANCO DO BRASIL S.A.
EUA	 USO	 348.480,00

524/00049	 INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOG/A DE
BRASIL/A LTDA.
DP
LUNAR CORPORATION
EUA	 USO	 65.475,00

224/05119	 LABORATORIO CLINICO DELBON/ AURIEMO S/C. LTDA.
SP
V/SION SCIENT/FIC, INC.
EUA	 USO	 59.000,00

224/05120	 ACRO EXTRUSAO DE METAIS LTDA.
SP
CONSTAR EGINEERING SRL
ITALIA	 USD	 185.800,00

224/05121	 INDUSTRIA DE MEIAS SCALINA LTDA.
SP
LONATI S.P.A.
ITALIA	 USO	 101.800,00

224/05122	 TECPLAST S/A ENGENHARIA DE PLAST/COS INDUSTRIA E
COMERCIO
SP

FIL FRESATRICI S.R.L.
ITALIA	 USO	 249.324,00

224/05123	 LABORATORIO DE ANALISES E PESOS. CLINICAS GASTAI)
FLEURY S/C LTDA.
SP
MITSUBISH/ INTERNATIONAL S.A.
PANA"	 USO	 56.560,00

224/05124	 SUBA GEDALA KRYBUS
SP
LUNAR CORPORATION
EUA	 USO	 67.210,00

224/05125	 PASTIFICIO SELHI S.A.
SP
GARIBALDO RICCIARELLI S.R.L.
ITALIA	 USO	 328.890,00

224/05126	 CRI INDUSTRIAS PESADAS S.A.

SP
HITSUB/SHI HEAVY INDUSTRIES, LTD.
JAPAO	 Y	 4.200.000

224/05127	 CRI INDUSTRIAS PESADAS S.A.
SP

MITSUBISHI HEAVY INDUSTRIES, LTD.
JAPAO	 9	 6.300.000

224/05128	 CLAUDIO GILBERTO DE FAVORI
SP.
LUNAR CORPORAT/ON
EUA	 USO	 55.475,00

224/05129 	 BARACCHINI E HAUAD S/C LTDA.
SP
NISSHO IWAI CORPORATION
JAPAO	 USO	 85.000,00

224/05130	 SANTA CASA DE HISERICORDIA DE TALES
SP
NISSHO 1851 CORPORATION

SP
EXPORT-IMPORT BASE OF NOSSA
COREIA USO

BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.
SP
EXPORT-IMPORT BASE OF NOSSA
COREIA	 USO

LLOYDS BANE PLC
SP
BAX BANE N.V.
HOLANDA	 USO

LLOYDS BASE PLC
SP
LLOYDS wanc PLC
REINO UNIDO	 USO

LLOYDS BANE PLC
SP
BAX BANE N.V.
HOLANDA	 USO

LLOYDS BANE PLC
SP
LLOYDS BASE PLC
REINO UNIDO	 USO

•
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JAPAO	 USD	 86.000,00	 SOOSAN TRADING CO. LTD.
224/05131	 INDUSTRIA GRAF/CA RODAR 	 COREIA	 USD	 90.892,00

SP	 224/05157	 LABORATORIO CLINICO DELBONI AURIEMO S/C LTDA.
HEIDELBERGER DRUCKMASCHINEN AG.	 SP
ALEMANHA	 DM	 716.050,00	 LUNAR CORPORATION

224/05132	 TV GLOBO DE SAO PAULO LTDA.	 EUA	 ASA	 59.500,00
SP	 324/01016	 FCC — FABRICA CARIOCA DE CATALISADORES S.A.

SONO EXIM SERVICE S.A.	 RJ
URUGUAI	 U5D	 ....r..3.5.12C,C2	 PHILIPS INDUSTRIAL ELECTRONICS B.V.

224/05133	 HELANYL TECIDOS LTDA. 	 HOLANDA	 F	 275.000,00
SP	 324/01017	 UNIDADE DE DENS/TOMETRIA OSSEA NORTE FLUMINENSE

KARL HAVER TEXTIL MASCHINENFABRIK — GMBH	 RJ
ALEMANHA	 DM	 106.389,05	 LUNAR CORPORATION

224/05134	 ENDONUCLEUM SERVICOS S/C LTDA.	 EUA	 USO	 75.715,00
SP	 324/01018	 ALCATEL TELECOMUNICACOES S.A.

SIEMENS AG BEREICH MEDIZIN/SCHE TECHNIK 	 RJ
ALEMANHA	 DM	 79.000,00	 ALCATEL ITALIA S.P.A.

224/05135	 NISSH/NBO DO BRASIL IND. TEXTIL LTDA. 	 ITALIA	 USD	 56.980,00
SP	 324/01019	 ALCATEL TELECOMUN/CACOES S.A.

N/SSHINBO TRADING INC. 	 RJ
JAPAO	 USD	 923.570,00	 ALCATEL ITALIA S.P.A.

224/05136	 CENTRO MEDICO DE DIAGNOSTICO INCOL LTDA. 	 /TALIA	 USO	 380.440,04
SP	 324/01020	 ALCATEL TELECOMUNICACOES S.A.

LUNAR.CORPORATION	 RJ
RUA	 USO	 58.927,50	 ALCATEL ITÁLIA S.P.A.

224/05137	 TISSIE CONFECCOES LTDA.	 ITALIA	 USO'	 10.800,00
SP	 ''	 324/01021	 ALCATEL TELECOMUN/CACOES A.A.

LONATI S.P.A.	 RJ
ITÁLIA	 USO	 81.700,00	 ALCATEL ITAL/A S.P.A.

224/05138	 ELLO S/A ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTIS	 ITALIA8/0,00
SP	 324/01022	 ALCATEL TELECOMUNICACOES S.U21)
. ELASTOGRAN GMBH GESCHAFTBEREICH MASCHINEN	 RJ

ALEMANHA	 DM	 217.724,00	 ALCATEL ITÁLIA S.P.A.
224/05139	 TV GLOBO DE SA0 PAULO LTDA. 	 ITÁLIA	 USO	 2.070,00

SP	 324/01023	 ALCATEL TELECOMUNICACOES S.A.
SOMO EXIM SERVICE S.A. 	 RJ

—URUGUAI	 USO.	 457.317,20	 ALCATEL /TALIA S.P.A.
224/05140	 INDUSTRIA DE MALHAS MONTRICO LTDA. 	 ITÁLIA	 USO	 4.320,00

SP	 324/01024	 CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DA GUANABARA LTDA.
- -11.STOLL GMBH & CO. 	 RJ
ALEMANHA	 DM	 114.170,00	 GENERAL ELECTRIC COMPARO

224/05141	 SANOFI DO BRASIL IND. E COM. LTDA.	 EUA	 USO	 40.800,00
SP	 324/01025	 RICHCO COMERCIO E EXPORTACAO LTDA.

KALLESTAD DIAGNOSTICS INC. 	 ES
EUA	 USO	 52.600,00	 INTERNATIONALE NEDENLANDEN BANE (BELGIUM) NV/SA

224/05142	 SANOFI DO BRASIL IND. E COM. LTDA.	 BELGICA	 USD	 11.294.614,79
SP	 324/01026	 ALCATEL TELECOMUNICACOES S.A.

SANOFI DIAGNOSTCS PASTEUR, INC. 	 RJ
EUA	 USD	 21.073,91	 ALCATEL ITALIA S.P.A.

224/05143	 SANOFI DO BRASIL IND. E COM. LTDA.	 ITALIA	 USO	 30.956,59
SP	 324/01027	 AI.CATEL TELECOSUNICACOES A.A.

SANOFI DIAGNOSTCS PASTEUR, INC. 	 RJ
EUA	 USO	 20.936,83	 ALCATEL ITÁLIA S.P.A.

224/05144	 SANOFI DO BRASIL IND. E COM. LTDA.	 ITÁLIA	 USD	 6.356,00
'SP	 324/01028	 ALCATEL TELECOMUNICACOE$ S.A.

SANOFI DIAGNOSTCS PASTEUR, INC. 	 RJ
EUA	 .	 USO	 21.073,91	 ALCATEL ITALIA S.P.A.

224/05145	 SANOFI DO BRASIL IND. E COM. LTDA.	 ITALIA •	 USD	 24.269,04
SP	 324/01029	 INDUSTRIAS SILVA PEDROZA S.A.

SANOFI DIAGNOSTCS PASTEUR, INC. 	 RJ
EUA	 USO	 42.147,82	 SACMI IMOLA — COOPERATIVA MECCANICI IMOLA

224/05146	 SANOFI DO BRASIL IND. E COM. LTDA.	 ITALIA	 USO	 333.820,00
SP	 424/00514	 HOSPITAL DE CARIDADE DR. ASTROGILDO DE AZEVEDO

SANOF/ DIAGNOSTCS PASTEUR, INC.	 RS
EUA .	USO	 42.147,82	 LUNAR CORPORATION

224/05147	 INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES POLI PRODUCTS	 EUA	 USO	 91.415,00
LTDA. 424/00515	 HEINCOL S.A. DISTRIBUIDORA DE ACOS_
SP	 RS

TOMEN CORPORATION	 PEDRAZZOLI IBP SPA
JAPAO	 USO	 207.000,00	 ITÁLIA	 USO	 90.244,00

224/05148	 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GALES	 424/00516	 PETTENATI S.A. — INDUSTRIA TEXTIL
SP	 RS

NISSHO TRAI CORPORATION	 LAFER S.P.A. MACCHINE TESS/L/
JAPÃO	 USO	 105.000,00	 ITALIA	 LIT	 258.806.250

224/05149	 PANCRON INDUSTRIA GRAFICA LTDA. 	 424/00517	 DEFENSA INDUSTRIA DE DEFENSIVOS AGR/COLAS S.A.
SP	 RS

LINOTYPE —HELL AG.	 BANQUE DE BOSTON S.A.
ALEMANHA	 DM	 345.500,00	 FRANCA	 USD	 112.337,50

224/05150	 DIAGNOSTICO MEDICINA NUCLEAR LTDA. 	 424/00518	 MADECENTER MOVEIS LTDA.
SP	 RS

NISSHO IWA/ CORPORATION	 ITALPRESSE ENGINEENING S.P.A.
JAPÃO	 USD	 82.175,00	 ITALIA	 USO	 64.000,00

224/05151	 FUNDAM° PIO XI/ — HOSPITAL SAO JUDAS TADEU 	 424/00519	 PETTENATI S.A. — INDUSTRIA TEXTIL
SP	 RS

CITIBANK N. A. 	 LAFER S.P.A. MACCHINE TESSILI
EUA	 -	 USO	 360.430,00	 ITÁLIA	 LIT	 131.669.348

224/05152	 FIBRA S.A.	 424/00520	 SIMONE INDUSTRIA DE MALHAS LTDA.
SP	 RS

DITTA M/CHELE HAITI SPA	 PROTTI S.P.A.
ITÁLIA	 DM	 233.280,00	 ITALIA	 LIT	 211.060.000

USO	 792.755,62	 424/00521	 TRAMONTINA GARIBALD/ S.A. IND.MET.
224/05153	 FIBRA S.A.	 RS

SP	 BRAS/MEX LIMITED
DITTADLICHELE RATTI SPA	 REINO UNIDO	 USO	 64.700,00
ITÁLIA	 DM	 279.936,00	 524/00554	 COMPANHIA TEXTIL KARSTEN

USO	 909.056,73	 SC
224/05154	 AD/BOARD S.A.	 TOMEN CORPORATION

SP	 JAPAO	 USO	 438.600,00
/TOCHU CORPORATION — PANAMA BRANCO!	 524/00555	 HODELACAO E FERRAMENTARIA IRMAOS SPEZZIA LTDA.
PANAMA	 USO	 524.155,10	 SC

224/05155	 MARGRAF EDITORA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA. 	 COAR!' INTERNATIONAL S.A.
SP	 URUGUAI	 USO	 280.200,00

SCITEX AMERICA CORP.	 524/00556	 SOCIEDADE BENEFICENTE CASA DE MISERICORDIA DE CANSARA
EUA	 USO	 113.292,00	 PR

224/05156	 SUPERMERCADO GRAJAU LTDA.	 SIEMENS AG UB MED
SP	 ALEMANHA	 USO	 26.000,00

,	 LA	 er- ,,,03 
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524/00557	 SERVICO DE RADIOLOGIA MANOEL DE ABREU S/C.
RR
GENERAL ELETRIC CO. - GE MEDICAL SYSTEMS
EUA	 USO	 41.310,00

524/00558	 TEM - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
SC

ITOC.HU LATIS AMERICA S.A.
PANAHA	 USO	 274.500,00

524/00559	 TEMA, - TECELAGEM /GMIDMICH S.A.
SC

ITOCHU LATIS AMERICA S.A.
FANARA	 USO	 274.500,00

524/00560	 TUA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
SC
ITOCHU LATIM AMERICA S.A.
PASMA	 DM	 739.419,00

524/00561	 TEMA - TECELAGEM EUEHNRICH S.A.
RS

ITOCHU LATIS AMERICA S.A.
PANAHA	 UH	 668.610,00

524/00562	 SRS DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
SC
ASSOPRINT S.R.L.
ITALIA	 L/T	 288.980.000

524/00563	 CLINICA RADIOLOGICA MARISCA S/C LTDA.
PR
GENERAL ELETRIC COMPANY
EUA	 USO	 40.800,00

524/00564	 COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL LTDA.
PR
TONES CORPORAT/ON
JAPAO	 USO	 618.548,00

724/00047	 CARLOS ALBERTO MONTE FREIRE
HA
S/FMENSULTRASOUND, INC.
EUA	 USO	 45.000,00

824/00323	 ROGERIO BELO COUTO
HG

NISSHO 2185.1 CORPORAT/ON
JAPÃO	 USO	 102.000,00

824/00324	 CLINICA RADIOLOGICA DR. WANDIR FERREIRA DE SOUZA
MG

D/ASONICS ULTRASOUND INC.
EUA	 USO	 70.000,00

531/00008	 EQuxTrm S.A. EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE
TELECONUNICACOES
PR
MOTOROLA, INC.
EUA	 USO	 11.510.000,00

835/00014	 CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
ELETRONORTE
DP
ROYAL BANE OS' CANADA EUROPE LIMITED
REINO UNIDO	 USO	 3.730,00

235/00766	 ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
SP
CREDIT LyONNAIS (AGENTE)
FRANCA	 USO	 30.000,00

235/00767	 COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRO
SP
ROYAL BANE OS' CANADA EUROPE LIKITED
REINO UNIDO	 USD	 1.598,00

OBS. CANC. E SUBST. O 235/00763
235/00.768	 CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SÃO PAULO

SP
LLOYDS BANE PLC (AGENTE)
REINO UNIDO	 USO	 400,00

335/01478	 CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS
RJ
ROYAL BANE OS' CANADA EUROPE LIMITED (AGENTE)
REINO UNIDO	 USO	 4.795,00

535/00164	 ITAIPU BINACIONAL
PR
ROYAL BASE OF CANADA EUROPE LIMITED
REINO UNIDO	 USO	 3.730,00

535/00165	 CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL
SC
LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USO	 380,00

535/00166	 CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL
SC
LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USO	 120,00

535/00167

	

	 VALDIR DA COSTA FRAZAO, NA QUALIDADE DE L/QUIDANTE DO
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. -BADEP
PR

UN/ON BANE OF SWITZERLAND 	 •
SUICA	 UNS	 3.978.805.176,40

535/00168

	

	 VALDIR DA COSTA FRAZAO, NA QUALIDADE DE LIQUIDASTE DO
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. - BADER
PR
CITICORP BANKING CORPORATION
BAHAMAS	 CRS	 1.171.637.128,00

535/00169

	

	 VALDIR DA COSTA FRAZAO, NA QUALIDADE DE LIQUIDASTE DO
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. - BADEP
PR

BANCO DO BRASIL S.A.
CAIMAN	 USO	 500.000,00

941/00336	 BASTEC-ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA EM
TELEINFORMATICA LTDA.
PR
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A., COMO AGENTE DE
LANCAHENTO, PAGAMENTO E COLOCAcAO.
CAIXAS	 USO	 40,000.000,00.

COMPANHIA BRASILEIRA 	 /PIRANG4

RJ
A) J.P. /MAGAS SECURITIES LTD., COMO AGENTE DE
LANCAMENTO.
REINO UNIDO
B) LONG TERN CRED/T BASE OF SAPAS, LTD., COXO AGENTE
DE EMISSÃO E PAGAMENTO.
REINO UNIDO	 USO	 80.000.000,00

B41/00338	 UN/BANCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
SP
A) CHEM/CAL INVESTMENT BA/MC LTD., COMO AGENTE DE
LANCAMENTO.
REINO UNIDO
B) CITIBANK (LUXEMBOURG) S.A., COMO AGENTE FISCAL E
DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 40.000.000,00

B41/00339	 IBH BRASIL LEASING ARRENDAMENTO 	 MERCANTIL S.A.
SP
A) THE FIRST NATIONAL BANE OF BOSTON, COMO AGENTE DE
LANCAMENTO.
BAHAMAS
B) THE SUH/TOMO BANE LTD., COMO PRINCIPAL AGENTE DE
PAGAMENTO.
BELGICA	 USO	 150.000.000,00

841/00340	 NOPEN - NACIONAL OPERADORA DE 	 NEGOCIOS LTDA.
RJ

BANCO NACIONAL S.A. COMO AGENTE DE LaNamerro,
COLOCACAO E PAGAMENTO.
BAHAMAS	 USD	 5.000.000,00

B41/00341	 OVETRIL - OLHOS VEGETAIS TREZE 	 TIL/AS LTDA.
PR

PINE BANKING CORPORATION, COMO AGENTE DE PAGAMENTO
E LANC.AMENTO.
EUA	 USO	 6.000.000,00

841/00342	 CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 	 S.A. - ELETROWAS
RJ

A) SONORA INTERNATIONAL PLC, COMO AGENTE DE
LANCANENTO.
EUA
Et) JAPAS BANKERS TRUST COMPANY LTD., COMO PRINCIPAL
AGENTE DE PAGAMENTO.
JAPÃO	 USO	 150.000.000,00

841/00343	 BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
SP

THE ROYAL BANE OF CANADA.
CANADA	 USO	 752.209,56

B41/00344	 COPANH/A SIDERURGICA DE TUBARAO
ES
HARUBENI CORPORATION
JAPÃO	 USO	 690.581,05

B41/00345	 COPANH/A S/DERURGICA DE TUBARÃO
ES
HARUBENI CORPORATION
JAPAO	 USO	 3.957.086,88

841/00346	 BANIA SUL CELULOSE S.A.
SP

INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION - IFC
EUA	 USD	 7.500.000,00

241/32124	 EQUIPAMENTOS EATON LTDA.
SP

RATOS ADMINISTRATION CORPORATION
EUA	 USO	 1.000.000,00

OBS. CANC. E SUBST. O 241/31917
241/32125	 LH DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

SP
HANHERSOOD (B.V.I.) LIMITE°
REINO UNIDO	 USO	 330.000,00

241/32126	 LH DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
SP
HAMMERWOOD (B.V.I.) LIHITED
RE/NO UNIDO	 USO	 280.000,00

241/32127	 COMPANHIA SIDERURGICA PAULISTA	 - COSIPA
SP

CITIBANK, S.A.
BAHAMAS	 USO	 22.651.111,29

241/32128	 DELSON SIFFERT CONSULTORIA, ENGENHARIA E PARTICIPACOES
LTDA.
SP
MOTOROLA INC.
EUA	 USO	 211.165,00

241/32129	 HEHOREX TELEX PRODUTOS DE PRECISA° LTDA.
SP

MEMOREX TELEX DIS1R/BUTION N. V.
HOLANDA	 USO	 2.400.000,00

241/32130	 HEHOREX TELEX PRODUTOS DE PRECISÃO LTDA.
SP
HEMOREX TELEX DISTRIBUTION N. V.
HOLANDA	 USO	 500.000,00

241/32131	 SOCIEDADE BENEFICENTE CENTRO MEDICO DE CAMPINAS LTDA.
SP
GENERAL ELECTRTC COMPANY - MEDICAL SYSTEMS DIVISION
EUA	 USO	 30.000,00

241/32132	 EDAG PROJETOS E COMERCIO LTDA.
SP

EDAG ENGINEER/NG + DESIGN AG.
ALEMANHA	 DM	 265.000,00

241/32133	 COMPANHIA SIDERURGICA PAULISTA 	 - COSIPA
SP

CITIBANK, S.A.
BAHAMAS	 USO	 17.686.786,55

241/32134	 INDUSTRIA DE MEIAS ACO S.A.
SP

BANKERS TRUST COMPANy
EUA	 USO	 500.000,00

241/32135	 ARNEG REFRIGERACAO LTDA.
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ARNEG S.P.A.
ITALIA	 USO	 50.000,00

CONSIST-CONSULTORIA, SISTEMAS E REPRESENTACOES LTDA.
SP

CONSIST INTERNATIONAL, INC.
EUA	 USD	 3.000.000,00

T. DE PICC/OTTO LTDA.
SP

BANQUE zArnr,
LUXEMBURGO	 USO	 1.200.000,00

PETRI S.A.
SP

PEIRI AG.
ALEMANHA	 USO	 3.150.000,00

BONAL S.A.
SP
S/A SIPEF
BELGICA USO 48.000,00

TOKYO LEASING DO BRASIL S.A. - ARRENDAHENTO MERCANTIL
SP
THE BASE OF TORVO, LTD.
JAPÃO	 USO	 50.000.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 244/03529
241/32141	 SAMIRA IND. E COMERCIO LTDA.

SP
COMERCIAL BANE OF NEW YORK
EUA	 USD	 99.999,99

241/32142	 SOCIEDADE CONSIGNATARIA HOBECO LTDA.
RJ

BANCO HERC.ANTIL DE SÃO PAULO INTERNATIONAL S.A.
LUXEMBURGO	 USD	 100.000,00

241/32143	 FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA.
SP
BANQUE SAFRA LUXEMBOURG S.A.
LUXEMBURGO

241/32144	 KALIMO TEXTIL LTDA.
SP
BANQUE SAFRA LUXEMBOURG S.A.
LUXEMBURGO	 USD	 200.000,00

241/32145	 FAZENDA SÃO PAULO AGROPECUARIA LTDA.
SP
VERACY INTERNATIONAL LIMITEI)
CAYHAN	 USD	 1.000.000,00

241/32146	 LEASING BANE OF BOSTON S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
SP
BANQUE DE BOSTON S.A.
FRANCA	 USO	 1.315.000,00

241/32147	 KENKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
PARTA COMPANY
TA/WAN	 USO	 1.000.000,00

241/32148	 MEÃO EMBALAGENS LTDA.
SP
READ HOLDINGS BV
SUICA	 USO	 257.000,00

241/32149	 BRASTERMINA/S ARMAZENS GERAIS S.A.
SP
HOLLAND CHEHICAL INTERNAT/ONAL, B.V.
HOLANDA	 USO

BRASTERMINAIS ARHAZENS GERAIS S.A.
SP	 •
HOL/AND CHEMICAL INTERNATIONAL, B.V.
HOLANDA	 USO

COMERCIAL E IMPORTADORA PATRIARCA LTDA.
SP
TMK INVESTMENT AND HOLDINGS N.V.
ANTILHAS HOLANDESAS	 USO

COMERCIAL E IMPORTADORA PATRIARCA LTDA.
SP

TM INVESTMENT AND HOLDINGS S.V.
ANTILHAS HOLANDESAS	 USO

INDUSTRIA ALIHENTICIA BTV LTDA.
SP

BANQUE SAFRA LUXEMBOURG S.A.
LUXEMBURGO	 USO

CASA DE SAUDE CAMPINAS
SP
GENERAL ELECTRIC COMPARO!
EUA	 USO

TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
TI GROUP INC.
EUA	 USO

TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
TI GROUP INC.
EUA	 USO

TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
TI GROUP INC.
EUA	 USO•

241/32158	 COMERCIAL E IMPORTADORA PATRIARCA LTDA.
SP
ISK INVESTMENT ANO HOLDINGS N.V.
ANTILHAS HOLANDESAS	 USO

241/32159	 COMERCIAL E IMPORTADORA PATRIARCA LTDA.
SP

TM INVESTMENT AND HOLDINGS N.V.
ANTILHAS HOLANDESAS	 USO

241/32160	 COMERCIAL E IMPORTADORA PATRIARCA LTDA.
SP
TMK INVESTHENT AND HOLDINGS N.V.
ANTILHAS HOLANDESAS	 USD

241/P2161
'
 BAN	

.^
DAG DO BRASIL LTDA.

SP 

BANDAG, INCORPORATED
EUA	 USD	 250.000,00

241/32162	 HOERBIGER DO BRASIL - INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.
SP
HOERBIGER INTERVALVE INC.
EUA	 USO	 350.000,00

241/32163	 LUCIANO WERTHEIM S/A EMPREENDIMENTOS /MOBILIARIOS
SP
BANQUE SAFRA-LUXEMBOURG S.A.
LUXEMBURGO	 USD	 1.500.000,00

241/32164	 TELEZE COMERCIO DE VE/CULOS LTDA.
SP
HOWFIELD HOLD/NGS, INC.
REINO UNIDO	 USD	 300.000,00

241/32165	 RANTNAL BRASIL LTDA.
SP

KANITLAL AO
SUECIA	 USO	 170.000,00

241/32166	 SUN ELECTRIC DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
SP
SUN ELECTRIC CO.
EUA	 USD	 500.000,00

241/32167	 VIDEOCABO DISTRIBUIDORA DE SINAIS LTDA.
SP
OFFSHORE TRUST BANKING CORPORATION LIMITED
BAHAMAS	 USO	 150.000,00

241/32168	 VIDEOCABO DISTRIBUIDORA DE.SINAIS LTDA.
SP
OFFSHORE TRUST BAMING CORPORATION LIMITED
BAHAMAS	 USD	 10.000,00

241/32169	 VIDEOCABO DISTRIBUIDORA DE SINAIS LTDA.

241/32136

241/32/37

241/32138

241/32139

241/32140

11.954,70
241/32150

241/32/51

241/32152

241./32153

241/32154

241/32155

241/32156

24//32157
1.360.000,00

540.000,00

800.000,00

100.000,00

132.071,78

1.200.000,00

70.000,00

SP
OFFSHORE TRUST BANKING CORPORATION LIMITED
BAHAMAS	 USD	 400.000,00

VIDEOCABO DISTRIBUIDORA DE SINAIS LTDA.
SP	 •
OFFSHORE TRUST BANKING CORPORATION LIM/TED
BAHAMAS	 USO	 50.000,00

LH DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
SP
HAMMERWOOD (B.V./.) LIMITED
REINO UNIDO	 USO	 324.628,00

REHAU INDUSTRIA LTDA.
SP
PRAENKISCHE PLASTIKS GMBH
ALEMANHA	 USO	 246.000,00

FREFER S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO
SP
BANQUE SAFRA-LUXEMBOURG S.A.
LUXEMBURGO	 USO 500.000,00

ENTRERIOS COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA. 
RJ
TASSLE CORPORATION
RE/NO UNIDO	 USD	 265.241,50

PLYMOUTH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
RJ

COOPERATIEVE CENTRALE RAIFFEISEN-BOERENLEENBANK B.A.
(RABOBANK NEDERLAND)
HOLANDA	 USD	 770.000,00

GERMANISCHER LLOYD DO BRASIL LTDA.
RJ

2113Z1ZCHER LLOYD42 
DE	 120.000,00

COMPANHIA NAVEGACAO DAS LAGOAS
RJ

VIS LIMITEI)

XEROX DO BRASIL LTDA. 	
270.000,0050.000,00 REINO UNIDO	 USD

ES
XEROX CORPORAT/ON
EUA	 USD	 1.216.068,80

ENTRER/05 COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA.
RJ
TASSLE CORPORATION
REINO UNIDO •	 USD	 183.000,00

ENTRERIOS COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA.
RJ
TASSLE CORPORAT/ON180.000,00 REINO UNIDO	 USO	 1.732.000,00

VESUVIUS REFRATARIOS LTDA.
RJ
FLO-CON SYSTEMS, INC.
EUA	 USO 150.000,00

BRASIL OFFSHORE-MAERSK (BRASMAR) LTDA. 
RJ

MAERSK LINE LTD.
BERMUDAS	 SW.FR.	 661.250,00

HANUFACTURERS HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ
MANUFACTURERS'HANOVER LEASING INTERNATIONAL CORP.
EUA	 USO	 3.493.130,41

MANUFACTURERS HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ
MANUFACTURERS HANOVER LEASING INTERNATIONAL CORP.

• EUA	 USO	 4.347.826,04

	

341/09445	 MANUFACTURERS HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ

	

190.000,00	 MANUFACTURERS HANOVER LEASING INTERNATIONAL CORP.
EUA	 USD	 4.347.826,04

	

341/09446	 MANUFACTURERS HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ

	

60.000,00	 MANUFACTURERS HANOVER LEASING INTERNATIONAL CORP.
EUA

' 	
USD. -

• " 341/09447	 HANUrACTURE XAMOVER"AlUIENDAMENTO MERCANTIL .A .

700.000,00 241/32170

241/32171

241/32172

241/32173

341/09434

341/09435

341/09436

341/09437

341/09438

341/09439

341/09440

341/09441

341/09442

341/09443

341/09444

1
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RJ
MANUFACTURERS HANOVER LEASING INTERNATIONAL CORP.
EUA	 USO	 1.446.324,52

MANUFACTURERS HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ

MANUFACTURERS HANOVER LEASING INTERNATIONAL CORP.
EUA	 USO	 1.853.664,16

MANUFACTURERS HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ

MANUFACTURERS MOVER LEASING INTERNATIONAL CORP.
EUA	 USO	 10.944.782,64

liMfUFACIVRERS ~OVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ

MANUFACTURERS HANOVER LEASIRG INTERNATIONAL CORP.
EUA	 USO	 14.829.313,28

MANUFACTURERS HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ	 •

MANUFACTURERS HANOVER LEASING INTERNATIONAL CORP.
EUA	 USO	 8.161.314,03

MANUFACTURERS HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ

MANUFACIVRERS HANOVER LEASING INTERNAT/ONAL CORP.
EUA	 • USO	 5.648.260,88

COMPANHIA INDUSTRIAL DE DISCOS
RJ

MR. MAX SHELDON
EUA	 USO	 200.000,00

MANUFACTURERS HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ

MANUFACTURERS HANOVER LEASING INTERNATIONAL CORP.
EUA	 USO	 23.304.347,80

HANUFACTURERS HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RJ

MANUFACTURERS HANOVER LEASING INTERNATIONAL CORP.
EUA	 USO '	 4.782.608,56

LIVRAMENTO VINICOLA INDUSTRIAL LTDA.
RS

MINAMIKYUSHU COCA—COLA BOTTLING CO. LTD.
JAPÃO	 USO	 200.000,00

SUAREI EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA.
RS

VANDERKEY SOCIEDAD ANONIMA
URUGUAI	 USO	 10.000,00

CHAPECO — COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
SC

INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION —.TEC
EUA	 USO	 8.000.000,00

CITROCOOP CITROS CONCENTRADOS LTDA.
PR

INTER—AMERICAN INVESTMENT CORPORATION — IIC
EUA	 USO	 1.000.000,00

IBERBRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
PE

ANDRES GARCIA RIVAS
MEXICO	 USO	 200.000,00

IBERBRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR/OS LTDA.
PE

ANDRES GARCIA RIVAS .
MEXICO	 USO	 200.000,00

HELICOPTEROS DO BRASIL S.A. — HELIBRAS
HG

EUROCOPTER FRANCE
FRANCA	 USO	 7.679.820,24

BANCO SAFRA S.A.
SP

THE LONG —TERM CREDIT BANE OF ,TAPAM LTD., COMO AGENTE
REINO UNIDO USO 150.000.000,00

UNIBANCO — UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
SP

COMMERZBAMAKTIENGESELLSCHAFT, COMO AGENTE FISCAL,
DE LANCAHENTO E DE PAGAMENTO.
ALEMANHA	 USO	 116.959.064,33

544/00222	 UN/BANCO — UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
SP

A) CHEMICAL INVESTMENT BANE LIMITED, COMO AGENTE DE
LANCÃMEXMO.
REINO UNIDO
13) CITIBANK (LUXEMBOURG) S.A., COMO AGENTE FISCAL E
DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 10.000.000,00

544/00223	 BANCO EM DO BRASIL S.A.
SP

A) THE CRASE MANHATTAN BANE N.A., COMO AGENTE FISCAL
REINO UNIDO
13) CHASE MANHATTAN TRUST & BANKING CO. (JAPAS) LTD.,
COMO AGENTE DE PAGAMENTO.
JAPÃO	 USO	 20.000.000,00

844/00224	 BANCO VOTORANTIM S.A.
SP

A) BANCO SAFRA (CAYMAN ISTMOS) LIMITED, COMO AGENTE
DE LANCAMENTO.
CAYMAN
13) CHASE MANHATTAN TRUST 6 BANKING CO. (JAPAN) LTD.,
COMO AGENTE DE PAGAMENTO.
JAPAO
C) CHASE MANHATTAN BANE LUXEMBURGO S.A., COMO AGENTE
DE FISCALIZACAO.
LUXEMBURGO	 USO	 20.000.000,00

044/00225	 BANCO PONTUAL S.A.
SP

ABN ATIRO BANK N.V., COMO AGENTE DE EMISSÃO,
COLOCACAO E PAGAMENTO.
BELGICA	 USO	 3.000.000,00

544/00226	 BANCO PONTUAL S.A.
SP

ABE AHRO BANE N.V., —COMO AGENTE DE EMISSÃO,
COLOCACAO E PAGAMENTO.
BELGICA	 USO	 7.000.000,00

B44/00227	 BANCO SAFRA S.A.
SP

BANQUE SAFRA LUXEMBOURG S.A., COMO AGENTE DE
LANCARENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 750.000,00

044/00228	 BANCO SAFRA S.A.
SP.

BANQUE SAFRA LUXEHBOURG S.A., COMO AGENTE DE
LANCAMENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 3.820.000,00

B44/00229	 BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. HONG

gc.
A) INDOSUEZ INTERNACIONAL FINANCE B.V., COMO AGENTE
DE LANCAMENTO.
SUICA
B) BANQUE /NDOSUEZ LUXEMBOURG, COMO AGENTE FISCAL E
DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 "	 USO	 15.000.000,00

544/00230	 BANCO REAL S.A.
SP

A) CHASE MANHATTAN TRUST & BANKING CO. LTD., COMO
AGENTE DE PAGAMENTO.
JAPÃO
13) INTERNATIONALE NEDERLANDEN BANE N.V., COMO AGENTE
DE LANC.AMENTO E COLOCACAO.
ANTILHAS HOLANDESAS 	 UNO	 60.000.000,00

B44/00231	 BANCO BRADESCO S.A.
SP

A) DEUTSCHE BANE AG., COMO AGENTE DE LANCAMENTO.
ALEMANHA
13) BANKERS TRUST 1.~OURG S.A., COMO AGENTE FISCAL.

DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USD	 50.000.000,00

B44/00232	 BANCO BMG S.A.
MG

A) CHEMICAL INVESTMENT BANE LTD., CORO AGENTE DE
COLOCACAO.
REINO UNIDO
H) CHEMICAL TRUST AND BANKING CO. LTD., COMO AGENTE

.DE PAGAMENTO.
JAPAO	 USD	 20.000.000,00

544/00233	 BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. BANESPA
SP

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. — BANESPA, como
AGENTE DE EMISSÃO, COLOCACAO E PAGAMENTO.
CAYMAN	 USD	 5.000.000,00

544/00234	 BANCO DE BOSTON S.A.
SP

A) SALOMON BROTHERS INTERNAT/ONAL LTD., COMO AGENTE
DE LANCAMENTO.
EUA
B) CHÃOS MANHATTAN BANE LUXEMBOURG S.A., COMO AGENTE
DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO
C) CHASE MANHATTAN TRUST & BANKING CO. (JAPAN) LTD.,
COMO AGENTE DE DESEMBOLSO.
JAPAO	 USO	 60.000.000,00

244/04289	 BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
SP

BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
CAYMAN	 USO	 100.000,00

244/04290	 BANCO ITAU S.A.
SP

BANCO ITAU S.A.
CAYMAN	 USO	 25.000.000,00

244/04291	 EXCEL BANCO S.A.
SP

EDAYO INVESTMENTS B.V.
HOLANDA	 USD	 9.400.000,00

244/04292	 EXCEL BANCO S.A.
SP

EXCEL BANCO S.A., BAHAMAS
BAHAMAS	 USD	 10.250.000,00

244/04293	 BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S.A.
SP

THE SUMITOMO DANE, LTD.
JAPAO	 USO	 166.400,00

244/04294	 BANCO DE INVESTIMENTOS GARANTIA S.A.
SP

GARANTIA BARRIDO LTD., COMO AGENTE DE EMISSÃO,
COLOCACAO E PAGAMENTO.
BAHAMAS	 USD	 10.000.000,00

244/04295	 BANCO DE INVESTIMENTOS GARANTIA S.A,
SP

GARANTIA BANKING LTD., COMO AGENTE DE EMISSÃO,
COLOCACAO E PAGAMENTO.
BAHAMAS	 USO	 5.000.000,00

244/04296	 UNIBANCO —UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
SP

A) DAI —ICHI KAN000 BANE (LUXEMBOURG) E.A.; COMO
AGENTE DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO
Et) UN/BANCO—UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.; COMO
AGENTE DE COLOCACAO.
CAYMAN	 USO	 1.300.000,00

244/04297	 UNIBANCO —UNIA° DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
SP

A) DAI —TONI KAN000 BANIU (LUXEMBOURG) S.A., COMO
AGENTE DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO
El) UNIBANCO —UNIA° DE BANCOS BRASILEIROS 6.A., COMO

341/09448

341/09449

341/09450

341/0945/

34//09452

34//09453

341/09454

341/09455

44//00136

441/00137

541/00/13

541/00114

64//00053

641/00054

841/00143

844/00220

B44/00221

6 a .at	 .............	 nat 1e.
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AGENTE DE COLOCACAO.
CAYMAN	 USO	 2.020.000,00

244/04298	 UNIBANCO -UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
SP
A) DAI -ICHI KANGYO BANE (LUXEMBOURG) S.A., COMO
AGENTE DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO
B) UNIBANCO -UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., COMO
AGENTE DE rOT.CCACZC.
CAVIAR	 USO	 1.100.000,00

244/04299	 BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
SP
BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A., COMO AGENTE DE
COLOCACAO, EMISSÃO E PAGAMENTO.
EUA	 USO	 1.150.000,00

844/00043	 BANCO RURAL S.A.
RJ
TRADE LIME BANE
CATRAN	 USD	 2.000.000,00

051/00001	 SARAI. SADIERLA MADEIRAS LTDA.
PA
HENDRIK RODENHUIS
HOLANDA	 USO	 11.300,00

251/02127	 ERA NOBEL DO BRASIL S.A.
SP
ERA NOBEL AS
SUECA	 USO	 3.194.000,00

351/01169	 EPIKOS DO BRASIL IHPRESSSOS DE SEGURANCA LTDA.
RJ

EPIROS LTD.
IRLANDA	 USO	 1.500.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 351/01168
355/00242	 DZT PARTICIPACOES SOC/ETARIAS LTDA.

RJ
LANG /NTERNATIONAL S.A.
PARARA	 USO	 389.565,67

OBS. CANO. E SUBST. O 355/00241
356/00089	 DZT PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA.

RJ
LANG INTERNATIONAL S.A.
PARARA	 USO	 50.434,33

OBS. CANO. E SUBST. O 356/00088
856/00009	 MARUBENI CORPORATION, ATRAVES DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL NO PAIS.
HG

RARUBENI CORPORATION.
JAPÃO	 USO	 362,99

358/00014	 ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S.A.
SP

SCHBRING OVERSEAS
BERMUDAS	 USD	 1.450.385,93

0130. • CANO. E SUBST. O 358/00012
060/15575-00031 SHARP DO BRASIL S A IND. DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

AH
SHARP CORPORATION
JAPÃO	 USO	 2.131.992,13

O	 1.853.958.175
OBS. CANC. E SUBST. O 060/15597-00007

P60/15597-00032 SHARP DO BRASIL S.A. IND. DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
AM
KERMA S.A.
PARARA	 USO	 12.500.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O P60/15597-00005 E O
060/15597-00006

060/15598-00033 SHARP DO BRASIL S.A. /ND. DE EQUIPAMENTOS ELETRON/COS
AM

MAR EXPORT INC.
CANADA	 USD	 3.900.000,00

OBS. CARD. E SUBST. O 060/15598-00008
260/14259-47998 VALVULAS SCHRADER DO BRASIL S.A.

SP
SCHRADER AUTONOT/VE INC. .
EUA	 USO	 E.496.980,02

OBS. CASO. E SUBST. O 260/14259-46303
260/10919-47999 ME DO BRASIL INDUSTRIA MECANICA LTDA.

SP
RASCHINENFABRIK REINHAUSEN GMBH
ALEMANHA	 DM	 2.905.063,94

USO	 80.000,00
OBS. CANC. E SUBST. O 260/10919 -46750

260/10918-48000 RR DO BRASIL INDUSTRIA MECANICA LTDA.
SP
SCHEUBECK BETE/L/GUNGS GMBH
ALEMANHA	 DM	 22.693,86

OBS. CANO. E SURDO. O 260/10918-46760
260/18214-48001 GERLING-KONZERN PANAMER/CANA LTDA.

SP
GERLING -KONZERN -WELT-VERSICHERUNGS -POOL -AG
ALEMANHA	 DM	 311,16

OBS. CANO. E SUBST. O 260/11431-46543
260/14060-49002 GERL/NG-KONZERM PANAMERICANA LTDA.

SP
GERLING SECURITY CORPORATION AG.
SUICA	 DM	 30,778,80

SW.FR.	 3,64
OBS. CANC. E SUBST. O 260/14868-46542

260/16629-48003 MIO DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.
SP
MATERIAL TECNOLOGY CORPORATION
PARARA	 USO	 280.007,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/16629-47632
260/06455-48004 INTER-ONDE ENGENHARIA QUIMICA LTDA.

SP
URDE GMBH
ALEMANHA	 •	 DM	 608.848,01

OBS. CANC. E SUBST. O 260/06455-46284
260/00063-48005 SUDAMERO LTDA.

SP
DEUTSCH-SUEDARERIKANISCHE BANE AG.
ALEMANHA	 DM	 798.693,42

USO	 25.145,01
799,70

OBS. CANO. E SUBST. O 260/00063-34934
260/03281-48006 CORPANH/A LOU/S DREYFUS

SP
JADE ENTERPRISES LTD.
BERMUDAS	 USD	 2.152.992,55

BD.	 12.083.396,56
OBS. CANO. E SUBST. O 260/03281-47997

260/18216-48007 VENTARA LUMINOSOS LTDA.
SP
WOLTER 5 DROS GROEP B. V.
HOLANDA	 USO	 210.242,95

260/18217-48008 ELLESSE COM. E IND. DE ARTEFATOS E ROUPAS ESPORTIVAS
LTDA.
SP

ELLESSE FINANZIARIA S.R.L.
ITALIA	 USO	 625,85

LIT	 2.524.031
OBS. CANC. E SUBST. O 260/14990-38228

260/04870-48009 A. ARAUTO S.A. ENGENHARIA E MONTAGENS
SP

ITOCHU CORPORATION
JAPÃO	 USD	 1.320.521,30

O 28.680.959
. 260/00699-48010 OMITIRA DO BRASIL INDUSTRIA TEXT/L LTDA.

SP
VARUBENI CORPORATION
JAPAO	 USO	 628.712,02

200.821.776
OBS. CANO. E SUBST. O 260/00699-46164
OMITIRA DO BRASIL INDUSTRIA TEXTIL LTDA.
SP
OMITIRA RABUSHIKI KAISHA
JAPÃO	 USO	 1.511.242,18

O 489.590.208
OBS. CANC. E SUBST. O 260/02290-46165
BONDUELLE DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
SP

BONDUELLE S.A.
FRANCA	 F	 100.000,00

HYPERCOM DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
SP
HYPERCOM LATINO AMERICA INC.
EUA	 USO	 275.000,00

OBS. CANO. EkSUBST. O 260/16649-46802
CONCORDIA - COMPANHIA DE SEGUROS
SP
THE KYOE/ MUTUAL FIRE & MAR/NE INSURANCE COMPANY
JAPÃO	 USO	 4.208.874,45

Y	 112.433.901
OBS. CANO. E SUBST. O 260/00664-45089
CONCORDIA - COMPANHIA DE SEGUROS
SP
MITSUI MARINS & FIRE INSURANCE COROAM? LIMITOU
JAPÃO	 USO	 3.447.173,43

O 68.783.886
OBS. CANO. E SUBST. O 260/04306-45090

260/18219-48016 KARMANN-SULAMERICANA ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA.
SP
KARMANN UNTERNEHMENSVERWALTUNG GMBH
ALEMANHA	 DM	 85.654,20

OBS. CANO. 5 SUBST. O 260/02084-44172
260/18218-48017 SYNTECHROM-HEUBACH DO BRASIL INDUSTRIA DE PIGMENTOS E

DERIVADOS LTDA.
SP

RAINER HEUBACH
AUSTRIA	 USO	 400.000,00

260/01526-48018 SER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE RELOG/OS LTDA.
SP

RIDO G. SCHAEREN & CIE S.A.
SUICA	 SW.FR .	 4.038.632,48

USO	 1.122.664,12
OBS. CANC. E SUBST. O 360/01526-16592

260/18221-48019 INCHCAPE TESTING SERVICES DO BRASIL LTDA.
SP

CALES DRETT (CAYMAN) LIMITED
CAYMAN	 USO	 266.910,11

260/13891-48020 /NCHCAPE TESTING SERVICES DO BRASIL LTDA.
SP

CALES BRETT HOLDINGS
REINO UNIDO	 USO	 15.236,43

OBS. CABO. E SUBST. O 360/13891-13200
260/18220-48021 INCHCAPE TESTING SERVICES DO BRASIL LTDA.

SP
SPECIALIST SERVICES INTERNATIONAL LIMITEI,
REINO UNIDO	 USO	 4.763,57

OBS. CANC. r SUBST. O 360/13890-13199
260/18099-48022 SPIRIT YACHT CONTRUCOES NAVAIS LTDA.

SP
PERRUCCIO BONAZZI
ITAL/A	 USO	 433,14

260/01942-48023 SE? DO BRASIL LTDA.
SP

260/02290-48011

260/18215-48012

260/16649-48013

260/00664-48014

260/04306-48015

1
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AB SOCIETE ANONYME DES ROULEMENTS A BILLES SUEDOIS
SKF
SUECIA	 S	 23,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/01942.43153
260/09320-48024 SACHO AUTOMOTIVE LTDA.

SP
CARL EDUARD CORP
ALEMANHA	 DM	 614.131,89

OBS., CANO. E SUBST. O 260/09320-46588
260/18222-48025 CONCREBRAS S.A.

SP
ARGENTEUIL INVEST/SSEMENTS S.A.
LUXEMBURGO	 USD	 7.000.000,00

OHS. CANO. E SUBST. O 260/16625.46412
260/18073.48026 MARCAM DO BRASIL SISTEMAS LTDA.

SP
MARCAM WORLD TRADE CORPORATION
EUA	 URU	 14.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/18073.47323
260/18223-48027 SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.

SP
SCHENKER INTERNATIONAL AG.
ALEMANHA	 DM	 344,22

OBS. CANO. E SUBST. O 260/05391-34218
260/18232-48020 SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.

SP

SCHENKER BUENOS AG.
ALEMANHA	 DM	 2.941.514,23

USO	 725.000,00
3.022.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/07568-44271
260/18224-48029 SAWAH AGROPECUAR/A LIMITADA

SP
A.M.S. AGRD-PROJECTS LIMITED
REINO UNIDO	 F	 500.000,00

OBS. CANO. E SUBST. PARCIALMENTE O 260/07515..38389
260/18225-48030 BIOBAC BIOTECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

SP
DORIGNY S.A.
URUGUAI	 USD	 416,67

260/16534-48031 LUXOTTICA DO BRASIL LTDA.
SP

LUXOTT/CA GROUS' SOC/ETA PER AZION/
ITALIA '	 USO	 461.617,05

OBS. CANO. E SUBST. O 260/16534-45923
260/16535-48032 LUXOTTICA DO BRASIL LTDA.

SP
LUXOTTICA SOCIETA PER AZIONI
ITALIA	 USO	 376,56

OBS. CANO. E SUBST. O 260/16535-45921
260/18226.'48033 UPJOHN FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.

SP
TER UPJOHN COMPANY
EUA	 USO	 98,20

260/18227-48034 
SI,

FARHACEUTICA DO BRASIL LTDA.

UPJOHN INTER-AMERICAN CORPORATION
EUA	 USO	 98,20

260/15349-48035 BSI SERV/COS LTDA.
SP
BSI BANCA DELLA SVIZZERA ITALIANA
SUICA	 USD	 202.994,97

SW.FR.	 1.841,45
OBS. CANO. E SUBST. O 260/15349-47482

260/18228-48036 EKHOSON DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
SP

EKHOSON S.A.
ARGENTINA	 USO	 9.850,74

260/18213-48037 TONAL COMPONENTES ELETRONICOS LTDA.
SP

ZURFOR ANSTALT
LIECHTENSTEIN	 USO	 119.985,00

260/18208-48038 IVARAN MARITIMA LTDA.
SP
A/S IVARANS REDERI
NORUEGA	 USO	 10.000,00

260/15267-48039 BEMAF RELHO MINEIRA BEKAERT ARAMES FINOS LTDA.
SP
N.V. BEKAERT S/A
BELG/CA	 USO	 10.953.377,54

OBS. CANO. E SUBST. O 260/15267-47713
260/06605-48040 DEGREMONT SANEAMENTO E TRATAMENTO DE AGUAS LTDA. •

SP
DEGREHONT S.A.
FRANCA	 USO	 15.000,00

60,499,62
OBS. CANO. E SUBST. O 260/06605-47051

260/06604 .-48041 DEGREMONT SANEAMENTO E TRATAMENTO DE AGUAS LTDA.
SP
VOMPAGNIE AUXILIAIRE DE TITRES ET DE PARTICIPATIONS

INDUSTRIELLES (C.A.T.P.I.)
FRANCA	 USO	 1.485.000,00

6.440.548,31
OBS. CANO. E SUBST. O 260/06604-47052

260/18231-48042 CERGOQUIM COM. IND. IMP. EXP. E REPRES. LTDA.
SP
CERGOQU/M SOCIEDAD DE RESPONSABILIDAD LIMITADA
ARGENTINA	 USD	 3.684,00

260/18233-48043 FRIT DO BRASIL COMERCIO, PARTICIPACOES E REPRESENTACAO
LTDA.
SP

FR/T INCORPORATED
EUA	 USD	 1.097.275,12

OBS. CANO. E SUBST. O 260/09669-47604

OBS. CANC. E SUBST. O 260/13609.45812
AOKI EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA.
SP
AOKI CORPORATION	 •
JAPÃO	 USO	 12.878.833,25

OBS. CANO. E SUBST. O 260/04182.-46447
MAKER HANN/FIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
PARRER HANNIFIN CORPORATION, RACOR DIVISION
EUA	 USO	 238.843,76

OBS. CANO. E SUBST. O 260/15222-46524 •
PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
PARKER HANN/FIN INTERNATIONAL CORPORATION
EUA	 USO	 16.761.059,22

294.025.537
OBS. CANO. E SOBST. O 260/17908.'46525
AGRO PROVARIA TOZAN DO BRASIL LTDA.
SP
TOZAN ENGINEERING KABUSHIKI KAISHA
(TOZAN ENGINEERING K. LTD.)
JAPAO	 USO .	 795.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/17902..47463
SUBARU DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
SP

INDILEY INVESTHENTS
CAYMAN	 USO	 1.000,00

OBS. CANC. E SUBST. O 260/17935-46599
SUBARU DO BRASIL IHPORTACAO 5 EXPORTACAO LTDA.
SP

CRANMER INCORPORATED
CAYMAN	 USO	 1.000,00

OBS. CANC. E SUBST. O 260/1793646600
OCEANSIDE LABORATORIES, INC.
SP

OCEANS/DE LABORATORIES, INC.
EUA	 USO	 550.000,00

TENNESSEE ASSOCIATES DO BRASIL LTDA.
SP
TENNESSEE ASSOCIATES INTERNATIONAL INC.
EUA	 USD	 60.985,07

OBS. CANC. E SUBST. O 260/16600-46316
OGDEN DO BRASIL PART/CIPACOES S/C. LTDA.
SP
OGDEN AVIAT/ON SERVICE INTERNATIONAL CORPORATION
EUA	 USO	 336.600,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/18146-47733
OGDEN DO BRASIL PARTICIPACOES S/C. LTDA.
SP
OGDEN GROUND SERVICES, INC.
EUA	 USO	 3.400,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/18147-47734
DRAGER DO BRASIL LTDA.
SP

DRAGER BETEILIGUNGEN AG.
SUICA
	 2.154.296,56

DM
	

1.879.368,50
USO
	

10.750.000,00
OBS. CANO. E SUBST. O 260/08061-47456
HILTI DO BRASIL COMERCIAL LTDA.'
SP
HILTI CARIBE INC.
PORTO RICO	 USO

	
9.600,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/16427-45714
H/LTI DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
SP
HILTI LATIU AMERICA LTD.
EUA	 USO

	
917.500,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/16107-46150
STOLLER DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.
SP

D.B.J. ENTERPRISES INC.
EUA

USO
	

2.703.352,36
OBS. CANO. E SUBST. O 260/15153-38888

260/08595-48062 TOME DO BRASIL LTDA.
SP
TONS (NONO KONG) LTD.
HONG KONG	 USO
	

48.321,77
OBS. CANO. E SUBST. O 260/08595-44590

260/02577-48063 SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA.
SP

SCHERING ASIA GMBH
ALEMANHA	 DM
	

31.738,44
OBS. CANO. E SUBST. O 260/02577-46477

260/15775.48044 AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA.
SP
AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA., INC.
EMA	 USO	 7.020.761,31

OBS. CANO. E SUBST. O 260/15775.41840
260/16243 .48045 FORTILIT PARTICIPACOES S.A.

SP
SODETEF ETABL/SSEMENT
LIECHTENSTEIN	 USO	 5.500.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/16243.-47639
260/09731-48046 PASSOS PRODUTOS ADESIVOS LTDA.

SP
AVERY DENNISON CORPORATION
EUA	 USD	 6.203.612,14

OBS. CANO. E SUBST. O 260/09731.47302
260/13609-48047 CONTROL UNION S.A.

SP
CONTROL UN/ON WESTERN HE)4ISPHKRE MV
ANTILHAS HOLANDESAS 	 USD	 86.098,88

396,58

260/04182-48048

260/15222-48049

260/17908..48050

260/17902.-48051

260/18234.-48052

260/18235-48053
•

260/18236-48054

260/1600-48055

260/18146-48056

260/18147-48057

260/08061-48058

260/16427.48059

260/16107-48060

260/15153-48061

4
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260/02578-48064 SCHERING DO BRASIL QU/MICA ' E PAREACEUTICA LTDA.
SP
SCHERING KAHLBAUM CEEMISCHE FABRIK GMBH
ALEMANHA	 DM	 31.738,44

OBS. CANO. E SUBST. O 260/02578-46478
260/18008-48065 SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA.

SP
SCHERING AXTIENGESELLSCHAFT
ALEMANHA	 DM	 32.371.811,78

OBS. CANC. E SUBST. O 260/18008-47087
260/03427-48066 NISSHINBO DO BRASIL INDUSTRIA TEXT/L LTDA.

SP
NISSHINBO INDUSTRIES, INC. (N/SSEIN DOSEEI K.X.)
JAPAO	 USO	 B.621.158,44

615.823.114
OBS. CANC. E SÚBST. O 260/03427-46662

260/00820-48067 ZP DO BRASIL S.A.
SP

ZAHNRADFABRIK FRIEDRICHSHAFEN AG.
, ALEMANHA	 DM	 160.105.810,30

USO	 385.000,00
OBS. CANO. E SUBST. O 260/00820-46206

260/18238-48068 CLETRANS - ASSESSORIA EM TRANSPORTES INTERNACIONAIS E
REPRESENTACOES LTDA.
SP
SCETA INTERNATIONAL
FRANCA	 67.822,85

OBS. CANC. E SUBST. O 260/13678-32917
260/18286-48069 IDEMITSU CHEMICALS DO BRASIL /ND. E COM. LTDA

SP
IDEMITSU PETROCHEMICAL COMPANY LIM/TED
JAPAO	 USD	 809.999,98

OBS. CANC. E SOBES. O 260/15286-43868
' 260/18239-48070 ANIF .COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA.

SP
INAP INCORPORATED	 •
EUA	 USO	 1.397.520,52

OBS. CANO. E SUBST. O 260/14293-44372
260/18133-48071 ?ROEM-TECE PROJETOS E PROTOTIPOS LTDA.

SP
MEGASTAR S/A
PANAMA	 USO	 429.900,30

OBS. CANO. E SUBST. O 260/18133-47655
260/16099-48072 PEPPERL FUCES SENSORES E CONTROLES LTDA.

SP
PEPPEPL FUCES GMBH
ALEMANHb	 DM	 400.000,00

•	 OBS. CANO. E SUEM'. O 260/16099-45719
260/13227-48073 MSA DO BRASIL EQUIPAHENTOS E INSTRUMENTOS DE

SEGURANCA LTDA.
E?-, 

(EAR EAST) LTD.
EUA	 USD	 •	 24,67

OBS. CANO. E SUBST. O 260/13227-43969
260/16413-48074 MSA DO BRASIL EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE

SEGURANCA LTDA.
SP

?ISA INTERNAT/ONAL, INC.
EUA	 USO	 2.184.760,05

OBS. CANO. E SUM. O 260/16413-45338
260/13123-48075 TETRA PAK LTDA.

SP
TORA HOLDING B.V.
HOLANDA	 USO	 11.025.973,37

39.303.085,95

NORTE HOLDING GMBH
SUICA	 DM	 9.952.486,80

USO	 100.000,00
8.551.600,04

OBS. CANO. E SUBST. O 260/03868-47221
260/18240-48078 SATRAD COMERCIAL LTDA.

SP
SHING PING CHAMO
URUGUAI	 USO	 49.960,00

260/18242-48079 RASTEAR CHEMICAL BRASILEIRA LTDA.
SP

EASTMAN CHEHICAL CO.
EUA	 USO	 790.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/09696-42251
260/18237-48080 SENDEG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

SP	 •
DENGES S.A.
URUGUAI	 USO	 60.000,00

260/00130-48082 SACHE AUTOMOTIVE LTDA.
SP

FICHTEL & SACOS AG.
ALEMANHA	 USO	 11.626.986,67

DM	 23.095.000,37
712,88

155.643,77

27.100.000,00

260/14275-48083 BTR BRASIL LTDA.
SP
BUS TRADING INC.
EUA	 USO
	

9.456.272,33
3.348.488,70

260/14415-48084 BUS BRASIL LTDA.
OBS. CANC. E SUBST. O 260/14275-44864

SP
DUNLOP HOLDINGS LIM/TED
REINO UNIDO
	

840.000,00
OBS. CANO. E SUBST. O 260/14415-44866

260/12976-48085 HTR BRASIL LTDA.
SP

DUELO? INTERNATIONAL AG.
SUICA
	

960.000,00
OBS. CANO. E SUBST. O 260/12976-44867

260/03824-48086 KYOBI FACOM S.A. CENTRO DE COMPUTACAO
SP

FUJITSU LTD.
JAPAO	 . USO
	

1.233.732,51
9.434.636

OBS. CANO. E SUBST. O 260/03824-45586
260/03822-48087 KYOEI FACOM S.A. CENTRO DE COMPUTACAO

SP
(MOEI SEINE' HONOR KABUSHIKI KAISHA
JAPÃO	 USO
	

1.099.155,92
7.578.012

OBS. CANO. E SUBST. OS 260/03822-45587,
260/03845-30349 E O 260/04011-30346 RESPECTIVAMENTE.'

260 ./03823-48088 KYOEI PACOM S.A. CENTRO DE COMPUTACAO
SP

SAN -EI BUILDING XABUSHIKI KAISHA
JAPAO	 USD

OBS. CANO. E SUBST. O 260/03823-30345
260/03825-48089 EYOEI FACOM S.A. CENTRO DE COHPUTACAO

SP
XABUSHIK/ KAISHA INES (IRES CORPORATION)
JAPAO	 USO	 104.047,62

1.326.150
OBS. ' CANO. E SUBST. O 260/03825-31480

260/18241-48090 11. 1, ,,Ita0L INVESTMENTS DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES

SP
BRACOL INVESTMENTS LTD.
REINO UNIDO	 USO	 20.000,00

260/18118-48091 CLAUD/US PETERS - EQUIPAMENTOS E PROCESSOS INDUSTRIAIS
LTDA.
SP

CLAUDIUS PETERS, INC.
EUA	 UM	 20.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/18118-47562
260/15861-48092 TRANSPAR PARTIC/PACOES LTDA.

SP
BRINK'S SECURITY /NTERNATIONAL, INC.
EUA	 USO	 11.594.638,92

OBS. CANO. E SUBST. O 260/15861-47097
260/10549-48093 TRANSPAR PARTIC/PACOES LTDA.

SP
BR/NK'S INCORPORATED
EUA	 USO	 447.780,16

OBS. CANO. E SUBST. O 260/10549-47098
260/10243-49094 GLOBO COCHRANE GRAFICA LTDA.

SP
EDITORIAL LORD COCHRANE S.A.
CHILE	 USO	 3.175.190,44

OBS. CANO. E SUBST. O 260/16295-47767
260/18198-48095 MILLIPORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

SP
MILLIPORE INTERNATIONAL HOLDING COMPANY B.V.
HOLANDA	 USO	 1.723.153,52

OBS. CANO. E SUBST. O 260/18198-47929
260/18244-48096 BEST PART/CIPACOES E REPRESENTACOES LTDA.

SP
BEST INTERNATIONAL CORPORATION
PANAMA	 USO	 1.416.361,71

2.308.795,97
LIS	 129.578.893

OBS. CANO. E SOBES. PARCIALEENTE OS 260/15684-41g:5,9
260/15685-40952 E O 260/14965-40280 RESPECTIVAMENTE.

260/18245-48097 BEST PART/CIPACOES E REPRESENTACOES LTDA.
SP
OLDTOWN INTERNAT/ONAL CORPORATION
PANARA	 USO	 3.304.844,07

5.387.190,73
LIS	 302.350.756

1.003,09
OBS. CASO. E SUBST. PARCIALMENTE OS 260/15684-40933,
260/15685-40952'0 O 260/14965-40280 RESPECTIVAMENTE.

260/12125-48098 ARJO WIGGINS PARTIC/PACOES E COMERCIO LTDA.
SP

PAPETERIES D'IVRY
FRANCA	 38.336,95

OBS. CANO. E SUBST. O 260/12125-45867
260/12158-48099 ARS° WIGGINS PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA.

SP
ARJO WIGGINS S.A.
FRANCA	 19.653.528,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/12158-45868
260/00051-48100 CITIBANK N.A.

SP
CITIBANK, N.A.
EUA	 USO	 143.974.753,58

OBS. CANO. E SUBST. O 260/00051-42776

F.
OBS. CANO. E SUBST. O 260/13123-44844

260/16570-48076 MITSU/ O.S.K. LIMES - AMERICA DO SUL S.A.
SP
MITSUI 0.5.10. LINES, LTD.
JAPÃO	 USO	 419.926,83

OBS. CANO. E SUBST. O 260/16570-47210
260/03868-48077 MORTE DO BRASIL - PECAS DE PIXACAO LTDA.

SP

OBS. CANC. E SUBST. O 260/00130-47330
260/15317-48082 BUS BRASIL LTDA.

SP
HUYCK CANADA LIMITED
CANADA	 USO

OBS. CANO. E SUBST. O 260/15317-44865

29.727,89

378.893
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260/09856-48101 LABORATORIOS BALDACCI S.A.
SP
SUHARIS INVEST INMOBILIEN UNO FINANZANSTALT
LIECHTENSTEIN	 USO	 869.881,78

OBS. CANO. E SUBST. O 260/09856-47063
260/14708-48102 LABORATORIOS BALDACCI S.A.

SP
UGO BALDACCI
ITALIA	 USD	 668.904,87

OBS. ' CANO. E SUBST. O 260/14708-44766
260/13642-48103 LPJ3ORATORIOS BALDACCI S.A.

SP
JAP CHEM ANO FINANCIAL INC.
PANAMA	 USD	 490.000,00

7.303.487,33
OBS. CANC. E SUBST. O 260/13642-47064

260/18230-48104 BREPA COMERCIO E PART/CIPACAO LTDA.
,SP

DED
FRANCA

'
	9.821.837,25

OBS. CANO. E SUBST. O 260/09601-47865
260/18178-48105 BREPA COMERCIO E PARTICIPACAO LTDA.

SP
C.AROLINE BARRAL
FRANCA	 9	 1.537.396,05

OBS. CANC. E SUBST. O 260/18178-47871
260/00816-48106 TRANSALME SOCIEDADE DE REPRESENTACAO, ADHINISTRACAO E

ORGANIZACAO LTDA.
SP
VOLKSWAGEN AG.
ALEMANHA	 DM	 1.412,07

USD	 1.914.085,27
OBS. CANC. E SUBST. O 260/00816-45209

260/18201-48107 IMBRASA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
SP
FR/EDR/CH WILHELM ERNST JAHNS
PORTUGAL	 USO	 18.144,62

OBS. CANC. E SUEST. PARCIALMENTE O 260/10250-36741
260/18200-48108 IMBRASA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

SP
/NVFSTRADE INC.
PANAM	 USO	 4.447,15

OBS. CANO. E SUEST. PARCIALMENTE O 260/10250-36741
260/15016-48109 WAHLER METALURGICA LTDA.

SP
DURATHERM BETEILIGUNGS GMBH
ALEMANHA	 DM	 6.121.955,99

SW.FR .	 36.275,91
USO	 400.000,00

OBS. CANO. E SUEST. O 260/18076-46437
260/02371-48110 COLGATE PALMOLIVE LTDA.

SP
NORWOOD INTERNAT/ONAL INC.
EUA	 USD	 2.802,17

OBS. CARO. E SUBST. O 260/02371-43458.
260/00703-48111 COLGATE PALMOLIVE LTDA.

SP
COLGATE PALMOL/VE COMPARE

. EUA	 USD	 75.364.440,77
OBS. CANO. E SUBST. O 260/00703-43459 E O

260/16064-43398
260/12922-48112 SIPCAM AGRO S.A.

SP
SIPCAM NEDERLAND HOLDING B.V.
HOLANDA	 USO	 724.570,61•

OBS. CANC. E SUBST. O 260/12922-40432
26'0/02579-48113 FNC - COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA.

SP
CITIBANK OVERSEAS INVESTMENT CORPORATION
EUA	 USO	 17.610.314,33

11.212.571,91
OBS. CANC. E SUBST. O 260/04070-40460 E O

260/02579-40842
260/10315-48114 EXPLAN - EXPANSAO, PLANEJAMENTO E SERVICOS S/C LTDA.

SP
'VIGIER CEMENT AG.
SUICA	 SW.FR .	 4.119.930,17

OBS. CARO. E SUBST. O 260/10315-47102
260/12206-48115 ALLERGAN-LOK PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

SP
ALLERGAN, INC.
EUA	 USO	 2.299.027,14

286.809,92
OBS. CANC. E SUBST. O 260/12206-45436

260/16432-48116 ALLEFtGAN-LOK PRODUTOS FARHACEUTICOS LTDA.
SP
ALLERGAN PHARMACEUTICALS (IRELAND) LTD., INC.
PANAMA	 SISO	 931.938,00

OBS. CARO. E SUBST. O 260/16432-45437
260/04753-48117 SOGENER ADMINISTRACAO E sEnvicop LTDA.

SP
SOC/ETE GENERALE
FRANCA	 USO	 22.282.912,33

923.276,59.
OBS. CARO. E SUBST. O 360/04753-16979

260/18246-48118 SOGENER ADMIN/STRACAO E SERV/COS LTDA.
SP
GENEFINANCE
FRANCA	 USO	 2,12

4.639,59
OBS. CANO. E SUBST. O 360/04752-16212

260/06060-48119 EQUIPAMENTOS NGK RINNAI LTDA.
SP
RINHA/ CORPORATION
JAPÃO	 USO	 1.444.348,66

...... . . 	 	 .

12269

5.209.319
OBS. CANO. E SUBST. O 260/06060-46605

260/06564-48120 SHIPMAIR DO BRASIL (AFRETAMENTOS) LTDA.
SP

SH/PMAIR B.V.
HOLANDA58.926,34

OBS. CARO. E SUBST. O 260/g::64.42001
260/01943-48121 SKF DO BRASIL LTDA.

SP
AR SEI'
SUECIA	 USO	 11.991.333,17

SER	 198.389.025,39
DH	 422.500,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/01943-43154
260/17967-48122 SESOSBRA - SERVICOS E COMERCIO LTDA.

SP
PILKINGTON DEUTSCHLAND GMBH
ALEMANHA	 USO	 843.100,19

BD.	 2.574.257,36
• 1.012.307,58

5.388.781,22
OBS. CANO. E SUBST. O 260/17967-46740

260/11771-48123 SESOSBRA - SERV/COS E COMERCIO LTDA.
SP
FLACHGLAS INTERNATIONAL BETEILIGUNGS GMBH
ALEMANHA	 USO	 843.100,18

BD.	 2.574.257,36
DM	 9.381.578,45

OBS.' CANO. E SUBST. O 260/11771-46494
260/03306-48124 ROER ANO HAAS BRASIL LTDA.

SP
ROER AND HANS COMPARE
EUA	 USO	 32.047.992,69

OBS. CANO. E SUBST. O 260/03306-46308
260/18247-48125 SOLVA/ SAUDE ANIMAL LTDA.

• SP
SOLVA/ S.A.
BELGICA	 USO	 3.252.884,48

OBS. CANO. E SUBST. O 260/05036-46234
260/02817-48126 NSK DO BRASIL IND. E COM. DE ROLAMENTOS LTDA.

SP
NSE LTD.
JAPÃO	 E	 4.642.374.223

USO	 5.896.404,24
OBS. CANC. E SUBST. 260/02617-47782

260/11647-48127 BANCO CIDADE S.A.
SP

BANQUE HATIONALE DE PARIS
FRANCA	 USD	 23.953.160,41

23.748.370,86
OBS. CANO. E SUBST. O 260/11647-46601

36O/16821-1740 SEDCO FORME PERFURACOES MARIT/MAS LTDA.
RJ

SEDCO FOREX INTERNATIONAL INC.
PANAM	 USO	 1.075.454,95

585.190,16
OBS. CANO. E SUBST. O 360/16821-17044

360/16922-17549 CHINA METALLURGICAL DO BRASIL LTDA.
RJ

CHINA SETALLURGICAL IMPORT 8 EXPORT CORPORATION
CHINA	 USO	 219.957,00

OBS. CANO. E SUBST. O 360/16922-17488
360/16972-17550 DELUXE NOBILITE VEICULOS LTDA.

RJ'	 .
EUROPEAN FREIGHT SERVICES LTDA.
LIBER/A •	 USD	 150.000,00

360/15428-17551 N/SSHO IWAI DO BRASIL S.A.
RJ

NISSHO IWAI AMERICAN CORPORAT/ON
EUA	 USO	 1.500.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 360/15428-16733
360/03504-17552 NISSHO IMA/ DO BRASIL S.A.

RJ
NISSHO IWAI CORPORATION
JAPÃO	 USD	 6.585.049,39

OBS. CANC. E SUBST. O 360/03504-16734
360/15406-17553 BEM - PETROQUIHICA LTDA.

RJ
IDEMITSU PETROCHEMICAL CO. LTD.
JAPAO	 USO	 20.000.000,00

OBS. CARO. E SUBST. O 360/15406-17411
360/16814-17554 CIA FIAT LUX DE FOSFOROS DE SEGURANCA

RJ
SWEDISH BATCH OVERSEAS B.V.
HOLANDA	 L	 5.576.991,73

USO	 2.266.730,99
SER	 33.884.543,67
F.	 2.208.082,75

OBS. CANO. E SUBST. O 360/16814-17116
360/07676-17555 JBP - INDUSTRIA E COMERCIO DE CELULOSE LTDA.

RJ
JAPAS BRASIL PAPER AND PULP RESOURCES DEVELOPMENT
CO. LTD.
JAPÃO	 USO	 41.588,30

OBS. CARO. E SUBST. O 360/07676-15918
360/14981-17556 LINCOLN ELECTRIC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RJ
LINCOLN ELECTRIC SOUTH AMERICA, INC.
EUA	 E	 45.204.539

USO	 5.870.582,56
OBS. CANC. E SUBST. O 360/14891-16690

360/04312-17557 THYSSEN FUNDICOES LTDA.
RJ

THYSSEN OUSO A.G.
ALEMANHA	 DM	 70.866.390,57
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USD
OBS. CANC. E SUBST. O 360/04312-16854

360/16881-17558 S.A. WHITE MARTINS
RJ

PRAXA/R CANADA INC.
CANADA	 USD

CAN.D.
OBS. CANC. E SUBST. O 360/16881-17416

360/16971-17559 LONDON SURPLY DO BRASIL LTDA.
RJ

IANDON SUPPLY S.A.C.I.F.I.
ARGENTINA	 USO

360/01876-17560 LABORATORIOS S. BRAUN S.A.
RJ

B. BRAUN MELSUNGEN AG.
ALEMANHA	 DM	 22.221.141,83

USO	 1.741.502,07
FB	 5.408.436
SW.FR .	 607.296,08
CAN.D.	 1.593.908,03

1.257.903,68
OBS. CANC. E SONSO. O 360/01876-16768

360/05554-17561 PLASSER DO BRASIL-COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES
LTDA.
RJ

PLASSER & THEURER BETEILIGUNGS UND FINANZIERUNGS AG.
LIECHTENSTEIN	 SW.FR .	 1.086.180,52

DM	 1.335.634,83
USO	 177.812,52

3.277.629,27
OBS. CANC. E SOBRO. O 360/05554-15382 E O

360/05553-15381
360/06308-17562 DEI NORSKE VERITAS - SOCIEDADE CLASSIFICADORA DE

NAVIOS LTDA.

USD	 306.162,08

NKR	 1.342.475,83
OBS. CANC. E SUBST. O 360/06308-12076

360/16962-17563 REALTA - AGENCIA MAR/TIHA E COMERCIAL LTDA.
RJ

OVERSEAS MARITIME AGENCIES LTD.
REINO UNIDO	 USO	 50.000,00

360/16913-17564 HAAS LOGISTICS LTDA.
RJ

k.V.A. MAAS & CO. S.A.
BELGICA	 USO	 132.000,00

OBS. CANC. E SOBRO. O 360/16913-17264
360/16865-17565 SMITHKLINE BRECHAS LABORATORIOS LTDA.

RJ
SMITHKLINE AND ERF.NCH B.V.
HOLANDA	 USD	 14.347.689,86

12914.0.	 630.640,11
OBS. CANC. E SUBST. O 360/)6865..17140

360/01246-17566 SM/THKLINE BEECHAM LABORATORIOS LTDA.
RJ

HAROLD F. RITCHIE CORPORAT/ON
EUA	 USO	 12.740,32

CAN.D.	 52,56
OBS. CANC. E SUBST. O 360/01246-16760

360/16976-17567 SM/THKLINE BEECHAM LABORATORIOS LTDA.
RJ

SMITHELINE BRECHAS INTERCREDIT B. V.
HOLANDA	 USO	 12.148.305,71

$14.1,11.	 597.007,69
ANO.?.	 43.260,42

OBS. CANC..E SUBST. O 360/13933-17270
360/16810-17568 PLYMOUTH EMPREENDIMENTOS E pARTICIPACOES LTDA.

RJ
COOPERATIVE CENTRALE RAIFFEISEN - BOERENLEEBANK B.A.
(RABOBANK NEDERLAND)
HOLANDA	 USD	 2.699.940,00

OBS. CANC. E SUBST. O 360/16810-17015
360/16975-17569 THERMIT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RJ
METALLWERICG.M.B.H.
ALEMANHA	 DM	 2.664,00

360/01014-17570 THERH/T DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
RJ

ELEKTRO-THERMIT G.H.E.H.
ALEMANHA	 DM	 2.374.029529

OBS. CANC. E SOBRO. O 360/01014-16788
360/00068-17571 SHELL BRASIL S.A.

RJ
SHELL OVERSEAS HOLDINGS UNITED
REINO UNIDO	 L	 153.852.587,84

F.	 1.973.760,21
OBS. CANC. E SUBST. O 360/00068-17325

360/16978-17572 SILOCAF DO BRASIL S.A.
RJ

COMPAGNIA BRESCIANA DI INVEST/MENT/ S.P.A.
/TAL/A	 USD	 100.000,00

360/16725-17573 SILOCAF DO BRASIL S.A.
ES

/NTERNATIONAL CURRENCY MANAGEMENT S.R.L.
ITALIA	 USD	 200.000,00

OBS. CANC. E SUBST. O 360/16725-16725
360/16675-17574 SILOCAF DO BRASIL S.A.

RJ
FINPORTO S.P.A.
ITALIA	 USD	 250.000,00

OBS. CANC. 8 SOBRO. O 360/16675-16469
360/16977-17575 SILOCAF DO BRASIL S:A.

RJ
GEAR INC LIMITED
REINO UNIDO	 USD	 400.000,00

360/15526-17576 SILOCAF DO BRASIL S.A.
RJ
PACORIN/ FINANZIARIA S.P.A.
ITAL/A	 USD	 2.000.000,00

OBS. CANC. E RUBRO. O 360/15526-16470
360/16974-17577 ITACA LABORATORIOS LTDA.

RJ
SODELIS S.A.
FRANCA	 USO	 2.339,04

360/16973-17578 ITACA LABORATORIOS LTDA.
RJ

SYNTHELABO PHARMACIE S.A.
FRANCA	 USD	 23,63

360/04659-17579 DIGITAL EQUIPMENT DO BRASIL LTDA.
RJ

DIGITAL EQUIPMENT CORPORATION
EUA	 USO	 9.188.326,20

OBS. CANC. E SUBST. O 360/04659-16882
360/16979-17580 DALCO INVESTIMENTOS LTDA.

RJ
DALGETY PLC
REINO UNIDO	 USD	 .	 22.479.618,05

360/15496-17581 BANCO PACTUAL S.A.
RJ
PETER P, SCHRID
SUICA	 USO	 741.884,75

SW.FR.	 3.818.552,90
OBS. CANC. E RUSSO. O 360/15496-16922

360/14032-17582 pOLYGRAM DO BRASIL LTDA.
RJ
POLYGRAM NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 F.	 116,54

OBS. CANC. E SOBRO. O 360/14032-14122
360/13403-17583 POLYGRAM DO BRASIL LTDA.

RJ
pOLYGRAM INTERNAT/ONAL HOLDING B,V.
HOLANDA	 USO	 •	 530.100,48

F.	 36.801.653,74
OBS. CANC. E SUBST. O 360/13403-14120

360/15492-17584 CANDELARIA PESQUISAS S.A.
RJ
CANDALAR/A HOLDINGS LIHITED
REINO UNIDO	 USD

OBS. CANC. E SUBST. O 360/15492-17489
460/11967-01239 ADESIVOS N.B. FULLER BRASIL (SUL) LTDA.

RS
CHEMICAL SUPPLY CORPORATION
PARARA	 USD

OBS. CANC. E SUSBT. O 460/11967-01024
460/11966-01240 ADESIVOS H.B. FULLER BRASIL (SUL) LTDA.

RS
KATIVO CHEMICAL INDUSTRIES S.A.
PANAM	 USO

OBS. CANC. E SUSBT. O 460/11966-01058
560/04487-00841 VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICULAS S.A.

PR
AH VOLVO
SUEC/A	 USO

SKR
OBS. CANC. E SOBRO. O 560/04487-00661

560/18602-00842 VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA.
PR
VOLVO LASTVAGNAR AB
SUECOS,	 USO	 6.763.928,00

SKR	 219.209.041,45
OBS. CANC. E SUBST. O 560/04487-00841

560/11534-00843 NipPONDENSO COMPRESSORES LTDA.
PR
TOYODT. AUTOMATIC LOOM MORES LTD.
JAPAO	 USO	 4.542.238,34

OBS. CANC. E SUBST. O 560/11534-00592
560/10460-00844 NIPPONDENSO COMPRESSORES LTDA.

PR
NIPPONDENSO COMPANY LTD.
JAPÃO	 USD	 11.723.051,28

O	 350.394.721
OBS. CANC. E SUBST. O 560/10460-00591

560/11782-00845 NIPPONDENSO COMPRESSORES LTDA.
PR
TOYOTA TSUSHO CORPORATION
JAPAO	 USD	 922.357,19

OBS. CANC. E SUBST. O 560/11782-00593
560/11489-00846 SUND EMBA BHS INDUSTRIA DE MAQUINAS S.A.

PR
SONDE DEFIBRATOR AB
SUECIA	 DM	 665.802,34

SER	 376.429,29
OBS. CANC. E RUSSO. O 560/11489-00710

560/11488-00847 SONO EMBA BHS INDUSTRIA DE MAQUINAS S.A.
PR
BHS BAYERISCHE BERG-HUTTEN UNO SALTZWERKE A.G.
ALEMANHA	 DM	 329.276,05

OBS. CANC. E SONSO. O 560/11488-00711
860/12876-01180 CARTEL - CONSTRUTORA H. TEIXEIRA S.A.

HG
BERNHARD STURM GMBH - BEDACHUNGEN BAUKLEMENEREI
ALEMANHA	 DM	 499.999,84

860/12843-01181 COMPANHIA SIDERURGICA PAINS •

11.176.632,71

67.939.164,97
51.006,30

80.766.858,53

69.999,82

RJ
DET NORSKE VER/TAS
NORUEGA

•

20.800.483,22

987.161,67

397.000,00	 .

6.763.928,00
169.817.435,10

•
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- CAPITAL ESTRANGEIRO.

CAPITAL ESTRANGEIRO.
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CAPITAL ESTRANGEIRO.

200.000,00
CAPITAL ESTRANGEIRO.

HG
ROR? GMBH
ALEMANHA	 DM	 17.575.047,55

OBS. CANC. E SUBST. O 860/12843-01073
860/12845-01182 COMPANHIA SIDERURGICA PAINS

MG
KORF LATINA MANOEL UNO BETEILIGUNG GMBH
ALEMANHA	 DM	 2.434.283,32

OBS. CANC. E SUBST. O 860/12845-01074
860/14541'01183 FIDES CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA.

MG
SOUTH FINANCE AND MANEGEMENT INC.
PANAMA	 USD	 99.801,65

52.682,73
1.778,35

OBS. CANO. E SUBST. O 860/14541-01010
LAMINACAO BELO HORIZONTE S.A.
MG

KORF GMBH
ALEMANHA	 •	 DM	 2.662.969,18

OBA. CANC. E SUBST. O 860/12844,01072
LAMINACAO BELO HORIZONTE S.A.
MG

KORF LATINA MANUEL UNO BETEILIGUNG GMBH
ALEMANHA	 DM	 368.842,33

OBS. CANC. E SUBST. O 860/12850-01079
PRIATEC RHE/NBUTTE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE BOMBAS E VALVULAS ESPECIAIS LTDA.
MG

R1D3INHUITE BETEILIGUNGS -GESELLSCHAFT MBH
ALEMANHA	 DM	 1.440.042,91

OBS. CANC. E SUBST. O 860/10194..00920
BANCO ITAU S.A.
SP

THE BANE OF NEM 20510
EUA

BANCO /TAU S.A.
SP

THE BANE OF NEM TORTO
EUA

SAFRA PLUS FUNDO DE RENDA FIXA - CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

SAFRA BRASIL PUNO LIMITED
BAHAMAS

INTERNATIONAL CAPITAL GROWTH FURO-FUNDO DE RENDA FIXA
- CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

INTERNATIONAL CAPITAL GROWTH PUNO, LTD.
CAYMAN

FUNDO DE RENDA FIXA BANCO DE BOSTON - CAPITAL
ESTRANGEIRO.
SP

BOSTON BRASIL IMMTMENT FUND
LUXEMBURGO

NTN CAPITAL SERIES 'A' 1994 FUNDO DE RENDA FIXA -
CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

HORGAN STANLEY CO. INCORPORATED
EUA

1140-BRASIL FUNDO DE RENDA FIXA CAPITAL ESTRANGEIRO
SP

FINANCIAL INVESTMENT PORTFOLIO COMPANY NR. 1 LUUTED
REINO UNIDO

ING-BRASIL . FUNDO DE RENDA FIXA - CAPITAL ESTRANGEIRO
SP

RECOVERY INVESTMENT FINANCIAL COMPANY LIMITED
REINO UNIDO

NTN CAPITAL SERIES 'A' 1994 FUNDO DE RENDA FIXA
CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

NTN CAPITAL COMPANY LIMITED
BERMUDAS

NTN CAPITAL SERIES 'A' 1994 FUNDO DE RENDA FIXA -
CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

GARANTIA BANKING LIMITE°
BAHAMAS

LINEAR FUNDO DE RENDA FIXA - CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

FOCOS BRAZIL FUND
CAIWAN

THE CREFISUL BRAZIL/AN SONO FUND •-• FUNDO DE RENDA FIXA
CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

BANQUE NATIONALE DE PARIS
CA2MAN

SAFRA FIX - FUNDO DE RENDA FIXA - CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

SAFRA INTERNATIONAL FUND LTD.

BAHAMAS
LLOYDS FOREIGNER - FUNDO LLOYDS DE RENDA FIXA -
CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

LLOYDS BANE PLC
EUA

LLO2DS FOREIGNER - FUNDO LLOYDS DE RENDA FIXA -
CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

LLO2DS BANK PLC
EUA

FUNDO STANDARD BANE DE RENDA FIXA - CAP. ESTRANGEIRO.
RJ

STANDARD SANTO LONDON LTD.
REINO UNIDO

563/00001	 FUNDO DE RENDA FIXA BANERINDUS
PR

TRADEWAY HOLDING COMPARO LTD.
REINO UNIDO

165/00065'01183 FUNDO VERTICE DE INVESTIMENTO -
SP

ALPHA TRADING CORP.
LIBERIA	 USD

165/00065,01184 FUNDO VERTICE DE INVESTIMENTO -
SP

JODALHOLD/NGS.
PANAM	 USD

165/00065-01185 FUNDO VERTICE DE INVESTIMENTO
SP

CITO INV. CORP.
REINO UNIDO	 USO	 108.625,00

165/00065-01186 FUNDO VERTICE DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

MUSA AILDIRICI.
EUA	 USO	 50.000,00

168/00113-01187 FUNDO VEMTICE V DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

ALPHA TRADING CORPORATION
LIBERTA	 USO	 9.226,93

165/00082'01188 FUNDO CONESUL DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.
RJ

CYPRESS CORPORATION
BAHAMAS	 USO	 302.554,84

OBS. CANC. E SUBST. O 165/00082,00481
165/00061-01189 INFINITY FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO.

RJ
INFINIT2 FUND; LTD.
CAIMAN	 USD	 •	 228.288,06

OBS. CANC. E SUBST. O 165/00061,00990
165/00061'01190 /NFINIT2 FUNDO DE INVESTIMENTO , CAPITAL ESTRANGEIRO.

RJ
INFINITY FUND, LTD.
CAVEM	 U$D	 156.065,24

OBS. CANO. E SUBST. O 165/00061,00973
165/00051-.01191 GUILDER/ING SANTO FUNDO DE CONVERSA° - CAP. ESTRANGEIRO .

SP
ING BANE (LUXEMBOURG) S.A.
LUXEMBURGO	 USO	 300.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 165/00052,00139
165/00030..01192 SLW FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.

SP
RIXA EST.
SUICA	 USO	 254.261,86

OBS. CANC. E SUBST. O 165/00030,00618•
165/00030..01193 SLW FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO.

SP
RIXA EST.
SUICA	 USO	 72.641,96

OBS. CARO. E SUBST. O 165/00030,00625
165/00030-01194 SLW FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO.

SP
RIXA EST.	 e
SUICA	 USO	 326.419,63

OBS. CANC. E SUBST. O 165/00030 ..01061•
165/00030-01195 SLW FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO.

SP
MERCOSUR INVESTIMENTS LTD.
CAPINAM(	 USO	 400.000,00

165/00068-01196 FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO RALLY
RJ

RENT WILSON E LANA LEGALLET WILSON.
EUA	 .	 USD	 28.425,46

OBS. CANO. E SURTI. O 165/00068,01080
266/00181	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIAR/OS DE INVESTIDORES

INSTITUCIONAIS
SP

MECO TATIMBA INVESTMENT N.V.
ANTILHAS HOLANDESAS

266/00182	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP

MIDLAND BANE PLC. (CONTA COLETIVA)
REINO UNIDO

266/00183	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIAR/OS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP

BANCO VELOX S.A. (CONTA PROPR/A)
ARGENTINA

266/00184	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP

FINANCIAL INVESTMENT PORTFOLIO COMPANY NR.01 LTD.
REINO UNIDO

266/00185	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP

GP CAPITAL PARTNERS, L. P. (CONTA PROPRIA)
CAVEM

266/00186	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP

THE ROTAL SANTO OF SCOTLAND PLC. (CONTA COLETIVA)
REINO UNIDO

266/00187	 CARTEIRA DE VALORES MOBIL/ARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP

THE GEO SUMMIT FUND 	 •
CA2MAN

266/00188	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS

1

860/12844..01184

860/12850..01185

860/10194...01186

162/00012

162/00013

263/00058

263/00059

263/00060

263/00061

263/00062

263/OU°63

263/00064

263/00065

263/00066

263/00067

263/00068

263/00069

263/00070

363/00026
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SP
LLOYDS BANE PLC. (CONTA COLETIVA)
REINO UNIDO

366/00090	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
RJ

RALPH PARTNERS I
CAYMAN

366/00091	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
RJ

BANCO ECONORICO S.A. - CAYRAN ISLANDS BRANCH
CAYMAN

376/00111	 COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
RJ

USX ENGINEERS AND CONSULTANTS, INC.
EUA	 USO	 105.070,00

376/00112	 NITRIFLEX S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
RJ

JAPAN SYNTHETIC RUBBER CO. LTD.
JAPÃO	 USD	 188.585,08

976/00035	 BAHIA SUL CELULOSE S.A.
BA
AF-IPK
SUECIA	 SER	 379.525,00

377/01504	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

JOHN CHARLES N/CHOLAS.
EUA	 USD	 7.333,34

377/01505	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

PAUL EUGENE ALLAIRE
EUA	 USD	 7.333,34

377/01506 ,	 COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
RJ

OKURA & CO, LTD.
JAPÃO	 E	 9.940.000

377/01507	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ
CAPCIS LTD.
REINO UNIDO	 L	 7.500,00

377/01508	 COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
RJ

UNIQUEST LIMITED - JETECH
AUSTRAL/A	 USO	 5.000,00

377/01509	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

PAVEL BEDRIKOVETSKY
RUSSIA	 L	 5.883,00

377/01510	 BILLITON METAIS S.A.
RJ

SHELL INTERNATIONALE RESEARCH MAATSCHAPPIJ B.V.
HOLANDA	 F.	 786.081,25

278/00901	 ALCATEL TELECOHUNICACOES S.A.
SP
TDM TELECOMUNICACOES DIGITAIS MOVEIS, LOA.
PORTUGAL	 USO	 18.270,00

378/00435	 CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
RJ

/COROAI CHAMBON S.A.
FRANCA	 P	 45.000,00

478/00024	 USINA SIDERURGICA DA BANIA S.A. - USIBA
BA
• BADISCHE STAHL ENGINEERING GMBH

ALEMANHA	 DM	 84.600,00
279/01683	 REXROTH AUTOMACAO LTDA.

SP
MANNESMANN REUOTH GMBH
ALEMANHA	 DH	 54.637,88

279>01684	 S.A. INDUSTRIAS VOTORANTIM
SP

BRUCKNER MASCHINENBAU-GERNOT BRUCKNER GMBH & CO. KG.
ALEMANHA	 DM	 18.618,.00

279/01685	 CIA. SUZANO'DE PAPEL E CELULOSE
SP
AI INDUSTRINS PROCESSKONSULT AR
SUECIA	 SER	 220.575,00

279/01686	 AUTOLATINA BRASIL S.A.
SP
MOEHWALD GMBH
ALEMANHA	 DM	 31.697,50

379/02503	 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ

PACIFIC TELECOM CABLE, INC.
EUA	 USO	 16.346,61

379/02504	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

NEDDRILL NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO	 3.072,30

379/02505	 PETROLE0 BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

UME DRILLING CO. LTD.
CAYMAN	 USO	 3.238,98

379/02506	 PETROLE0 BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ
AREMHUSA/ZAPATA OFF -SHORE COMPANY
EUA	 USO	 236,55

379/02507	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

SONAT OFFSHORE DRILLING INC.
EUA	 USD	 1.831,77

379/02508	 PE/ROLE° BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

NEDDRILL NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO	 3.072,30

SALGEMA INDUSTRIAS QUIMICAS S.A.
AL

IRA AN AQUARION COMPARE
EUA	 USO	 3.575,00

USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS
MG

MITSUI & CO. LTD.
JAPAO	 E	 11.164.000

MINERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - HBR
MG

GEOVARIANCES S.A.
FRANCA	 P	 14.000,00

KIBON S.A. INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
SP
ALFA LAVAL FOOD & DA/RE GROUP, INC.
EUA	 USD

CHAMPION PAPEL E CELULOSE LTDA.
SP
CELLCHEM AB
SUEC/A	 USO	 235.000,00

RHODIA - MERIEUX VETERINARIA LTDA.
SP
RHONE MERIEUX S.A.
FRANCA	 "VARIAVEL"

IOCHPE-MAXION S.A,
SP
THE BUDD COMPARE
EUA	 "VARIAVEL"

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
SP
PECH/NEY RHENALU

FRANCA	 A	 5.820.000,00
CIMENTO HAUA S.A.
RJ

LAFARGE COPPEE
FRANCA	 F	 1.120.000,00

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

DMCC -'DYNAR/C MATRIX CONTROL CORPORATION
EUA	 USO	 425.333,00

TAI - ENGENHARIA, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
RJ

POLYTEST RALOS PREDIPRIATIE
RUSSIA	 USO	 30.000,00

TUBOS E CONEXOES TIGRE LTDA.
SC
ALPHACAN
FRANCA	 "VARIAVEL"

COMPANHIA NACIONAL DE ALCALIS
RN
AKZO ENGINEERING BV
HOLANDA	 F.	 3.609.200,00

COMPANHIA SIDERURGICA BELGO-MINEIRA
MG

N. V. BEKAERT S.A.
BELGICA	 "VARIAVEL"

NANSEN S/A INSTRUMENTOS DE PRECISÃO
MG

SIEMENS AKTIENGESELLSCHAFT
ALEMANHA	 "VARIAVEL"

CARAIBA METAIS S.A.
BA
SUMITOMO CORPORATION
JAPAO	 E	 35.500.000

PETROLE0 BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

DYNAMIC MATRIX CONTROL CORPORATION
EUA	 USD	 126.167,00

RHODIA MERIEUX VETER/NAR/A LTDA.
SP

RHONE HERIEUX S.A.
FRANCA	 USO	 207.000,00

KELLOGG BRASIL & C/A.
SP

KELLOGG DE MEXICO S.A. DE C.V.
HEXICO USO 245.154,00

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOHUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ

CPRM NORTH AMERICA, INC.
EUA USO 78.000,00

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOE$ S.A. - EHBRATEL
RJ

SPAR AEROSPACE LIM/TED
CANADA	 CAN.D.	 238.959,00

USO	 91.602,00
489/00015	 AÇOS FINOS PIRATINI S.A.

RS
RA/MEX S.A.
ESPANHA	 USD	 100.000,00

589/00039	 TUBOS E CONEXOES TIGRE LTDA.
SC
ACTUAL MASCH/NENBAU AG.
AUSTRIA	 DM	 130.000,00

889/00096	 ACO MINAS GERAIS S.A. - ACOMINAS
MG
RICK CORPORATION
JAPÃO	 Y	 18.300.000'

889/00097	 MENDES JUNIOR INFORMATION TECHNOLOGY INTERNATIONAL
LTDA.
MG

INTERNATIONAL AUTOMATION, INC.
EUA	 ATE USO	 232.000,00

889/00098	 MENDES JUNIOR INFORMATION TECHNOLOGY INTERNATIONAL
LTDA.
MG

1

679/00057

879/00263

879/00264

282/01236

282/01237

282/01238

282/01239

282/01240

382/00414

. 382/00415

382/00416

582/00053

682/00015

882/00081

882/00082

982/00070

383/01079

289/01266

289/01267

389/01635

389/01636

118.000,00 •
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TOM CARIS ASSOCIATES

889/00099	 COMPANHIA ENERGET/CA DE MINAS GERAIS - CEMIG
EUA	 ATE USD	 93.600,00

MG
TACKE WINDTECHNICK GMBH CO. KG.
ALEMANHA	 DM	 15.400,00

889/00100	 MANNESMANN S.A.
MG
MANNESMANN DEMAG HUETTENTECHNIK METALLGEWINNUNG
ALEMANHA	 DM	 3.442.750,00

889/00101	 COMPANHIA RENASCENCA INDUSTRIAL
MG
ONEREI TEXTIL ORGANISATION
SUICA	 SW.FR.	 135.000,00

192/01165	 BANCO GRAPHUS S.A.
RJ
GRAPHUS BANE INTERNATIONAL LIMITED
BAHAMAS	 USO	 2.000.000,00

192/01166	 BANCO RURAL S.A.
MG
BANCO DE MONTEVIDEO S.A.
URUGUAI	 USO	 156.800,00

892/00008	 S.A. HINERACAO DA TRINDADE - SAMITRI
MG

EUA	 USO
11100'CARAIDE, INC.

USD	 3.800.000,00
193/00809	 PAULITRADE S.A. EXPORTACAO E COMERCIO

SP
PAULITRADE S.A. EXPORTACAO E COMERCIO
EUA	 USD	 225.280,00

397/00054	 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ
TELECOMUN/CACIONES /NTERNACIONALES DE ARGENTINA -
TELINTAR S.A.
ARGENTINA	 USO	 1.065.376,00

397/00055
	

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBFtATEL
RJ
AMERICAN TELEPHONE AND TELEGRAPH COMPANY - AT&T
EUA	 USD	 188.416,54

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL397/00056
RJ
TEHASA TELECOMUNICAC/ONES MAR/NAS S.A.
ESPANHA	 L	 95.341,35

397/00057
	

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ

AMERICAN TELEPHONE AND TELEGRÁPII COMPANY - AT&T
EUA	 USD	 295.206,89

397/00058
	

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ
TELECOM NEM ZEAIAND /NTERNATIONAL LIMITED
EUA	 NEOZ.D.	 447,25

397/00059
	

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUN/CACOES S.A. - EMBRATEL
RJ
AMERICAN TELEPHONE AND TELEGRAPH COMPANY - AT&T
EUA	 USO	 45.000,00

397/00060	 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
RJ
TEMAS?. TELECOMUNICACIONES NARINAS S.A.
ESPANHA	 L	 442,71

397/00061	 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUN/CACOES S.A. - EMBRATEL

TELECOM NEM ZEAIAND INTERNATIONAL UNITED

298;00253
	

TAII TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S.A.
NOVA ZELANDIA	 NEOZ.D.	 2.561,20

SP
FOKKER AIRCRAFT B.V.
HOLANDA	 USO
	

225.000,00
PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS398/00953
RJ
A P MOLLER MANAGING OWNERS
DINAMARCA	 USO
	

14.659.312,50
PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS398/00954
RJ

A.P. MOLLER MANAG/NG OWNERS
DINAMARCA	 USO
	

4.604.850,00
PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS398/00955
RJ

PARDR/L COMPANY LTD.
BAHAMAS	 USO
	

6.811.713,95
PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS398/00956
RJ
OIL LTD.
REINO UNIDO	 USO
	

2.570.400,00
398/00957
	

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ
FARSTAD SHIPPING AS
NORUEGA	 USO
	

4.531.950,00

CERTIFICADOS CANCELADOS

NO.D0
	

EMPRESA NACIONAL
CERTIFICADO
	

ESCLARECIMENTOS

111/00963	 FURNAS CENTRAIS EIS. S. A.
RJ
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/D/DEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 28/04/94

211/04703	 T.C. TOMOCENTRO S. C. LTDA.
SP
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA S/SBACEN, EM 28/04/94

211/04842	 CASA DE SAUDE STA. MARCELINA
SP
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/D/DEX

CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 12/04/94
511/00424	 AMERICANA GRANITOS DO BRASIL LIDA

SC
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/F/RCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 04/04/94

724/00017	 CARLOS ALBERTO MONTE FREIRE
MA
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCEI.A=C VIA CICEACEN, EM 25/04/94

231/00020	 CIA. VIDRARIA STA. MARINA
SP
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 25/04/94

841/00114	 TINTAS CORAL S. A.
SP
CERTIFICADO CANCELADO. REMETTN. AO BACEN/FIRCE/D/DEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 25/04/94

741/00026	 FBC - FUNDACAO BATISTA CENTRAL
CE	 •
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA S/SBACEN, EM 25/04/94

P60/15597-00005 CIA. AMAZONENSE DE PRODS ELETS. - CAPE
AM
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA S/SBACEN, EM 28/04/94

P60/15597-00006 SHARP DO BRASIL S. A. - IND. DE EQUIPE. ELETS.
AH
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 28/04/94

P60/15597-00007 SHARP DO BRASIL S. A. - IND. DE EQUIPS. ELEVO.
AM
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 22/04/94

P60/15598-0000B CIA. AMAZONENSE DE PRODS ELETS. - CAPE
AM
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/F/RCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 20/04/94

260/04870-35605 A ARAUJO S. A. ENG. E MONTAGENS
SP
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/F/RCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 07/04/94

260/04500-45320 CORRAS INDAL. S. A.
SP
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/F/RCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 15/04/94

260/04502-45321 CONFAB /NDAL. S. A.
SP
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 15/04/94

260/09247 -46516'SERRANA DO BRASIL LTDA.
SP
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 14/04/94

460/11877-00910 F/SHCAH MARKETING S. A. (FILIAL)
RS
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 27/04/94

298/00162	 TAM - TAXI AEREO MAR/LIA S.A.
SP
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/D/DEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 14/04/94

298/00234	 BRASIL CENTRAL LINHA AEREA REGIONAL S. A.
SP
CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDEX
CANCELAMENTO VIA SISBACEN, EM 11/04/94

AMAURI PINHEIRO GUIMARRES
Chefe de Divisão

(Of. 09 885/94)

Departamento de 1)rganizaçâo do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelá Chefe do DEORF, em 15.08.94
9400304875 - DISTRIBUIDORA INTERFINANCE DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. - Autorização para funcionar; matriz em São Paulo-SP; capi-
tal inicial de CR$ 91.000.000,00 (Contrato de Constituição de
17.03.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 19.08.94
9400362335 - BANCO BRASCAN S.A. - Redução do capital de CR$
4.020.400.000,00 para CR$ 3.373.245.809,82; reforma estatutária (AGE de
23.06.94).
9400345548 - CLUBE DE AERONÁUTICA (CGC n. 34.054.254) - Classificação
no nível 2 de atuação, para fins de constituição de grupos de consórcio
referenciados em automóveis, camionetas, .utilitários e motocicletas.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 19.08.94
9400363190 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MACAÉ LTDA. - Reforma es-
tatutária (AGE de 02.05.94).
9400372111 - EXATA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
2.963.223,38 para CR$ 69.611.374,00; alteração contratual (Instrumento
de 30.04.94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 22.08.94
9400346902 - PERSPECTIVA S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS - Correção da expressão monetária do capital realizado de cn$
5.491.465,64 para CR$ 140.191.420,81 (AGO de 17.05.94).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 23.0894
9400366841 - SHECK S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
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- Correção da expressão monetária do capital realizado de R$ 4.606,96
para R$ 116.190,37; aumento do capital de R$ 116.190,37 para R$
140.564,66; reforma estatutária (AGO/E de 01.08.94).
9400344788 - CEDRO - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão moneteria do capital realizado de CR$
1.886.233,50 para CR$ 44.943.814,00; alteração contratual (Instrumento
de 30.04.94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORP, em 23.08.94
9400359551 - AGENTE - CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Aumento do capital de R$ 15.856,36 para R$ 234.600,00; alteração con-
tratual (Instrumento de 01.07.94).

- Pela Diretoria, em 24.08.94
9300286124 - /NTERRINANCE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. - Transformação do tipo juridico para sociedade anónima;
reorganização da sociedade em instituição múltipla, visando operar com
as carteiras de investimentos è de crédito, financiamento e investimen-
to, na 'forma da Resolução 11* 1.524/88i cancelamento da. autorização para
funcionar da sociedade, em contrapartida à concessão de autorização pa-
ra funcionar da instituição resultante do processo, BANCO INTERFINANCE
S.A.; sede tuocial-matriz em São Paulo-$P (AGET de 01.02.94).

'- Pelo Chefe de Núcleo da DEPAL/NUORP, em 24.08.84
9400374629 - ORBIVAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. -
'Aumento do capitel de R$ 290,90 para R$ 191.000,00; alteração contra-
tual (Instrumento de 22.05.94).

SANDRA BEATRIZ BAIRROS TAVARES
Chefe

(Of. n9 885294)

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Superintendência Regional de Belo Horizonte

Divisão de Administração do Patrimônio
DESPACHO DO CHEFE

Er, 23 da agosto de 1994

h vista dan infarmaçães de ordem normativa constantes do Processo nR
11.80.0181/94 e conforme Lei 0.666/93, Art. 24, IV, ratifico os proce-
dimentos adotados referentes à contratarão por dispensa de licitacão.
da empresa TARMOQUIMICA INSTEtWENTACHO E MANUTENCE0 LTDA, para a exara-
cão de serviços de coleta, análise e elaboração de laudo técnico sabre
a potabilidade da ápua dos bebedouros e reservatOrios da Ed. Sd. TUdI -
namban, sendo o prazo de entrapa dos laudos até 12 dias, a partir desta
data, peto valor global de 6$2.070,00, irreajustável.

(Of. n9 575/94)	
ALEXANDRE M/ZHER

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Superintendência de Internacionalização e Desenvolvimento

ATO DECLARATORIO N9 3.036, DE 25 DE AGOSTO DE 1994
O Superintendente de Internacionelizactio e Desenvolvimento de 50815e30
de Valores Mobiliários, no uso de competência que IMO foi delegada
pele Deliberação n2 158, de 15.07.93, resolve:

Autorizar, e partir de 25.00.94, ALARON SECURITIES CORPORATION a
conetitulr no Brasil Certeira de Títulos e Valores MobIllárloe,
adMInlatreda por ATIVA S.A. CTV na forme p revista no Regulamento Anexo
IV à Resolução 1.289/07, instituído pele ReedlecOo 1.832, de 31.05.91
▪ Instruc50 CVM n2 189, de 02.01.93.

EDUARDO MANHAES
(89 2.040-3 - 20-8-94 - R$ 44,50)

1

O Superior Tribunal
Militar edita sua
'Jurisprudência

A Revista de Jurisprudência
do STM é o Õrgão Oficial de
Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) do Diário da Justiça.

Assim voc-e poderá acompanhar
as informações dos julgados do STM em
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar!

Preço: R$ 4,20

Ok*::
INFORMAÇÕES

E VENDAS:

(061) 313-9900

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
.CEP 70604-900 Brasília"- DF
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
	neffilleffl111n.~111ffielln

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL 59 182, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRIMUToRA, DO ABASTECIMENTO E DA
REFORMA AGRÁRIA E O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II,
da Constituição Federal, e considerando o que consta no Processo n.
21000.009084/92-72, resolvem:,

Art. 1 . Aprovar as Regras Disciplinadoras da Formação e
Liberação dos Estoques Públicos, e da Intervenção no Mercado de
Produtos Agropecuários, baixadas em anexo.

Art. 2 . . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SYNVAL GUAZZELLI
	 RUBENS RICUPERO

RÊGRAS DISCIPLINADORAS DA FORMAÇÃO E LIBERAÇÃO
DOS ESTOQUES PÚBLICOS

Estabelece as regras disciplinadoras da
formação e liberação dos estoques públicos e da
intervenção no mercado de produtos agropecuários.

TÍTULO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1'1 Art. 1 • A intervenção do Governo na comercialização de
.produtos de origem agropecuária, mediante a compra, a venda, a
importação, a exportação e o financiamento à comercialização e à
Wstocagem, reger-se-á pela legislação e normas da Política de
Garantia de Preço.* Mínimos, pelas Leis n . 8.171, de 17.01.91, e
8.174, de 30.01.91, pelo art. 36 da Lei n . 8.177, de 01.03.91, pelos
dispositivos legais que regem o comércio exterior e pelas regras
greyistas nesta Portaria.'

TÍTULO II

DOS ESTOQUES PÚBLICOS

Capítulo I
DA DEFINIÇÃO DOS ESTOQUES PÚBLICOS

preestabelecidos, serão de amplo conhecimento público e garantirão
livre comercialização privada, observarão prazos e procedimentos

margem mínima de ganho real ao produtor rural, assentada em custos de

públicos, objeto desta Portaria, obedecerão, conforme determina o
artigo 31 da Lei n . 8.171, ao princípio da menor interferáncia na

1.modução atualizados e produtividades médias históricas.

Art. 2 • As regras de formação e de liberação de estoques

Arr. 3 . O puder público, através da Companhia Nacional
,. de Abastecimento - CORAR, formará, localizará adequadamente e manterá
estoques públicos, constituídos dos estoqueà regulador e estratégico,
*visando garantir a compra ao produtor, na forma da lei, assegurar o
,abastecimento e regular o preço do mercado interno.

5 1. O estoque re4ulador abrangerá os produtos
contemplados pela Política de Garantia de Preços Mínimos, com
prioridade para os produtos básicos.

111
5 2 . O estoque estratégico visa garantir o

,abastecimento do mercado consumidor de produtos básicos de consumo
popular e o apoio aos programas de segurança alimentar, na' forma

zprevista no artigo 17 desta Portaria, e será formado por produtos
,oriundos	 do estoque regulador e por aquisições 	 feitas
.prioritariamente no mercado interno.

Capitulo II

DA FORMAÇÃO DOS ESTOQUES PÚBLICOS

Art. 4 . O estoque regulador será constituído dos produtos
adquiridos pelo Governo Federal, em decorrência das operações da
Política de Garantia de Preços Mínimos e daqueles, em mãos do setor
privado, objeto de realização de empréstimos do Governo Federal sob
cláusulas especiais para sua liquidação (EGF Especial).

Parágrafo único - O estoque regulador deve ser adquirido
preferencialmente de organizações associativas de pequenos e médios

........ - 	

Art. 5 . O estoque estratégico deverá abranger os seguintes
produtos básicos de consumo popular: arroz, feijão, farinha de
mandioca, milho, trigo, óleo de soja, carne bovina, leite em pó e
manteiga.

•

Art. 6 . O volume de cada produto componente do estoque
estratégico não poderá exceder o correspondente a 1/12 (um doze avos)
de seu consumo anual aparente, à exceção dos produtos em que o pais é
deficitário e tradicional imp-rtador, em cujo caso esse limite será
ue z/14 (U,..16 goze avos).

Art. 7 . Para a formação do estoque estratégico utilizar-
se-á, prioritariamente, quando couber, a transferência de produtos do
estoque regulador.

Parágrafo único - Na hipótese de aquisições diretas para a
formação do estoque estratégico, estas deverão ocorrer
preferencialmente no período de safra.

Art. 8 . A localização do estoque estratégico deverá
obedecer aos critérios de demanda potencial de uercado e de programas
emergenciais de segurança alimentar, de conformidade com
regulamentação especifica; o estoque deverá ser prioritariamente
colocado em armazéns da COMAS.

Art. 9 . O Ministério da Agricultura, do Abastecimento e
da Reforma Agrária, nos termos da legislação em vigor, fixará
anualmente, até junho de cada ano, os volumes mínimos dos estoques
estratégicos para o ano subseqüente, por prideto, tipo e localização,
com base em informações disponíveis do GoVeino e da Iniciativa:
Privada.

Capitulo I/I

DA INFORMAÇÃO SOBRE OS ESTOQUES PÚBLICOS

• Art. 10 A Secretaria de Política Agrícola do Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com a
Secretaria de Política Económica do Ministério da Fazenda, coordenará
as ações dos diversos órgãos envolvidos na execução da política
agrícola e de abastecimento para a implementação de um fluxo
sistemátido de informações sobre os estoques públicos, incluindo
posiçõeS atualizadas de EGF, AGF e de custos de carregamento destas
estoques, de forma a viabilizar o cumprimento do disposto nesta
Portaria.

Capitulo IV

DA LIBERAÇÃO DOS ESTOQUES PÚBLICOS

Seção I

DO PREÇO PARA A LIBERAÇÃO DOS ESTOQUES PÚBLICOS

Art. 11 Para atender ao'disposto no artigo 3 . da Lei n*

Liberação dos Estoque. Públicos - PIE, que se constituirá
referencial para ó início e para a suspensão da intervenção

8.174, de 30.01.91, será fixado um parâmetro denominado Preço
n
do

de

Governo no mercado.

Art. 12 O PIE será calculado tomando-se como referência
uma série histórica de preços reais de mercado, em nível de atacado,
nas principais praças de comercialização de cada produto.

5 1 . O PIE será formado pela.-

I - Média móvel dos preços reais de uma série mínima de 48
(quarenta e oito) e máxima de 60 (sessenta) meses consecutivos,
considerada até o penúltimo mês anterior ao de cálculo do PLE,
admitindo-se a exclusão simétrica dos cinco maiores e cinco menores
preços da série; e,

II - Margem percentual de até 15% (quinze por cento) para
contemplar o custo de estocagem até a entregsafra, as políticas de
fomento à produção e as perspectivas de mercado a cada ano.

5 2* O PIE para cada produto será diferenciado por região,
para se adequar à regionalização dos preços mínimos.

5 3* O Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da
Reforma Agrária em conjunto com o Ministério da Fazenda poderão
fixar critérios alternativos para o cálculo do PIE de produtos para
os quais não se encontre consistência estatística ou metodológica que
satisfaça as condições mencionadas no inciso I do parágrafo 1* deste
artigo.

5 4 . Respeitadas as alternativas previstas nos incisos
I e II do g 1 . deste artigo, o critério de cálculo do PIE será
revisto anualmente, em fevereiro e junho, respectivamente; para as
safras de inverno e Verão.

5 5 . A série histórica de preços para cálculo do PIE
será atualizada mensalmente, até o mês imediatamente anterior ao de
inicio de vigência do valor do PIE, utilizando-se o encadeamento do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA>, da Fundação
Instituto Brasileiro" de Geografia e Estatística - FIBGE, com o Indico
Geral de Preços de Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas, este
apenas para o más em que aquele não estiver disponível.

1
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§ 6 8 O PIE, calculado segundo o disposto nos
parágrafos 4 8 e 5 8 deste artigo, terá validade por 30 dias, a partir
do dia 1 8 de cada mês, podendo sofrer atualizações intermediárias
dentro do período de vigência, para compatibilizar -se com os custos
financeiros de estocagem de produtos agropecuários.

Seção II

DAS MEDIDAS DE LIBERAÇÃO DOS ESTOQUES PúBLICOS

Art. 13 Sempre que o preço do mercado atacadista
ultrapassar o respectivo PIE nas praças de referência definidas para
cada produto, serão adotadas, em seqüência e quando cabíveis, as
seguintes medidas:

I - Suspensão de novas contratações de EGF ou outros
financiamentos à comercialização e estocagem a taxas de juros
preferencieis;

II - Autorização para a venda voluntária, pelo setor
privado, do produto vinculado a EGF Especial, mediante a remição dos
financiamentos acrescidos dos respectivos encargos;

III - Venda de produtos vinculados ao EGF Especial com a
Utilização do programa de equalização de preçbs;

IV - Liberação do EGF Especial mediante aquisição e
concomitante venda pelo Governo Federal; e

V - Liberação de estoques regulador e estratégico;

§ 1 8 No caso de produto cujo PIE não seja regionalizado,
as medidas previstas nos incisos deste artigo, serão direcionadas
para atender à área de influência daquelas praças onde o preço do
mercado atacadista ultrapaszar o respectivo PIE.

§ 2 8 As medidas previstas nos incisos deste artigo
serão suspensos logo que o preço do mercado atacadista baixar em
nível igual ou inferior ao PIE, nas mesmas praças de referência
consideradas para a adoção da tais medidas..

Seção III

DAS VENDAS

Art. 14 As vendas dos estoques públicos serão
realizadas através de leilões em bolsas de mercadorias ou mediante
licitação pública, nos termos da legislação pertinente.

§ 1* A divulgação das vendas deverá ser feita com, no
mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, ocasião em que serão
especificadas a quantidade, a qualidade e o local de depósito do
produto objeto da operação, assim como outras informações relevantes
para o comprador.

§ 2* A divulgação do preço de abertura nos leilões, nos
casos em que este for passível de divulgação, será realizada com, no
mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência.

§. 3 . Os resultados das vendas estarão disponíveis aos
interessados até 2 (dois) dias úteis após a realização dos leilões,
na sede da COSAS ou em suas superintendências regionais • nas bolsas
de mercadorias.

§ 4 8 Até o dia 31 de março e 30 de setembro de cada ano, a
COSAS deverá apresentar, ao MAARA/SPA e ao MF/SPE, relatório das
operações realizadas com estoques públicos nos mais meses
imediatamente anteriores e posição atualizada dos estoques.

Seção IV .

DAS PRIORIDADES DE VENDA

Art. 15 Nas vendas ou em qualquer outra modalidade de
liberação dos estoques públicos deverão ser obedecidas
obrigatoriamente as seguintes prioridades, de acordo com a ordem
abaixo:

I - Estoques com risco de perda;

I/ - Estoques depositado; "a	 céu	 aberto"	 ou
"piscinas" e em outros tipos de armazenamento emergencial;

XIX - Estoques armazenados em regiões de difícil
acesso;

IV - Armazéns descredenciados; e,

V - Estoques de safras antigas.

Seção V

DO PREÇO DE VENDA

Art. 16 No cálculo do preço do abertura e/ou de aceitação
' de proposta para cada lote, deverão ser levados em consideração os

preços praticados na região onde se encontra depositado o produto, os
ágios ou deságios de oafra, localização, classe, tipo, rendimento
industrial e embalagem do produto em relação às especificações
tomadas como referência para se determinar o PIE.

§ 1 . O preço de abertura ' e/ou de aceitação de proposta
para a venda dos estoques públicos não poderá ser inferior a 105%
(cento e cinco por cento) do preço mínimo de garantia vigente h época
da venda.

9 2* Nos casos previstos no artigo 15, o preço de abertura
e/ou de aceitação de proposta poderá ser inferior a 105% (cento e
cinco por cento) do preço mínimo, respeitando-se os critérios de
valorização previstos no caput deste artigo. Neste caso, a COSAS
manterá à disposição dos interessados planilha de cálculo que
respalde a composição do referido preço.

§ 3 8 Nos casos de produtos em que o pais dependa de
importações para garantir o abastecimento, é facultado, na definição
do preço de abertura e/ou de aceitação de proposta para cada lote, o
uso do custo de internação do produto, considerando os ágios ou
deságios de safra, localização, tipo, classe, rendimento industrial e
embalagem em relação As especificações do produto importado.

Capítulo V

DOS CASOS ESPECIAIS

Art." 17 A liberação dos estoques públicos poderá ser
feita, independentemente do preço do mercado atacadista ultrapassar o
PIE, nos seguintes casos especiais:

I	 - Produtos de safras antigas, nos termos da
legislação especifica;

II	 - Produtos considerados sob risco de perda do
valor comercial ou deterioração;

/II - Pontas do estoques e saldos remanescentes em
quantidades irrelevantes para o mercado, nos termos da legislação
especifica;

IV - Estoques localizados em regiões distantes quando o
custo de remoção pára os centros de consumo ou de formação de
estoques estratégicos for superior a 50% (cinqüenta por cento) do
valor do produto estocado; e,

- Renovação de estoques da produtos da safras
antigas, ou sob risco de perda do valor comercial, ou de
deterioração, mediante a sua alienação e aquisição concomitante de
produtos ou derivados localizados próximos aos centros de
'distribuição, beneficiamento e consumo, em igual valor àqueles
vendidos, dentro do mesmo ano-safra.

Parágrafo único - No caso dos incisos I, II, II/ a IV deste
artigo, quando se tratar de estoque estratégico, o montante de
produto a ser liberado que ultrapassar 1% (um por cento) do consumo
anual aparente terá que ser substituído pelo mesmo produto, em igual
quantidade, mediante a aquisição no mercado interno, dentro do mesmo
ano-safra.

Art. 18 As regras estabelecidos nesta Portaria não se
aplicam às vendas, doações e transferências de produtos destinados
aos seguintes atendimentos:

I - Casos de calamidade pública ou emergência nacional;

II - Programas específicos de abastecimento com recursos
oficiais destacados no orçamento geral da União; e,

//I - Quaisquer outros programas de abastecimento com
cunho social, não previstos no orçamento geral da União ou a serem
incorporados no orçamento no ano subseqüente, definidos e
quantificados após ouvido o Conselho Nacional de Segurança
Alimentar-CONSEA.

Ant. 19 Excepcionalmente, quando as condições de mercado
estiverem inviabilizando o acosto do comprador de pequeno porte a
produto que esteja disponível nos estoques públicos, poderão ser
feitas vendas diretas "de balcão" ao PIE ou preço de
leilão/licitação, regulamentadas por portaria específica do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária em
conjunto com o Ministério do Fazenda, respeitados os princípios desta
Portaria.

Art. 20 Na hipótese de ocorrência de importação de produtos
com preço de internação sistematicamente abaixo do PLE, mesmo após a
incidência do imposto de importação e/ou tributação compensatória,
inviabilizando a venda dos estoques públicos, a Companhia Nacional de
AbOstecimento terá como referencial para o início e para a suspensão
das vendas de seus estoques um preço-piso equivalente ao custo de
internação. Para a definição do preço de abertura e/ou de aceitação
de proposta para a venda dos estoques públicos será observado o
disposto no artigo 16 desta Portaria.

Parágrafo único - o disposto neste artigo será objeto de
regulamentação conjunta dos Ministérios da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária e da Fazenda, mediante proposta
da Companhia Nacional de Abastecimento, para cada produto e ano-
safra.

1
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TÍTULO III

DOS PRAZOS DE DIVULGAÇÃO DAS REGRAS DE INTERVENÇÃO

Art. 21 Anualmente, com base em estudos conjuntos
elaborados pelas áreas técnicas do Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária e do Ministério da Fazenda, a
Secretaria de Política Agrícola do SAARA baixará portaria
específica, contendo as regras pi.c.íztam na T‘teio 77 OAS.A Por.bria,
observando-se os seguintes prazos de divulgação;

I -Safras de verão: até o dia 30 de junho; e,

II - Safras de inverno: até o dia 28 de fevereiro.

DA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

Art. 22 As importações deverão ser efetuadas
primordialmente pelo setor privado, recebendo, no mercado interno,
tratamento fiscal equivalente ao dispensado ao produto de origem
nacional, nos termos da legislação vigente.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 23 Será mantido mietema de coleta e acompanhamento'
dos preços de mercado dos produtos sujeitos às regras desta Portaria,
consideradas as respectivas regiões e safras, que servirão de base
para os cálculos aqui previstos e também para a constatação das
condições de intervenções ora regulamentadas.

Art. 24 A Companhia Nacional de Abastecimento divulgará os
preços, metodologia de cálculo, procedimentos e demais regras de
intervenção estabelecidas neste instrumento, bem como dados e
informações nobre volumes e preços de valoração dos estoques
regulador e estratégico, para amplo conhecimento público, com
periodicidade compatível com os objetivos desta Portaria.

Art. 25 Uma vez verificada a ocorrência dás condições para
-a liberação dos estoques ora regulamentada, caberá à Companhia
Ràzional de Abastecimento adotar os procedimentos operacionais de sua
competência e informar o fato à Secretaria de Política Agrícola do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária e
aos demais órgãos Intervenientes no processo.

Art. 26 Caberá à Secretaria de Política Agrícola do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária,
bui articulação com a Secretaria de Política Econômica do Ministério
da Fazenda, a solução dos casos omissos.

Art. 27 Revogam-se as disposições em contrário.

(Of. nV 135/94)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

DESPACHOS
Processo INCRA/BR/N2 0397/94

Com fundamento no parágrafo 12, artigo 80 do Decreto-Lei n.
200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o inciso II do artigo 25
c/c,inciso V/ do artigo 13, da Lei n 2 8.666/93, republicada em 06/07/94,
no uso da competôncia conferida pela alínea "a" do artigo 29 do Regímen
to Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria Ministerial 21 2 812, de
16/12/93, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela Pro-
curadoria Geral, RECONHEÇO a situação de inexigibi/idade de licitaçãops
ra a particiação de trôo funcionários deste Instituto no Curso de Anáii
se de Suporte e Microinformática,' através da Empresa Consultoria, Plane
jamento e Desenvolvimento de Sistema - CPD, importando a despesa no va
lar estimado de R$ 6.150,00 (seis mil, cento e cinqüenta reais), con-
ta do Programa de Trabalho 04013021720070001, Plano Interno 05200700010,
Natureza da Despesa 349039, Fonte de Recursos 0250370002 do Orçamento en

Brasllia-DF, 25 de agosto de 1994
DÉCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

Face à justificativa do Ordenador de Despesa da Diretoria de Administra
ção e Finanças, bem como exame e pronunciamento conclusivo emitido pela
Pbocuradoria Geral desta Autarquia, RATIFICO a inexigibilidade de lici-
tação para a participação de tr gs servidores no Cursos de Análise de
Suporte e Microinformática, através da Empresa Consultoria, Planejamen-
to o Desenvolvimento de Sistema CPD.

Brasnia-DF, 25 de agosto de 1994
MARCOS CORREIA LINS

Presidente do Instituto

Processo INCRA/BR/N 2 02020/94
Com fundamento no parágrafo 12, artigo 80 do Decreto-Lei n2

200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o inciso I do artigo 25,
da Lei nR 8.666/93, republicada em 06/07/94, no uso da competGncia con-
ferida pela alínea m a. do artigo 29 do Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Portaria Ministerial nR 812, de 16/12/93, e considerando
o pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Geral, RECONHEÇO
a inexigibilidade de licitação para a aquisição de dezoito assinaturas
do"Manual do Servidor Público . , através da Editora Coneulex Ltda, impor
tendo a despesa no valor total de R$ 9.666,36 (nove mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), à conta do Programa de
Trabalho 04013002120080068, Plano Interno 05200800681, Natureza da Des-
pesa 349039, Fonte de Recursos 0250370002 do Orçamento em vigor.

Bras/lia-DF, 25 de agosto de 1994
DÉCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

Face à justificativa do Ordenador de Despesa da Diretoria de Administra
ção e Finanças, bem comb exame e pronunciamento conclusivo emitido pela
Procuradoria Geral desta Autarquia, RATIFICO a inexigibilidade de lici-
tação para a aquisição de dezoito assinaturas do "Manual do Servidor Pú
b/icon , através da Editora Consulex Ltda. 	 1

Brasilia-DF, 25 de agosto de 1994
MARCOS CORREIA LINS

Presidente do Instituto
(Of. n9 112/94)

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Superintendência Regional no Rio de Janeiro
DESPACHOS

Ref.. Processo CORAS n2 02-423/93 - Int.* Superintendência Regional
Rio de Janeiro - Assuntos Recuperação do com pressor Sulcar mod. 140,patriménio n2 072.355 da unidade aramzenadora frio. IraJá - Com
fundamento no item I do artigo 25 da Lei 8666/93, de 21.06.93, tendo
en viste o disposto no caput do citado artigo, no uso da competência
conferida pelo item IV do artigo 162 do Re g imento Interno da Melares*CORAR e, considerando o pronunciamento emitido pelo Procurador do
Setor Jur(dico desta Su perintendência Regional no Rio de Janeiro,
RECONHEÇO a situação de inexi g ibilidmde de licitação para Sulcar
Brasil SIA objetivando a a quisição de peças que serão usadas narecup eração do com pressor Sulcar Modelo K 140 - Faírlehlo nR 072.355importando a despesa no valor estimado de RS 32.028,76 (trinta e dois
mil, vinte e oito reais e setenta e seis centavos) a ser autorizada
p elo titular da Sup erintendência Reg ional no Rio de Janeiro a seleta do
Programa de Trabalho PT, Unidade Orçamentária 22211, Natureza de
Despesa 3.4.0.0.30.00 Fonte 0250029135, do orçamento em vigor.
Ao Superintendente Reg ional, em prosseguimento.

Rio de Janeiro-R7, 23 de agosto de 1994
JORGE AROEMIRO 0/A8

Gerente Administrativo
•

Face as Justificativas do Gerente da UAF IreJi, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo Procurador desta Regional, no
uso da competência conferida pelo Artigo 180 do Regimento Interno
desta Empresa e pela Resolução CURAR n2 26, de 24.03.93, RATIFICO a
inexigibilidade de licitação para Sulcar Brasil 8/A, com efeito de
aquisição de peças destinadas para reforma do compressor Sulzer mod.
140 Pátriablo ne 072.355 da UA Fri gor(fico 'rajá. Publi que-se no
Diário Oficial, no prazo de 5(cinco) dias, visando o cum primente do
artigo 26 da lei 8666/93.

Rio de Janeiro-RJ, 23 de agosto de 1994
JOBsi MARINHO PAULO

Superintendente Regional
(Of. n9 395/94)

Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 1.274, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto na
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Federal de Edubação na 735/94, conforme consta do Processo número
23001.000776/90-45 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. le Reconhecer a Universidade Tiradentes - UNIT, mantida pela
Associação Sergipana de Administração, com sede em Aracaju, Estado de
Sergipe, aprovando neste ato seu Estatuto e Regimento Geral.

Art. la Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MUR/LIO DE AVELLAR H/NGEL
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ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SANTA CATARINA - ETF/SC
Denominação do Cargo ou Funçao

Situação Atual
Diretor Geral
Vice-Diretor
Assessor
Assessor
Assessor
Assessor 
Coordenador da Coordenação de
Planejamento
Diretor do Departamento de
Recursos Humanos
Diretor do Departamento de
Administração Geral
121=.2 Departamento de Apoio

Diretor do Departamento de
Desenvolvimento do 'Ensino
Chefe da Unidade de
Processamento de Dados
Chefe da Unidade Especial de
Desenvolvimento Pedes:h/leo

Clarifl Denominaçao do Cargo ou Funçat.figW1
tacão	 Situação Nova
CD 2	 Diretor Geral	 CD 2
CD 3	 Vice-Diretor	 CD 3
CO 4	 Assessor	 CD 4
CO 4	 Assessor	 CD 4
CD 4	 Assessor	 CD 4
CD 4	 Chefe de Gabinete	 CO 4

Coordenador da Coordenação de
Planeiamento	 CD 4
Diretor do Departamento de
Recursos Humanos	 CD 4
Diretor do Departamehto de
Administracão Geral	 CD 4 
Diretor do Departamento de

CD 4	 Apoio e Extensão	 CD 4 
Diretor do Departamento de
Desenvolvimento do Ensino 	 CD 4
Chefe da Unidade de .
Processamento de Dados 	 CD 4

Chefe da Unidade Especial de
Co 2	 Desenvolvimento PedagOgico 	 FG 2

CD 4

CD 4

CD 4

CD 4

CO4
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PORTARIA N9 1.275, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83,857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Federa/ de Educação no 615/94, conforme consta do Processo no
23001.002137/89-53 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. /O Reconhecer a Universidade de Franca-ONIFRAN, mantida pela
Associação Cultural e Educacional de Franca - ACEF, com sede na cidade
de Franca, Estado de São Paulo, aprovando neste ato seu Estatuto e Re-
gimento Geral.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MORIM° DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.276, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse- •
lho Federal de Educação no 586/94, conforme consta do Processo no
23001.000311/94-45 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

MURILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.277, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no

. 83.857, de 15 de agosto dg 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Federal de Educação no 586/94, conforme consta do Processo os
23001.000311/94-45 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. 10 Extinguir a habilitação em Educação Moral e Cívica, licen
ciatura plena, do curso de Estudos Sociais, da Faculdade de Educação ;
Estudos Sociais de Araraquara, mantida pela Associação São Bento de Em
sino, com sede na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILIO DE AVELLAR HINGEL

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 25 de agosto de 1994

Nos termos e para os efeitos do art. 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e do Desporto
HCMDLIGAes PareceresdoCcnselleDXteralde Educação. N9 311- favorá
vel à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curs;
de pós-graduação em Administração, em nível de mestrado, ministrado pe
la Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com efeitos retroativo;
ao término do credenciamento anterior. (Processo no 23038.000751/92-41.

N9 586 - favorá
vel à redistribuição das cineffienta vagas da extinta habilitação plen;
em Educação Moral Cívica do curso de Estudos Sociais, para os cursos
de Geografia e de História, licenciaturas plenas, ministrados pela F0
culdade de Educação e Estudos Sociais de Araraquara, mantida peia As-
sociação São Bento de Ensino, com sede na cidade de Araraquara, Esta-
do de São Paulo, passando cada curso a ter setenta e cinco vagas to-
tais anuais. (Processo no 23001.000311/94-45).

habilitação específica em Financeira e Bancária, a ser ministrado pe-
la Faculdade Ibero-Americana de Letras e Ciências Humanas, mantida pe-
lo Centro Hispano Brasileiro de Cultura, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Pau/o, com oitenta vagas totais anuais, no turno
noturno. (Processo no 23001.000796/90-52).

N9 707 - fivorá
vel à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso
de pós-graduação em Educação, com áreas de concentração em Administra
ção Escolar e em Filosofia da Educação, em nível de mestrado minis-
trado pela Universidade Metodista de Piracicaba, em Pirmedczbj-Sl i, cus
efeitos retroativos ao término do credenciamento anterior.
(Processo no 23038.010550/92-15).

N9 709- f;vorã
credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso de pós-gra-

duação em Ciências Biológicas, com área de concentração em Fisiologia,
em nível de doutorado, ministrado pela Universidade Federa/ do Rio Gran
de do Sul, com efeitos retroativos à data de defesa da primeira tese.
(PronSSD° no 23038.000998/92-01).

N9 718 - Avorã
vel á autorização para funcionamento do curso de Administração, a ser
ministrado pela Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas San
ta Rita de Cãssia, mantida pela Sociedade Civil dó Educação Santa Rir
ta de Cássia, com sede na cidade de São Pau/o, Estado de São Paulo, com
oitenta vagas totais anuais. (Processo DO 23001.000898/90-22).

MOBILIO DE AVELLAR SINGRA
(Of. n9 158/94)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA

TOMARIA NO 956, DE 24 DE ACVS70 DE 1994

!RIO DA EctotçÂo E CODESPCItR), no uso de suas atribuições legais e de, cordermidadõ
com o que dispõe a Lei ne 5.692171, art, 59, parágrafo único, al(nea Fe, com reda-
ção dada pela Lei mo 7.044/82, e os pareceres nOS 3.764/74, 825179 e 699172 do Con-
selho Federal da Educação e do que consta do processo no 23000.010648/94-15, resol-

O SECRETARIO DA SECRETARIA DE EIX.CACIO MÉDIA E TECIOGJOICA LOMUNISTÉ

ve:
I - Aprovar os Cursos de Leite eDerivades--Carnes e Eratutidos, Coces

e Conservas - AllammtaçcW, Alternativa, Vestuário e Artesanato em nivel de Qualifica-
ção Profissional, levados a efeito pela Escola Agrotécnica Federai Dom Avelar Bran-
dão Vilela em Pele-alisa-Mi,

11 - Esto Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAGIBLEIRINERALIL
•0f. n9 2.658/94)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SANTA CATARINA

PORTARIA N9 446, DE 23 DE AGOSTO DE 1994
A DIRETORA GERAL DA ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso

das atribuições que lhe conferem a Portaria Ministerial e6 735/74 - BSB e o artigo 18
do Regimento Interno;

Considerando a Lei n2 8.168, de 16/01/91, que dispõe sobre as fusções
de confiance a que se refere a Lei. n2 7.596, de 10/04/87; .

Considerando o Decreto n2 228, de 11/10/91, que estabelece a distribui
cão dos carpa de direção e das funções gratificadaa pertencentes ao Plano único
Classificaçao e Retribuições de Cargos e Empregos, instituldo pela Lei n27.596,	 de
10/04/B7;

Considerando a Portaria n2 2.263, de 28/11/91, do Ministério da Educa
são e a Lei n9 8.670, de 30/06/93/PR, que fixa o Quadro Distributivo dos Cargos de'
Direção - CD e das Funções Gratificadas - FG; resolve:

Aprovar a partir de 23/08/94 a Nova Estrutura Funcional da Escola
TEcnica Federal de Santa Catarina - ETF/SC e da Unidade de Ensino Descentralizada de
São José - UNED/S7, conforme relacionado no anexo a esta Portaria.

.	 SONI DE CARVALHO

V Art. 10 Reconhecer o curso de Geografia, licenciatura plena, mi-
nistrado pela Faculdade de Educação e Estudos Sociais de. Araraquara,
mantida pela Associação São Bento de Ensino, com sede na cidade de Ara
requere, Estado de São Paulo.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N9 634- favorá
ve/ à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso
de pós-graduação em Biologia Molecular, com áreas de concentração em
Fisiologia, Bioquímica, Bioquímica Vegetal, Biofísica Botãnica, Enzi
mologia, Genética, Cancerologia, Neurofisiologia, Química de Merecer
'Unias, Farmacologia e em Nefrologia, em níveis de mestrado e douto-
rado, ministrado pela Escola Paulista de Medicina, com efeitos. retroa
tivos ao término do credenciamento anterior.
(Processo nO 23038.006269/91-15)

N9 635 - favorã
vai ao credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso de pós-grW
doação em Física Aplicada à Medicina e Biologia, em nível de mestrado,
ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Universi-
dade de São Paulo, em seu campos de Ribeirão Preto-SP, com efeitos re
troativos ao início do Curso. (Processo no 23038.003456/91-56).

N9 676 - favorá
vel ã autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis,
ser ministrado pela Faculdade de Ciências Económicas e Administrativas
Santa Rita de Cássia, mantida pela Sociedade Civil de Educação Santa
Rita de Cássia, com sede na cidade de São Pau/o, Estado de São Paulo,
com oitenta vagas totais anuais. (Processo no 23001.000897/90-60).

N9 696 - fv0=5.
vel ã autorização para funcionamento do curso de Administração, com
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Coordenador de Área do Curso Tecni 	 Coordenador da Coordenadoria
co de Saneamento	 de Área do Coroe Técnico de Sa- PC 4

nemento
Coordenador de Área de Educaçao Fl
sica	 ES 4
Coordenador de Área de C/inclue Hu-
mana.	 FG 4
Coordenador de Área de Fisica	 FG 4

Coordenador de Área de Ingres 	 FG 4

Coordenador de Área de Hatemética PC 4

Coordenador de Área de Canela.
Química. e BiolOgicee	 FC 4

Coordenador da Coordenadoria de
Área de Educaçio Plaina	 PC 4
Coordenador da Coordenador/4 de
Área de Cianciae Humana.,	 FG 4
Coordenador de Caurdenadoria de
Área de Fisica	 IV 4
Coordemdor da Coordenadoria de
Arca de legião	 FG 4 
Coordenador da Coordenadoria de
R,PR de liarem/rira	 FO 4 
Coordenador da Coordenadoria de
Arco de Ciaciae Gnimicae e Rio -FG 4
lOsicas

Chefe do Setor do Aseistencia ao
Estudante,	 'FC 6
Chefe do Setor de Atividade.
Comp/ementaree	 FG 6
Secretaria do Diretor Gere/	 FG 7
Chefe do Setor de Adoinietraçao
da Sede	 P57
Chefe do Setor da Protocolo e
Arquivo	 1G 7
Chefe do Setor de Manutenção
da Sede
Chefe do Setor de Execuçao
Orcamentiria 
Chefe do Setor da Execução
Financeira	 FG 7

!G 7
FG 7

Chefe de Gabinete 	 FG 1

UNIDADE DE ENSINODESCENTRALIZADADE SÃO JOSE - UNEDISJ

Denominação do Cargo o. amei," C/aesifi Denominação do cargo ou Função Classifica-
Situação Atual	 cação - Situação nova	 mo

-	 Diretór Regional	 CD 3
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Chefe da Unidade Especial do Desce
vo/vimento da Formação e Capeei-
ração	 FG 2
Chefe da Unidade Especial de
Serviço. Coreia e Manutenção	 FG 2
Chefe da Unidade Especial de Deeen
volvimento da Pesquisa e Extensão- FG 2

Chefe da Unroan. E., . ZZ.: J. 42c•
nietraçío do Enelno 	 PC 2
Coordenador da Coordenação ors...5
tiriri e Contibil	

3G 3
Coordenador da Coordenação de Apoie
ao Eneino	 FG 3
Coordenador de Coordenação do Ser-
viço de Integração Escola-Enpreea FG 3

Coordenador da Coordenacao de RegiA FG 3
troe Eacolarea
Coordenador da Coordenação de Mate
riais e PatrIziOnio FC 3
Coordenador da Coordenação do Dosem FG 3
volvimento de Sistemas
Chefe da Divino de Projetos e Or-
çamento	 FG 3
Chefe do Serviço de Loglalação e
Norma.	 FG 4
Chefe do Serviço de Cadastro e Pa-

PC 4gamento
Chefe do Serviço de Seleção e Doem_
volvimanto de Pessoa/	 FG 4
Chefe da Divisão de Materiais 	 FC 4

Chefe da Divieão de Administração
da Sede	 FG 4
Coordenador da Coordemdoria de
Produção	 PC 4
Coordenador da Coordenadorla de
Peequisa e Cureos Extraordlnirio 	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria do Ser
vico de Integração Eecola Empresa FG 4
Coordenador da Coordenadorla	 de
Apoio ao Estudante 	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria	 de
Ações Complementaree FG 4
Coordenador da Coordenadoria de Mal. FG 4
ti-Reine
'Coordenador  doa Cureoe Ticnicos de
Agrimaneura/Eetrada. 	 FG 4
Coordenador do Coroo Tienico 	 de
Edificação.	 FG 4
Coordenador do Curou Técnieo	 de
Eletrotécnica	 FG 4
Coordenador do Curso Técnico 	 de
Eletrinles	 FG 4
Coordenador do Curso Técnico 	 de
Macénica	 FG 4
Coordonador do Curso Técnico 	 de
Saneamento	 FG 4
Coordenador do Coroo Técnico	 de
Segurança do Trabalho	 FG 4
Coordenador do Núcleo Como 	 FG 4

Coordenador do Curso Técnico de RA
frigeracio e Ar Condicionado -	 FG 4
UNED-S3
Coordenador da Coordenadoria de Tua
no - UNED/SJ	 p44
Coordenador da Coordenadoria	 de
Apoio ao Ensino - UNED/SI	 PC 4
Chefe do Serviço de Registro De-
colar	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria	 de
Orientaçio Educacional 	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria de
Supervisão Pedagégica 	 PO 4
Coordenador da Coordenedarta de
Turno Matutino 	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria de Cor
no Veopertino	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria de Tur FG 4
no NOtUrn0
Coordenador de Área dos Curso.
Técnicos de Agrimensura/Estrada. 	 FG 4

Coordenador de Áraa do Curso Técni
os de Edificacões 	 FG 4

Coordenador de Área do Curso técni
co da Eletrotécnica	 FG 4

Coordenador de Área do Curso Tirei
eo de Eleménica 	 04 4

Coordenador de Arca do Curso Temi
co de Meninice	

FG 4

Chefe da Unidade Especial do
Desenvolvimento da Formação e
Capacitaçâo	 FG 2
Chefe da Unidade Especial de
Serviço. Gerais e Manutenção	 FG 2
Chefe da Unidade Especial de
Deeenvolaimento da Peequisa e FG 2
Extensão 
Chefe da Unidade Especial da
Adminiatração do Ensino 	 PC 2
Coordenador da Coordenação Orça
mentiria e Contibil 	

FG 3

Coordenador da Coordenação de
de Apoio ao Ensino	 FG 3
Coordenador da Coordenação do
Serviço de Integração Escola- FG 3
Empreee 
Coordenador da Coordenação de
Regietros Escolaree
Coordenador da Coordenação de
Material. e Patriminio
Coordenador da Coordenação do
Desenvolvimento de Sistemas
Coordenador da Coordenação de
Proloto. e Orçamento
Chefe do Serviço de Cadaetro e
Aferição de Tempo de Serviço
Chefe do Serviço de Pagamento

Chefe do Serviço de Seleção e
e Controle Funcional
Coordenedor da Coordenadoria
de Compra. 
Coordenador da Coordenadoria
de Serviço. Geraie	 PC 4
Coordenador de Coordenadoria de
Produção	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria de
Entonar,	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria de
Sistemao Administrativos 	 FC 4
Coordenador da Coordenadoria de
Sistema. Académico.	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria de
Comunicação o Arquivo 	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria de
Multi-Meioe	 FG 4
Coordenador dos Cornos Técnicosde
Agrimeneura/Estradas	 FG 4
Coordenador do Curso Técnico de
Edificacõe.	 FG 4
2:rotrcl:inrcalo Curso Técnico de

FG 4
Coordenador do Curso Técnico de
Eletraina	 PG 4
Coordenador do Curso Ticnico de
Deciniee	 PG 4
Coordenador do Curso Técnico de
Saneamento	 FG 4
Coordenador do Cureo Técnico de
Segurança do Trabalho 	 PG 4
Coordenador do Núcleo da Cultura
Geral	 ES 4
Coordenador do Núcleo da Educa-
ção Fisica e Desporto 	 FG 4

Coordenador. da Coordenadoria de
Desporto.	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria da
Biblioteca	 Et 4
Coordenador da Coordenadoria de .
Selarão e Apoio para Ingresso PC 4
Coordenador da Coordenadoria de
Orientação Educacional 	 FG 4
Coordonador da Coordenadoria de
Supervisão PedagOgica 	 FC 4
Coordenador da Coordenadoria de
Controle Escolar Turno Matutino FG 4
Coordenador da Coordenadoria de
Controle EscolarTurnoVespertinoFG 4
Coordenador da Coordenadoria de
Contro/eEsco/arTurno Noturno FG 4
Coordenador. da Coordenadoria de
Área dos Cursos Técnicos de AgriFG 4
mensura /Estradas 
Coordenador da Coordenadoria de
Área do Curso Técnico de Edifi- FC 4
cacões
Coordenador de CoordenLdoria de
de Área do Corro Técnico de Ele-FG
trocécnica 
Coorderzé ,, da Coordenado, de
Ama dl Curso Técnico de Eletré-r , 4

nica 
Coordenador da Coordenadoria de
Área do Curso Técnico de Meei FG 4
nina

Coordenador do Coroo Técnico de Te-
lecomunicações - UNED/SJ	 FG 4
Coordenador da Coardenadoria de RA
loções Empresariais e Commiterlas FG 4
-UNED/SJ
Coordenador da Coordenadoria Tecni
coPedagénice-UNED/SJ	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria de RA
giotros Eseoiaree - UNEDSJ	

FG 4

Coordenador da Coordenadoria do Co-
municação Social	 FG 4
Chefe da Divieão de Projetoa e les
talaçõe. 	 FG 5
Chefe da Divisei° de Controle Or-
çamentirio	 FG 5
Chefe do Serviço de Informitime na
Área Adminletrative	 FC 5
Chefe do Serviço de Informitica na
Área Académica	 PC 5

PG 6
FG 6
FG 6

Chefe do Setor de Aseistencia So-
cial e Bolsa.	 •	 FG 6
Coordenador de Atividades Desporti
voo

2 E;Secretaria do Diretor Geral
Chefe do Sator de Registro de
Diplomas	 FG 7
Chefe do Setor de Recursos Dliti-
coe - USES/Si	 FG 7
Chefe do Setor de Serviços
Gerais -UNEZISJ 	 FG 7
Chefe do Setor de Peosoal-UVED/SJ FG 7

Chefe do Setor de Cammicacao e
Arquivo	 FC 8
Chefe do Setor de Manutenção	 PC 8

Chefe do Setor de Patrimonio 	 FG 8
Chefe do Setor de Serviços	 FG 8
Gerais
Chefe do Setor de Alimentação
Escolar FG 8
Chefe do Setor de Audio Vieual FG 8
Chefe do Setor de Reprografia FG 8
Chefe do Setor de Grifica	 FG 8
Coordenador da Coordenação de
Comunicação e Marketing 	 FC 1

Chefe da Seçao de Conferencia do
Almomartfado	 FG 8
Chefe da Secio de Conservação de	 FG 8
Rene Móvel. 
Chefe da Seçao de Visiiancia 	 FG 8

Chefe da Seção de Controle de Manu-
tenção	 PC 8
Chefe da Seçáo de Ttaneportes PC g
Chefe da Seção de Serviços do l'atri- FG 8
mõnio
Chefe de Seção de Alimentação Esco-
lar	 P58
Chefe da Sacio de Audio Visual 	 PC 8
Chefe da Seção de Reprografia 	 DG 8
Chefe da Seção de Grefica 	 FG 8.
Coordenador Geral da Unidade de Eneino
Deacentralizeda de Jaragui do Sui-SC TC 1

D!r.g:r do Departamento de Adminis-

FG 3

FG 3

FG 3

PC 3

PC 4

FG 4

FG 4

FG 4

ra.o=1,1r, de Área de Comunicaçao FG 4	 .21,:,:rdN:acelz-ond2c.Ccázd:rtio.:!:.,di: rG 4

Chefe do Setor de Execução Fiam-
ceira e Orçamentária
Chefe do Setor de Contabilidade
Chefe do Setor de Compras

Secretaria do Diretor Regia
rol - urrnisc	 PC 8
Chefe do Almozarifado 	 FC 8

Coordenador da Coordenedoria de
Área de Infornõrica	 FG 4
Coordenador da Coordmadoria de
Contabilidade	 FG 4

Coordenador da Coordenadoria
de Projetos e Inetalaçies 	 PC 4
Coordenador da Coordenadorla de
Controle Orçamentirio	 FG 4
Coordenador da Coordenadoria de
Coeunicação Social e Marketing ' FG 4
Chefe da Divisão de Organização
O lietodo.	 PC 5
Chefe da Divieão de Doeenho 	 FG 5

Chefe de Divisão de Regietros de
Diploma.	 TC 5
Chefe da Divieão de Adminietra-
Cão do Departamento da Deeenvol-Pi 5
vimento do Emano 
Chefe do Setor de Fatrimalo 	 FG 6

Chefe do Setor de Almomarifedo FG 6
Chefe do Setor de Atividades Cell% 6
roxeie

Chefe do Setor de Solde 	 FG 6	 Chefe do Setor de Saúde 	 FG 6
Chefe da Biblioteca 	 PG 6	 Chefe do Setor de Estiai° Cor- PG 6

ricular

Chefe do Setor de Material e
Património - ODES/Si 	 ri 7

CD 4 
Diretor do Departamento de Ensino 	 CD 4 
Coordenador da Coordenaçio de Apoio
ao Ensino	 FG 1 
Assessor - Diretor Regional	 FG 1 
Annosor - Diretor Regional	 FG 1 
Cheio da Divisão de Informética	 FG 4 
Chefe da Divisão de Material 	 FG 4 
Coordenador da Coordenadoria de Su-
pervisão Pedagégica 	 FG 4 
Coordenador da Coordenadoria de Rela-
ções Empreeariefe e Comunitárias 	 FG 4

4.1
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Reembolso Postal SEAVEN	 (061) 313-9900

DuoF	 (061) 313-9819
(061) 313-9820.
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O JULGAMENTO DAS CONTENDAS
ENTRE O CAPITAL E O TRABALHO
REVISTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 2 REGIÃO 

Lançada em comemoração ao
primeiro ano de instalação do'
TRT - 23° Região, em Cuiabá,
a publicaçb divulga os julgados
na Corte e a jurisprudenéia
relevantes.

A Revista traz, ainda, discursos
e artigos doutrinários de juristas
renomados e noticias de todo o
expediente do Tribunal.

INFORMAÇÕES E VENDAS
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000,
CEP 70604, Brasilia, DF
Telefone (06))313-9900
Fax (061)313-9528
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Chefe do Setor de Orientação Educacio-
nal	 FG 6
Chefe do Setor de Orlentaçao de Turno FG 6
Chefe do Setor de Saúde 	 FG 6
Chefe do Setor de Recurso. Didãtico. FG 6
Secretaria do Diretor Repional FG 7
Chefe da Seção de legislação e Normas FG 8
Chefe da Seeão de Comunicação e
Transporte	 FG 8
Chefe da Biblioteca	 FG 8
Assistente do Departamento de Ensino FG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTA/RIA NO 211, DE 9 DE AGOSTO DE 1994

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, voan-
do dar atribuindee que lhe confere o incise, X do Art. 29, do Eatatuto;

CONSIDERANDO o qUE1 sonata do Froco:soo n2 23077.003279/94-41;
CONSIDMÉANISO a perniecibiliaade conetante no inalo° III do

Art. 87, datei n2 8.668, de 27 de junho dp 1993,resolve;,

12 - Sucpender, pelo prazo de 02 (doia) cone, do direito de
participar em licitando e iepedinento de contratar no debito da Univer-
cidade Federal do Rio Grande do Norte, a firma INDOSTRIAS DE CONFECÇÕES
COSTA FILHO LTDA, inscrita no COO (HF) eob o
02 40.79E3.241/0001-42, ectabelecida na Rua Francisco Chagais, 281 aboli-
PM I, na cidade de MoacorÕ/RN.

22 - Esta Portaria entra co vigor na data da rua publicando.

GERALDO DOS SANTOS QUEIROZ
(Of. no 388/94)

FACULDADE DE MEDICINA DO TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIÃ N9 157, DE 19 BE AGOSTO DE 1994
O Diretor da Faculdade de Medicina do Trdángulo Mineiro - EIIM/MEO,

no uso de suas atribuiçoes regulamentares e tendo em vista o que consta nas
processos nos. 23085.052099/94-69 e 23085.002328/94-54, resolve:

I- Aplicar à emprega KATFANN COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LIMITADA, inscrita
no CGC do MF sob o n o 71.310.288/CO31-49, estabelecida nesta cidade de Uberaba
- MG na Rua Castro Alves n 2 30-A, Bairro Abadia, a penalidade de MULTA no percentual
de 5% (cinco por cento) sobre os valores lhe adjudicados nas Tcaudas de Preços
nos. 05, 07 e 08/94, objetos dos Contratos de Fornecimentos de n os. 51/94, 58/94
e 62/94, assim como a penalidade de SUSPENSÃO do direito de licitar e contratar
com esta FMIM pelo prazo de 02 (dois) anos, tudo coo base nos incisos II,
e parágrafo go do artigo 87 datei 8.666/93.

II- Estabelecer que a referida :solta importa no valor de R$ 1.052,84
(Lm mil, cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) e deverá ser deduzida
dos credites respectivas que a citada empresa possui junto a esta FMTM.

(Of. n9 372/94)	 N/LSON DE CAMARGOS ROSO
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SEBASTIÃO CARLOS ALVES GRILO
5,	 Limitaçoes desse (no painel principa);
a) Alvejante.
b) Desinfetante desse geral.
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Ministério da Saúde
Art. 5* Será permitida a adiçâo de Substancias corantes, detergentes e aromatizentes nas formulaçães

do produto definido como 'Alvejante a base de cloro' no Rem 4 desta portada.

Art. 6° Estabelecer o prazo de até 90 (noventa ) dias para que os produtos aqui abrangidos se
adeguem ao novo regulamento.

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Diretoria Executiva

PORTARIA 09 14, DE 3 DE AGOSTO DE 1994
O DIRETOR—EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, no uso de

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto —Lei 200,
de 25.02.67, nas Leis na (s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91,
no que couber, no Decreto n2 93.872, de 23.12.86, na Instrução
Normativa/STN ne 02, de 19.04.93, no que couber, e no que consta do
processo n2 25000.002054/94-49, resolve:

I — Aprovar o Plano de Trabalho dos recursos consignados
na Lei n2 8.694/93, ao Programa das Naçdett Unidas — PODO, no valor de
R$ 7.252.404,28 (sete milhões, duzentos e cinquenta e dois mil,
quatrocentos e quatro reais e vinte e dois centavos), objetivando dar
continuidade a implementação "Desenvolvimento institucional do
Ministério da Saúde — Projeto Nordeste 1 e II".

II — A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Teeouro Nacional.

III — A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos	 a que se refere o item I, 060 originários da Unidade
Orçamentária	 no	 36901	 —
13975.0420.1094.0001/36901.13075.0420.1095.0001, Elemento de Despesa
no.	 3.4.72.41	 —	 Transferência	 a	 Organismos
ingernacionais/Contribuiçbes, conforme Notas de Empenhos Os 3793,
3794, 3795, 3796, de 27/07/94.

IV — O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido na Programação dos Acordos de Empréstimos n28 3135 e

2699.

V — OS recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil B/A, não podendo ser transferido° para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma
diversa da estabelecido na legislação federal.

Art. 7° Os produtos que não orá:verem adequados no prazo citado no item 8 desta portada ficam
proibidos de serem comercializados.

Esta podada entra em vigor e partir da data de suas publicaçâo.

Revogam-se as disposiçães em centrado.
JOÃO GEMIDO MARTINELLI

ANEXO I

Requisitos para Registro do Produto Saneente Domissaratário "Água Sanitária" cara as mães de
Alvejantes e Desinfetantes de uso geral:

I-	 DO REGISTRO

1. Documentação Técnica
a) Relatório Técnica de Produçâo Indicando lodosos equipamentos para fabdcação;
b) Relatório Técnico de Controle de Qualidade indicando todos os equipamentos, métodos molificas e
resultados das datermineybes qualitativas e quantitativas do princípio alivo dasdnatérias-primas que entram na
formulação e do produto acabado;
c) Relatório Técnico descrevendo as condições de estocagem das matérias-primas, Material de embalagem
e do produto acabado;
ci)	 Relatório Técnico de Estudo de estabilidade.
e)	 Laudo de eficáciaanlimicroblana para Staphylococcus curou! e Salmonella choleraesuis, de acordo
com metodologia oficial definida pelo Instituto Ration/Ide Controle de Qualidade em Saúde (INCQS).

II-	 DA ROTULAGEM

1. As inscriçães dos dizeres da rotuiagem devem ser legívelS e indeléveis. Não será permitida a utilização
de ano-relevo nos dizeres da rotulagem (exceto para mama, volume, nome da empresa e demais identlfIcaçães
do fabdcante e da embalagem).

2.	 Name do produto (no painel da embalagem).

3.	 Modo de usar (no painel principal nuns secundado);
a) As diluiçães de uso 00 produto no emprego como desinfetante ou como alvejante devem ser expressas
em percentual, proporção entre O produto e o (latrante ou outras medidas de ordem prático, desde que
mencionados os.seus equkalentes no sistema métrico decimal.
b) Tempo de contato dota minutos para desinfecçâo na diluiçâo recomendada Impressa no rótulo.

4.	 Cuidados de conservação (no painel principal da embalagem);
a) MANTENHA O PRODUTO NO FRASCO ORIGINAL (Mn destaque);
b) PARA CONSERVAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO MANTER O FRASCO PROTEGIDO DO SOL
E DO CALOR (em destaque),

1

(Of. 09 178/94)

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
PORTARIA NO 144, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no uso de suas Mdbuiçães legam
homologa a avaliação realizada pela Secretario Estadual de Saúde, conforme o disposto nas
Podadas SAS/MS n° 170e 171 item o de17 de dezembro de 1993;

1 - Cadastram seguinte Hospital paradalta Complexidade em Câncec
CGC	 Hospital

34,570=0001 .20	 Fundação Centro de Controle de Oncologia/AM
, 2 - Esta Portada entrará em vigor na dMa de sua publicação, com efeitos financeiros

mtroafivos 501 de agosto de 1994.

GILSON DE CASSIA MARQUES DE CARVALHO.

(Of. n9 178/94)

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PORTARIA N9 89, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

; O SECRETARIO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, do Ministério da Saúde, tendo em vistas disposto no
art. 7' do Decreto n° 109, de 02 de maio de 1991, resolve:

ArL 1° Determinar que o registro dos Produtos Saneantes Domissanitádos "Água sanitária" e
"Alvejante" categoria Congênere a Detergente Alvejante e Desinfetante para uso geral seja procedido de
acordo comes normas regulamentares anexas a presente.

Ad. 2* Para fins desta Podaria, define-se "Água Sanitariecomo:
Soluções aquosas a base de hipoclorito de sódio ou cálcio cama teor de claro ativo entre 2,0% p/p a

2,5% p/p, durante o prazo de valldade(maximo de seis meses).0 produto poderá conter apenas hidróxido de
sódio ou cálcio, cloreto de sódio ou cálcio, carbonato de sódio ou acio como estabilizante.

Art. 3" Não será permitida a adiça° de substâncias corantes, detergentes e aromatizantes nas
formulaçães do produto definido ODmo "Água Sanitárieno fiem 2 desta portada.

Art. 4° Para fins desta podaria, define-se como "Alvejantes base de cloro'

Soluçães aquosas a base de hipoctorito de sódio ou cálcio cama teor de cloro ativo entre 2.311 pro a
28% pia, durante o prazo do validade (máximo de seis meses) O produto poderá conter apenas hidnaildo de
5600'00,23100, 'clortitote 50:10 54 Caieira tadbondlo'cre Sódio oh cálcio conld'establikante.

13.	 Pdncípio Ativo (no painel pdncIpal ou secundário):
a)	 Nome Químico ou Técnico e o respectivo teor do princípio ativo em percentual peso por peso (entre
2,0% 2,5% pada claro ativo, no ponto de venda pano consumidor.

7.	 Volume Liquido (no painel principal)

8	 Frases de Advertência obrigatória (em destaque no painel pdneipal ou secundário):
a) 'ANTES DE USAR LER AS INSTRUÇÕES DO RÓTULO".
b) 'MANTER FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS ODE ANIMAIS DOMÉSTICOS".
c) "NÃO MISTURAR COM PRODUTOS A BASE DE AMONIA".
O.	 Precauçê es (no painel prIncip'al ou secundário);
a) Evitar o contato com os olhos capelo:
b) Evitar a inalação do produto;
c) Nilo ingerir:
d) Nilo reutilizar o vasilhame para outros fins;
e) Não usar em recipientes e objetos metálicos;
O Lavares objetos e utensillos utilizados como medida de precauçâo antes de reutilizados.

10	 Cuidados em caso de Acidentes (no painel pdndpal ou secundário):
a) Sm caso de contato com a pele lave com água corrente em abundância por pelo menos 15
mlnutos.Procure o médico;
b) Em caso de contato com os olhos, lave com água corrente em abundância por pelo menos 15
minutos.Procure o médico;
c) Em caso de ingestlio, beba Agua em abundância. Procure o medico, levando a embalagem ou o rótulo
do produto;
d) Não dê nada por via oral a uma pessoa inconsciente.
11	 Número de lote,data de fabricaçâo (mês e ano) e prazo de validade do produto- dia/ mês/ano (no painel
principal ou secundado ).

12	 Número do registro no ministério da Saúde (,4.S.), nome do responsável técnico com número de
inscriçâo no Conselho Regional de Farmácia ou de Química (no painel principal ou secundário).

13	 Dados do fabricante; Razão Social, CGC, Endereço cio local de Fabricaçâo e Indústria Brasileira (no
painel principal ou secundário).

14	 Declarar a composição qualitativa.

15	 As palavras em destaque serão impressas em negrito com as letras em tamanho maior que o tipo
utilizado pomo restante do todo ( no mlnimo o dobro de altura).

DA QUALIDADE

1)	 O teor mínimo de claro ativo deverá ser de 2% (pJp) durante o prazo de validade do produto.
a)	 O pH máximo do produto puro deverá ser de 13,5 e do produto diluido 01% (plp) de 11,5.

Z	 A .1;;ue p r. fabdoavils de Anua SaoSada deverá ser potavel de acordo com as normas do MinLotêno da
Saúde, bem f.X. ir • • MJ cryunikv precci,,led,a	 idvetures. °íleos ou árdernannm ,L;eekretesdas,
'iicrriunidade Ciõritifica. 	 •	 •



à

12882	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 164 SEXTA-FEIRA, 26 AGO 1994

3) As especiacações das matérias-primas que entram na formulado deveras estar obedecendo aos
padreais de qualidade preconizados por literaturas oficiais ou Internacionais reconhecidas pela comunidade
científica.

4) As especificados para avaliado da atividade microbiana do refeddas na norma do Ministério da
Saúde.

EMBAI.AGEM

Ministério da Saúde, bem como ter composlçâo preconizada por literaturas oficiais ou Internacionais
reconhecidas pela comunidade cientifica.

3) As especificades das matérias-primas que entram na formulado devera° estar obedecendo aos
padreies de qualidade preconizados por literaturas oficiais ou internacionais reconhecidas pela comunidade
cientifica.

4) M especificadies para avaliado da atividade microbiana do referidas na norma do MinIstédo da
Saúde.

1) O salarial da embalagem deve ter composlçâo e porosidade adequadas que nâo permita a ocorrência
de rea93es Liambas entre o produto e a embalagem, mudança de cor do produto, transferencia de odores ou
migrado de substâncias tóxicas para o produto, bem como mi grado do Produto pomo melo externo.

2) A embalagem deve ser opaca e conter tampa de fomo a garantir o teor de cloro ativo exigido nesta
Portada, durante o prazo de validade declarado pelo ft/britado.

ANELO II

Requisitos para Registro do Produto Saneado Domissanitado "Alvejante a base de cione" com Mo de
Alvejante:

l•	 • DO REGISTRO

1. Docamentaçâo Técnica:

a) Relatório Técnico de Rodado Indicando todos os oquipernentoa para fabdcado;
b) Rotatório Técnico de Controle de Qualidade Indicando todos os equipamentos, métodos analíticos e
resultados das determinaçdes qualitativas • quantitativas do princípio ativo das matérias-primas que entram na
formulado • do proddo acabado;
d Relatado Técnico tleacrevendo as condides de estampem das matérias-almas, material de embalagem
e do produto acabado;
d)	 Relatório nabo de Estudo de estabilidade.

II.	 DA ROTULAGEM

1. ~saldes dos dizeres da rotulagem devem sor legivels e indeléveis. alo será permitida a afiança°
dedo-relevo nos dizeres da /calagem (exceto para marca, volume, nome da empresa e demais identificada
do fandcente • da embalagem).

2.	 Nome do produto (no painel da embalagem).

3.	 Modo do asar (no panei pdndpal ou no secundário):
a)	 As atada de uso do produto no emprego como alvejante devem ser expressas em percentual,
araPordO Mie o produto ao anate ou outras medidas de ordem prático, desde que mencionados os seus
equivalente* no &doma Métrico decima
b)	 Tempo de contato de 10 minutos para desinfecção na duiçâo recomendada impressa no nado.

4.	 Cuidados de conservado (no painel principal da embalagem):
a) MANTENHA °PRODUTO NO FRASCO ORIGINAC(ern destaque):
b) PARA CONSERVAÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO MANTER O FRASCO PROTEGIDO DO SOL
E DO CALOR (em destaque).

5.	 Limitadas de uso (no panei principal):
a)	 Alvejaste.

13.	 Princípio Ativo (no painel principal ou secundário):
a)	 Nome Químico ou Técnico ao respectivo teor do princípio ativo em percentual peso por peso (entre
2,0% - 2,5% plp) de dom ativo, no ponto de venda para o consumidor.

7.	 Volume Liquido (no painel principal)

8.	 Freded de Advertencla obrigatória (em destaque no painel principal ou secundado):
a) 'ANTES DE USAR LEIA AS INSTRUÇÕES DO Rt5TULO".
b) 'NÃO UTIIJZARpARA A DESINFECÇÃO DE AMBIENTES".
c) 'NÃO UTILIZAR PARA A DESINFECÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E CONGÊNERES.
tf)	 'MANTER FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS E DE ANIMAIS DOMÉSTICOS'.
e)	 'NÃO MISTURAR COM PRODUTOS A BASE DE AMONIK.

9.	 Precaudes (no painel principal ou secundário):
a) Evitara contato com os olhos e a pele;
b) Evitara inalado do produto;
c) NA° ingerir;
cl)	 NU reutilizar o vasilhame para outros fins;
e)
	

logo usar em recipientes e objetos metálicos:
O
	

Lavar os objetos e abadies utilizados como medida de praceado antes de reutiliza•los.

10	 Cuidadas em casada Acidentes (no painel principal ou secundário):
a)	 Em caso de contato com a pele lave com água corrente em abundância por pelo menos 15
minutos.Procure o médica

- b)	 Em caso de contato com os olhos, lave com água corrente em abundância por pelo menos 15
minutos.Procure a médico;
c)	 • Em caso de anatai, beba Agua em abundância. Procure o médico, levando a embalagern ou urótulo
do produto;
• NA° dê nada por via oral a uma pessoa Inconsciente.

11	 Número de lotadata de fabricaçâo (mês e ano) e prazo de validade do produto, dia/ moo/ano (no painel
principal ou sedmalrio

12	 Número do registro no Minislédo da Salda lido), nome do responsável técnico com número de
inserido no Conselho Regional de Farmácia ou de Química (no painel principal ou secundado)

13	 Dados do fabricante: Raztio Social, CGC, Endereça do local de Fabdcaçâo e Indústria Brasileira (no
painel principal ou secundário).

14	 Declarara composiçâo qualitativa.

55	 As palavras em destaque souto impressas em negrito com as letras em tamanho maior que o tipo
utilizado passo restante do todo ( no minlmo o dobrado atura).

III-	 DA QUALIDADE

1) O teor mínimo de cloro alvo deverá ser de 2% (p/p) durante o prazo do validado do produto.
a)	 O pH máximo do produto puro deverá ser de 13,5 e do produto diluído a 1% (p/p) de 11.5

a•a—a - a—a- aa -•• ••	 • •	 . • •	 . — •	 -	 • • • • —	 •
2) A água para fabricado de 'Alvejante a base de cloro' deverá ser atavat de acordo momos normas do

IV- EMBALAGEM

1) O material da embalagem deve ter composiçâo e porosidade adequadas que ao permita a ocorrência
de retidos qufmicas entre o produto e a embalagem, mudança de cor do produto, transferanda de odores ou
migrado de substâncias tóxicas passo produto, bem como migrado do produto para o melo externo.

2) A embalagem deva ser opaca e conter tampa de toma a garantir o teor de cloro ativo odiado nesta
Portada, durante o prazo de validade declarado pelo fabricante.

PORTARIA 119 90, DE 25 DE AGOSTO DE 1994
O Secretário de Vlailancla &afitaria, do afinistarlo da Saúde, no uso das atribuides que lhe do

conferidas pelos dispositivos legais vigentes, • considerando:

O estágio atual do conhecimento técnIcocientlfico relacionado a drogas crve atuam ao sistema hepato-
baia

Os pareceres da ComIsdo Técnica de Assessommento em Assuntos de Medicamentos e Candatos
CROME e do Departamento Técnico-Nomeei° desta Secretaria, resolve:

Artigo Primeiro. Definir que somente será ciassiacado como medicamento HEPATOPROTEfOR, o
produto que atendera um co mala dos seguintes rabulas:

arconstituipse em antídoto para Intaxicades hepáticas especificas ou ser capaz de modulara eiderna
.Imunológica para responder • esto aprendes;

b) evitar a perda da viabilidade hapatocelular que se segue a muitas agressões, sobretudo co
síndrome isquemiageperfusào;

c) aumentar as reservas die glutalon e de outras antioxidantes celulares, capazes de remover
metabaltos lthdCO5;

c') modular as mecanismoa de transporte hepatocelular. principalmente dos receptores dispostos na
membrana plasmática, prevenindo a permeado ou entrada de tobnas;

e) reforçara barreira de revestimento exercida pelas células sinusoldais hepática% e,

O proteger a camposido da membrana hepatocelular através da estimulado da Nossíntese de
sobstânclas reparadoras, sobretudo prevenindo o influxo de fona caldo (Ca.).

Artigo Segundo - A comprovação da , capacidade de atender aos atribulas a que so refere o Artigo
Primeiro devera ser feita com base na beldade em vigor, Incluindo obdgatodarnente a apresentação de
trabalhos de reconhecido valor técnico-cientifico.

Parágrafo único - Os trabalhas técnicocientificos deveria° atender a todas as etapas, modelos e
padróes recomendados pela Organizado Mundial da Saúde, bem COMO, ROS requisitos estabelecidos pela
comunidade cientifica nacional e Intemscional, referentes à avaliado de drogas para uso humano e
comprovara eficácia e segurança dos produtos.	 .

Artigo Terceira . ParaPara fim de registro de medicamentos sorrio considerados como hapatoprotelores, as
drogas ou associado de drogas que atendam integralmente às disposidee desta Portada, devendo as
Indicados terapêuticas constantes de bula estarem restritas aos eidos comprovados.

Artigo Quarto . Com referência aos artigos anteriores, quando se tratar do associadas de substâncias
em dose fixa, devasto ainda ser apresentados estudos, adequadamente controlados, que assegurem as
vantagens terapêuticas e usando de potenclado da reades adversas das associados, em relaçâo a cada
um dos componentes das fórmulas considerados isoladamente.

Artigo Quinto - Esta Portada entra em vigor na data do sua publicado, revogadas as disposições em
centrado.

JOÃO GERALDO MARTINELL I

PORTARIA 09 91, DE 25 DE AGOSTO DE 1994
O Secretário de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, co uso das atribulçaes que lhe sâo

•contendas pelos dispositivos lepras vigentes, e considerando:

- A Podaria a' 90 de 25 de agosto de 1954, que define os atributos necessários aos medicamentos
hepatoprotetores;

-Os pareceres da Comissao Técnica de Assessoramento em Assuntos de Medicamentos e Correlates
CRAME:

Os pareceres do Departamento Técnico- Normativo, resolve:

Artigo Primeiro - Todas as petides de registro, revalidado de registros, alterações de fónnula,
alterado de indicado, bula e rodagem de produtos considerados HEPATOPROTETOR E AFINS, sento
analisadas segundo as diretrizes estabelecidas na Furtados' rode 25 de agosto de 1994.

Artigo Segundo • Todas as empresas detentoras de registros de produtos atualmente classificados
como HEPATOPROTETOR E AFINS que ntio abadam às exigências da Portada ri a 90.de 25.de agosto de
1994, devasto solicitar à Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério dá Saúde mudança da classificado
do produto, que será encaminhada pomo competente análise técnica.

Parágrafo único - Fica concedido o prazo de 2 (dois) anos, a partir da data da publicado desta
Podada, para o cumprimento das providências estabelecidas neste Migo, sob pena de cancelamento do
registro, confiaria dispõe a Lei 8437/77, referente às Infrações sanitárias.

Artigo Terceiro - Todas as peados de registro, revalidado de registros, alterações de fórmula,
alterado de indicado. bula e rotulagem de produtos classificados nas categorias de COLAGOGO-
COLERÉTICO E LIPOTRÓPICO, bem como, os pedidos de registres de similares a estes, devera° atender as
seguintes diretrizes:

a) a comprovado da cacada terapêutica e da segurança do produto deverá ser feita com
base na legislaçâo em viger,ancluinda obdgetorlamente a apresentado dedrabelhea de •reconhecido valor
técnico-científico.
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b) os trabalhos técnico-crentificos deverão atender a todas as etapas, modelos e padrões
recomendados pela Organização Mundial da Saúde, bem como, aos requisitos estabelecidos pela oimunidade
cientifica nacional e Internacional, referentes à avaliação de drogas para uso humano e comprovar UM/doia e
segurança dos produtos.

c) as Indicações terapêuticas constantes de bula deverão estar restritas aos efeitos
comprovados.

Artigo Quarto 100- -aturarem aos artigos anteriores. quando se t'etat de associações de s.bstA,..as
em dose fixa, deverão ainda ser apresentados estudos, adequadamente controlados, que assegurem as

: vantagens terapêuticas e austnda de potenciaçâo de reações adversas das associações, em relação a cada
um dos componentes das fórmulas considerados isoladamente.

Migo Quinto - Esta Podada entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

JOÃO GERALDO MARTINELLI

(Of. n9 178/94)

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
DESPACHOS

Processa: 25383.000049/94-35
•Autoriza e homolo go a presente inexisibilidade de /icitacão para
aquisição via im portação de produtos Imunobioló gicos da firma
fabricante Vector Laboratories Inc., no “caput" do art. 25 da Lei
8.666	 de	 2i/06/93, tendo	 em vista	 parecer	 da Procuradoria
Geral/FIOCRUZ. 	 Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1994

REG/NA ROQUE pE ABREU
Diretora de Administração

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a
aprovação do Diretoria de Administração, " ^

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1994
EL01 DE SOUZA GARCIA

Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente

- 9ROCESSO: 25380.004656/94-95
Hemologo a inoxigibilidado d9 licito9rio para aquisição, via importa-
çao, do materiais de laboratorio diretamente do exportador TRONAS

'SCIENTIFIC COMPANY DA SWEDES BORO N. J.
Rio de Janeiro, 18 de agosto du 1994

REGINA ROQUE DE ABREU
Diretora de Administração

Ratifico o presente inexigibilidade de licitaçao tendo em vista 	 apto
vaçao da Senhora' Diretora . de AdMinistraçao.

Rio de Janeiro,19 de agosto ukt 1994
ELOI DE SOUZA GARCIA•

Vice-Presidente de Pesquisa e Amb,ente

PROCESSO: 263E10.002240/94-10
Homologo afornecimento presente Dispensa de Liai teca° para 	 o	 service	 de

de GombustIvels no Cam p es da Flocruz, en q uadrada no inciso
IV do Art.24 da Lei 8.686/93, em conformidade com e parecer de

GereiProcuradoria

Aio de Janeiro, 7 de julho de 1994
JORGE AZEVEDO DE CASTRO

Diretor de ilentnIstracao de Campos

Ratifico a presente Dispensa de ticitacao, tendo em dieta a aprovacao
do 5r.Olretor de Administracao do compus.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1994
EDUARDO VIEIRA MARiuNS

Vice-Presidente de Produção e Desenvolvimento TecsolOgico

Processo: 25380.007952/94-84.
Autorizo e Homologo a presente Dispensa de Licitação para conserto de
cilindro hidráulico de Batedeira planetária amadio, diretamente da ti ir
ma IRMOS AMADIO LIDA, enquadrada no Art. 24, Inciso IV, da Lei no
8.666/93, tendo em vista parecer da Procuradoria Geral/FIOCRUZ.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1994
ELOAN DOS SANTOS PINHEIRO

Diretora de Far-Manguinhos

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, tendo em vista a aprovação
da Diretora de Par-Manguinhos.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1994
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente de .Prorlução e Desenvolvimento TecnolOgIco

(OPS nos 53.3 535, 539 e 540/94)

Ministério do Trabalho

SECRETARIA- DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS

Processo n° 46206.004887/94-07

Concordo com a dispensa de licitação para a contratação da empresa Alvorada Serviços
Gerais Ltda, para a prestação de serviços de limpeza e conservação no predm sede desta Delegacia
Regional, Subdelegacia de Taguatinga e Posto de Atendimento do Trabalho em Formosa - GO, em
conforraidade com o parecer da Consultoria Jurídica/MTb, com fundamentação legal amparada no inciso
IV, do art. 24 da Lei a' 8.666/93. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Administração Geral/MTb,
solicitando ratificação da dispensa de licitação, conforme preceitua o Art. 26, do citado Diploma Legal.

Em 23 de agosto de 1994

MARCO AURÉLIO GONSALVES
Delegado Regional do Trabalho no Distrito Federal

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente.

Em 23 de agosto de 1994
MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretária de Administração-Geral

Processo a° 46206.002709/94-70

Concordo com a dispensa de licitação para a locação do imóvel situado à Av. Brasil, a°
45, Centro, em Niquelandia - Go, para a instalação do Posto de Atendimento do Trabalho naquela cidade,
em conformidade com o parecer da Consultoria Jurídica, com fundamentação legal amparada no inciso
X, do art. 24 da Lei o° 8.666/93. Encaminhe-se à Senhom Secretária de Administração Geral/Mn,
solicitando ratificação da dispensa de licitação, conforme preceitua o Art. 26, do citado Diploma-Legal.

Em 24 de agosto de 1994
MARCO AURÉLIO GONSALVES

Delegado Regional do Trabalho no Distrito Federal

Ratifico a dispensa dd licitação, nos termos daiegislação vigente.

Em 24 de agosto de 1994
MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretária de Admiru—stração-Geral

Processo tf 46221.004060/94-00

Concordo com a dispensa de licitação para a locação do imóvel situado à Av. Barão de
Maruim, 27-A, Sergipe, para a instalação do Posto de Atendimento do Trabalho naquela cidade, em
conformidade com o parecer da As,essoria Jurftlica/DRT/SE, com fundamentação legal amparada no
Inciso X, do art. 24 da Lei o° 8.666/93, e, por analogia, ao parecer da Consultona Jurídica/?,Tb,
consulbstanciado na Nota n° 232/94. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Administração Geral/MTb,
solicitando ratificação da dispénsa de licitação, conforme preceitua o Art. 26, do citado Diploma Legal.

Em 24 de agosto de 1994

ANTÔNIO CORRÊA SOBRINHO
Delegado Regional do Trabalho no Estado de Sergipe

Substituto
Ratifico a dispensa de licitação, nos temms da legislação vigente.

Em 24 de agosto de 1994
MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretária de Administração-Geral

Processo ri° 46211.009158/94.00

Concordo com a dispensa de licitação para 'a contratação da TELEMIG -
Telecomunicações de Minas Gerais visando a locução de mo terminal Telefônico para a Subdelegacia do
Trabalho em Ponte Nova/MG, em conformidade com o parecer da Assessoria kridicaDDRT/MG, com
fundamentação legal amparada no inciso VIII, do art. 24 da Leio' 8.666/93, e, por analogia, ao parecer
da Consultoria Jurídica/MTb, consulbstanciado na Nota tf 232/94. Encaminhe-se b Senhora Se,cretária' de
Administração Geral/MTb, solicitando ratificação da dispensa de licitação, conforme preceitua o Art. 26,
do citado Diploma Legal.

Em 24 de agosto de 1994
MARILTON VELASCO

Delegado Regional do Trabalhoso Estado de Minas Gerais

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente.
Em 24 de agosto de 1994
MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretária de Administração-Geral

(Of. no 150/94)

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO
DESPACHO DO COORDENADOR
Em 25 de agosto de 1994

O Coordenador da Secretaria de Fiscalização do Tra-
balho, da Arca de recursos administrativos, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria n2 02, de 13 de outubro de 1993, deci-
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diu de Autos de negando moos seguintes processos Infração, provimento 0099 46294.000508/93-
recurso, mantendo • daciallo recorrida. 0100 - 46294.000499/93

0101 - 46294.0004E8/93

- Banco do Brasil S.A.
- Banco do Brasil S.A.
- Banco do Brasil S.A.

0001 - 24267.001185/88 - Banco do Brasil S.A. 0102 - 46212.009623/95 - Banco do Brasil S.A.
• 0002 - 24290.013078/87 - Banco do Brasil S.A. 0103	 46212.009048/93 - Banco do Brasil S.A.

0003 - 24290.013016/87 - Banco do Brasil S.A.
0004 - 24120.000184/86 - Banco do Brasil S.A.

0104 - 46212.008671/93
0105 - 24400.003443/87

- Banco do Brasil S.A.
- Banco do Brasil S.A. ii0005 - 24290.010522/87 - Banco do Brasil S.A. 0106 - 46294.000506/93 - Banco do Brasil S.A.

0006 - 24290.016791/87 - Banco do Brasil S.A. 0107 - 46294.000500/93 - Banco do Brasil S.A.
0007 - 24290.015758/87 - Banco do Brasil 8.9 0108 - 24400.003448/87 - Banco do Brasil S.A.
0008 - 24290.015762/87 - Banco do Brasil S.A. 0109 ---4290.014369/87 - Banco do Brasil S.A.
0009 - 24290.015818/87 - Banco do Brasil S.A. 0110 - 24290.011773/87 - Banco Banerindua do Brasil S.A.
0010 - 35768.001305/91 - Banco do Brasil S.A. 0111 - 24292.003015/85 - Banco do Estado de São Paulo S.A.
0011 - 24330.016256/90 - Banco do Brasil S.A. 0112 - 26553.000689/92 - Banco do Estado da Bahia S.A. - Bangeb
0012 - 46212.009028/93 - Banto do Brasil S.A. 0113 - 24150.008440/89 - Banco do Nordeste do Brasil S.A.
0013 - 46212.009032/93 - Banco do Brasil S.A. 0114 - 24400.009509/81 - Banco Nacional S.A.

O
0014 - 46212.007817/93 - Banco do Brasil S.A.
0015 - 35736.010/13/92 - Banco do Brasil S.A.

0115 - 24400.001166/88
0116 - 24400.006279/85

- Banco Nacional S.A.
- Banco Nacional S.A.

0016 - 46212.006481/93 - Banco ao Brasil S.A. 0117 - 35742.006417/92 - Banco de Crédito Nacional S.A.
0017 - 24330.002877/91 - Banco do Brasil S.A. 0118 - 29120.000580/86 - Banco de Crédito Nacional S.A.
11018 - 46212.007822/93 - Banco do Brasil S.A. 0119 - 24265.000490/86 - Banco 'tad S.A.
001.9 - 46212.007812/93 - Banco do Brasil S.A.
0020 - 46212.006475/93 - Banco do Brasil S.A.

0120 - 24200.000662/89
0121 - 24400.006295/85

- Banco /tad S.A.
- Banco rt.a S.A. 1

0021 -.46212.007814/93 - Banco do Brasil S.A.
0022 -'35183.004850/91 - Banco do Brasil S.A.

0122 - 24292.003289/86
0123 - 24200.001282/90

- Banco It.a S.A.
- Banco 1~1 S.A. 1

0023 - 24330.005655/92 - Banco do Brasil S.A. 0124 - 24430.002851/86 - Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.0024 - 35198.003415/92 - Banco do Brasil S.A. 0125 - 24290.012969/87 - Caixa Económica Federal
0025 - 24200.0014137190 - Banco do Brasil S.A. 0126 - 24220.000845/85 - Alumar Administração Indutrial S.A.
0026 - 24550.003428/90 - Banco do Brasil S.A. 0127 - 35426.013167/92 - Alerta Serviços de Segurança 910 Ltda.
0027 - 24330.016267/90 - Banco do Brasil S.A. 0123 - 24440.011372/88 - Alerta Serviços de Segurança S/C Ltda.
0028 - 24330.016311/90 - Banco do Brasil S.A. 0129 - 35393.001026/91 - Arkos Indatria e Comarcio Ltda.
0029 - 35372.001942/91 - Banco do Brasil S.A. 0130 - 24290.011809/87 - Arpeco S.A. Artefatos de Papais
0030 - 35417.001266/92 - Banco do Brasil S.A. 0131 - 24440.011379/89 - ADP Systmms - Empresa de Computação Ltda.
0031 - 35740.002482/92 - Banco do Brasil S.A.
0032 - 35446.004855/92 - Banco do Brasil S.A.

0132 - 24290.008893/90
taçães

- Rosca	 S.A. Tranportas,	 Comércio •	 Represan-

0033 - 46212.009049/93 - Banco do Brasil S.A. 0133 - 46212.008317/93 - Basca Distribuidora de Asfaltos Ltda.
0034 - 46212.009055/93 - Banco do Brasil S.A. 0134 - 24454.005228/87 - Cia. Brasileira de Distribuição
0035 - 46212.009070/93 - Banco do Brasil S.A. 0135 - 24454.005246/07 - Cia. Brasileira de Distribuição
0036 - 46212.009099/93 - Banco do Brasil S.A. 0136 - 24440.030847/96 - Cia. Brasileira de Armazéns Gerais
0037 - 46212.009994/93 - Banco do Brasil S.A. 0137 - 24120.001825/86 - Cia. Agro Fabril Mercantil
0038 - 46212.010006/93 - Banco do Brasil S.A. 0138 - 24330.016764/96 - Universidade Catalica de Pernambuco
0039 - 24390.007177/92 - Banco da Crédito Nacional S.A. 0139 - 24290.013418/86 - Transportadora Rosaato Ltda.
0040 - 24153.000167/90 - Banco do Estado da Bahia S.A. - Baneb 0140 - 24200.004261/87 - Touring Club do Brasil
0041 - 24200.002242/88 - Banco /taa S.A. 0141 - 24200.004196/87 - Vitória Hotéis S.A.
0942 - 24200.002241/88 - Banco /ta* S.A. 0142 - 46220.002958/93 - Jaime Aleixo de Souza & Cia. Ltda.
0043 - 24440.036931/86 - Banco Itad S.A. 0143 - 24430.002642/90 - Diabra	 8.9.	 -	 Distribuidora	 Brasileira	 de
0044 - 24200.003824/87 - Vitória Hotéis S.A. Produtos
0045 - 24400.001600/87 - Bermag S.A. Máquinas Industriais 0144 - 35448.012857/92 - Construtora Celi Ltda.
0046 - 24459.000519~ - Cia. Fiação e Tecelagem São Pedro 0145 - 24290.015454/88 - Revapar - Revendedora da Veiculas Paraná S.A.
0047 - 24400.001436187 - Cia. Estadual de Energia Elétrica 0146 - 24400.013762/86 - Incomex S.A. - Calçados
0048 - 24400.000103/88 - Cooperativa	 Regional de	 Eletrificação	 Rural 0147 - 24400.013763/86 - Incomex S.A. - Calçados

0148 - 35746.002292/91 - Oxigónio do Brasil S.A.Alto Jacut Ltda. -Copra'
0049 - 24400.000413/88 - Aurora 	 Ind. e	 Coa.	 de	 Artefatos	 de	 Couro 0149 - 24440.055187/88 - Comércio e Indatria Neva Ltda.
Ltda.
0050 - 24200.003453/88 - Divinal Distribuidora de Vidros Nacional S.A.

0150 - 35301.011791/91
neiro S.A.

- Indústria	 de Bebidas Antaratica do Rio de Ja-

0051 - 24440.017247/89 - Serpal Engenharia e Comércio Ltda. 0151 - 24150.009055/88 - Cia. ~lança Indutrial
0052 - 24290.015194/89 - Irmandade 	 Santa Casa de Misericdrdia de Curi-
tiba

0152 - 24390.001262/91
0153 - 24330.003321/93

- Engaguip - Engenharia de Equipamentos Ltda.
- Usina ~tenda S.A.

0053 - 24430.001301/89 - Cia. Brasileira de Distribuição 0154 - 24270.003980/86 - Cia. Florestal Monte Dourado
0054 - 24430.001310/89 - Cia. Brasileira de Distribuição 0155 - 24330.018124/84 - Advance - Segurança e Serviços S.A.
0055 - 24430.001770/88 - Cia. Brasileira de Distribuição 0156 - 24200.000886/90 - Escola o Girassol Ltda.
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0056 - 24440.037346/86 - Ripasa S.A. Celulose e Papel
0057 - 24440.038655/86 - General Motora do Brasil S.A.

0157 - 24265.001485/86
0159 - 24290.000163/99

- Usiminas - Siderúrgicas de Minas Gerais S.A.
- Cia. Parafba de Cimento Poriland - Cfmapar

0058 - 24150.006605/86 - Fiel Nordeste Segurança Ltda. 0159 - 24480.000264/88 - ~vaiar Terraplanagem e Transportes Ltda.
7 0059 - 24430.000650/88	 Nadei 	 '	 Lanar Ltda. 0160 - 24400.001715/85 - Faaolo S.A. Inddtria • Comercio

0060 - 46205.000591/93 - Editora Tribuna do ~ar& Ltda. 0161 - 24480.000169/99 - /Afinar	 Paulista	 de	 Gelatinas	 Ind.	 e	 Com.
T' 0061 - 3544E1.011608/92 - Construtora Celi Ltda.

0062 - 35448.012364/92 - Construtora Celi Ltda.
Ltda.
0162 - 24440.027692/86 - Ride' Cia. de Transportes Rezados

0063 - 46221.003501/93 - Construtora Calí Ltda. 0163 - 24170.003894/89 - J.	 Macódo S.A.	 - Comércio,	 Administração	 e
0064 - 46221.004923/93 - Zelar Imóveis Ltda. Participaçãas
0065 - 24550.005233/8B - Confecção do Nordeste S.A. 0164 - 24260.015533/89 - Ruy Gonçalves Máquinas Ltda.
0066 - 24200.004277/87 - Touring Club do Brasil 0165 - 24260.014659/89 - Viação P ***** o Verde Ltda.
0047 - 35001.010927/92 - Transporte 	 Alagoas, Vigiloncia 	 e	 Transporte
de Valores Ltda.

0166 - 35430.004501191 -
0167 - 24110.000728/89 -

Cia. Transportadora e Comercial Translor
Centrais	 Elatricas do	 Norte do Brasil 0.9, -

0068 - 35087.000382/91 - Banco do Estado de Mato Grosso S.A. - Bemat Eletronorte
0069 - 46212.006905/93 - Banco do Brasil S.A. 0168 - 24110.000457/99 - Viação Rio Branco Ltda.
0070 - 24284.000196/90 - Banco do Brasil S.A. 0169 - 24430.004222/90 - Clube Doze de Agosto
0071 - 46264.001143/93 - Banco do Brasil S.A. 0170 - 24200.004085/87 - Telecomunicacães do Espírito Santo S.A.
0072 - 3518E1.000706/91 - Banco do Brasil S.A. 0171 - 35135.003807/92 - Cotanor S.A. - Inddatria Têxtil
0073 - 35188.000756/91 - Banco do Brasil S.A. 0172 - 24400.000124/90 - Teraolar S.A.
0074 - 35766.000964/91 - Comia Engenharia S.A. 0173 - 24430.001265/87 - Sul Fabril S.A.
0075 - 35301.024615/91 - Condoelnio do Edifício Rio Novo
0076 - 35746.003375/91 - Construtora Stein Ltda.

0174 - 35792.004064/91 -
0175 - 24280.000648/90 -

SKF Ferramentas S.A.
Cia. Sinal do Brasil - Cosibra	 •

0077 - 24155.000056/92 - Fibra Nordeste S.A. 0176 - 35792.019444/92 - Elmar Produtos Metalúrgicos Ltda.
0078 - 35433.002102/91 - Olasurit do Brasil Ltda. 0177 - 35198.000794/91 - Inflarias Gessy Layer Ltda.

O 0079 - 46263.001777/93 - Glasurit do Brasil Ltda. 0178 - 24290.011841/90 - Indútriac Gessy Levar Ltda.
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0080 - 46221.007104/93 - Moinho de Sergipe S.A.
0081 - 24200.004274/87 - Touring Club do Brasil

0179 - 46215.003164/93 -
0180 - 46225.000686/94 -

Lavanderia Evereste Ltda.
Banco da Amazónia S.A. - Basa

0002 - 24220.004067/90 - Televisão Mirante Ltda. 0191 - 46256.001227/93 - Banco do Brasil S.A.
0083 - 24483.000291/92 - Polialdan Petroquímica S.A. 0182 - 35780.000157/93 - Banco . do Brasil S.A.
0084 - 35746.003283/91 - Meg Transformadores Ltda. 0192 - 46256.001854/93 - Banco do Brasil S.A.
0085.- 24447.000377/92 - Transportes Bertolini Ltda.
0086 - 24150.005841/90 - Banco do Brasil S.A.

0184 - 4625E1.000815/94 -
0185 - 35435.002861/91 -

Banco do Brasil S.A.
Banco do Brasil S.A.

0087 - 24267.000941189 - Banco do Brasil S.A. 0186 - 35766.009993/92 - Banco do Estado da Bahia S.A. - Baneb
0089 - 24282.000086104 - Banco do Brasil S.A. 0197 -35018.000242/93 - Banco do Estado da Bahia S.A. - Banwhe
0089 - 35183.025247/92 - Banco do Brasil S.A. 0198 - 24152.000187/92 - Banco do Estado da Bania S.A. - Baneb
0090 - 35018.000243/93 - Banco do Brasil S.A. 0189 - 24152.000221/93 - Banco do Estado da Bahia S.A. - Baneb
0091 - 24400.003424/87 - Banco do Brasil S.A. 0190 - 24260.007857/99 - Caf Florestal Ltda.
0092 - 46212.008708/93 - Banco do Brasil S.A. 0191 - 24260.007885/99 - Cia. Agricola e Florestal Santa Bárbara
0093 - 35736.009593/92 - Banco do Brasil S.A. 0192 - 24260.007845/89 - Cia. Agricola e Florestal Santa Bárbara
0094 - 46212,011862/93 - Banco do Brasil S.A. 0193 - 24220.004065/90 - Rádio Litoral Maranhense Ltda. 	 .
0095 - 24290.012917/87 - Banco do Brasil S.A. 0194 - 24330.019993/89 - Distribuidora de Bebidas Dois Pinguins Ltda.
0096 - 55375,002570/91 - Banco do Brasil S.A. 0195 - 24000.000310/99 - Empresa	 Brasileira de Correios e Telégrafos -
0097 - 24290.012948/87 - Banco do Brasil S.A. ECT
0098 - 46212.010005/93 - Banco do Brasil S.A. 0196 - 24150.006606/86 - Fiel Nordeste Segurança Ltda.
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0197 - 24290.009733/90 - Cia. Providtncia Indústria e Comércio 0296 - 24400.000644/89 - Ancouro Inch/h-ia de Couro. Ltda.0198 - 46266.003279/93 - Banco Itamarati S.A. 0297 - 46215.002136/93 - Armanans Gerais Expresso S.A.0199 - 35372.002569/91 - Banco do Brasil S.A. 0298 - 35444.001045/91 - Banco do Brasil S.A.
0200 - 35390.006180/91 - Banco do Brasil S.A. 0299 - 35780.000236/93 - Banco do Brasil S.A.
0201 - 35390.006191/91 - Banco do Brasil S.A. 0300 - 35780.000245/93 - Banco do Brasil S.A.
0202 - 24440.021014/90 - Banco do Brasil S.A. 0501 - 46256.001850/93 - Banco do Brasil S.A.
0203 - 35435.002810/91 - Banco do Brasil S.A. 0302 - 35183.024648/92 - Banco do Brasil S.A.
0204 - 35372.002708/91 - Banco do Brasil S.A. 0303 - 46203.000432/94 - Banco do Brasil S.A.0205 - 15146.000391101 - Banco do Brasil S.A. 0304 - 35301.052579/92 - Banco Itaú S.A.
0206 - 35812.000374%92 - Banco do Brasil S.A. 0305 - 35301.051979/92 - Banco Itaú S.A.
0207 - 46216.000263/95 - Banco do Brasil S.A. 0306 - 35301.052578/92 - Banco It./ S.A.
0208 - 46220.001069/93 - Banco do Brasil S.A. 0307 - 24330.015139/90 - Banorte - Banco Nacional do Norte S.A.
0209 - 24430.000161/91 - Banco do Brasil S.A. 0308 - 24330.022829/90 - Banorte - Banco Nacional do Norte S.A.
0210 - 35746.000382/91 - Banco do Brasil S.A. 0309 - 24290.010711/88 - Caixa Econômico Federal
0211 - 24430.000551/90 - Banco do Brasil S.A. 0310 - 24442.001570/88 - Eguipav - Pavimentação, Engenharia e Comércio0212 - 24430.000764/90 - Banco do Brasil S.A. 0311 - 35087.012453/92 - Jomapa Prolar Ltda.
0213 - 24430.006573/90 - Banco do Brasil S.A. 0312 - 46219.000470/93 - Supergauss Produto. Magnaticos Ltda.
0214 - 35732.027416/92 - Banco do Brasil S.A. 0313 - 46256.001852/93 - Banco do Brasil S.A.
0215 - 24440.007121/91 - Banco do Brasil S.A. 0314 - 46251.000857/93 - Banco Itaaarati S.A.
0216 - 46212.0Q4309/93 - Banco do Brasil S.A. 0315 - 24440.014605/89 - Ford In/latria e Comarcio Ltda.
0217 - 24290.012102/89 - Banco Chase Manhattan S.A. 0316 - 24200.001544/90 - Banco do Brasil S.A.
0218 - 24443.000660/89 - Banco Meridional do Brasil S.A. 0317 - 24430.004616/89 - Clube Doze de Agosto
0219 - 24411.000142/88 - Banco do Estado de Rodtnia S.A. 0318 - 24360.001565/89 - Novaterra Veículos Peças r. Serviços0220 - 24200.001608/89 - Banco do Estado da Bailia S.A. - Baneb 0519 - 46253.000642/93 - Itaipu Contruçtes	 e Comércio Ltda.0221 - 24200.002244/89 - Banco Itaa S.A. 0320 - 24410.000303/86 - Portomag Ltda.
0222 - 24200.000602/87 - Banco Itaú S.A. 0321 - 35078.000061/92 - Cia. de Aguas e Esgotos do Maranhão - Caama0223 - 24200.001415/89 - Caixa Económica Federal 0322 - 24130.000387/93 - Unipar Construtora Ltda.
0224
0225

- 24400.002396/90
- 24201.000377/89

- Caixa Econômica Federal
Floresta Rio Doce Ltda. ORLANDO VILA NOVA

0226 - 24459.000760/89 - Cia. Fiação e Tecelagem São Pedro
0227 - 24430.004615/89 - Clube Doze de Agosto (Of.	 n9 150/94)
0228 - 24480.000140/89 - Alba Química Indústria e Comercio Ltda.
0229 - 35431.002062/91 - Alcan Aluminios do Brasil S.A.
0230
0231

- 35431.002340/91
- 24483:001053/90

- Alcan Alumínios do Brasil S.A.
- Brasmetal Waelnholm S.A. Ind. e Cornarei°

0232 - 24440.007130/91 - Dimap	 S.A. -	 Distribuidora de Produtos e Na-

à

Siderúrgica Riograndense S.A.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Pontes Cavan S.A.
Colgate Palmolive Ltda.
Laticínios /ando Ltda.
Papel e Celulose Catarinense S.A.
Unipar - Unia° de Indústria Petrogugmicas

Viação Aérea São Paulo S.A. - Vasp
Sul Fabril S.A.
ADP Systems Emprea de Computação S.A.
Telecomunicaptes do Espírito Santo S.A.
Empresa Brasileira de Telecomunicaçtes S.A. -

Onogés S.A. Comércio e Indéstria
Cottage Engenharia Ltda.
Transportadora Belenense Ltda.
Indait Brasil Aguas Minerais Ltda.
Celucat S.A.
Bates do Brasil Papel e Celulose S.A.
Texaco Brasil S.A. - Produtos de Petróleo
Aurora - Ind. e Comércio de Artefatos de

Gethal - Amazonas S.A. Indústria de Madeira

- Empresa Brasileira de Infra- Estrutura
- Cortina S.A. Indótria e Comércio
- Cetroplast Ind. e Comércio Ltda.
- Ind0stria de Pneumáticos Firestone Ltda.

Banco do Estado da Bahia S.A. - Baneb
Banco do Estado da Bahia S.A. - Baneb
Banco da Amazônia S.A. - Bana
Caixa Econômica Federal 	 •
Caixa Econômica Federal
Caixa Económica Federal
Caixa Econômica Federal
Caixa Econômica Federal
Cacoal Refrigerantes S.A.
Dimap S.A. - Dintribuidora de Produtos e Ma-

Sita S.A.
União de Produtos Duímicos Ltda.
Codib Transportes Ltda.
Distribuidora de Bebidas /taoca Ltda.
Distribuidora de Bebidas Itaoca Ltda.
J.H. Santos S.A. - Comércio e Indóstria
Heggos Motel Ltda.
Lloyds Bank PLc
Banco do Brasil S.A.
Banco do Brasil S.A.
Banco Itaú S.A.
Banco Itaú S.A.-
Banco Mercantil de no Paulo S.A.
Celucat S.A.
Bates do Brasil Papel e Celulose S.A.
Nadir Figueiredo - Ind. e Comércio S.A.
Luzir Indastria e Comércio Ltda.
Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.
Comercial Fonogràfica RGE Ltda.
Di Gragfrio Tocam Transportes Ltda.
OS Gregdrio Tocam Transportes Ltda.
Planalto Modas Ltda.
Siderúrgica Mendes Júnior S.A.
Sociedade Agrícola Santa Helena Ltda.
Transcalcio Ltda.
Went do Brasil Comércio e Indústria Ltda.
Banco /tad S.A.
Casa Sondar S.A. Exportadora e Importadora

terias Primas
0233 - 24200.001339/87
0234 - 24453.002248/89
0235 - 24455.001176/89
0236 - 24453.001025/89
0237 - 35501.004807/91 -
0238 - 24200.001665/90 -
0239 - 24400.003658/89 -
0240 - 24282.000306/86 -
0241 - 24200.001508/88 -
0242 - 24200.000269/88 -
0243 - 46264.000869/93 -
0244 - 24550.000849/87 -
0245 - 24410.000188/91 -
4246 - 24440.007131/91 -
téries Priman
0247 - 24290.003663/89 -
0248 - 24370.028847/88 -
0249 - 24446.000199/89 -
0250 - 24440.009037/91 -
0251 - 35792.004875/91 -
0252 - 35746.001860/91 -
0253 - 35534.005063/93 -
S.A.
0254 - 24410.001424/86 -
0255 -24430.001266/87 -
0256 - 46215.009436/95 -
0257 4 24200.004087/87 -
0258 - 24200.003809/87 -
Embratel
0259 - 24135.000024/86 -
Compensada
0260 - 35347.003492/91 -
0261 - 46215.007315/93 -
0262 - 35166.004467/91 -
0263 - 24284.001001/89 -
0264 - 24430.002508/88 -
0265 - 24430.002505/88 -
0266 - 35185.010659/91 -
0267 - 24400.000024/88 -
Couro Ltda.
0268 - 35301.013682/91
0269 - 24400.004466/89
0270 - 24400.001024/87
0271 - 24370.001947/90
0272 - 24370.003112/90
0273 - 24400.001959/87
0274 - 35732.002016/91
0275 - 24270.004844/90
0276 - 46258.001627/93
0277 - 24485.000172/93
0278 - 24267.000284/87
0279 - 24370.036035/87
0280 - 24292.001109/88
0281 - 24430.002480/86
0282 - 24430.002470/88
0283 - 24440.042202/88
0284 - 24440.047489/90
0285 - 35097.018928/91
0286 - 24400.011512/86
0287 - 24270.007401/88
0288 - 24270.007481/88
0289 - 24530.011396/88
0290 - 24442.001727/88
0291 - 24459.001192/89
0292 - 24260.012302/89
0293 - 24483.000384/9.3
0294 - 35301.050973/92
0295 - 24440.006283/91

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGIJI10 SOCIAL
RESOLUÇÃO 89 225, DE 24'5E AGOSTO DE 1994

Altera 'a RS/INSS n2 160, de 21/06/93, que eetabelece
diretrizes geraia sobre os procedimentos a serem adotados peloa
drgáoe do INSS na apuraçao.de fraudes praticadaa em comprovantea de
arrecadação de receitas previdenciária.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n2 8026, de 13/04/90; Lei n2 8.212, de
24/07/91; Decreto n2 612, de 21/07/92; e Portaria MPS n2 313, de
21/06/93.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V e XIII, do artigo 163, do
Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria MPS n2 458, de 24
de setembro de 1992, resolve:

1 - O subitem 1.1 - item 1 da Resolução no 160, de 21/06/93, passa a
vigorar com a seguinte redação:

.1.1 - A Comissão nerá presidida pelo representante da Diretoria de
Arrecadação e Fiscalização..

2 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS DE ALMEIDA CAPELLA

(01. 09 267/94)

Diretoria de Administração Patrimonial
DESPACHOS

Processo no 35000.005137/94-52. APROVO a dispensa de licitação no 91/
94, para pagamento de despesa com utilização da RENPAC, em favor da Em-
presa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL, como tambín: AUTORIZO o
valor estimado da despesa para o período de ago/dez/94, R$ 120,00 (Cen-
to e vinte reais), com fundamento no incigo MI do artigo 24 da Lei
no 8.666/93 e alterações posteriores.

Em 17 de agosto de 1994
VA/DER COSME AUGUSTO DE OLIVEIRA

Charada Núcleo Esecutivo fflActainistraçãoPatrirmodal

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.666/93 e a/ta
rações postariores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos
em DOU.

Em 24 de agosto de 1994
CARLOS DE GUSMÃO COELHO

Diretor de Administração Patrimonial-Substituto
(Of. n9 267/94)

Superintendência &Guinai no Maranhão
DESPACHOS

REF.ErOc.35084,000069/94-52.Aprovo a inexigibilidade de licitação para
fornecimento de energia elétrica utilizada pelos prédios dc INSS 	 em
Pedreiras e marra do Corda/MA., em favor da Companhia Energética do Na
ranhão, 61:4 parecer da Procuradoria Estadual confnme E fin122 do At::- • -	 • •	 • .	 n 	 • , .	 )	 -
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tigo 12 da PT/GO 253/93, como também Autorizo o valor global estimado
em RS 6.446,30 (seis mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e trin-
ta centavos), para o período de 010994 a 311294,com fundamento no Inci
eo I do Art.25 da Lei 8.666/93.
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Serviços Especiais de Repetição e de Retransmissão de Televisa.° canal
09+ (nove decalado para mais).

DJAIMA BASTOS DE MORAIS
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JOSÊ RIBAMAR SOUSA
	

(N9 45.770-4 - 24-8-94 - gs.24,11)
Chefe da Unidade de Administração Local

1

7

RATIFICO o ato acima, nos termos da lei 8.666/93, e alterações poste -
riores, e Determino a publicação conjunta dos atos em DOU.

RAIMUNDO NONATO TORRES NAHUZ
Superintendente Estadual

REE.Eroc.35084.000070/94-31.Aprovo a inexigibilidade de licitação para
forneoimento de serviços de Telecomunicações utilizados pelos prédios
do INSS am Pedreiras e Barra do Corda/MA., em favor da Telecomunica -
Oca do Maranhão S/A - TEIMA, apOe parecer da Procuradoria IStadual
conformo § ilnico do Art.12 da ÉT/MPS 253/93, como também Autorizo o va
ler estimado am RS 6.446,30 (sela mil, quatrocentoe e quarenta e seis
reais e trinta centavos), para o período de 010994 a 311294,com funda-
mento no Inciso I do Art.25 da Lei 8.666/93:

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA
Chefe da Unidade de Administração Local

RATIFICO o ato acima,nos termos da lei 8.666/93, e alterações poste
rioree, e Determino a publicação conjunta doe atos em PIOU.

RAIMUNDO NONATO TORRES NAHUZ
Superintendente Estadual

5EE.Broc.35084.000071/94-82.Aprovo a inexigibilidade de licitação para
fornecimento de água utilizada pelo prédio do INSS em Eedreirae/WA.,am
favor da Companhia de éguas e Eagotoe do Maranhão,apds parecer da Pro-
curadoria Estadual, conforme 1 único do Art.19 da PT/MPS 253/93, como
também Autorizo o valor global estimado em RE 6.446,30 (seis nd1, qua-
trocentos e quarenta e seis reais e trinta centavos),para o período
de 010994 a 311294, com fundamento no Inana ., I do Art .25 da lei 8.666
/93.NOMB DA AUTORIDADE:Jose de Ribamar Sousa.CARGO:CHEFE DA ulamm DE
ADMINISTRAM IOCAL.

JOSE DE RIBAMAR SOUSA
Chefe da Unidade de Administração Local

RATIFICO o , ato acima, nos termos da Lei 8.666/93, e alterações poste -
riores, e Determino a publicação conjunta dos atos em DOU.

RAIMUNDO NONATO TORRES NAHUZ
Superintendente Estadual

" (Of. 09 267/94)

Superintendência Estadual em Pernambuco
DESPACHOS

PROCESSO no 25204.056661/93-79. APROVO a inexigibilidade de Licitação
para aqUisiçao de Vales-Transportes em favor da Empresa Metropolitana
dá Treinsportea Urbanos. apds Parecer da Procuradoria Eatadual, confor
mie § único do artigo li da PT/MPS n2 253/93, como tamben AUTORIZO o
valor global de R$ 4.960,00 (quatro mil, novecentos e sessenta reais)co. fundamento no Inciso II de_Artigo 25_da Lei na 8.666 de 21.06.93'
• altnrasdea posteriores.

Mi 17 de aãOsto de 1994
ALEXANDRE DA SILVEIRA ARRAES

Chefe do Centro de Reabilitação Profissional
Substituto

RATIFICO o ato acima, nos termos do Artigo 26 da Lei 12 8.666/93 e.alteraptas pç:anteriores e. aiDda, DETERMINO a publicação conjunta dos a-
toa no DOU. -

Em 17 de agosto de 1994
' DJLAMA DOWSLEY DE AMOR/M SILVA

,Chefe da Divisão do Seguro Social

(Of. 09 267/94)

OMINEM?, DO MINISTRO
PORTARIA NO 608, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

.	 Processo no 53100.000361/94 - Nassau - Editora Widio e Teta
v4.59.1~:.-i ler.X.:7-9ana0W/st?P:.0 P.W.. E.F9 1,665P. gare Px4cPtar

PORTARIA N9 618, DE 23 DE AGOSTO DE 1994

(Processo no 53000.004361/93) Autoriza a Rádio Atividade FM
Ltda., com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, a efetuar
transferãncia indireta da permissão.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

(NU 57.051=9 - 24-8-94 - R$ 24,11)

PORTARIA N9 626, DE 23 DE AGOSTO DE 1994.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto no Decreto 02 96.618/88,
as determinações constantes da Norma NGT no 04/92 aprovada pela
Portaria SNC n2 376 e ratificada conforme item /V da Portaria MC n2
607, de 18 de maio de 1993, e, ainda, o que consta do Procesao na
53000.007109/93, resolve:

I - Outorgar à TELAIMA - Telecomunicações de Roraima 8, A.
permissAo provisória por 90 (noventa) dias a contar de implicação
desta Portaria para explorar o Rerviço ,de Radiacomunioação Móvel
Terrestre Público-Restrito/Serviçq Mável Celular.

II - Definir como área inicial de prestaçlo de serviço aquela
constantm do Projeto Técnico apresentado pela permiesionéria, ou naja,
a área metropolitana do aunicdpio da Boa Viaka, capital do Estado de
Roraima, com uma área de. cobertura de 450 km. e, dada a utilisaçAo do
sistema para a prestaçào ,de Telefonia Celular Fixa, uma área de
cobertura total de 6.358 km..

III - Fixar o prazo de 60 ( aaaaa :ata) dias, contados a partir da
data de publicaçAo desta Portaria, para que a Au:missionária efetue o
pagamento devido das Taxes de si gma/Itapu das Telecomunicações
(FISTEL), apõe o que Nardo expedidos o Certificado de Aprovação do
Projeto (CAP) th as licenças para funcionamento das estações rádio-
base.

IV - Determinar que o serviço seja prestado de conformidade com o
estabelecido pelo Regulamento aprovado pelo Decreto acima citado, pela
Norma ROT n2 04/92 e pelas demais Normas • Portarias reguladoras do
Serviço Móvel Celular.

V -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçlo.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

PORTARIA N9 627, DE 23 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMDMICAÇOES, no uso de suas
atribuiçaes, considerando o disposto no art. 82 do Decreto na 96.618,
de 31 do agosto de 1988, e nos itens 5.1.1 e 5.1.1.1 da Norma Geral de
Talecomunicações ROT n2 04/92, aprovada pela Portaria na 376, de 15 de
setembro de 1992, da então Secretaria Nacional de Comunicações do
Ministério dos Transportes • das Comunicações • ratificada conforme
item IV da Portaria n2 607, de 18 de maio de 1993, do Ministério das
Comunicações, e, ainda, o que consta do Processo n2 53000.001114/94,
resolve:

z -	 Outorgar permissAo à TELEPARA - Telecomunicsçàas do Pará
S. A., 'odiada à Trav. Dr. Moras. 21, Nazaré, Bel.m/PA, inscrita no
C.O.C. sob o 02 04.815.411/0001-96, doravante denominada
Permissionária, para explorar, em regime de justa competição • pelo
prazo de 15 (quinze) anca a contar da data de inicio da exploração
citada no item IV, o SERVIÇO MÓVEL CELULAR, na faixa de freqlkincias
correzpondente à subfaixa "A. abaixo indicada, com exclusividade de
utilização dessa subfaixa somente na respectiva área de permissão, nas
condições adiante especificadas.

Faixa de Freqüências: Subfaixa "A"

Transmissão da Estação Móvel: 824 a 835 MHz
845 a 846,5 MHz

Tranemiaaão da EstaçAo Base: 869 a 880 MHz
890 a 891,5 MHz

II - O Serviço ora permitido reger-se-á pula Lei :12 4.117, de 27
de agosto de 1962, e pelas suas alterações, pelo Decreto n2 96.618, de
31 de agosto de 1988, bem como pelos acordos, tratados e convenções
referendados pelo Congresso Nacional enquanto vincularem
internacionalmente a República Fedierativa do Brasil, e, ainda, pelos
termos deste ato de outorga de permissão.

III - A área de permiesão, indicada moa mapas constantes do pedido
da permissão para explorar o Serviço Móvel Celular, é composta da
seguinte Torna:

a) área de serviço na data de inicio da exploração comercial do
serviço: 304 kn. , compreendendo o município de Belém, no Estado do
Pará, conforma os anexos ao projeto técnico, e, dada a utilização do
sistema para prastaçSo de Serviço Celular Fixo, uma área de cobertura

,total da 1437 km.. «

•
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b) área de serviço ao final do primeiro ano após o inicio da
exploração comercial do serviço: 1600 km . , conforme os anexos ao
projeto técnico, ainda dentro do município de Belem, e, dada a
utilização do sistema para prestação de Serviço Celular Fixo, uma área
de cobertura total acumulada do 2250 km',

c) área de serviço ao final do segunde ano após o inicio da
exploração comercial do serviço: 2100 km', conforme os anexos ao
projeto técnico, expandindo a área de serviço aos municípios paraenses
de Benevides, Santa Bárbara, Santa Isabel, Santo Antonio de Maná,
Americano, Castanhal e Barcarena, rapresentando um acréscimo de 500
kte, e, dada a utilização do sistema para prestação de Serviço Celular
Fixo, uma área de cobertura total acumulada de 16.000 km':

d) área de serviço ao final do terceiro ano após o inicio da
exploração comercial do serviço: 5.260 ka., conforme os anexos ao
projeto técnico, expandindo a área de serviço aos municípios de
Santarém, Altamira, obidos,e Oriximiná, todos no Pará, representando
um acréscimo de 3.000 kie, e, dada a utilização do sistema para
prestação do Serviço, Celular Fixo, uma área de cobertura total
acumulada de 36.000 km.;

o) área de serviço ao final do quinto, ano após o Inicio da
exploração comercial do serviço: 12.490 km", conforme os anexos ao
projeto técnico, expandindo a área de serviço aos municípios do
Tucurui,„Cameté e outros, todos no Pará, representando um acréscimo de
6.740 km. , e, dada a utilização do sistema para prestação de Serviço
Celular Fixo, uma área de cobertura total acumulada de 80.000 km.;

f) área do serviço ao final do décimo ano após o início da
exploração comercial do serviço: 22.500 km . , conforme anexo ao projeto
técnico, tendo expandido a área de serviço aos municípios de Breves,
Monte Dourado, Salinópolis, Tomé AO, Mosqueiro, São Miguel do Guama,
Capanema, Paragominae, Jacundá, Marabá, São João do Araguaia, Carajés,
Paraupebas, Minguara, Rio Maria, Redenção, Conceição do Araguaia,
Santana do Araguaia, Altesaira, itaituba, Monte Alegre, Alenquer, Porto
Trombetas e Eldorado do Norte, todos no Estado do Pará, representando
um acréscimo de 10.010 km., e, dada a utilização do sistema para
prestaçào do Sorviço „Celular Fixo, uma ima de cobertura total
acumulada de 142.570 km..

IV - Considera-se como data de início da exploração comercial do
serviço o dia 31/03/94, com a cobertura indicada na letra "a" do item
/II, na= bane na permissão provisória outorgada pela Portaria MC 10
136, de 21/03/94, publicada no DOU de 23/03/94.

V - A não cobertura, nos respectivos prazos, das áreas de
serviço mencionados nas letras .b m , "o", "d", "e", o "5" do item /II
sujeita a Permissionária à pena de mu/ta, conformo estabelecido no
item 8.5, letra "a", e ao disposto no item 8.8, ambos na Norma Geral
de TalscomuniceçOes MGR 50 04/92.
VI -' O Ministério das Comunicações emitirá as licenças para
funcionamento das •stações do sarviço de acordo co. o cronograma
contido no pedido de permissão para explorar o Serviço Móvel Celular
apresentado, ou antes, caso a Permissionária antecipe a implementação
desse cronograma. Em qualquer caso, a Permisolonária deve,
anteriormente ao início da operação comercial de cada nova
expansão/implantação, solicitar a correspondente permissão para a nova
área geográfica a ser atendida.

	

VII -	 As tarifas máximaa cobráveis dos usuários constam de
Portariks especificas baixadas pelo Ministério das Comunicapdee.

VIII - O prazo da ~alando referido no item I poderá ser renovado
por igual período de acordo com as disposiçóes do item 5.3 da Norma
Geral de Telecomunicaçóes 101 112 04/92.

/X - A extinção da concessão à Permissionária para prestar
serviços públicos de telecomunicaçóos na área de permissão implica a
caducidade deste ato de outorga.

- A transferência do controle societário somente poderá ser
feita de acordo com os termos do itam 5.7 da Norma Geral de
Telecomunicaçaes MG/ nu 04/92 e o deacumprimento do disposto neste
item sujeita a infratora à caducidade prevista nos itena 8.7 e
20.1.2.1 da Norma Geral de TelecomunicaçOes NOP n2 04/92.

	

X/ -	 Sem prejulgo de outras obrigações legais e contratuais, a
Permiselonárla se obriga, ainda, a:

a) cumprir as nonas • outras disposições regulamentares aplicáveis,
• em •special:

• -	 a Norma Geral de Telecomunicaçdes NOW n2 04/92, aprovada
pela Portaria SNC/MTC n2 376, de 15 de setembro de 1992;

- e Norma n2 05/92, aprovada pela Portaria SNC/MTC ne 	 377,
de 15 de setembro de 1992;

- a Norma ne 06/92, aprovada pela Portaria mic/eac 112	 378,
de 15 de setembro de 1992;

- a Norma 02 07/92, aprovada pela Portaria SNC/MTC n2 	 379,
de 15 da setembro de 1992; •

- a Norma os 1/92, aprovada pela Portaria MC no 7, de 3 da
novembro de 1992.

h) respeitar os direitos dos assinantes, nos termos da lei, das
normas aplicáveis • dos respectivos contratos de assinatura.

II/ - As condiçdes especificas da exploração e prestação do
serviço devam ser rigorosamante observadas pela Permissionária nos
termos do pedido de permissão para explorar o Serviço Móvel Celular em

•
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sua área de concessão por ela submetido A apreciação do Ministério das
Comunicaçóes.

XXII -	 Seta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMUAM BASTOS OX MORAIS

(Of. n9 165/94)

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 5 de julho de 1994

Processo ne 29107.000406/89. Defiro o pedido de prorrogação de prazo
formulado pela Oídio 'pirá Ltda., executanto do serviço de radiodifu
são sonora em onda media, na cidade de Ipirá, Estado da Bahia, nos ter
mos da Informação CONJUR/MC no 236/94.

(NO 45.706-6 - 21-7-94 - R$ 24,11)

Em 20 de julho de 1994	 •
Processo no 29108.000434/89. Defiro o pedido de prorrogação de prazo
formulado por Rádio Jaguaribana de Aracati Ltda., com sede na cidade
de Aracati, Estado do Ceará, cujo termo deverã ocorrer em 21 de setem
bro de 1994, conforme Informação CONJUR/MC no 259/94.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

(NO 1.147-1 - 8-8 94 - R$ 91,48)

RETIFICAÇÃO

NO DESPACHO DO MINISTRO, de 16 de agosto de 1994, publicado no D.O.U.
de 17 de agosto de 1994, Seção II, pígina 5169, referente ao afastamento
do Pais de TEREZA DE MACEDO MONDINO, onde se 18: no periodo de 22 a 27
de agosto de 1994, leia-se: no penedo de 20 a 27 de agosto de 1994.

(Of. n9 165/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Delegacia do Minieterio das Comunicações na Paraíba
PORTARIA N9 6, DE 15 DE MA/0 DE 1994

Proc.n . 50730.000080/92 -RÁDIO VALE DO SABUGY LTDA(FM) -SANTA LUZIA/PB.
Aprova projeto alteração classe C para 01.

PORTARIA NO 9, DE 21 DE :migo DE 1994
Proc.n . 50730.000003/94-RÁDIO MARINGÁ DE POMBAL LTDA(FM)-POMBAL/PB.Apro
va projeto alteração Frequência 98,7 e classe C para B/.

PORTARIA N9 16, DE 20 DE JULHO DE 1994

Proc.n . 29103.000799/88-GRANTAX-CAMPINA GRANDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO RÁ-
DIO-TÁXI LIDA-ME, renova permissão de outorga para explorar o executar
o serviço de Ródio-Taxi(RTX), para uso próprio e prestação de serviços
a terceiros, na cidade de Campina Grande/PB, ate 21.03.99.

JOAO DE DEUS BARROS
Delegado

(N9 1.307-5 - 14-7-94 - R$ 24,11)
(N9 1.306-7 - 15-7-94 - R$ 24,11)
(09 1.309-1 - 22-7-94 - R$ 2441)

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Diretoria de Administração

DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico a decisão do Chefe do Departamento de Desenvolvimento de Re-
cursos Humano:. - DOR, referente ao en quadramento da dispensa de Lici-
tação para participação do empregado AOS - Osvaldo Roia de Miranda.
matrícula 10390.8, lotaçào CO2, no curso BB-MHA Prograsa de Treinamen-
to de Altos Executivos, do Banco do Brasil S/A, no valor total de RO
8.000,00 (oito mil Reais), com base no inciso XIII do arti go 24 da Lei
8.666, de 21.06.93, republicada no D.O.U. em 06.07.94, tendo em vista
o constante do processo submetido a nossa aprovação.,

ALOISIO TEIXEIRA
(Of. no 12/94)

Diretoria de Operações Internacionais
DESPACHO DO DIRETOR

Retifico a decisão 0.0 Chefe do Distrito de Doer:iodes internacionais de
Teimá, referente ao en q uadramento da dispense de iicitecio, pere con-
serto do Transformador de Dletribulção de Energia do Distrito (1500
KVA - 13,8 KV/38 V), com a amaro:se TRAPO Equipamentos Elétricos S/A,.
no valor de R$ 8.800,00 Ceeis mil e seiscentos reais), com base no In=
ciso IV do Artigo 21 cie lei NO 8.8815, de 23/00/83, tendo em viste o
constante do processo submetido a nossa aprovação.
(Of. nO 1.419/94) 	 EDSON SOFFIATTI

n••
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Diretoria deOperaçõesNacionais
DESPACHO DO DIRETOR

Reconheço a inexigibi/idade de Licitação, referente 6 aquisição de 20 u.
de Placas/Cartões NEC (utilizados nas centrais de telefonia Cl'?. de
SPO.P, SPO.G e SPO./ - Tipo NEAX 61BR) da firma Nec do Brasil S/A., no
valor total de R$ 40.655,36, data base de preços 22/06/94, com base no
inciso 2 do Art. 26 da Lei 8.666 de 21/06/93, tendo em vista -
constante do processo submetido a nossa aprovação.

FRANCISCO CARLOS MONTEIRO FILHO

(Of. 09 1.414/94)

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A
Departamento de Desenvolvimento de Recursos ~anosa

Relações do Trabalho
DESPACHO DO GERENTE

1)Entidade: Finatel - Fundação Instituto Nacional De Telecomunicações;
Valora R$33.360,00; Curso:P6s-Graduaç0e Em Engenharia Da Comunicação
De Dados; Período: 080/94 A Junho/95;
2)Entidade: Unisat Engenharia De Comunicações; Valor:R$ 1.500,00; Cur-
so: Comunicações De Dados Via Satélite Com Ênfase Em Redes Vsat; Perí-
odo: 15 A 19/08/94;.
3)Entidade:Instituto Franchising Comercio E Eventos Lida; 	 Va-
lor:R$10.000,00; Curso:Franchising University In Company; Período: 15
A 19/08/94.
Nos termos do Artigo 25, Inciso II, da Lei 8.666/93, combinado com o
Art.13, inciso VI, ratifico estas situações de inexigibilidade por se
tratar de serviço técnico profissional especializado;

LIOMERIO LOURENÇO DE SOUZA

(Of. n9 270/94)

Diretoria de Operação
DESPACHO DO DIRETOR

DP.ODO-2/3070/94
Ratifico a situação de dispensa de licitação para locação de área para
montagem de stand no /NFOEIRAC- Sexta Feira e Congresso de Informática
do Brasil Central, em favor de 8100er Eventos Comerciais S/C Ltda., no
valor de R$ 2.016.00, nos termos do Artigo 24 Inciso X da Lei 8666 de
21/06/93.

LUIZ GABRIEL DE CASTRO

(Of. 09 270/94)

Ministério dos Transportes

SECRETARIA DE 1,11()I)I10à)
DESPACHOS DO SECRETARIO

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no Item Udo Artigo 2° do Decreto-Lei 1d 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infraçâo 216-STA/Santos, lavrado contra a ESTRADA TRANSPORTES LTDA, aplicando
à autuada a multa de 11S 1.626,00 (hum mil, seiscentos e vinte e seis reais), correspondente a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme Item VI do Art. 15 do Decreto Leia' 2.404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
SIA no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base colhem lido Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 246-STA/Santos, lavrado contra a COBRAC INTERNACIONAL- DE
DESPACHOS ADUANEIROS LTDA, aplicando à autuada a multa de RS 1.626,00 (hum mil,
seiscentos e vinte e seis reais), correspondente a 200 Unidades Padrão de Capital, determinando o
recolhimento em comeria Fundo da Marinha Mercante, conforme item Vida Art. 15 do Decreto Leis'
2.404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Blasil S/A no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob pena de cobrança através de execução fiscal
nos termos da legislação em vigor.

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES com
base no. item Sido Artigo 2° do Decreto-Lei n° 1143, de 30 de dezembro de 1970, julgou procedente o
Auto de Infração n° 258-STA/Santos, lavrado contra a ESTRADA TRANSPORTES LTDA, aplicando
à autuada a multa de RS 1.626,00 (hum mil, seiscentos e vinte e seis reais), correspondente a 200
Unidades Padrão de Capital, determinando o recolhimento em nome do Fundo da Marinha Mercante,
conforme Item VI do Art. 15 do Decreto Lei n°2.404, de 23 de dezembro de 1987, no Banco do Brasil
S/A no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste no Diário Oficial da União, sob
pena de cobrança através de execução fiscal nos termos da legislação em vigor.

MARCOS VINÍCIUS MENDES BASTOS

135. n9 474/94)

Departamento de Transportes Rodoviários
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 22 de agosto de 1994
PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 50400001775/94. INTERESSAM Empresa Brasileira "Transorlando
Transportes Ltda." DESPACHO: Defiro a outorga de "Pernfissão Originária" a Empresa Brasileira
Transorlando Transportes Ltda , para explorar o serviço de transporte rodoviário internacional de cargas
entre a República Federativa do Brasil P.epú lAi-x da Argentina e vice-versa, através de fronteiras
habilitadas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 50400.001925/94. INTERESSADA: Empresa Brasileira "Bastian
Logística c Transportes Ltda.". DESPACHO: Defiro a inflama de "Permissão Originária" a Empresa
Brasileira Bastian Logística c Transportes Ltda., para explorar o &enriço de transporte rodoviário
internacional de cargas entre a República Federativa do Brasil c a República da Argenfina e vice-versa,
através de fronteiras habilitadas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 30400.001926/94. INTERESSADA: Empresa Brasileira 'Mastim
Logística e Transportes Ltda.". DESPACHO: Defiro a outorga de "Permissão Originária" a Empresa
Brasileira Bastian Logística e Transportes Ltda., para explorar o serviço de transporte rodoviário
internacional de canas entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai e vice-versa,
através de fronteiras habilitadas.

Em 23 de agosto de 1994
PROCESSO ADMINNTRATIVO nrr 50400.001981/94. INTERESSADA: Empresa Brasileira "Transnardo -
Transportes Ltda.". DESPACHO: Defiro a outorga de "Permissão Originária" a Empresa Brasileira
Transnardo Transportes Ltda., para explorar o serviço de transporte rodoviário internacional de cargas
entre a República Federativa do Brasil e a República da Argentina e vice-versa, através de fronteiras
habilitadas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 50400.001982/94. INTERESSADA: Empresa Brasileira 'Transcorria -
Transportes Ltda.". DESPACHO: Defiro a outorga de "Permissão Originária" a Empresa Brasileira
Transnardo - Transportes Ltda., para explorar o serviço de transporte rodoviário internacional de cargas
entre a República Federativa do Brasil c a República do Paraguai e vice-versa, através de fronteiras
habilitadas.

(TALO ALUZONI DA SILVA

(Of. n9 480/94)

EIVIPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES• DESPACHOS

Faço publicar que consoante competência constante da Resolução no 13/
92-Diretoria Executiva, de 07/07/92, autorizei com dispensa de licita
ção e amparo nas disposições do Artigo 24, Inciso XIII, da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, a despesa estimada de RS 124.800,00
(cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais), a favor do CIEE -Cen
tro de Integração Empresa/Escola, com vista à celebração de convénio
visando a contratação de estagiãrios.

Brasília, 24 de agosto de 1994
CARLOS ALBERTO VANDERLEY DA NÔBREGA

Diretor-Presidente

Faço publicar que consoante competência constante da Resolução no 13/
92-Diretoria Executiva, de 07/07/92, autorizei com dispensa de licita
cão e amparo nas disposições do Artigo 24, Inciso XIII, da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, a despesa estimada de RS 34.320,00
(trinta e quatro mil, trezentos e vinte reais), a favor do Instituto
Euvaldo Lodi-IEL/DF, com vista à celebrdção de convênio visando a coas
tratação de estagiários.

Brasília, 24 de agosto de 1994
CARLOS ALBERTO VANDERLEY DA NOBREGA

Diretor-Presidente

Consoante competência constante do item I, alínea "a . , da Resolução
no 06/92-Diretoria Executiva, comunico que autorizei com dispensa de
liCitação, com amparo nas disposições do Artigo 24, Inciso VIII, da
Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, a despesa estimada de R$.•
3.000,00 (três mil reais), concernente à prorrogação do Contrato COSC
PJU/n0 041/93, cujo objeto é a prestação de serviço de remessa de do-
cumentos/encomendas via SEDEX., com a ECT-Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos.

Brasília, 23 de agosto de 1994
ALDROVANDO FLORES MARTINS DE LIMA

Diretor Administrativo e Financeiro

RATIFICO o ato de dispensa de licitação praticado por essa Diretoria
Administrativa e Financeira de acordo com as disposições legais acima
citadas.

Brasília, 24 de agosto de 1994
CARLOS ALBERTO VANDERLEY DA NOBREGA

Diretor-Presidente

(Of. s/09)

Senhores Usuários
Fiquem atentos para o novo fax da DIJOF - Divisão de Jornais Oficiais:

(061) 313-9540
IMPRENSA NACIONAL

Sua Editora Oficial
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MIGUEL WHITAKER FRANÇA PINTO
Dietor de Marketing

(Of. 09 107/94)

G/L PEREIRA FURTABb
Diretor de Administração e Finanças DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

EM GOIÁS

Serviço de Mineração
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Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO
DELIBERAÇÃO N9 5.264, DE 4 DE AGOSTO DE 1994

A Diretoria do Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR,
no uso de suas atribuições legais o estatutárias e, considerando o
disposto no inciso Ki/ do artigo 30 da Lei n . 8.181, de 28 de março de
1991, que determina a competência da EMBRATUR para celebrar contrates,
convênios, acordos o ajustes com organizações e entidades públicas e
privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais para realização de
seus objetivos, considerando o disposto no Decreto n u 448, de 14 de
fevereiro de 19921DELIBE8A: Art. 1 . - Aprovaraassinatura do
convênio entre o Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR e o Banco
de Desenvolvimento do Espírito Santo S.A - BARDES, credenciando-o para
atuar como agente financeiro do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR, no
Estado do Espirito Santo. Art. 2. - Esta Deliberação entra em vigor a'
partir da sua publicação no Diário Oficial da União.

FLAVIO JOSÉ DE ALMEIDA COELHO	 LUIZ VALERIO DUTRA FILHO
Presidente	 Diretor de Economia e Fomento

004.242/56 - Decreto n. 47.160 - itapeva/SP 	 (4.51)
807.293/74 - Portaria n. 1.712 - itapave/SP	 (1.51)
807.294/74 - Portaria n. /92	 - Itispeva/SP

	
(4.51)

805.011/73 - Portaria 112 195	 - itapeva/SP
	

(1.51)
004.016/11 - Decreto n2 12.438 - Mogi das Cruzes/SP	 (4.51)
007.885/44 - Decreto no 46.483 - Mogi das Cruzes/8P 	 (4.51)
002.540/53 - Hortaria n2 702	 - BirItlba Mirim/DP

	
(4.51)

004.186/52 - Decreto n9 35.677 - Pirapora do 8om Jesus/SP 	 (4.51)
004.814/02 - Portaria no 632	 - Plrapora do Bom Jesus/SP

	
(4.51)

002.886/62 - Decreto n2 69.087 - Poços da Gaidea/MG 	 (4.51)
005.152/41 - Decreto n2 19.488 - Mogl das Cruzes/SP 	 (4.51)
002.010/50 - Decreto no 37.637 - 11091 doo Cruzes/SP	 (4.51)
800.148/78 - Portaria n. 1.336 - Minas Novas/MG 	 (4.51)
812.552/70 - Alvará n2 738 	 Mogi das Cruzes/SP

	
(2.81)

808.108/74 - Alvará n. 1.310	 - Biritiba Mirim/SP
	

(2.81)
803.717/74 - Alvará no 1.909	 - Uberaba/M6

	
(2.81)

830.082/82 - Alvará n2 3.359	 - Uberaba e Uberlândia/MG
	

(2.81)
831.161/82 - Alvará n9 3.008	 - Uberaba e Uberiandia/MG	 (2.81)
830.135/81 - Alvará n. 5.892	 - Pará de Minds/MG	 (2.81)
012.136/74 - Alvará n2 7.605 - Itapeva/SP (2.81)
Instrumento de Elisio: Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada
OM 30 de Julho de 1993.
AUtOrIZan, outrossim, a averbação da direitos minerárlos envolvidos na
cisão.

ELMER PRATA SALOMÃO

(Of. 09 137/94)

1.1

1

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
DESPALMO DO MINISTRO

Em 25 de agosto de 1994

Processo n. 48000.004055/94-79. Interessada: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS
ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA. Despacho: Torno sem efeito o Despacho
datado de 19 de agosto de 1994, publicado no D.O. de 22 subseqUente,
que aprovou a minuta do Contrato de Concessão que tem por objeto a
prestação dos serviços públiCoS de energia elétrica em municípios do
Estado do Espirito Santo, a qual faria parte do edital de alienação
das ações da ESCELSA, ficando, em conseqUência, o Departamento
Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, impedido de celebrar
referido Contrato com a ESCELSA.

ALEXIS STEPANENKO

(Of. n9 157/94)

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral
DESPACHOS DO DIRETOR

RELAÇÃO 09 156/94
Procesaos SEMP nos 004.318/40 e 004.879/92

Noe termos do parágrafo 32 do artigo 176, da Constituição
Federai, e, no uso da delegação de competéricia baixada pela Portaria
Ministerial n2 340/92, concedo prévia anuincla à cisão de emprese
envolvendo traneferância de concessees de lavra e autorizaçãos de
Pesquisa.
Incorporadora, Magnesite S/A	 P.E.N. 004.318/40
Empresa Incorporada: Copam' - Minoração Ltda. 	 P.E.M. 004.879/42
Direitos MInerárlos incorporados,
920.761/88 - Grupamento Mineiro n. 107 - Uberaba/MG
920.039/83 - Grupamento Mineiro n2 138 - Castro e Ponta Grossa/PR
809.767/73 - Grupamento Mineiro n2 22 - Barra do Pirei/RJ
805.885/73 - Grupamento Mineiro n2 13 - Itapeva/SP
920.718/88 - Requerimento de Constituição de Grupamento Mineiro
812.236/70 - Decreto n9 81.110 - Uberaba/MG 	 (4.51)
812.236/70 - Decreto no 80.879 - Uberabe/MG (4.51)
803.716/74 - Portaria n2 1.277 - Uberaba/MG (4.51)
803.720/74 - Portaria no 1.130 - Uherába/MG 	 (4.51)
005.494/43 - Decreto n2 22.727 - Uberaba/MG	 (4.51)
008.254/41 - Decreto no 22.771 - Uberaba/MG	 (4.51)
004.829/43 - Decreto n. 22.339 - Uberaba/MG	 (1.51)
813.079/70 - Decreto no 80.491 - Uberaba/MG 	 (4.51)
803.718/74 - Portaria n2 1.144 - Uberaba/MG	 (4.51)
830.203/78 - Portaria n. 1.728 - Uberaba/MG	 (4.51)
803.719/74 - Portaria n. 912	 - Uberaba/MG (1.51)
014.235/67 - Decreto n. 71.805 - Uberaba/MG (1.51)
001.376/64 - Decreto n2 66.089 - Centro/PR	 (4.51)
018.533/71 - Decreto no 83.750 - Ponta Grossa/PH	 (4.51)
816.534/71 - Decreto n2 83.741 - Ponta Grossa/PR 	 • (1.51)
005.522/52 - Decreto n. 35.383 - Mirre do Pirai/RJ 	 (1.51)
005.871/56 - Decreto 02 49.481 - Berre do Pirai/RJ	 (4.51)
003.057/62 - Decreto no 62.542 - Itapeva7SP	 (4.51)

DESPACHOS DO CHEFE
Em 22 de agosto de 1994

RELAÇÃO N9 11/94

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTOR/ZAÇãO DE PESQUISA

NOTIFICA PARA O RECOLIIIMENTO DE TAXA INERENTE A PUBLICAÇÃO DO ALVAR/ DE AUTORIZA&
DE PESQUISA E RESPECTIVA COOPROVAÇãO . NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
860.125/92 - Minerado do Sul Leda - Cumari - Co
860.130/92 - Mincroçoo do Sul Lido - Cumari/Catalão - Co
860.459/92 - Metago - Metais de Gois S/A - Nova Roma - Co
860.460/92 - Motago - Metais de Goiás S/A - Nova Roma e Go
860.708/92 - Britacal-Indrastria e Comárcio de Brita e Ce.c5rio Brunia Ltda - Pla-

naltina - Co
861.296/92 - Unangbm-Mineraçao e Metalurgia S/A - Cristalina/Luziánia - Co
861.208/92 - Unangem-Mineraçao e Metalurgia S/A - Cristalina/Luzania - Co
861.347/92 - Geraldo Eduardo Cardoso Rodrigues - Fazenda Nova - co
861.604/92 - Hineradora Montita Ltd. - Santa Terezinha de Goiás - Go
861.626/92 - Tergio F. Caetano doo Santos - Corumbá de Goiás - co
861.644/92 - Aurífera N6va Roma Leda - Cavalcante -.Go
861.645/92 - Aurífera Nova Roma Leda - Cavalcante - co
861.646/92 - Aurífera Nova Roma Leda - Cava/cante - Co
861.647/92 - Aurífera Nova Roma Leda - Cavalcante - Co
861.649/92 - Aurífera Nova Roma Lida - Cavalcante- Co
INDEPERE O REQUERIMENTO DE AUTORIZA& DE PESQUISA - 6 39 DO ART. 21 DO R.C.H. -
RIA 1,1901LIVRE NO 309 DIA AROS A PUBLICA& NO DOU. (1.25)
865.079/89 - Antônio Carlos de Velasco Lima - Coa. - co
860.233/91.- Francisco 'Roberto G. de Oliveira - Guarra-deDoiás - Co
860.234/91 - Fronde. Roberto C. de Oliveira - Guarani de Goià. - Go.
860.247/91 - Geovane Meia - Faina - co
860.253/91 - Ma/oni P. da Silva Junior - Paina - co
860.304/91 - Sigo Mineração o Participação Ltda - Cavalcante - Co
860.306/91 - Sigo Minerado e Participaiao Lida - Cavalcante - Go
860.312/91 - Soc. de Serviços e Mineraçao Lido - 'porá - Co
860.341/91 - A/tamiro Rodrigues Amaral Santa Cruz de Goiás - Go
860.549/91 - Amando Afonso Core. - Padre Bernardo - Co
860.573/91 - Mat. Mineração Leda - Plana/tina - co
860.574/91 - !lacra Mineração leda - Planaltina - Co
861.101/91 - Morcos Bonagamba - Cava/cante/Parad - Ou/Te
861.207/91 - Penery Mineração Ltda - Campos Verde. - co
860.092/92 - Minerado do Sul Ltda - Cumart - Co
860.093/92 - Mineração do Sul Lida - Cumari/Catagto - co
860.096/92 - Mineração do Sul Leda - Catalão - Co
060.097/92 - Hineraçao do Sul Lida - Trôs Ranchos - co
860.100/92 - Hineraçao do Sul Leda - Trôo Rancho. - co
860.102/92 - Hineraçao do Sul Leda - Trôo Rancho. - Go
860.103/92 - Mineração do Sul Lida - Trôo Rancho. - Go
860.105/92 -Siveraçao do Sul Leda - Trôo Ranchos/Ouvidor - Co
860.107/92 - !Onerado do Sul Lida - Ouvidor/Abadia dos Dourados Co/O8
860.109/92 - Hincroçoo do Sul Leda - Trão Rancho. - Co
860.111/92 - Mineraçoo do 54/. Leda - Irá.. .Rancho. - Co
860.114/92 - Mineração do Sul Leda - Tolo Rancho. - Co
860.116/92 - Mineroçao do Sul Leda - Catalão/Trôo Ranchos - Co
860.118/92 - Hineraçao do Sul Lula - Catalão/Trôs Ranchos - Co
860.122/92 - !Uneroçao do Sul Lido - Cumarí - Co
860.123/92 - Mineraçoo do Sul Leda - Cumarí - Co

860.126/92 - MineraçSo do Sul Leda - Cumari - Co
860.132/92 - Mineraeo do Sul Lida - Catalão - Co
860.135/92 - Mineraçao do Sul Lido - Trôo Ranchos - Co
860.238/92 - Britacal-Indástria e comárcio de Brita e éalcário Brasília Ltdo - Bra-

sília - DO
860.562/92 - Rodeio Antônio Lousa - Varjão - Co
860.567/92 - Nelson Borges da Silveira - AbadiRnia - Co
861.218/92 - Niraldo Luiz Ecca2d - Formosa - do
861.346/92 - Jose. de Araujo Lima - Caldas Novas Co
860.960/93 - Chies Chio Sheng - Monte Alegre de Goiás - Co
861.847/93 - Vicente de Paulo Amadeu - Cavalcante - co
861.848/93 - Vicente de Paulo Amadeu - Cavalcante - Co
INDEPERE DE PLANO O REQUERIMENTO DE PESQUISA 0 59 do ART. 20 do R.C.M. (1.01)
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861.559/92 - Antenor de Amorim Nogueira - Fortmao - Go

INDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA 5 10 ART. 18 C.M. INTERFERENCIA
TOTAL - (1.21)
861.743/92 - Mineração Vista Alegre - Ricaço - Co

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESOUISA

NEGA APROVAÇÃO DO RELAT0RIO DE PESOUISA POR INSUFICIENCIA DOS TRABALHOS Si PESQUISA
ART. 30 C.H. IRIA LIVRE NO 309 (TRIGESIMO) DIA APOS A PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

861.213/86 - Mineração Brasileira Ltda - Cavalvant, Cr
860.624/88 - Mineração Xerente Ltda - Cavalcante/Niquelándia - Co
860.625/88 - Mineração %crente Ltda - Cavalcante/Niquelándia - Go

RETIFICA A APROVAÇÃO DO RELATERIO FINAL DE PESOUISA
811.966/73 - Cia de Cimento Portland ItaS - Corumbá de Goiás - Go

Alvará 59 5.589 DOU de 09.11.77. Calcário c Calcário Dolomitico, 	 No
despacho de aprovação do Relat6rio Final de Pesquisa, assinado em
27.08.85 e publicado na Desças I do DOU de 26.09.85, Onde se lá: ...
Calcário Dolo:á/tico - Reserva indicada: 921.0351 com 75,710 e 17,980
Leia-se: ... Calcário Dolomitico - Reserva Medida: 921.0351 com 17,
710 e 17,980.

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA

AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO POR DETERMINAÇÃO DO CHEFE DO SERVIÇO DE MINERAÇÃO PARA APLI
CAÇÃO DE MULTA - PRAZO PARA DEFESA 30 (TRINTA) DIAS. (4.59)
800.146/76 - A.I. N9 09/94 0551E/00 - Extrabloco Extração de Blocos de pedras Ltda -

Jaupaci - Co

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGENCIAS DO (vim QUE MENCIONA NO PRAZO DE 60 (SESSEN-
TA) DIAS. (4.70)
4.853/64 - Of. N9 652/94 DOSE/CO - /mina Brasil Aguas Minerais Ltda-Anápolis - Co
6.516/64 - Of. 89 649/94 0550/GO - Christalino Minerais e Refrigerantes Ltda - Anípo

lis - Co
9.965/67 - Of. N9 648/94 DM51E100 - Indaiã Brasil Aguas Minerais Ltda - Formosa - Go

FASE DE LICENCIAMENTO 

DETERMINA A BAIXA DO LICENCIAMENTO /TEM XIV. PORT. 59 148 de 27.10.80 (7.51)
861.168/88 - Licença n9 256/89 DMME/G0 - Companhia de Cimento Portland Paraiso - In-

diará - Go

INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO ART. 18 C.H. (7.38)
860.198/90 - Josã Amaro de Sousa - Pirenápolis - Go

INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO ITEM V, PORT. 09 148 de 27.10.80. (7.40)
860.240/93 - Ribeiro de Paiva Ltda - Rio Verde - Go

DETER/UNA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE REGISTRO DE LICENCIAMENTO, 	 RENUNCIA DO
TIfULAR - AREA LIVRE NO 309 (TRIGESIMO) DIA 4705 A PUBLICAÇÃO NO DOU. (7.80)
860.965/91 - Valmor Oderdenge - Aparecida de Goienia - 04

ARMANDO DA SILVA NEIVA

(of. no 137/94)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO PARANÁ

Serviço de Mineração
DESPACHO DO CHEFE

Em 22 de agosto de 1994
RELAÇÃO N9 15/94

FASE DE LICENCIAMENTO
DEFERE A AVERBAÇÃO DA RENOVAÇAO DO LICENCIAMENTO (7.42)
820.005/83 - Empresa de Mineração MD Ltda. - /biporã-PR - Licenciamento
no 070/PR - SubstAncia: Basalto - Prazo: 06 meses a partir de 06106/94
820.912/84 - G.R. Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda. -
União da Vitória-PR - Licenciamento no 115/PR - Substancia: Areia - Pra
zo: 1 ano a partir de 18/02/94
820.650/86 - Laércio Bonetti - Salto do Lontra-PR - Licenciamento 	 NO
138/PR - Substancia: Basalto - Prazo,/ ano a partir de 14/07/94
826.410/89 - Fauri Piloto-Firma Individual - São José dos Pinhais-PR -
Licenciamento no 232/W- Substância: Argila - Prazo: 02 anos a partir
de 30/05/94
826.029/92 - G.R. Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda.
União da Vitória-PR e Porto Vitória-PR - Licenciamento no 260/PR
Substância: Areia - Prazo: 02 anos a partir de 12/02/94
DETERMINA O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICENÇA//TEM XV, LETRA "c", POR
TARIA NO 148, DE 27/10/80.
826.036/92 - Agropecuária e Extração de Saibro Bracatinga Ltda. - Campi
na Grande do Sul-PR - Licenciamento nO 019/554-PR
NEGA PROVIMENTO AO RECURSO E MANTÊM O DESPACHO DE ARQUIVAMENTO
826.270/92 - Domingos Benevenuto Moletta-Firma Individual - São Josédos
Pinhais-PR - Substância: Argila
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICIO QUE MENCIONA, NO PRAZO
DE 60(SESSENTA) DIAS (7.18)
820.563/82 - OF. NO 431/94 - Mineração Rincão Ltda. - Almirante Tamanda
ré-PR
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA, NO PRAZO
DE 90(NOVENTA) DIAS (7.18)
826.341/89 - OF. NO 430/94 - Extração e Comércio de Areia Cristal Ltda.
- União da Vitória-PR
DETERMINA A BAIXA DO LICENCIAMENTO//TEM XIV (7.51)
820.389/87 - Licenciamento no 159/PR - Pattac Indústria e Comércio de
Minerais Ltda. - Foz do Iguaçu-PR - Baixa a partir de 30/12/91
INDEFERE LIMINARMENTE O REQUERIMENTO DE REGISTRO DE LICENÇA/ITEM V, DA
PORTARIA NO 148, DE 27/10/80 (7.40)
826.033/94 - Mineração Marumbi Imp. e Exp. Ltda. - Guaíra-PR
HOMOLOGA O PEDIDO DE RENONCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO /
AREA LIVRE NO 300 DIA APÓS A PUBLICAÇÃO (2.94 e 2.02)
820.692/79 - Companhia Melhoramentos Norte do Paraná - Jacarezinho-PR -
Licenciamento no 185/2ODs, de 21/02/80
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 9E (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DE
04/08/94, PARA CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICIO QUE MENCIONA.
850.136/78 - OF. NO 200/94 - Julio Trombini Sobrinho - Guarapuava-PR

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICIO QUE MENCIONA,	 NO PRAZO
DE 60(SESSENTA) DIAS (1.31)
826.282/88 - OF. No 577/94 - Rene Oscar Pugsley Junior - Castro-PR
826.300/89 - OF. No 587/94 - Adriana Regina Flerto Dalfovo Cardoso - Rio
Branco do Sul-PR
826.055/91 - OF. NO 529/94 - Silvia Druzik Bassani - Bocaiúva do Sul-PR
826.388/93 - OF. • NO 591/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda. .•
Renascença-PR
444.389/93 - OF. NO 591/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda. -San
ta Isabel do Oeste-PR
826.392/93 - OF. NO 589/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.-Mar
me/eiro-PR
826.393/93 - OF. NO 589/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- São
Jorge D'Oeste-PR
826.394/93 - OF. NO 589/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- ele
velándia-PR
826.395/93 - OF. No 589/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda. 	 -
Pranchita-PR
826.396/93 - OF. No 590/94 - Miseração do Sudoeste do Paraná Ltda. - Co
comei Vivida-PR
826.397/93 - OF. NO 590/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- Oca
leoa-PR
826.398/93 - OF. N4 590/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- Pio
nalto-PR
826.399/93 - OF. No 590/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda. 	 -
Dois Vizinhos-PR
826.401/93 - OF. No 591/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- Cho
pinzinho-PR
826.403/93 - OF. NO 591/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- Cru
zeiro do Iguaçu-PR
826.404/93 - OF. NO 592/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- Ca-
panema-PR
826.407/93 - OF. No 592/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- Ve-
ré-PR
826.410/93 - OF. N4 592/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- Ma-
riópolis-PR
826.411/93 - OF. No 592/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- Ma-
riópolis-PR
826.412/93 - OF. No 592/94 - Mineração do Sudoeste do Paraná Ltda.- Ho-
nório Serpa-PR
826.426/93 - OF. NO 586/94 - T.C.E. Triunfo Comércio e Engenharia Ltda.
- Tuneiras do Oeste-PR
826.427/93 - OF. NO 585/94 - T.C.E. Triunfo Comercio e Engenharia Ltda.
- Cianorte-PR
826.428/93 - OF. NO 576/94 - T.C.E. Triunfo Comércio e Engenharia Ltda.
- cianorte-PR
HOMOLOGA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCES -
50/ÁREA LIVRE NO 300 DIA APÓS A POBLICAÇA0 (1.57 e 1.59)
826.007/88 - Graminérios Mineração Ltda. - Quatro Barras-PR
RECONSIDERA O DESPACHO DE INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO
DE PESQUISA, PUBLICADO NO D.O.U. EM 12/04/92.
826.066/92 - Serviço Autárquico de Obras e Pavimentação - Maringá-PR
INDEFERE O REQUERIMENTO DE BATOR/ZAÇÃO DE PESQUISA/6 10, ART. 18 DO C.M.
(INTERFERÊNCIA TOTAL) (1.70)
826.398/92 - Pedro Hamilton Strapasson - Rio Branco do Sul-PR
826.098/94 - Alepema-Mineração e Participações Ltda. - Campo Largo-PR
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
ARQUIVA O RELATÓRIO DE PESQUISA PELA COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE JA-
ZIDA/ART. 30, LETRA "c" C.M. - ÁREA LIVRE NO 300 DIA APÔS A PUBL/CAÇA0-
(2.97)
820.380/87 - Minerais do Paraná S/A.-MINEROPAR - Tijucas do Sul-PR -
Alvará no 1.522, de 23/08/89 - D.O.U. de 26/09/89 - Substâncias Minério
de Ouro
820.381/87 - Minerais do Paraná S/A-MINEROPAR - Tijucos do Sul-PR - Al-
vará no 462, de 30/03/92 - D.O.U. de 02/04/92 - Substancia: Minério de
Ouro
820.382/87 - " Minerais do Paraná S/A.-MINEROPAR - Tijucas do Sul-PR - Al
verá n4 1.553, de 23/08/89 - D.O.U. de 06/09/89 - Substáncia: Minério
de Ouro
821.481/87 - Minerais do Paraná S/A.-MINEROPAR - Paulo Frontim-PR - Al-
vará no 2.237, de 16/07/91 - D.O.U. de 25/07/91 - Substância: Argila
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA/ART. 30, LETRA "a" C.M. (2.99)
820.091/88 - Pedreira Central Ltda. - Campo Largo-PR - Alvará no 816,de
22/04/93 - D.O.U. de 28/04/93
SUBSTANCIA: Migmatito (Brita) 	 LOCAL: Colónia Dom Pedro II
RESERVA MEDIDA : 3.960.816 m°
RESERVA INDICADA: 1.622.720 m°
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA COM REDUÇÃO DE AREA EM VIRTUDE DA MESMA
NÃO TER SIDO TOTALMENTE PESQUISADA/ART. 30, LETRA "a" C.M. (2.91)
820.924/81 - Alvará no 2.834, de 08/07/93 - D.O.U. de 14/09/93 - Calcá-
rio Morro Azul Ltda. - Almirante Tamandaré-PR
SUBSTANCIA: Calcário	 LOCAL: Capivara
RESERVA MEDIDA	 2.870.995 t
RESERVA INDICADA:	 862.387 t
Fica a ãrea reduzida de 7,36 ha para 6,26 ha, delimitada por um polígo-
no que tem um vértice a 3.1580 no rumo verdadeiro de 46932'NE e os la-
dos a partir desse vértice os seguintes comprimentos e rumos verdadel -
ros: 34m-N, 26m-W, 32m-É, 24m-W,• 68m-N, 28m-E, 26m-N, 40m-E, 34m-N, 18m
-W, 38m-N, 26m-E, 38m-N, 30m-E, 44m-N, 30m-E, 44m-N, 42m-W, 122m-N, 88m
-E, 487m-S, 107m-E, 39m-S, 153m-W, 16m-N, 46m-W, 3010-8, 40m-W.
820.976/86 - Alvará nO 3.038, de 17/10/91 - D.O.U. de 22/10/91 - Orlan-
do Buzato - Almirante Tamandaré-PR
SUBSTANCIA: Dolomito	 LOCAL: Capivara de Cima
RESERVA MEDIDA	 4.869.200 t
RESERVA INDICADA: 1.309.000 t
Fica a área reduzida de 9,48 ha para 8,63 ha, delimitada por um polígo-
no que tem um vértice a 2.875m, no rumo verdadeiro de 64010'NW e os la-
dos a partir desse vértice os seguintes comprimentos e rumos verdadei -
ros: 400m-W, 237m-N, 280m-E, 20m-S, 200-E, 30m-S, 20m-E, 30m-S, 20m-E
20m-5, 30m-E, 105-9, 10m-E, 10m-N, 200-E, 157m-S
820.516/83 - Alvará nO 1.136, de 07/02/86 - Renovado pelo Alvará 	 04
1.807, de 29/10/90 - D.O.U. de 05/11/90 - Evaldo Bussolo Stopassoli 	 -
Ponta Grossa-PR
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SUBSTANCIA: Talco
RESERVA MEDIDA : 130.225 t
RESERVA INDICADA: 18.000 t
SUBSTANCIA: Filito
RESERVA MEDIDA : 21.753 t
Fica a érea reduzida de 609,78 ha para 506,61 ha, tendo um vértice a
5.301 m no rumo verdadeiro de 61043'NW e os lados a partir desse vérti-
ce, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5000-W, 150m-S

. 93m-W, 4500-0, 124m-W, 1.397m-S, 700m-W, 1.125m-S, 1.176m-W, 417m-N
1.0000-0, 1.0000-0, 5000-E, 3840-0, 57m-E, 1170-0, 1.4430-E, 2560-0
4700-E, 244m-N, 30m-E, 2.3500-0, 1.0930-E, 5540-0, 1.014m-W,	 5200-0,
2100-E, 30m-S, 140m-E, 5490-5, 664m-E, 145m-S
FASE DE REQUERIMENTO DE CO1OCESSA0 DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGENCIA DO OFICIO QUE MENCIONA, NO PRAZO
DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 13.61)
820.319/84 - OF. No 588/94 - Cal Rio Branco Ltda. - Rio Branco do Sul -
PR
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO PARA APLICAÇÃO DE MULTA/PRAZO PARA DEFESA 30
(TRINTA) DIAS (4.59)
803.645/78 - Marc Mineração Indústria e Comércio Ltda. - Piên-PR
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DO INICIO DOS TRABALHOS DE LAVRA PELO PRAZO DE
02(DOIS) ANOS, A PARTIR DE 05/08/94 (4.02)
805.047/74 - Purznã-Mineração Indústria e Comércio Ltda. - Balsa Nova -
PR
INTIMA PARA DEFESA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CADUCIDADE DE CONCES -
000 DE LAVRA, PRAZO 60(SESSENTA) DIAS (4.90)
1.373/54 - OF. No 541/94 - Indústria de Extração de Calcãrio Solo Bom
Ltda. - Ibaiti-PR

LUIZ ERALDO DE MATTOS

(Of. n9 137/94)

SECRETARIA DE ENERGIA

Petróleo Brasileiro S/A

Serviço Executivo da Administração Central

' DESPACHOS
Em, 22 de agosto de 1994

Estando em conformidade cum a le g islação pertinente, ratifico a presen
te inemigibilidade de Licitação, p ara a compra de passagem a favor de
TURISTUR - OPERADORA DE TURISMO LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inemigibilidade de Licitação, para a compra de passagem a favor de
RIO TRAVEL TURISMO LTDA.

Estando em conformidade com a leg islação pertinente, ratifico a presen-
te inexisibilldado de Licitação, para a compra de passag em a favor de
~ARI< DE TURISMO E PASSAGENS LTDA.

ZINEY DIAS MARQUES
Chefe-Adjunto

(Of. n9 1.215/94)

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de Mello
-	 DESPACHO

Em 19 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legielação pertinente, ratifico a presente
inexigibilidade de licitação, para a contratação dos serviços de
manutençéo e de assisténcia técnica a equipamentos de fabricação EG & G
CHANDLER ENGINEERING, a favor da C. Postar Serviços e Equipamentos de
Petróleo Ltda., no valor de R$ 24.570,00.

ALVARO M. M. PESES
Superintendente

(Of. n9 58/94)

Serviço de Material
DESPACHOS

Em 18 de agosto de 1994
alando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE, para contratação
(PCN1.181-24-0009164) da compra de sobressalentes para Obturador a favor de Baker-Hughes
Equipamentos Ltda.

Em 19 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE, para contristação
(PCM-169-92-0017194) da compra de válvulas de controle de perda de circulação ORO de ferramentas
a favor de Halliburton.

J002 CARLOS DA FONSECA
Superintendente Adjunto de Compras

Em 18 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIOADE, para contratação(PCM.540-88-0013/94) da compra de 800 tubos de produção regular, AC 5A C-75 sem costura ON
3.1/2",TDS PN 9.2 a 12.7 a (acorde Mannesmann S/A.
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE, para contratação
(PCM-160-24-0037/94) da comprada sobressalentes pare válvulas de segurança a favor de Camco.

Em 19 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE, para contrateçáo
(PCM-110-19-0059/94) da compra de peças para Swivel a favor de Bower.
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE, para contratado
(PCM-110-44-0016/94) da comprado peças para compressor a gás a favor de Mannesmann Domag.

LUIS FERNANDO MENDOÇA FRUTUOSO
Chefe da Divisão de Compras de Material para Operação

(Ofs. 09s 328 e 99.325/94)

Departamento Industrial

Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados
DESPACHOS

Em 18 de agosto do 1994

Estando em conformidade com a legislado pedimento, Milico a presente dispensa de licitado,
para a contrataçao (Contrato 225.2.037.94) dos serviços de mantstendlo nas ompacialidades
caldeiraria e tubulação na PAPEM Unidade de CamaçartBA, a favor da CEMAN - Central de
Manutenção Ltda., no valor de R$180.000,00 para R$325.658,22.

Em 22 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislado pertinente, ratIfico apresenta dispensa de licitado,
para a compra (AFM 119.217519601) de saco Industrial de 25 KG unlia emanada, a favor da
IPLASA INDUSTRIA DE PLÁSTICOS SALVADOR LIDA., no valor de RS41.400,00. •

JOSE ALOISIO SIQUEIRA
Superintendente de Produção da PAPEN/BA

(Of. n9 584/94)

Em 15 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a pnallinte inexigibilidade de
licitaçAo para compra (AFM 211.1216/94-01) de sobressalentes para vávula modelo 1011 1100 B,
a favor da HITER IND. E COM. DE CONTR. TERMO HIDR. LTDA., no valor de R$4.110,77.

GIL COSAS CARDOSO
Chefe da Divisão de Apoio Gerencda&

Em 19 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislaçlo pertinente, ratifico a presente InezIgibilidacia de
licitado, para a contratado (Carta Autorização 225.5.015.94) do curso Confirmado MetrolOgica
Aplicada a Série ISO 9000, a ser matizado na cidade de Salvador no parindo de 31!O6 .a 02/06194
(06 participan(es), a favor da BUREAU VF-RITAS DO BRASIL - Sociedade Classificadora •
Codificadora Ltda., no valor de R$4.320,00.

JOSE EDUARDO LIMA BARRETO
Superintendente de Produção da FAFEN/SE

Em 19 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidado de
licitação, para a contratado (Carta-Contrato 225.3.045.94) doa serviços de medido centralizada
de utilidades, a favor da MAXITEC S/A AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL, no valor de R$28.134,44.

JOSE GILSON E. SILVA
Chefe da Divisão de Engenharia e Material

(Of. n9 576/94)

Refinaria Landulpho Alves
DESPACHOS

Em 19 de agosto de 1994

Estando em conformidade co. a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Dispensa de Licitação, para a contratação de serviços de eanutenelio
de caldeiraria e tubulac5o, a favor da MOJIP/L MONTAGEM, JATEAMENTO E
PINTURA INDUSTRIAL LTDA., no valor de RS i.513.336,19.

EM 22 de agosto de 1594

Estando em conformidade com a le g ielação pertinente, ratifico a presen-
te Inexiglblildade de licitação, para a compra (PCM 2211.21.0805/84) de
acoplamento p/selo mecánlco a favor de FLEX/DOX DO BRASIL IND, E COM.
LIDA

Estendo em conformidade com e legieleCáo pertinente, ratifico a preeen-.
te inexI g iblildade de licitava°, p are a compra (POR 22048.0294/S4) de
sobressalentes p/empilhadelra MISTER a favor de MEDULA MOVIMENTAM
DE CARGA LTDA.

Entendo em conformidade com a legialecdo pertinente, ratifico a presen-
te InexIgihilldede de Ilcite46o, para a compra (PCM 220.21.0887/94) de
sobressalentes p/bombe a favor de ~TRINETOS IND. E COM. LTDA.

laa

ai
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Entalido em conformidade com e legielaçlio p ertinente, retifico e presen-
te inesigiblildade de licitação, pare e compra (PCM 220.21.0050/94) de
pano de filtro e favor de REMAE IND. E COM. LTDA.

HANS PETER SCHAER
Superintendente

(Ofs. n9s 884 e 885/64)

Refinaria de Paulinia
DESPACHOS

Em 19 da Agosto de 1994

Estando em conformidade com e leglelação pertinente • ratifico e pre5e0-
te dispense de ilcItecio, para o prodeeso de compra 270-49-0028/94 de
28.000 grampo " V. ' conf.desenho, e favor de GIUSTI CIA Ltda, no va-
lar de R$ 2.016,00.

Estando em conformidade com a leglelaçOo pertinente , ratifico a ermo-
te diepenea de licitação, para o processo de compra 270-12-0100/91 de
70.000 Kg de concreto leniente classe A, a favor de indústrias Brasi-
leires de : Artlgoa Refratários 5/4-1888, no valor de' l/O 20.280,00.

JOAQUIM PEDRO MELLO DA SILVA
Superintendente

(Of. no 15.601/94)

,-Estando em conformidade com e legislaçOo pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de IlcIteçlfo, pare o processo de compra
270-11-0283/94 de expansão de memória de 84 Mb para VAX 4000/100, e fa-
vor de DIGITAL EQUIPMENT DO BRASIL Ltd*, no valor de R$ 11.500,00.

FRANCISCO MANOEL LEMOS ARANTES
Chefe de Divise° de Apoio Operecionai-DIAPO

p/Superintendente

Estendo em conformidade com e legislaçâo pertinente, ratifico e preeen-
te Inesigibilidade de licitados, para o PrOOeseo de compra
270-20-0272/134 de sobressalente de máscara PARAT II, a favor de DRAGER
00 BRASIL Ltda, no valor de R$ 2.340,00.

Estendo em conformidade com a legialaçâo perttnente, retifico a presen-
te InexIgibilidede de noitece°,	 pare	 o	 processo	 de	 compra
270-20-03713/84 de sobressalente° de exploaimetro, a favor de PISA DO
BRASIL Equipa. e instrums. de Segurança Ltda, no valor de R$ 2.231,44.

BENEDITO CAROELLA
Chefe da Aeseseorla de Segurança e Melo Ambiente-ASEMA

p/Superintendente

Eetando em 'conformidade com a legistaçâo pertinente, ratifico a
te . Inexigibtlidede de licitaclio, pere o processo de
270-20-0440/84 de sobressalentee de bombo, a favor de DOMAS DO
Bombas QuItnices Ltda, nó valor de R$ 1.425,70.

LUIS ANTONIO BRITO LEAL
Chefe de Planta de Utilidades-PTUT

p/Superintendente

270-20-0510/94 de eobreeselentes de

Estando em conformidade com e Icon;
te	 inexigibilidade de	

liciteçào, laçâo pertinente, ratifico e presen-

turbina, a favor de ASES BROWN 60-
para	 o	 processo	 de	 compre

VERI Ltda, no valor da R$ 13.854,40.

Estando em conformidade com . e leste' açâo pertinente, ratifico a preeen-
te inexigibilidade de licitação,	 pare	 o	 processo	 de	 compra
270-20-0584/04 de sobreeeelentee de válvulas, e favor de SEEPIL Servi-
Goa e Equipe. Especiais para Ind. A. P: Ltda, no valor de R$ 11.611,48.

LUIS CARLOS BOIZAN
p/Chefe da Planta de Crequeamento-PCRAO

o/Superintendente

Estando aro conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente Ir/exigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-12-0288/94) de El unidades de filamento para ponte de condutividade
térmica do cromatografo MOD. 2770, a favor de VARLAN Indústria e Comércio Ltda.

Ern 22 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente Inedgibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 21043441080/94) de 5 cadeiras com bolçai, reclináveis, com nxiiLlos, rafenancia
53.34.35 -T36, a favor de ITALMA S/A Ind. do Mobiliado.

FERNANDO FERREIRA AMARO
p/Superintendente

(Ofs. n9s 293 e 295/94)

Refinaria Presidente Getúlio Vargas
DESPACHO

Em 22 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislado pertinente, ratifico a presente InexIgibilidade de licItaçáo,
para • contratação de serviços de Assessoria • Execução na Implementáçao do Sistema da Cadastro
Informalizado do Património hnobalárlo da Refinada, • favor de ANA LCIClA PERERA DE MELLO,
contrato 29S-3-092-94, assinatura: 180544, prato: 90 dias corridos a partir de 19435-94, no valor
de RS 4.753,69

NELSON SERREI
Superintendente

Departamento de Produção

Região de Produção do Nordeste Setentrional
DESPACHOS

Eml8deagoMode/904

Estando em conformidade coma legislação pertinente, ratifico a presente dispensa de licitação para compra de
junta de borracha para vedação, a favor da Loja da Borracha Ltda., no valor de RS Z590,00.

ANNIBAL VtANA BONAVIDES
Chefe do Núcleo de Produção do Ceará

Em 23 de agosto de 1994.
•

Estando em conformidade com e legislação pertinente, ratifico a presente inedgIbilidade de licitação para o
patrocínio do livro "rodas as drogas que ~sumimos', a favor da ASTEP-Assessoria Técnica e Praieiro, no valor
de RS 2975,00.

AIRTON FERREIRA VIEGAS
Chefe do Neide° de Produção de Mosaortr

(Of. n9 340.476/94)

Região de Produção do Sudeste
DESPACHOS

Em 19 de agosto de 1994

Estando em conformidade com e legislaçao pertinente, ratifico a
preeente inexigibilidade de licitaçto, para a contratação de
hospedagem, a favor do Lobster Hotel Ltda., no 	 valor de
R$ 3.530,68.

Em 22 de agosto de 1994

Estendo em conformidade com a legis/açãO pertinente, ratifico a
presente inexigibindade de licitaçOo, para a • contratação de
hoopedagem, a favor do Hotéis Aruen S.A., no	 valor de RS 1.896,00.

presen-
compra
BRASIL

O

(Of. n9 15.682/94)

Refinaria Presidente Bernardes
DESPACHOS'

Em 23 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente Inexigibilidade de licitação,
Nua a compra: (PCM 210-11-0430194) de 01 Impelido:* para bomba centrifuga tipo HNT-112, a favor
delNORTHINGTON Ind. e Comércio Ltda.

EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA
Superintendente

Ern 18 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-91-0128/94) de 84 toneladas de tetraetileno Oco!, a granel, a favor de
OXITENO S/A. Indústrias Comércio.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente dispensa de licitação, para a
contrafação do 'Como Isolamento Térmico Industriar, a favor da Fundação de Pesquisa e
Assessoramento a Indústria - FUPAI.

Em 19 de agosto de 1994
Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-11-0397154) de 01 mancai de escora para PN 49 para ladina KR 25, a
favor de ASEA BROVVN BOVERI LTDA.

Estando em conformidade com a legleleçO°
presente inexigibilidade de noiteça°, para
aéreas, a favor da Terratur - Terra Agência
Ltda., no valor de R$ 3.377,13.

Estando em conformidade com a legislaçtlo
presente inexigibilidade de licitagtio, para
aéreas, a favor da Terratur - Terra Agencia
Ltda., no valor de R$ 5.503,25.

PAULO ROBERTO COSTA
Superintendente

Em 19 de agolito de 1994

Retendo ela conformidade com a legielação pertinente, ratifico a
premente inexigibilidade de licitação, para a contratação de
fornecimento de aobreenalente valvula de controle , PCM 160.30.1584/94,
a favor de Oiter Industrie e Comercio Controle Termo Hidraulico LTDA.
Estando em confOrmidade com a /agia/ação pertinente, ratifico a
preeente inexigibi/idade de licitação, para a contratação de
fornecimento de eobrermalente para va/vu/a gaveta, PCM 160.30.1502/94,
a favor da Sede Vigesa S/A.

•
'Estando em conformidade com a /egielagEo pertinente; ratifico a
presente diepenea de licitação, para a contristação de fornecimento de
alarme anti-vibracao. PCM 160.56.1180/94, a favor de Alcon Induetria e
Comercio LTDA.

pertinente', ratifico a
a compra de passagens.
de Viagens e Turismo

pertinente, ratifico a
a compre de passagens
de Viageno e Turismo

n• nn• ,,,,
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Estando em conformidade cóm a lesegielacao pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitacao, para a contratacao de
fornecimento de sobressalentes f/exibox PCM 160.18.1711/94, a favor de
Flexibox do Brasil Industrie. e Comercio LTDA.

Estando am conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitação, para a contratação de fornecimento de
sistema hidraulico spm 16 , PM 160.54.1210/94, a favor da Sade Vigem,
S/A.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação, para a contratação de
fornecimento de jogo de engrenagem CE.200, PCM 160.30.1595/94, a favor
de Bombas Moco S/A.

Estando em conformidade com a legialacao pertinente • ratifico a
presente inexigibilidade de noitece°, para contratacao de fornecimento
de sobressalentes compreaeor aabroe, PM 160.30.1484/94 , a favor de
febres do Brasil LTDA.

Estendo em conformidade com a legislam. pertinente • ratifico a
preednte inexigihilidade de iicitacao, para a contratacao de
fornedimeneo de iobreeealentes CoMpreesor sabroe, PCM 160.30.1485/94, a
favor de Sabroe do Brasil LTDA.

Estando . em conformidade com a legielacao pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de 1icitacao, para a contratacao de
fornecimento de eobreclealentes para THAT MC-8D, PCM 160.24.1040/94, a
favor de ABB Vetco Gray Brasil S/A.

Estando am conformidade com . a legielacao pertinente, ratifico a
presente dispensa de /icitacao, para a contratacao de fornecimento de
sobressalentes compressor sulcar, PCM 160.30.1603/94, a favor de Sulcar
Brasil S/A.

Estando em conformidade com a legislasse pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitacao, para a contratacao de
fornecimento de modulos de polieetireno, PCM 160.16.1017/94, a favor de
Ruf S/A /nformatica e organizacao.

Estando em conformidade com a legie/acao pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitacao, para a contratacao de fornecimento de
beliche, estrado e colchoee , PM 160.54.1262/94 , a favor de Marquip
Comercio e Servicoa Tecnicoa LTDA.

(Of. 59 571/94)

'Em 22 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Dispensa de Licitação, para a contratação de serviços de manutenção
corretiva no PC 20101-020 e PC 20101-03A, ague/gas do TC da Plataforma
Namorado I a favor de Ultratec Engenharia S/A.

RE/NALDO JOSE BELOTTI VARGAS
Superintendente de Apoio

• (Of. n9 570/94)

Departamento dé Transporte

Frota Nacional de Petroleiros
DESPACHOS

Em 24 de agosto de 1994

faiando em conformidade com a iegislação pertinente, ratifico as
inesigibilidades de licitação, para as compras, abaixo listadas:
ing. 310.08.0335/94, US$	 14.081,19,	 sobress.	 p/ ar compressor,
Hemworthy Pumps a Compressors. 310.11.0350/94, US$ 9.012,41, válvula,
lehlkawagima Harlma Heavy Co. LTD.. 310.11.0519/94, US$ 6.305,93,
atomizador, Hitachi Zosen Trading	 Manufacturing Co. LTD.

Estando em conformidade coma legislaçáo p ertinente, ratifico a p resen-
te dispensa de licitação, para a compra, abaixo Notada:
Ing. 310.11- .0427/94, N/T José do Patrocínio, US$ 9.815,82, Sobress. in-
dfcador de nível, Yokoeln Merino CO. PIE. LTD: Ing. 310.11.0555/94, N/T
Camoclm, US$ 2.377,00, Sobress. para caldeira, Neptun Ship. Spar'es.

ALUNO DE SOUZA GONÇALVES
Superintendente

(Of. n9 16.358/94)

Petrobrás Distribuidora S/A

Diretoria de Marketing a Consumidores
DESPACHO DO DIRETOR

/NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 55/94

Estendo em conformidade com a legislação pertinente, ratifico
InexIgibilidade de licitação com o fulcro no art. 	 25, Inciso 1, para a
contratação de 409 TAMBORES DE FLUIDO HIDRÁULICO OCEANIC 94-525-P, no
valor total de US$ 202.020,00, a favor de PETROBRÁS AMÉRICA, INC,
determinando A encaminhamento à publicação.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1994

(Of. 59 146/94)
	 JOÃO AUGUSTO REZENDE HENRIQUES

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A

Departamento de Obtenção de Materiais e Serviços
DESPACHOS

Processo. TA0.0380/948. Em cumprimento ao artigo 26, da lei 8.666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 24. inciso
V, da lei 8.666/93, estamos contratando junto à empresa ITASUL
IMPORTAÇÃO E INSTRUMENTAL TÉCNICO LIDA, 04 U Altimetro Geodesio de
Nivelamento.

MARCOS ANTONIO F/ORINI
Cerente da Divisão de Obtenção de Materiais õrFortados e tão Estocados

Ratifico .o exposto nos termos da lei.

ANTONIO CARLOS PENHA AFFDESO
Gerente da Divisão de Obtenção de Materiais e Serviços

Processo: IA0.0653/93E. Em cumprimento ao artigo 26, da lei 8.666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 25, inciso
I, da lei 8.666/93, estamos contratando junto à empresa SOLAR TURBINES
INTERNATIONAL COMPANY, 44U Peças e Componentes especiais, destinados à.
manutenção/reposição da Turbina á Gás mod. 	 GSE1000.

MARCOS ANTONIO FIORINI
anate da Divisão de Cl:tenção de Materiais 1)1:arfados e Não Estacados

Ratifico o exposto nos termos da lei.

ANTONIO CARLOS PENHA AFFONSO
Gerente da Divisão de Obtenção de Materiais e Serviços

Processo: TA0.1367/9413. Em cumprimento ao artigo 26, da 10. 8.666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 24, inciso
VII, da lei 8.666/93, estamos contratando junto à empresa fim
Comercial Ltda, Fitaldagnètica 1200/2400 Pès.

MARCOS ANTONIO EIOR/NI
Carente da Divisão de Obtenção de Materiais Ingutados e Não Estocados

Retine() o exposto nos termos da lei.

ANTONIO CARLOS PENHA AFFONSO
Gerente da Divisão de Obtenção de Materiais e Serviços

Processo: /AO /800/94B. Em cumprimento ao artigo 26, da lei 8.666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 25, inciso
I,	 da lei 8.666/93, estanca contratando junto â empresa Avel
Eletr.:h/ice Ltda, sobressalentes de fone-pag.

MARCOS ANTONIO FIORINI
Gerente da Divisão de ciatene:ao. de materiais BrFortados e Não Estocados

Ratifico o exposto soa Dormes da lei.

ANTONIO CARLOS PENHA AFFONSO
Gerente da Divisão de Obtenção de MateriaiS e Serviços

(Ofs. nos. 1.691 a 1.694/94)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO

• PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 151, DE 25 DE AGOSTO DE 1994
OS MINISTROS DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL; DA INDÚSTRIA,

DO COMÉRCIO E DO TURISMO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das ainbuições que
Soes conferem o artigo 87 parágrafo (mico inciso II da constituição, e toado em vota o disposto no ardgo 5°
do Decreto e 783, de 25 de março de 1993, resolvem:.

Art. 1. Estabelecer para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, a seguir
diser(mnacloe, c* seguintes Processos Produtivos Básicos: PPB M(11:

I - Lámina Duplo Fio - NBM/SH 5212.20.0100:
a) processamento da fita de aço incluindo estampagem, tampei; processo nficorrosivo e

impressões;
b) afiação, polimento e tratamento do fio;

II

e) embalagem

- Cartucho(s) de Limina(s) para Aparelhos de Barbear - NI3M/SH 8212.20.0100:
a) injeção das partes plásticas a% Zona Franca de Manaus;
b) montagens das partes plásticas e metálicas .tatalmente desagregadas em durá de

componentes;
c) embalagem

4.
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III - Aparelhos de Barbear Descartáveis e de Plástico de Trás Peças - NBM/SH 8212.10.0200:
a) injeção das partes plásticas na Zona Franca de Manaus;
b) montagem das partes, plásticas e metálicas, totalmenta desagregadas, em nível do

componentes, que formado o cartucho;
c) montagem do cabo no cartucho;
d) embalagem.

IV - Aparelhos do Barbear eme C'erm•-(r) da LIWIta(s) -14131VESH 8212.10.0200:
a) átjeçao das partes plásticas na Zona Franca de Manaus.
b) montagem do cartucho, conforme inciso II;
c) montagem das partes, plásticas e metálica., totalmente desagregadas que formarão' o

apardho; d) montagem do cartucho no aparelho;
e) embalagens

V -Lapiseiras -NBM/SH 9608.40.9900:
a) injeção das partes plásticas na Zona Franca de Manaus;
b) montagem das parta, plásticas e metálicas, totalmente desagregadas em nível

componentes;
c) embalagem.

VI - Borrachas de Reposição para Lapiseiras - NBM/SH 9608.40.9900:
a) montagem da borracha no tubo;
b) fechamento do tubo;
c) embalagem.

VII -Miras para Reposição - NBM/SH 9609.20.9900:
a) corte do feixe de mina;
b) montagem da mina no tubo;
c) embalagem.

VIII - Canetas Esferográficas Inteiras ou Parcialmente de Metais Preciosos - NBM/SH
9608.10.0100:

a) processamento ou banho dce componentes com metais preciosos;
b) montagem das partes e peças que formarão o produto final;
c) cmbalagan.

IX - .Canetas Esferográficas de Plástico, Metálica e Outras NBM/SH 9608.10.9900:
a) injeção doa componentes plásticos do corpo o da tampa na Zona Franca do Manana;
b) montagem da carga;
c) montagem das puta o peçaa que formado o produto ling
d) embalagem

X - Carpa com Ponta para Canetas Eafengráfiess - NBMISH 9608.60.0000:
a) montagem da ponta no tubo;
b) injeção da tinta no nabo;
c) embalagem

- Esferas de Ca.	 to de Tungsténio para Carga de Canetas Esferográficas - N13- M/S1-1
9608.99.0201:

a) desbaste;
b) semi-acabamento;
c) polimento;
d) acabamento;
e) embalagens.

XII Dentarcadores com Ponta de Feltro, "Nylon" ou com Outras Pontas Porosas - NBM/SH
9608.20.9900:

a) injeção das partes plásticas na Zona Franca de Ivlanaus;
b) montagem do reservatório no corpo, injeção da tinta e montagem do tampão, da ponta e da

tampa;
c) cravação do tampão no corpo;
d) embalagem.

2011 - Canetas 'roteiro - NBM/SH 960831.0100 ou 960831.9900:
a) processamento ou banho dos componentes com metais preciosos quando inteiras ou

parcialmente de metais preciosos;
b) montagem das partes e peças que limarão o produto final totalmente desagregadas a nível

de componentes;
c) embalagem.

XIV - Canetas Hidrográficas com Pontas Porosas ou Metálicas - NBM 9608.20.9900:
a) injeção das partes plásticas na Zona Franca de Manaus;
b) montagem do reservatório no corpo, injeção de tinta, montagem do tampão, ponta e lampa;

c) cravação do tampão no corpo;
d) embalagem.

•
XV - Isqueiros de Plástico, de Bolso, a Gás, não Recarregáveis NBM/SH 96.13.10.0100:
a) injeção das partes plásticas na Zona Franca de Manaus;
b) montagem dor partes plásticas e metálicas totalmente desagregadas em nível de

componentes;
c) enchimento de gás;
d) montagem do dispositivo eletrónico de centelha, quando existente;
e) embalagem.

XVI - Paira para Isqueiros NBM/SH 3606.90.0101:
a) ~içá) dos diversos componentes aa Zona Franca do Manaus;
b) =truão;
c) corte;
d) tratamento térmico;
e) embalagem.

XVII - Rodado Fricção ou Molda - NBM/Sli 9613.90.0000:
a) recebimento de aço mfilado;
b)usinagem;
c) tratamento térmico;
d)embalagem.

XVIII - Escova Dental NBM/SH 960121.0000.
a) injeção das partes plásticas na Zona franca de Mama;
b) corte das cardas em tufos na Zona Franca de Manaus;
c)montagem das partes plásticas e metálicas totalmente desagregadas em nivel de componentes;
d)embalagens.

§ 3° Fica dispensada, por 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação data
portaria, a operação de cata trata a alínea "c" do inciso IV do art. 1° para aparelhos de barbear com
cartuchos móveis de laminas paralelas móveis, até o limite anual de 5% (cinco por cento), tomando-se
como base a quantidade total de aparelhos produzidos pela empresa na Zona Franca de Manaus, no ano
imediatamente anterior.

§ 4° Fica dispensada, por 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta
portaria, a montagem do mecanismo de acionamento para o aparelho de barbear com cartucho móvel de
Limitais fixas ou móveis referente ao inciso IV.

§ 5° Fica dispensada, por 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta
Portaria, a operação de que trata a alínea "b" do inciso DC.

§ 6° Fica dispensada por 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta
Portada, a operação do que tratas alínea "a" doa incisos VIII e XIII

§ 7' Faca dispensada, por 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta
Portaria, a operação de que trata a alínea "d" do inciso XV.

§ 8° Fica dispensado o cumprimento da operação deporta na alínea "V, do inciso DL para ao
canetas esferográficas metálicas o outras que a gia:manas aspo:aia

Art. 2* Aos processos produtivos básicos relacionado* nos incisos del a XVIII desta patada
serio incorporadas a gestão da qualidade e produtividade do procaao e do produto final, envolvendo} a
inspeção de matéria' s-pránas, produtos intermaliáriet, mataiais secundário' e de embalagem, o controle
estatístico do processo, os ensaios e mediçam e a qualidade do produto final, sem prejuízo do (oposto no
art. 2° do Decreto n°783, de 25 de março de 1993.

Art. 3° Fica permitida a importação da fita lubrificante estradada que corrige os aparelhos e
cartuchos de barbear.

Art. 4° Pomo cumprimento do disposto nesta Portaria, será admitida a utilização de peças e
subconjuntos manufaturados por terceiros, no Pais, exceto quando determinada sua realização na Zona
Franca de Manaus.

Parágrafo Único. As peças e os subconjuntos referidos no "caput" deste artigo deverão atender
seu ma1,.clivo Processo Produtivo Básico - PPB.

Art, 5° Não descaracteriza o atendimento aos Processos Produtivos Básicos definidos nesta
Portaria, a importação de quaisquer módulos e subconjuntos montados, cujos Pedidos de Guias de
Importação anisam sido protocolados na Superintende:nela da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, até a
datado publicação desta Postaria.

Parágrafo Único. O disposto no "caput" deste artigo aplica-se somente aos produtos
comercializados até sessenta dias após a publicação desta Portaria.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data demo publicação.

Autuo ALVES	 ELCIO ALVARES
Ministro da Integracao Regional Ministro da Indústria, doa:ar:raio e do Tad=

2006 ISRAEL VARGAS
Ministro da Ci8ficia e.Toonologia

(Of. n9 168/94)

Ministério da Integração Regional

. SECRETARIA EME IRRIGAÇÃO
PORTARIA N9 6, DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO, nosso das atribuiçôei de Setretário Executivo do
Grupo de Coordenação de Açães Integradas para o desenvolvimento e supervisão do Projeto de
Transposiç ao de Águas do Rio São Francisco, que lhe são conferidas pela Portaria Ministerial n° 506, de
25 de julho de 1994, resolve

(1' As empresas fabricantes dos produtos constantes dos incisos II, BI, V, IX, XII XIV e
XVIII, ficam dispensadas, por 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta portaria, da
etapa do Processo Produtivo Básico referente a injeção plástica.

§ 2° Ficam dispensadas, por 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta
de portaria, as operaçees de que tratam as alíneas "a" e "b" dos inchas II o IV do art. 1° para cartuchos móveis

de lâminas paralelas móveis, até o limite anual de 5% (cinco por cento), tomando-se como base a
quantidade total de cartuchos produzidos pela empresa na Zona Franca da Manaus, no ano imediatamente
anterior.

II
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Instalar os escritórios de apoio aos trabalhos de campo necessários à elaboração do projeto
básico de engerlaria e levantamento cadastral para o Projeto de Transposição de Águas do Rio Slo
Francisco, nas cidades de Sousa(PB) e Salgueiro (PE), utilizando as dependências do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS.

ABEL/R/0 VASCONCELOS DA ROCHA

PORTARIA t/P 7, DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO, no uso das atribuições de Secretário Executivo do
Grupo de Coordenação de Ações Integradas para o desenvolvimento e supervisão do Projeto de
Transposição de Águas do Rio Sào Francisco. que lhe são conferidas pela Portada Ministerial n° 506, de
25 de julho de 1994, resolve'

Instalar o escritório para elaboração do projeto básico de engenharia do Projeto de
Transposição de Águas do Rio São Francisco, nas dependências do Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas - DNOCS, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará

ABELIRIO VASCONCELOS DA ROCHA

PORTARIA No 8, DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO, no uso das atribuições de Secretário Executivo do
Grupo de Coordenação de Ações Integradas para o desenvolvimento e supervisão do Projeto de
Transposição de Águas do Rio São Francisco, que lhe Elo conferidas pela Portaria :Nfinistedal n 2 506, de
25 de julho de 1994, resolve:

1. Autorizar o Emcionamento do escritório técnico destinado à 48boração dos estudos de
viabilidade e dos planos estada:8s de aproveitatnento dos recursos hídricos e à se:direção dos Estudos de
Impacto Ambiental/RIMAS, estaduais e regional, relativos ao Projeto de Transposição de Águas do Rio
Sou Francisco, para atender aos Estados de Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte e Ceará.

2. E) escritório terá corno sede a Escola Superior de Agdcititura de Mossoró - ESAM, no
finado do Rio Grande do Norte. 	 •

ABEL/RIO VASCONCELOS EA ICOR

(Of. no 668/94)

SUPERINMENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
RETIFICAÇÃO

No Despacho do Processo n206100,03019/94, de reconhecimento de
inexigibilidade de Licitação, publicada no D.O.U. de 25/08/94, seção I,
pg. ' 12825onde se 18: 'Interessado: SUFRAMA/CONFEDERAÇÃO
COMERCIAIS DO BRASIL - CACO, Leia-se: Interessado/CONFEDERAÇÃO DAS
ASSOCIAÇOES COMERCIAIS DO BRASIL - CACE.

105.09 70/941

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional

6, %MOO
DESPACHOS

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no Ca-
put do artigo 25 da Lei n 2 8.666/93, para despesas com serviços de Reno
vação de assinatura anual da "DUPLEX TRABALHISTA" - Revista LTr e Suple
mento Trabalhista para o período de novembro de 1994 a outubro de 1995,
tendo em vista o pronunciamento constante do Processo 08136-186/94. CLÃ
LIA GALAMBA FERNANDES, Secretária Regional, estando evidenciada a sita
ção de Inexigibilidade de Licitação, pra os serviços em causa, a teor
do Caput do artigo 25 da Lei n 2 8.666/93, .c/c o artigo 26 do mesmo di-
ploma legal. RATIFICO o despacho da Secretaria Regional, para a despesa
no valor de RI 930,00 (novecentos e trintsc reais), junto a LTr Editora
Ltda, por atender os requisitos legais em * vigor.

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO
Procurador-Chefe

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELIIC/MIMERAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUçãO NORMATIVA ESPECIAL 182 157, DE 25 DE AGOSTO DE 1994
Altera a Resolução Normativa CFA 02 155, de 9 de agosto do 1994, que
"dispõe sobre vagas especiais no OPA e em alguns CRAs, e de outras
providdnoiaav

RUI OTAVIO BERRARDES DE ANDRADE
(Of. no 360/941	 Presidente

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE MOVEIS
RESOLUÇÃO Nu 410, DE 25 DE AGOSTO DE 1994

Aprova a / Reformulação Orçamentária do CRECI da 42 Regilio/MG, do exercício de 1994.
O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS-COFECI, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, resolve : Art. 19 -APROVAR, "ad referendum", a 1 4 Cerol-mu
loção Orçamentária do Conselho Regional de Corretores de Imóvels-CRECI Degião/MG7
do exercício de 1994, na forma do discriminativo anexo, o qual passa a fazer parte In
tegrante da presente Resolução. Art. 24 - Esta Resolução entra em vigor na dataste sua
publicação. revogadas as.disposições em contrário.

SIALDYR FRANCISCO LUCIANO

CRECI 49 Região/MG - la Refrearo j erevntária - Exercício de 1994

Receitas Correntes	 285.090,91	 Despesas Correntes	 253.636,36
Receitas de Capital

	

300-02e0U14.99,09	
Despesas de Capital 7g:112WTOTAIS 

RESOLUÇÃO NA 411, DE 25 DE AGOSTO DE 1994
Aprova a 25 Reformulação Orçamentária dos CRECIs das 19 e 15' Regides,dbexercício de
1994. O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS-COFECI, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,resolve; Art. 19 - APROVAR, "ad referendum", a
22 Reformulação Orçamentária dos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis -CRECIs
das /2 e 154 Regiões, do exercício de 1994, na forma dos discriminativos anexos, os
quais passam a fazer parte integrante da presente Resolução. Art. 22 - Esta Resolução
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

WALDYR FRANCISCO LUCIANO

24 Reformulação Orçamentária - Exerci cio de 1994
RESUMO 

	

802.949,09	 Despesas correntes	 737.381,82

	

ra3,44(593'	 Despesas de Capital5.7	 sg..54;zi.,93,

- 20 ReforElaruo mOvamentárla - Exercício de 1994

	

95.625,90	 Despesas Correntes 	 •• 67.199,53
--	 Despesas de Capital 	 28.436,37 

	

95•655,90	 95.655,90 

105. no 444/941

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS

CGC 26.994.574/0001-16
FUNDO ROTATIVO

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Cumprindo o disposto na Resolução 09 60,
de 1994, apresentamos a Prestação de Contas agalítica do Fundo Rotati-
vo da Câmara dos Deputados relativa ao mês de abril de 1994.
A Administração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem
necessários à perfeita compreensão das Demonstrações.

BALANÇO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES
Receitas Patrimoniais
Transferências Correntes
Transferências Intragovernamentais
RECEITAS DE CAPITAL
Transferências de Capital
Transferências Intragovernamentais
Outras Receitas de Capital
/NGRESSOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS
Valores em Circulação
Recursos Especiais a Receber
Recursos Vinculados
Depósitos
Depósitos de Diversas Origens
DISPONIBILIDADE 00 PERÍODO ANTERIOR
Conta Única do Tesouro Nacional
Aplicações Financeiras
Outras Disponibilidades
TOTAL DOS INGRESSOS

DISPÊNDIOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS
Valores em Circulação
Recursos Especiais a Receber
Recursos Vinculados
Depósitos
Depósitos de Diversas Origens
Obrigações em Circulação
Restos a Pagar - Pagamentos
Ajustes do Patrimônio/Capital
Ajustes de Direitos e Obrigações
Baixa de Direitos
DISPONIBILIDADE PARA O PERÍODO SEGUINTE
Conta . Única do Tesouro Nacional
Aplicações Financeiras
Outras Disponibilidades
TOTAL DOS DISPÊNDIOS	 7.803.121.504,61

(Of. no 186/941

CRECI 12 Regiào/RJ -

Receitas Correntes
Receitas de Capital

TOTAIS 

CRECI 15' Região/CE

Receitas Correntes
Receitas de Capital

TOTAIS

796.264.834,65
401.176.481,41
399.088.353,24
395.088.353,24
51.186.912,35
36.412.589,00
36.412.589,00
14.774.323,35

816.424.559,29
814.949.230,09
814.949.229,82

0,27
1.475.329.20
1.475.329,20

139.245.198,32
53.840.246,79
69.047.225,55
16.357.725,98

1.803.121.504,61

819.251.129,47
800.174.906,74
800.174.906,47

0,27
4.009,70
4.009,70

4.297.889,68
4.070.417,05

227.472,63
14.774.323,35
14.774.323,35

5,3.870.375,14
151.942.627,14
780.140.877,67

11.786.870,33

4



Receitas Patrimoniais
Transferências Correntes
Transferências Intragovernamentais
RECEITAS DE CAPITAL
Transferências de Capital
Transferências intragovernamentals
Outras Receitas de Capital
INGRESSOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS
Valores em Circulação
Recursos Especiais a Receber
Recursos Vinculados
DISPONIBILIDADE DO PER1000 ANTERIOR
Conta Única do Tesouro Nacional
Aplicações Financeiras
Outras Disponibilidades

TOTAL DOS INGRESSOS

D/SPINDIOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS
Valeres em Circulação
Recursos Especiais a Receber
Valores em Trânsito Realizáveis
Recursos Vinculados
Depósitos
Depósitos de Diversas Origens
Obrigações co Circulação
Restos a Pagar - Pagamentos
Ajustes do Patrimônio/Capital
Ajustes de Direitos e Obrigações
Baixa de Direitos
DISPONIBILIDADE PARA O PER/000 SEGUINTE
Conta única do Tesouro Nacional
Aplicações Financeiras
,Outras Disponibilidades

TOTAL DOS DISPEDIOS

799.856.722,12
674.399.000,67
674.399.000,67
51.186.912,35
36.412.589,00
36.412.589,00
14.774.323,35

814.949.230,09
814.949.230,09
814.949.229,82

0,27
139.245.198,32
53.840.246,79
69.047.225,55
16.357.725,98

2.479.637.063,55

825.531.618,46
800.189.069,87
800.174.906,47

14.163,13
0,27

4.009,70
4.009,70

10.564.215,54
4.070.417,05
6.493.798,49
14.774.323,35
14.774.323,35

1.654.105.445,09
277.575.695,20

1.182.711.118,38
193.818.631,51

2.479.637.063,55

1

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE MAIO DE 1994.

ATIVO FINANC.	 2.454.294.514,96
Disponível	 1.654.105.445,09
Disp. Moeda Nac. 1.654.105:445,09
Ocos. C. Mov.	 471.394.326,71
Aplic.Financ.	 1.182.711.118,38
Créd.Circulação	 800.189.069,87
Créd. a Receber	 800.174.906,47
Rec. Esp. Rec.	 800.174.906,47
Dep.Real.C.Prazo	 0,27
Rec. Vinculados	 0,27
VOO. Trâns. Real.	 14.163,13
ATIVO N/FINANC.	 41.694.445,08
Real. L. Prazo	 41.694.445,08
Dep.Real.L.Prazo	 41.694.445,08
Dep. Campal.	 41.694.445,08
ATIVO REAL	 2.495.988.960,04

ATIVO COMPENSADO
Comp. At. Div.	 521.000,00
Dir.Obrig.Cont.	 521.000,00

PASSIVO REAL	 829.637,95
PATRIM.LIQUIDO	 2.495.159.322,09
Patrim./Capital	 5.660.856,20
Result.Acumulado	 950.887.275,35
Ajuste Patr/Cap.	 -6:493.798,49
Result. Período 1.545.104.989,03
Sit.Patr. Ativa 34.259.843.985,58
Sit.Patr.Passiva 32.714.738.996,55
PASS.COMPENSADO
Comp.Pass.Div.	 521.000,00
Dir.Obrig.Cont.	 521.000,00

ATIVO TOTAL	 2.496.509.960,04 PASSIVO TOTAL	 2.496.509.960,04

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMON/A/S

PASSIVO FINANC.	 829.637,95

ORÇAMENTÁRIAS
Receitas Orçamentárias
Receitas Correntes
Receitas Patrimoniais
Transferências Intragovernamentais
Receitas de Capital
Transferências Intragovernamentais
Outras Receitas de Capital

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
Mutações Ativas
Incorporações de Ativos
Incorporação de Bens Móveis
Ajustes de Bens, Valores e Créditos
Ajustes de Créditos

TOTAL DAS VARIAÇÕES ATIVAS

1.525.442.635,14
1.525.442.635,74
1.474.255.722,79
799.856.722,12
674.399.000,67
51.186.912,35
36.412.589,00
14.774.323,35

38.507.094,29
38.507.094,29
4.070.417,05
4.070.417,05

34.436.677,24
34.436.677,24

1.563.949.729,43

Obrig.Circulação
Obrig. a Pagar
R.Pagar N/Proc.

829.637,95
829.637,95
829.637,95

NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA 1 - Contexto Operacional - O objetivo do Fundo Rotativo é prover
recursos para o aparelhamento da Casa, a solução do problema 	 habita-
cional, programas de assistência social, melhoria das	 condições	 de

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Mutações Passivas
Desincorporação de Ativos
Baixa de Bens Móveis
Baixa de Direitos

RESULTADO PATRIMONIAL
Superávit

TOTAL DAS VARIAÇÕES PASSIVAS

18.844.740,40
18.844.740,40
18.844.740,40
4.070.417,05
14.774.323,35

1.545.104.989,03
1.545.104.989,03

1.563.949.729,43

(What coiti
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BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 30 DE ABRIL DE 1994.

ATIVO FINANC.	 1.784.045.281,88 PASSIVO FINANC.
	

2.304.967,15
Disponível
	

983.870.375,14 Depósitos
	

1.475.329,20
Disp.Moeda Nac.	 983.870.375,74 Dep.Div.Origens

	
1.475.329,20

Bancos C.Mov.	 203.729.497,47 Dep. de Terc. 	 7.475.329,20
Aplic. Financ.	 780.140.877,67
Créd.Circulação
	

800.174.906,74 Obrig.Circulação
	

829.637,95
Créd. a Receber
	

800.174.906,47 Obrig. a Pagar
	

829.637.95
Rec. Esp. Rec.	 800.174.906,47 R. Pagar N/Proc.

	
829.637,95

DEP.REAL.C.P,
	

0,27
Rec. Vinculados
	

0,27
ATIVO N/PINANC.	 28.421.600,35
Rea/.L.Prazo
	

28.421.600,35
Dep.R.L.Prazo
	

28.421.600,35
Dep.Compuls.	 28.421.600,35
ATIVO REAL
	

1.812.466.882,23 PASSIVO REAL
	

2.304.967,15

	

Patr. Liquido
	

1.810.161.915,08

	

Patr./Capital
	

5.660.856,20

	

Result.Acumulado
	

950.867.275,35

	

Ajuste Pat/Cap.
	

(227.472,63)
Result.Periodo 853.841.256,16
Sit.Pat. Ativa . 20.303.431.345,49
Sit.Pet.Passiva 19.449.590.089,33

ATIVO CONFINS.	 521.000,00 PASSIVO CONFERI.
	 521.000,00

Comp. Ativ. Div. 	 521.000,00 Comp.Pass.Div.	 521.000,00
Dir.Obrig.Cont.	 521.000,00 Dir.Obrig.Cont.

	 521.000,00

ATIVO TOTAL	 1.812.987.882,23 PASSIVO TOTAL 	 1.812.987.882,23

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

ORÇAMENTÁRIAS
Receitas Orçamentárias
Receitas Correntes
Receitas .Patrimoniais
Transferências Intragovernamentais
Receitas de Capital
Transferências Intragovernamentais
Outras Receitas de Capital

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Mutações Ativas
Incorporações de Ativos
Incorporação de Bens Móveis
Ajustes de Bens, Valores e Créditos
Ajustes de Créditos

TOTAL DAS VARIAÇÕES ATIVAS	 872.685.996,56

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Muta0es Passivas
Desincorporações de Ativos
Baixa de Bens Móveis
Baixa de Direitos

RESULTADO PATRIMONIAL
Superávit

TOTAL DAS VARIAÇÕES PASSIVAS 	 872.685.996,56

NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA 1 - Contexto Operacional - O objetivo do Fundo Rotativo é prover
recuiscs para o aparelhamento da Casa, a solução do problema 	 habita-
cional, programas de assistência social, melhoria das condições 	 de
trabalho.de 'deputados e funcionários, e realizações outras que se fi-
zerem necessárias ao integral cumprimento da função legislativa.
NOTA 2 - Elaboração das Demonstrações - As demonstrações contábeis fo-
ram preparadas com base nos critérios estabelecidos pela Lei no 4.320,
de 1964, consubstanciadas no Plano de Contas da Administração Pública
Federal.
NOTA 3 - Resumo das Principais Práticas Contábeis - a)Disponibilidades
- representadas, principalmente, por aplicações em NTN, acrescidas dos
rendimentos auferidos. b) Depósitos Compulsórios - demonstrados pelos
valores nominais acrescidos da atualização monetária. c) Receitas e
Despesas - registradas obedecendo o regime contábil misto.
NOTA 4 - Informações Adicionais - Os recursos arrecadados pelo Progra-
ma de Assistência à Saúde - Pró-Saúde constituem receitas do Fundo.
Rotativo, conforme estabelece' a Resolução n o 60, de 1994.
NOTA 5 - Receitas Orçamentárias - representadas, substancialmente, por
receitas correntes (CR$ 796.264.834,65), destacando as receitas refe-
rentes aos rendimentos de aplicações em ATO (CR$ 401.176.481,41) dos
recursos do Pró-Saúde.
NOTA 6 - Resultado Patrimonial - apresenta no período de janeiro	 a
abril de 1994 um superávit de CR$ 853.841.256,16.

847.451.747,00
847.451.747,00
796.264.834,65
401.176.481,41
395.088.353,24
51.186.912,35
36.412.589,00
14.774.323,35

25.234.249,56
25.234.249,56
4.070.417,05
4.070.417,05

21.163.832,51
21.163.832,51

18.844.740,40
18.844.740,40
18.844.740,40
4.070.417,05
14.774.323,35

853.841.256,16
853.841.256,16

ADELMAR SILVEIRA SAB/NO	 MAURO DINIZ BRUMANA
Diretor-Geral	 Diretor Dep. Fin. e de C. interno

MARIA MAGDALENA ALVES PACHECO	 MARIA BERENICE ROSA
Diretora Coord. Contabilidade	 Assist. Cont. F. Rotativo

CRC-DF 5.764

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Cumprindo o disposto na Resolução nR 60,
de.1994, apresentamos a Prestação de Contas analítica do Fundo Rotati-
vo da Camara dos Deputado relativa ao mês de maio de 1994.
A AdMnistração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem
necessários à perfeita compreensão das Demonstrações.

BALANÇO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES	 1.474.255.722.79



Senhor Assinante:

A Seçáo de Divulgaçâo da Imprensa Nacional informa os prazos médios de en-
trega das assinaturas dos Diários Oficiais para os Estados.

Os dados abaixo foram fornecidos pela ECT, responsável pela remessa dos
Diários Oficiais.

Via Superfície

Amazonas. Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Saci Paulo,
Tocantins

rrazo

D + 8

Espírito Santo. Maranhao. Mato Grosso do Sul. Paraná D + 9

Pará, Piauí. Rio Grande do Sul, Rondónia. Roraima, Santa Catatina D + 10

Acre, Magoas. Amapá. Bahia. Ceará. Pernambuco. Seuri,4 0 + 11

Paralisa, Rio Grande do Norte D il. 12

D DIA DA POSTAGEM.

Os Diários Oficiais postados com via aérea setas entregues no prazo médio de 2
dias após o dia da postagem.

Maiores Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional pelo telefone:
(061) 313-9900

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR

"Conheça seus direitos"

Normas de proteção
e defesa do consumidor
Lei n2 8.078/90

Preço: R$ 1,50
Nâo incluídas despesas com remessa.

IkINFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Po.stal 30.000
CEP 70604-900 Brasília, DF

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
FÁ

à
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trabalho de deputados e funcionários, e realizações outras	 que	 se
fizerem necessárias ao integral cumprimento da função legislativa.
NOTA 2 - Elaboração das Demonstrações - As demonstrações contábeis fo-
ram preparadas com base nos critérios estabelecidos pela Lei n 9 4.320,
âe 1964, consubstanciadas no Plano de Contas da Administração Pública
Federal.
NOTA 3 - Resumo das Principais Práticas Contábeis - a/Disponibilidades
- representadas, principalmente, por aplicações em NTN, acrescidas dos
rendimentos auferidos. b) Depósitos Compulsórios - estão demonstrados
pelos valores nominais acrescidos da atualização monetária. c/Receitas
e Despesas - registradas obedecendo o regime contábil misto.
NOTA 4 - Informações Adicionais - Os recursos arrecadados pelo Progra-
ma de Assistência à Saúde - Pró-Saúde constituem receitas do Fundo
Rotativo, conforme estabelece a Resolução n9 60, de 1994.
NOTA 5 - Receitas Orçamentárias - Representadas, substancialmente, por
receitas correntes (CR$ 1.474.255.722,79), destacando as receitas re-
ferentes aos rendimentos de aplicações co NTN (CR$ 799.856.722,12) dos
recursos do Pró-Saúde.
NOTA 6 - Resultado Patrimonial - apresenta no período de janeiro	 a
maio de 1994 um superávit de CR$ 1.545.104.989,03.

ADELMAR SILVEIRA SAB/NO 	 MAURO DINIZ BRUMANA
Diretor-Geral	 Diretor Dep. Fin. e de C.Interno

MARIA MADDALENA ALVES PACHECO
	

MARIA BERENICE ROSA
Diretora Coord. Contabilidade

	 Assist. Cont. F. Rotativo
CRC/DF 5.764

(Of. n9 385/94)

Poder Judiciário
111~•nn

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

2! Região

Presidência
ATO 09 176, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

A DOUTORA JUL/ETA LÍDIA LUNZ, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 2 . REGIÃO, no uso de suas atribuições, e
considerandwo que consta do Processo Administrativo n . 0733/07/94-PES,
resolve:

RETIFICAR, em parte, o anexo XII, do Ato n . 74, de
08.06.94, publicado no D.O.U., Seção I, de 14.07.94, para fazer constar
na 112 . classificação, da categoria de ATENDESTE JUD/CIARIO, o nome
"marcos césar cargueira de oliveira", no lugar de "marcos casar g de
oliveira".

JULIETA LID/A LUNZ
(Of. n9 424/94)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

24! Região

Presidência

DESPACHOS

Autorizo . despesa no valor total de R$120,00 junto à
AMATRA XV - ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 159 RE
GIÃO, enquadrada no caso de inexigibilidade de licitação que trata i5
Art.25, inciso II, da Lei 8666/93, referente à participação de 02(dois)
servidores deste E. Tribunal em congresso do Trabalho, conforme pronun
ciamentos dos Processas N 9 s 5764/94 e 5789/94.

Campo Grande-MS, 22 de agosto de 1994.

WILSON FARIAS
Ordenador de Despesas

Ratifico a inexigibilidade de licitação descrita aci
ma, em atendimento ao disposto no Art.26, da Lei supracitada.

Campo Grande-MS, 22 de agosto de 1994.

MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO
Juiz-Presidente

(Of. na 538/94)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Diretoria Administrativa
RETIFICAM

No despacho do Diretor Administrativo de 23 de março de 1994,
publicado no Diário Oficial da União de 30.03.94, página 4751, Seção

I, referente a renovação das assinatwras da Coleção das Leis da liepú
blica Federativa do Brasil, Revista Trimestral da Jurispruancia- STJ
e Revista do Tribunal de Contas da União,onde se lã: nos termos do art
25,inciso I da Lei 8.666/93, leia-ser nos termos do "caput" do art.25
da Lei 8.666/93. (P.A. ne 10.885/93).

(Of. n9 4.085/94)

1



NIMISTERIO DO 12620010

.02295093, 0/611/221, 014611 	  12.149

MIXISTERIO DAS 96350085 BITERIORES

. :111111400,51011dlawn, 19-08-94 	  11:111

.	 91111518110 DA FA/1101

.170 1E01A1100110 25, SIRP/865, 17-08-91 	
, ATO DECLARATORIO 171, 111/10111, 24-08-94 	  11:111.870 DECLARATORIO 3016 041 2548-94 	  12.813

.31800152 2469 8/086 24-04-94 	

.62195050-8 91081 15-089 	  11:111
JISPACIO, h9150240.211, 21.29.94 	  12.171
.IISTR. 1011, 57, $RP, 24-01-91 	
.08216. 1011, 11, 585, 25-01 . 94 	  11:111
.PORTARIá 70, DIP/CO, 12-06-94 	  12.852
JOITARIA 75, SUSEP/010.01, 01-07-94 	
.FORTAIIA 4/1 CM 26-01-14 	  1/111
JILACAO, mil, 45-28-9 	  12.858
.11101.11010 10094 BACENíPI151 1/48-94 	  12.858
.11SOLUCAO 1100, 4,1018/9 151, 11-08-9 	  11,152
./81010083 2101, 110119/01151,11-01-94 	
.113000060 2102, 912111/1,1111, 24-08-9 	  11:111

NIMISTERIO 28 80900007068, DO ABASTECIMENTO E DA REFOIMA AGRARIA

.01508010, 8/0911, 23-08-94 	

.0129A010, 11011/191111, 25 .0841 	  11:111

.DISPACIO 11011/11801, 25-08.94 	

.5061, Imbu. 192, cm, 25-08-94 	  11:111
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iNDICE DE NORMAS

8

1/11009110

.1110105 PROVISORIA 511, 25-08-94 	

.111 IDA PIAVISORIA 589, 25-09-9 	  !LM
.111 101 P101150118 590, 21.01-91 	
.110101 P101/501/5 591, 2541-94 	  11:111
.110101 PIOVISORIA 592, 25-01-9 	
,1161111 P109150111 591, 2541 	  11:111

0511111 500 02/305002

.6115900, 00, 10-04-91 	  12,895

DUSIDEICIA DA REPUBLICA

.11P. Dg MOTIVOS 19 14-6114 	  12.841anum 615, 15-04-94 	  12.141

.111111211 676, 21-29-84 	  12.841
.1111155001 611, 25-08-1 	
.18125254 611, 25-08-9 	  11:111
MIMEI 679, 25-08 .14 	  12.953
.11111619 810, 15-06-14 	
.111131011 681, 25-08-94 	  1E111
MIMEI 612, 25-01-91 	  12,912
.111191011 , 614 25-08-94 	
.111SIGIDI 514, 25-01-94 	 	 1:111
.111111011 165, 21-64-94 	  12.841
AMUOU 686, 2548-94 	
AMUAM 697, 15-08-94 	  31:111
MIMAM 688, 25-08-94 	
.121124021 689, 25-08-94 	  11:111

110561822828 P12523861110, 01011161120 90005301050

:111M18:1: ISt 11:11:11 	 	 1E111

2E06I78105 DR ASSUNTOS E51110101005

.DESPACEO, SI, 15-08-94 	

1111127E5I0 34 1037206

.111 209, 0180, 11- 7.94 	  12.145
.DISPACIO, CM, /54-0 -94 	  11.645
.01575000, S001 1, 25-08-14 	  12,846
.01SPACID-1, 5030/4 E, 25-01. 	
.9017880* 766, SP / EASP, 21-07-9 	

 51:111.50111111 111, 117/ 119, 05-08-9 	
.PORTIIII 791,197/ 555P, 0541-91 	
,POITARIA ew 190/35429, 15-01-94 	

 llii.POITARIA 815, SPP/DEASP, 17-01-94 	  I

.1.017.1111 129, SP7/ EASP, 11-08-94 	

.PORTARIA 140, SP)/ 1155,19.08-94 	  
1

1

1

i

:

:

1

1

1

1

1

1
.90118111 821, SM 8525, 17-01-91 	

JORTARIA 812, S PF/ DBASP, 19-99-91 	
.131*5II1 814, SPUDEASP, 1941-94 	
J0618212 846, SPP/ E129, 19 .01-94 	  11:811
.13111111 147, MI EA05, 19-01-94 	
.13218601 148, 857/ 110P, 19-08 .9 	  11:111
.9027520* 952, SPF/ EASP, 22.08-94 	
JORTARIA 151, SPPIOEASP, 12-08-94 	  11111

1I4I32E920 38 8520858

1111111910 DA EDUCAM 1 00 08320670

.DRSPACIO-1, ON, 15-I8-9 	
.PORTIRIA 151, FUN 19-08-94 	

 11.878
12,160

J50511111 211, 1171,5 09-01- 4 	  

:;8111111 41: 111dR0 141 5.8 	
.P0811111 1274, GM, 25-06-9 	

 11:111

11:111	 .
JORVIRIA 1275, 01, 26-01-9 	
.906188081216, 0/I, 21-01-94 	
.70611111 1211, Cl, 15-01-94 	

4II/51E110 DA MD/	

1121.:11.121

31111010-/, FlOCRUI, 25-08-94 	
.P0111118 14, 195, 01.01-94 	  Mil
.5 0911112 19, SM, 15-06-94 	

 5' PORTARIA 90, SYS, 25-08-94 	  11:11/
.0011111,1 91 511, 25.08-94 	
.PORTARIA 141, SAS , 25-01- 84 	  11:111

*31111060050 11111113

:111W18-, 1h11°12nili" 	 	  11:111

8191511110 DA PIEVIDENCIA SOCIAL

.0151,1060-11, CEIPOT, 24 . 08-94 	  12.818

.25380060-2, SEPID/ DTR , 22- 01 - 91 	  12.198

.2E0P5080-1, 3EP100011, 23-01-94 	  12,119

8111111110 DA /101117111, 00 00855020 E DO TURISMO

JELIBERACAD 5254, EMBRATUR, 01 .0144 	  12.189

91810061100 Dg MUS g ENERGIA

.12910110, 1951/00 24-01.94 	

.05291090, 2120/1611, 25-01-94 	  ilig

.DESPACEO, 115S/SEPE, 11-01-91 	  12:116

.RESOLUCAD 225, INSS/PIESI, 21-01-91 	  12.815

4I9I210610 DAS COWICACORS

AM/SPACE°, 11191116L 25-08-94 	
.882960804, 118111110, 25-03-94 	  11:111
' IMPAM-1, 01, 16-01-9 	
,DESPACNO, CM, 20-07-9 	

 11.11712,81(	
.16I

.16591010, CM 01-07 .94 	  12.111

.0E298050-1, hm, 25-0 -94 	  32.866
JORTARIA 6, 013/58, 15-05- 	
.PORTHIA 9, 150/53, 11- 9 	  MN
.P0671811 16 ONC/P1 20- - 4 	  12:811

AMUARIA til, CX, 21-09-9 	
,PORTARII 604, CM, d-01-9 	

.PORTAR1A 626, O, 21.01-9 	
 1:111

12.116
' PORTARIA 627, CM, 23-08-9 	  12,186

8IIII57I600 DOS TRANSPORTES

.4010 08 01928080, RPM, 25 .06-94 	  02.996

4

1
.011E10!M1!I1111 1, 7 1P01 . 94 	  11:111	

,050P5090, GM 15-08-94 	  12.115
.120550634, PRTIOBIAS 22-08-91 	 2.891
.RELICAO II, :um, 12-01-91 	  12.189
.RELACAO 15 1118/P2 22-01-91 	  31.890
.6808053 15i, 518/0849, 24 .08-94 	  12.181

NINISTERIO DA 0110014 E TECNOLOGIA

.5087. 191219. 151, 05, 25-08-91 	  12.893

1191111110 DA INTEGRAM REGIONAL

.2E2P5CE0-8, SUPRANA, 25-01-94 	

.PORTAIIA 6, 511, 15-08-94 	  121914

.PORTAR1A 8, SIA, 15-01-91 	  12:111

.PORTARIA 1, 511, 154644 	

11*1511110 PUBLICO DA PIO

JESPACEO, 657/011-61, 21 .08-94 	  12.195

1111105025 DE 51804012010 DO 128101010 DAS PROPISSOES LIBERAIS

JESOLUCAO 410, CO R0I/ P185 1, 15-08-94 	
.1145010080 411, COPECl/PRESI, 25-08.9 	
.1530L0050 NORMATIVA 157, CFA, 25-08-9 	

TRIBUNAL REGIONAL F/DERAL

.410 175, 21/28651, 19-08-94 	  12.197

TRIBUXAL REG/OXAL DO TRABALHO

.014588010, 241/11E1/, 22-08-94 	  12.891

71161DI80 28 3307101 DO DISTRITO 96025511 876263706002

.0E5P8010-0, DA, 114144 	  12.197

iNDICE POR ASSUNTO
AMACEM 679, 25 . 08 . 94 PR 	  12.143.

- ADVOCACIA-GERAL DA UNIA°
811I50100E0 INSTITUCIONAIS - CARATER REINICIA E PROVISORIO

ARDIDA P101150111 591, 25-01-94 EXEC 	  11.841

-	 SANITARIA
REG/STRO
P6030701 551854761 0011135511111103

	

12.841	 ALVEJOU
30171,115 19, 15-08-94 NS SYS 	  12.911.

- AJUSTE COMPLEMENTAR
7101100001.1 PARA POCOS 1A0IAI3 29 5801-60

BRAM-ALUME
AJUSTE, 20-01-94 MIE DA/

*00500742 05 CONTRIBUICAO
PLANO DR SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO CIVIL ATIVO DOS PODERES DA UNIA°, 1037600 12.811

MODA PROVISORIA 591, 25-011-21 11120 	

12.89$
12.891
12.895

1080 BIRITA DE 111011STITUCIOIALIDADE 88 1985-7/835
19011186518110 DE IXFORNACOIS
0113011111110

,5IN5A081 614, 25-01-91 PI 	  11.141

• ACAO DIIETA Dg DICOXSTITUC10118101011 16 0276-2/500
ENCAMIXIAMEMTO 98 08502180063
JULCANENTO

.911151016 610, 25-01-94 PR 	

1050 HIRTA DE INCONSTITUC/ONALIDADE 62 1278-0/620
2I286089558110 D g MOINAM
JULOAIRNTO
.111580811 611, 25-08-94 PA 	  12.143

ACAO HIRTA DE I9001S7I10Cl29811101011 92 1279-6/620
511081111115951110 DE INPORNACUS
1330A481110

AMACEM 681, 25-08-94 PR	  12.141

	  12.819

-5080 DIRETA DR I100927I730I011110101 91 0292-1/152
68011111192116610 DR INFORMOU
0111044I470

.181510111 6e2, 35-08 .94 et 	
ACAO DIRITA DE 2800101100010151112526 121107-3/622

8110511111891170 06 11001810015
1010/11110

- ALTERACAO

12.843 885010080 NORMATIVA CPA 155 DR 09108/94
.RESOLUCAO NORMATIY1 151, 25-08-94 EPEPL CFA 	  12.195

DATA BE ENTREGA
INSTRUCOES MORMATIVAS-IIPMF NO 19 E 11 DE 01/05/9I
.INSTR. HOW 67, 24-08-94 95 125 	



12.852

• MITO DR 1116041A0
*Um DE INFRA050-418/S1pilo

EsTRADA TRAREPOETEs MA, 0007803
Auto DE 11FRAM, 25-01-94 mil seno 	  12,188

APROVADA0
EsTATuTO SOCIAL

.6ONANI EA E EEgBEN' TEItEBFEiUts' iejfigiEE "E

á
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..... .	 .

100 40 88SI DA 13101/55
25-08-94 MC 	  12.837.00010* 100*130544 088,

102,1,N	 0600000 RACIORAL
MoIDA PROVISORIA 592, 25-08-94 EM 	

- ALMADA° DE MONTA
MOSTO 111 IMPORTAM
.6011A8I0 113, 25-08-14 44 18 	

- AtTERAm MSS&
ARMAM 88 0801810

mio VALE DO SAMY MA
JORTARIA 6, 1E-05-91 40 011/09 	

- AMAM DR FREMMA
A p0011000 80 0801811

mio /URINO', DE! PONM MA
.0001000* 9, 21-06-94 MC 511/68 	  11.810

ALVRJAMTE
1801010
pRoDuTos SANEARDES DOSISMITARIOS
AGUA sAIIIIRIA

.60070M 19, 2E-08-94 90 040 	  11.881

- AMO III 00 *00 NE 04 DE 08/06/94
RETIFIDAM
.870 006, 19-09-84 TRI 21/00E01 	  12.197

APAovAcAo
ESTRUTURA FUNC/ONAL

uNIDADR DE EMS110 OESCRITRALIZADA.DE 5/0 0051-0E60/01
J0011111 411, 2318-91 MEC ETDMOG 	  02,878

CORSOS 06 180700 DERIVADOS
RscoLA MOTOM PEDIRAL DOE 12121111160A0 VILEMETROLIEA/Pg

.00000610 908, 24-08-94 SEC SEXTEC 	  02,976

Mus DISCIPLINAM
6018*0008 111811CAO DOS ISTOQUEs RELIDOS
I17E0M11010 IMIDADo 26 00000100 AGROPECUÁRIOS
.PM. IMTERM. 183, 20-01-94 mAARAIIM 	  12.175

10110110
111111 IS 080810084180810 Do es p iem 11810 1/1-141DES

.DELIBERAM 5264, 14-01-94 N/CT EMBIATUI 	  12.809

PUJO 98 76140150
/mim DAS MACOES USIDAMM

.0097080* 04, 03-08-94 os Fms 	

ALTEMAO
I17A10101000A1

,PaliAillEMENEO/ Ell ESEMBEI"E E"	 ' 12.1E2

MOSICAD DE MOT/voS
• 4I4I118110 00 4000800

ME. DE MOTIVOS 69, 24-18-44 *8 	  12.841

• ARMAS B MIC085
vi p VIDILANCIA INDUSTRIAL E PARtICULÁR MA

JORMIA 714, 26-01-94 NJ SPMEAS6 	  12.147

.601001110, 111EOPIIEDESW/112NME "E	   12.147

SRG-SERVIDOS ESMIAIS DE SRCURANCA E TRAMOU/ DE VALOitEs S/A
.POATARIA 711, 05-01-94 *0 000/0010? 	  12.817

i 101060601
SP  "L""'""	   !MC

'441i:111EIWE I30000450 060001900016
 E EEEEEPEEEE DE EEWEEE "E	 02.847

.60g1gEIR EIDEUEUENJ E14)0811P"" ""	   12.847

.6101¢1: INEE I1E01211 E1Sel/W EEIF "E 	   • 12.117

4080000808 0/A	 iiitiAiggsplAiles 58001118,2
.0017*810840, 19-06-94

mi gAs poRtE SIA - TRANSPORTADORA DE VALOUS ESEGUILICA
.PORTARIA 116, 09-SI-SI 10 100/0001* 	

AtIgilOA R11417N/f1:078 %)14 109gAgiliig ',ALDUS RS/CoRAICA

311E1	 nJ NRIP "'""" 

.41;111P1/2"10P-Mu'IONUIP'" " """ '"'""'
_ERIRI's S00008080ATRAMsPoRTE Dl VALORES MA .,
poRTARIA 154 22-08-94 NJ SPF/DHAsP 	

211820a8110 IMAITIL 8001800
.1100040, 25-01-94 ME BACRII 	

- ARTIGO 5 DA LEI MR 7862 D g 70/10/11
ALTEMAO
ENUNRWAO DAS DISPOMILIDADIs Do TESOUROMIML
JEDIDA pROVISOM 592, 25-01-94 EM 	  12.841

- AMICAO DR 011101To PREÁ uno
EmpoRT DEVELOMIT :Mamo - DOC
0101104 BIASILEM DE 10108407180

&DOIDA 0102110016 589, 25-01-94 MC 	  12.101

- ATIVIDADE 36 08008081* PESSOAL PRIVADA
VIOILAECIA PRDROZo MA

.PORTAM 141, 19-08-94 81 100/00800 	  12.848

- ATEINUIMS I817I701101810 - moa EMOCIAL 10000000100
Ao7OCAF IA-MAL PA 2,mA0
04 4 E2 Eg LEYEE' ,E ,..EPL	 . .	 . .

- 0080110 IML
PlociAmA DE VALORIZADA° DA MUM pRoDUCAO MAL
SAFRA DE vERAO 1994/95

Assoma 2101, 2448-94 MD !ACRO/PAESI 	  12.154

811180101048110 06 *00090011 mmos FINA1C1/105
.REsoLuM 2102, 24-01-94.16 DAMMRSI 	  02.895

- CURSO DO RStUDOS SOD/AIS
EITIMo
NABILITmo g( EDUCAM MoiAL 8 MICA

IssoCiAm SA0 BEmr° 01 811112)
JoITARIA 1217, 25-08-84 MEC GN 	  02,880

- cuRSO DE cRoGRAPIA
88001800128810 BK CIMO

1A0002008 Dg EDUCADA° 80170001 0000103 10 0118100112
ASSOciim SAo 00010 30 Elmo

.6001A8IA 1216, 23-08-94 600 09 	  12.178

- CURSOS 01 01010 g DERIVADOS
AplOVAm

800000 *091101800* FEDERAL Dom ANELAR MIM VILELA-PETROLINA/Pg
P0050804 958, 14-01-54 OIC SEMTEC 	  12,828

- DATA 06 061000*
ALTER00

606EA700A1-66/116 115 39 8 4! DE 01/56/94
.11211. 1010. 67, 24-01-94 80 150

- DECLARADA° 58 MoRNACORS
liams DE 11001c40e110
1290570 SOBRE ROMS IODUSTRIALIZADOS
.11501. 1016. E0, 25-08-14 84 084 	  12.180

-MUREM
SITUmo Ds 201,11188110
nono D1 Mo MITIGO	 •

mucUMAGE 100I760 804 506008 mulloUNASURIDA
JESPAceo, 25-08-94 8006 	

-DEspACIOADMEIROSINPLIPICADO
MILITADA°

.JOIDIMINEN EME E211111114/EUE%DOWEEI" ""E.

DESPÁDamMIN DE 19/031S4
TORRAR sa 08110

01611120 5010 CENTRAIS ELEMCAS s/A [(MIM
.0110A000, 25-08-94 NmE

-DEspiencis-00/410RATEL
mimilLIDADE DE LIBITACAO
0116M0 DA Lic/WAo

..RATIFLcacio..

AplovAcAo 18 1000870
801E810A0 Dl cLAssE

EADIO VALI'DD SABUGY LTDA
.60111111 6, 15-05-94 80 800/04

ALI:RADA° Dl 11101E0101
1111110 30 005881 LIDA

.60811/10 9, 21-06-91 MC ONC/PB

12,848

12.148

10.841

12.148

12.141

12.148

12.851

AMERINIMP"	   12.813

	

12.811	 - AuTolIZAM
00807070I040 Ito Em
c/uniu Dg TITULOS 00410800 108111A2I01

ÁLAMO MUMIES CORPORATIoR

	

12.850	 ATIVA s/A
.ATo DEDLARATORIO 3035, 25-08-94 ME 0021 	  12.823

40000I140A0 PARA PuliclomERTO
Em01*080 DE 0000001 00 TIABILIDADE

	

12,887	 pLANO ESTADUAL DR AP/MITANDITO DE RECURSOS NIDRICOS
6070001 50 IMPACTO 0M8IE174L-1INA0

JORTARIA 8, 15-01-94 MIRE stil 	  12.115

JEI4CWWWWWW"	   12.848

40705 98 I418A040M1/01110
MO 06 11610000

EsTRADA TIMSPORM LTD' 8007801
ano DE !MAM, 25-08-9) 101 58990 	  12.81$

"1,202Rffir91 05 00 	  12,195

-DAILIStRAMENTO
Mos p ITAL DE ALTA 1086211I040E - mut

6010A040 CENTRO DE CONTROLE DE 0N10100I0-18
MATAM 144, 25-01-94 is sAs 	  11.181

• cl¢tim 00 5010001 VALORiS 101I0I40I01
501211121010
DomsmilicAO NO PAIS

ALARoM sECUIITIES CORPORATION
ATIvA 5/0

.090 3E0/AI:20110 3036, 25-01-14 80110 	  11.112

- 0087801 08 A161011121110 AO COITRIBUIPTE-DAC
I4151i0IDA0
.00674100 00, 12-01-94 80 300/00 	  11.850

	

12.181	 - 00117I70I0A0 NO PAIS
AimmAcAo
CARTEIRA 90 10010000 E VALORES NO1ILIARIOS

*10008 1000000081 005MIA7I01
ATIDA S/A

ATO OtCLARATORIO 3036, 25-D1-91 90006 	  12.117

COMTRATACAO 06 0060000 111111110
0806001A 'ARA AUTORIZACAO	 •

RANco EIASILIAM 282110011 68501A87 1091 80111 - 09010 C1111111
.1810A0E6 CID, 25-01-14 SI 	  12.112

•
11060511 SANA AUTORIZADA°

DARDO BIASILIAN AMERICAN 111101017 Bill - EÁNB ORAMO CATIAN

	

12,187	 .81111114 8e8, 25-08-94 SR 	  12.843

PROPOSTA 121.2 AUTORIZACAO
Baco BRASILIAM meicHAND RANI - 1A61 - 01A40 DADM1O

	

12.117	 .MENSACRO 689, 25-01-94 PI 	  12.143

- Coup:Em
APROVÁDA0

BAlco D g 0E5E100I0I48170 Do Es p iem UNTO 1/0-580E0
.DE1I0E110A0 5261, 0448-94 MICT lielAtUR 	  12.119

02.115

1 1



IIPLOIACAO COMERCIAL
IRMO NOM 0811111
SIRVICO Dl IIDIOCOMUIICICIO 1101111 111155111 5011100-502TIIT0

11111111 .181800111111M050 08 ROIAM S/A
.80171105 *24, 11 .01-94 80 08 	  12.116

SEM O NOVEL CILDLIR
II 1P111-1111800500I0400IS DO PAIA 5/1

.POR AM 021, 21-01-94 4005 	  12.115

DISPA 100-111 SEPRO/DIR

	

12.10	 SERVIDO 05751101010* IN/MAC/ME D8 CARGAS
55 5501 D115111111 'TIANSIAIDO .TIOSPOORS MA'

J1E2 ACIO, 21-01-11 NO SEPIO/DTR 	  12.111

DOPA MOMO 51170/011
SERVICO Dl TIAYSPOITE IO20VIA110 INMIACIOIAL D1 CARGAS

	

12.188	 Hl USA 5IA0I0.EI51 111100114100 MISPOMS LIDA', OUTRAS
.1140 1010, 20-24-14 OR 011810/071 	  12.811

SERVIDO D1 !ADIO TAII

	

12.811	 CIMO-CAIPIRA GRANDE POSTAM D1 SERVIDO 11010 .1111 Mi
.4011/101 16, 20 .07-14 80 050/45 	  12.117

805001010 01 OTROS

	

12.144	 APIOYAM
MISTMO DA MINRA

.111. 05 4071802 19, 24-01-94 PI 	  12.141

BITINCAO
HABILITADA° IN EDUCAM MORAL 500400*

	

12.451	 CURSO D8 MUDOS SOCIAIS
ASSOCIADA° 550 18180 01 815110

JORTIRIA 1211, 25 .01-94 ¥80 II 	  12.8I5

12.141

12.815

à
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31181101, 511 1.to!‘n .,I 	 	 11.118

818I0501-10/1111110
1110I0A0I1
IMPUS/ DO 110171780
IMIGIBILIDADI Dl LICITADA°

1111181 - 10111010 115111170 11110811. 08 TELECCIUMICACOES, E OUTROS
.11111050, 2511-14 110 1111110 	  11.118

- 2I0MCI01-110/61
IONLOPACAO DOS PAIECIIIIS 50088
.210110I0, 11 . 11 .14 *5008 	 	 2.811

.111PAC108.11/11C11
1100111101 APROYADDS

11111/1111011 DE TITULOS 14110510 MOBILIÁRIOS LIDA, 8017501
110111010, 15-01.14 61 11011 	  12.171

- /ISPOIDS-IF 1111/111
11171110 21 15111111150

10111 8001	 111, 5001505
.111115110, 21-11-1411 1501/500 	  I2.145

- 11117870541/§181
11/1101111L11101 11 LICITADA°
IATIFICAM

CUCO O 111111 111.1111A10I0I0I 1111, 5007100
.110A050, 11-11-14 SI SAIS 	

- IE01ON05-1012 111101115
11118101040
1018115022 410111011
111110111111111 11 11CITADA°

MIM{ - 01111101A 81 M1S110 1111, 5007803
.etinclio, 11. 11 .11 11/ MI03111 	  12.191

- IISFACIOS-M 1121/1111

M114/11111111 I/ LICITADO
005111151 11111111DI DO 1111111/0, g 001/01

xsucio, 25.11.11 128 1111/12/1 	  12.115

• 1111117101-111 1111011111
1210011010 CCIMILL
511010 11 1/11110111 1111111110111 11 C1/111

211111 1111/11111 1111111110 •TUISPOITU 1111.

	

.8111120, 21-11-14 12 11110/1111 	

11211111110 011120011
nino 01 1111510111 1010111110 1111/110101à 51 ClICAS

INFUSA 111112111 rumonuoo 71112801111 LTRA , 1071101

	

.11121170, 20-11 .11 CA $1710/111 	  11,811

-1uri0105-neta:110?
8081111* 51 OCITICIO
1111FI01010

005e-0110010I1IIIIII0I00112514/10000I
111/1/21.1111111111 21 00811101 51111018101

	

.11114110, 24 .01-11111 CIIPOT 	  12,111

12.80

ILATIIIMAO
11111111 Dg 110111040

1,0.15*0I 511511110* 102* 	 0111101
.1E581010, 24-01/11 512111 /P11 	

- 111210101R0 01 111111102 551045000 11111011102
0111110 1111A1

.111010710 2102, 24 .08 . 94 NI BICEN/P1151 	

1121111* 25 111111110
1/111201-11/11111/111
11711/C1010

11111111111 VOA, OUIRDS
.0501A050, 24 . 01-14 25811511111 	

DISPACIOMTI/CIIPOT
ILITIPIC1110

CIIMENTIO 11 111111111010 1111/161/111011
1181151 1111111111 21 C0111105 1 114111A/0S

.0151120, 21-11-11 175 111201 	

11111111110

JIII,ErJ!*IV-.41!;i'il'aJit,10!11"'"'"' 22'
1011171710

POSIO CABUL 2111
.01111010, 1541 .91 0A1 SE 	

It0150I00-NC/11111.1111
11111011189111 Dl LICITICAO	 .

• 110 10 111111 101, 8 00180
.0111A0I0, 25-11-14 10011174 1 	

1/111C101-111/110
RITIIICICAO

12101111 01111101 111118 110A, 5001802
.DISPACIO, 22-01-14 III 1110 	  11.412

01SLICIOS-118/110C1102
IITIFICACAO
111110111811101 01 LICITADA°

VICTOR 118011101010 IIC,
.5111A050, 25-01 .14 *0 8010500

111011101110
BANO 10 111111 1/8

Anulo, 11-01.14 10 EXIRATIL 	  12.111

1111121111 -In P11101111
temm

"e7111

a

1/115!5:4111011115T0/11110 LTD1, 8001500
11-40-14 805811101111 	  12.891

LATIIID1CO
IMIP/116007 W010081010
IMIC1101.110/17211110

8I5A111 80804010 112111170 11110111 DE 111800N01I0A0050, 1007102
.DESPACRO, 05-01 . 94 MC 1812110 	  12.101

IA1I8I0A050
EIPIISA 111511111A DR TELECONTAIDADOES - EMBUTIU.

JISPACIO, 24 .01-94 IPS USS/DIP 	  12.115

- BIABORACAD DR 5000000 25 VIABILIDADE
AUTOMACAO PIRA 1010001411110
POIO 501120A1 APROVEITANINTO 24 51002101 111011000
100200 01 IMPACTO ANDOITAL-11115
.P0111111 I, 15 .01-94 81111 511 	

eickminkmExto
111011.1 81041/0011 *1 585 05 20/05/51
.11111051 05, 1548.94 PI 	  11.541

11;151111111111AGP:11611101155:0155:10454	

	  12.141

4 9161111110151II 5,15171 !ii ;I  """"	

  12.14:

12.141

1111111 110110051* 15 512 D1 25/01/14
.1201211 $1S, 15-01-94 PI 	  22.141

5:04C111;7 1:0'11E'115)11!11 1 08/11194

	  11.140

- IC	 I 1/10 00 11101110050

ACAO DIRITI Dl OCONSTITOCIOMALIDADI IR 1101-1/602
.1pi1805i 619, 2545-51 PI 	  12.841

111111111110
'CID II1111 011 INCONSTIEUCIOIAIIDIDI 11 1011.11/100

.5117501/1 111, 28 . 01-94 PA 	  11.1.0

FOLGAM/1TO
1110 /11171 PI INCOISTIM101/111111 15 1171-8/511

IRI:1
1,5111 , 111i0111.11;1101/11DAIS 11 1111-1/400	

12.141.5011751 111, 25-11-14 PI

11111118110
ACIO PIRITA D1 OCONSTIEUD1011110111 11 1011.1/410
11110I111 611, 25 .18-14 PR 	

rotulam
ADA0 MOA Dl INCONSTOUCIONALIDADI NI III! -1/601
.11111A012 814, 25-01-11 PI 	

-8SIAGIOATUAL110.160111C1111110TICNICO-CIIIIIP/DO
10111111 /1, 15 .0144 *0281 	

• IMOTO SOCIAL
APOUCA°
M111010

.8011161 515q!5011/ !U51P5I1117¥!%171&11" 5"
121101011 100/0111,
MOUCO

. ROI IliNIWITE414" ""4""" 	 11:11I

- I1I7202 11 /IPACTO 11011110151/115
A1E351140I0 1111 IMION118110
IL150111/0 D1 BODOS 11 4711111111011
PEIO 11TADUAL Dl APOTEITAIIRITO II 11001005 HIDRICOS

.10111111 5, 15-08 .94 11111 III 	

- 1010111111AD8 51 1810011011 111 0110110 10114
.01117111 2469, 21-05-14 88 55051 	

- HABILITACAO
DESPICA° ADUAWEIRO SIIPLIPICADO

0110580I050E ISTADUAL PAOLUTA 'JULIO 511500011* FILHO 	 •
.ATO DECLARATORIO 171, 24-01-94 M/ SIE/COARA 	

- wincen-1111min
121/111110
1112011 11 110I1I0A0
111111111111121 DE 111111C/O

11201 2101110/151 1110.

	

.11.0120, 15.1114 IS 81018112 	  11.111

• 111112101-1111/210
1/1111111 12 111111110
121/111110

1201111 15181101 111111 LT11, 5007500

	

.112210, 23-1111 505 110	  12.111

12.111

-111PAC101-SIPLO/11111
RATIFICO10
111211111/L1110 g D g LICITADA°

110111101 1111 A10I551 PI DOIAM 011007111, 1 007501
.11010110, 25-11 .14 118211 1811 	

12.142

11.141

/2,152

12.152

12.195

11.155

- 8010*0*05 LIBERICAO 002 80000110 PUBLICOS
APROVACAD
RECIAS DISCIPLINARES
IITERVRICAO NO NRICADO 12 PRODUTOS ADOPICUARIOS

12.110	 .PORT. INTIRX. 112, 25-08-94 LIARA GN 	

12.152

- HABILITAM Dl EDUCAM MORAL 8 DIVICA
EITINCAO
MO DE ESTUDOS SGC/A1S

ASSOCEICAO 040 HM 05 880180
.PORTARIA 12/1, 2541 .91'1M CM 	 12:810.

1

1
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MOINAM% 88 18808810080
ACAO DIRETA D g IMISTITUCIONALIOADS 81 1018-1/600

	

11.818	 &804184 680, 2541-94 PR 	  12.843

1104411948E410 DE IMANAMOS
ACAO DIMA DE INEMMUCIOMALIDADE 	 I092-1/600
MIMEM 682, 1541M PR 	  IMO11.181

MAXIMMENTO 2818102416080
ACAO DMITA DE INWASTINUMLIDANIR 1018-6/600
MIMEM 683, 2548 .94 PR 	  12.143

clugsammon RR =MAU

ACAO DIRETÃ DE I MMSUNCIDIALIDADRIA 1069-7/600

	

12.150	 JURAM 684, 25-01-94 PR 	  12.111

-LAMINA DUPLO PIO, 800180012450	
PIODUTOS MOSTO/ALIJADOS MA ZONA FAMA DE MAIOS
PROCESSO PIODUTMS

JORT, INNEM, 151, 25-08-94 MU GO 	  12.813

- LEI 888800 08 14404/90
ALTERAM

AMIDA PROVISOR/A 581, 21-01-14 RISC 	  13.827

XIDIDA MINORIA IR 518 DE 25/0/91
EICANIMIENTO

JIMAGEM 675, 2541-94 PR 	

KNIDA PROVISORIA KR 589 DR 15109194
MAXIMUM
MIMEM 616, 25-01-91 PR 	

- MEDIDA PROVISOR/A IR 590 DR M08/94
EIMINEONTO

.MEISAGEM 617, 05-01-91 PI 	

- MEDIDA PIOVISORIA NI 591 DE 15/08/94
MANIMMENTO
AMAM 618, 25-08-94 PR 	

- XIDIDA PROVISORIA RR 592 DE 15/01/94
ENEMIUMENTO

AUSAGEN 685, 21-08-14 PR 	

- MEDIDA PROVISOR/A AR 591 DE 25/08/94
ENCAXINHAMENTO

./MISAGEM 686, 25-08-94 FR 	

- MOVA INACAO
MOINAMMIM MI 160 014 231/06/93

JESOLUM 225, 1441-94 NPS IIMPRES

e

- MINIUM g DISCIPLIIIIMITO
SISTIMAS DE CONTROLO MIRO DE PLORJÁNNTO R MOEM DO PODER EXECUTIVO

MDIDA PROVISOM 590, 25-08-94 AM 	  12.811

• I8200540 OE REPRESENTADA
COMPORIA T. JON 00481000 8140024404INDUSTRIA

• SIMPON PAPEM 000111
.810 RG141410210 25, 11-08-94 119 0540/889 	  02.952

14020010148 08 LICITACAO	 •
MPACIOSMIDAN
MUNAM

CUCO DO IMIL 0811.1E74L081104 LEDA, 8009800
.DESPACHO, 15-01-94 98 2598 	  12.148

RATIFICAM
HOTEL GLORIA

.DESPACKO, 19-01-94 IRE 20IP801E1P00E-0 	  12.149

tATIFICACAO
MN MOTORN DIESEL LTDA

,DESPAGO, 11-08-94 99 4880 	  12.149

RATIFICAM
AMATRA WASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA MINA DO NABABO DA 15 MIO

.DHSPACIO, 22-01-91 NT 240188E0I 	  12.897

RATIFICADA°
SULZER BRASIL S/A

.DESPAM, 23 . 08-14 MARRA CONAB 	  11.871

IATIPMCAO
EMPRESA DA 01100S PASMO MARNO S/A, R OUTROS

.280840, 01-08-94 MEI 2808/2118 	  12.849

BESPONSMPLAXIINA
DATIFICACAD

MIMO/ RUI ALC/DES DE CARVALHO JUMEIRA, 800780$
.DESPACEO, 15 .01-14 0881.48 0884 	  12,843.

8070 9008040
CONSUMIA, E108114I1I10 8060818014081910 88 0101884-648

.DISPACIO, 1541-11 44114 IICMPRISI 	

RATIPICACAO
EDITOU 601501.10 LM

25.01-14 114111 IKCMPIESI 	  12.871

IMPACROSM/IMATEL
DISPENSA 08 1.02014040
RAT/F/CACAO

IN DO 880210 0/4, R OUTRO
.DESPACRO, 25-08-94 40 MIAM 	  12.819

RITIFICACAO
018 4811084 LM

AMAM, 24-01-94 MPU 841/4I148 	

EMPRESA MUROPOLIMA 2111080008180 URBOOS
RATIFICAM

.DRSPANO, 11-01-94 MN IMMUN 	

DESPACHOS-MN INMSEMA
RATMCACAO

JIMEAMIIIDSUNI110, "00"0 
- INSTALAM OR MIITORIO

MIM BÁSICO DE MENHARIA E MOMENTO CADASTRAI.
PROJETO DE TAMPOUCO DR AGUAS DO 810 SAO IRANCIM

00114114 4, 15-08-94 RIRR SN 	

PROJETO 942041 29 MENAIIA
PROJETO 28 184890011040 28 40640 DO 110 040 PUNIRA

DEPARTAMENTO 84010841. 08 OMS 404184 80 SECAS-DOCS
. FORMIA 9, 15-08-94 MIRE SIR 	

- INSTINICAO
CMIAL 28 41888088810 AO COMNIBUINTMAC

.00814814 10, 12-01-94 47 018/41 	

- MTICCOES IMATIVAS-MSRP MB 19 R 41 DR 01/06/94
ALTERAM
DATA DE EITRIGA

.18518. NOM 61, 24-08-94 49 548 	

- INTERVIMO NO MERCADO DR PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
ANOVACAO
REGIAS DISC/PLIMARES
TORMACAO R LIMAM DOS ESTOQUES POUCOS

JOU. . MUI. 182, 25-0814 UM GX 	

-JULGOU%
ENCONIMMTO 08 04804842080
ACAO DIRETA Dl MONTINCIONAUDAN 81 0001-0/600

.NEISAM 679, 25-08-94 PR 	

EIC44II048E810 91 01864442011
.ACAO DIRETA DR IMCONSTINC/OlUDIDADE 88 1974-2/400

.MENSAGEM 680, 25-01-94 PR 	

IONICAM
2090819821 UCITICO
DISPACIOS-N/TIMIG

INATIL - 98101610 182911010 88010911. 28 EILMIUMICACON, 8001800
' DISPAM, 25 .01-14 MC TELNIO 	

DESPONS-ISMOCAU/
RATIFICADA°
DIURNA 28 1.06094240

VECTOR 047888100089 142,
.DESPACHO, 25-18-94 80 9090402 	

DISPOMOS-NU MOHO
RATIFICAM
BINEM Dl &MEM°

10808108 -098840080 01 1080180 LEDA, 4001809
.DISPACIO, 1241-14 MIE PITOIRAS 	  11.891

MAGNISITA S/A, 8007800
MIAM 156, 14-01-91 NIN SMONN 	  12.819

MOVAM Dg LIMMUITO

	

12.815	 MUSA DR MIMAM MD MA 8001800
MUCO 05, 22-08-94 KIE eignht 	  12.810

- PLANO DE MUUDADE SOCIAL DO SERV/DOR PUBLICO CIVIL MN DOS PODERES DA VIM, 8001800
400000192 44 CONTRIBUICAO

	  12.194	 AINDA P804100804 590, 25-08-91 MC 	  IMO

- MN 88 11094090
APRAVACAO
PROGRAMA DAS NACORS UNIDASMUD

	

12.895	 .PORTARIA 14, 0341-94 80 440 	  02.881

- PLANO 80719040. 28 APRONITAMTO DR RECURSOS 1108I005
AUIORIZACIO PARA 10610111181110

	

12.852	 ELABORACAO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE
ESTUDOS 58 0804670 ANIMAL-RIMAS
.PORTARIA 8, 15-08-14 MIN UI 	  12.115

- PROCESSO PRODUTIVOS

	

10.850	 PRODUNS INDUSTRIALIZADOS NA ZONA MICA DE NOUS
MINA DUPLO PIO, 8001802

.PORT. INTIRM. 151, 25-01-94 MCE GM 	  12,813

- FIOCESSOS APROVADOS
DESPACROSM/BACEI

12.875 DISTRIBUIDORA 081849188811ANCE DE EITULOS E VALORES MOBILIARIOS MA, 6001803
.0801'4080, 15-08-94 8884088, 	 12.873

- PRODUTOS INDUSERIALIZADOS NA 101.1 FAMA Dl MANAUS
PROCESSO PRODUTIVOS
LAMINA DUPLO PIO, 8001802

.PORT. INTERM. NI, 25 .08-94 867 08 	  12.893

	

02.143	 - PRODUTOS SAIRMOS DOXISSINITARIOS
MIMO
ACUA 041I11114
AMPANTE

	

12.80	 .901118I4 89, 25-08-94 40 045 	  12.881

- PEDIDO 88 40020 POLITICO
SINACAO Dg ESTRANGEIRO
01111088810

	

02.881	 MULUNDOR EOLITIA UM RANGIA OLUCUIAMITA
.285452E0, 2541-14 81 09 	  12.845

- PEDIDO DE MUDAMCA DE EMPREGADOR
MO RUAMO& LTDA
8884000 9091.0002111 0104

.011084080, 25-08-91 81 4300/06 	

- MIDO DR PROIROGACAO 88 78470
RADIO JAGUARIBM DR ARACATI MA

.DESPACIO, 20-01-94 8019 	

	

11.881	 SERVIDO DR RADINIEUM
MIO RIMA MA

.01094680, 05-07-94 80 18 	

PE100124 26 8184130
MIMO DO 800 0001 8001800

.4114040 11, 22-08-94 88 248E/G0 	11.895

12.816

12.148.

11.881

12,88/

02.111

-..4..-,a

- HONOLOGACAO DOS PARECERES DO 0114
DENAMS-NICON

.08088290, 25-08-941180 CM 	

- HOSPITAL 08 ALTA GOMPLUIDADR - COM
CADASTROUTO

PUNAM MORO DE CONTAM 01 086014-01
.PORTARIA 144, 15-08-94 MS SAS 	

- IMPOSTO 81 1890474640
ALTERAM Dg MONTA

.PORTARIA 113, 2548-94 44 04 	

• IMPOSTO SOM PIODUEN INDUSTRIALIZADOS
ROMS DR PIEUMMENTO
DECLARAM DE INFORMACOES

.IMSTR. NORI. 65, 25-08-94 IP SR/ 	

02.844

1/.843

/2.841

12:843

12.843

12.8(1

1

9

12.185
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- 71041111 DAS IADOIS 081111-7100
111014CAO
7111011711111,10

.70111111 14, 11.11-14 IS 711 	

- 11001/211 II 11101111110 DA 1140111 710100 10111
1111110112111
11211 1111110 1114/1$

.1110180A0 2001, 24-11-14 NP 111/11/71/31 	  12.144

• 1100110 112100 Dl 1101111111
IIITILICAO 11 M1110110
7101770 1:11111101I0I0 It 10111 20 800 110 nilciszo

14110111 11 01111 011111 At ItC11410CS
,701741.11 1, 11-11 14 1111 1/1 	  12.815

- PROJITO 111100 II nconutiá A	 8101571l1
IISTALACIO Dl 15C1I10110
1103110 H/11114POSICIO 11 *201120 RIO 110 11.11011C0
.POITAIII I, 11 .11-141/U Ilt 	

7103470 01 711111/01101.0 11 ADUAI PO 110 810 121101100
111111.1040 IX 1011110100
f101110 111200 Dl PG1111111 I IMITARAM 041111111

.f(2111111 6, 1511-14 1111 501 	  11.151

IIITALACAO lig 1111170110
1102110 LISICII IN 1161111111

119111111110 NACIONAL 11 01811 CORRA AI SICA1.110C1
.fORTARIA 1, I8-11-14 1140401 	  .11.095

- PROPOSTA PAU 10111111,010
20111110000 11 0852110 1111110

11100 1111141AI 11111011 IIICILIT 1111 - 1/11 GlAID Cala
.111151111 117, 25-81-14 ft 	  12.843

COITIATACAO Dt 11112110 1111110
&ARCO 1111/1111 111610111 XII/CIAI? RUI - 1411 - 01110 DATNII

.11.11I212 118, 15-01-14 PI 	  12.813

'MULTADA° 1111111222111220
BANCO 114101011 NICHO? 11111 - IAII - OPAID DA/WAI

.X1181911 611, 25-0114 fl 	  12.843

ILATIPICACAO
IISPICROS-18/10131
11111101111.11111 OR LICITACIO

1100170 111117, 111.11111101.01DA 072A, 808802
.0101010, 1541-94 R 0111 	  12.141

1151011010108 LICITICIO
70150 001111

.11011110, 11-01-14 XII SD/P10/1219011-11 	  12.149

11111011/L11111 01 LICITOU,
TUI gomes 3I1111 LTDA

.DISPACIO, 17-1114 	 11121 	  12.819

011110111111111 D g 1.101110*0
' 	 180111 17-111010A010 DOS IADISTIADOS DA JUSTICI, DO TRAIA/RO DA 15 1110110

.DISPACIO, 11-01-94 711 211111122 	  12.117

1800111013121 LICITI.C10
SU1211 111111. SIA

.1117A1I0, 22 . 11-14 1111U COMID 	  12.217

111000IL1I1AD8 21 1I2I71110
SIPIISA 011 0111111 PASSAI° puta	 OUTIOS

.11371180, 11.41-11 1112118/551 	  12.841

DISP/205.41111111111
IMILOILLIDADI 11 LICITADO

P10711101 RUI ALCIDES 12 CIIVALIO JUIQUEIRA, 8007001
.8817Ie10, 28-01-14 817111 1111 	  12.843

DU100101-111111/IPIA
PISPIXIA 11 LICITAM

1.0.08114 11010111111 1011 880)7802
.I5370120, 21-01-14 11?1,11 1111 	  15.243

IISPICIOS-ITI/CtIPOT
11311111	 LICITICAO

C0E1-C11110 21 1171011G0 1211/1111/11DOLA
807851* 1212011110080081100111 C011110S 7111911101

.11111040, 24111-94 $78180001 	  11.111

11191114 It 111111C/0

.DIE181, 111i'!1 n!111)1M/R11110111111"""G "14	   12.113

01511111 11 LICITICIO
POSTO 01111,1 1121

.12111110, 25-11-14 SAI 	

11111011I1IOADt D g LICITADIO
0041111011A, 14/1111111110 t 21.9111010/111110 Dt 10171114-011

.ISSFACIO, 25-01-14 XURI 11111/71111 	

1111101111/1101 Dt 1/e17A0I0
8201011 20110112 072*

.8E14Á010, 15 .01-14 LUXA IIDIA/PRISI 	

IllfACI01.10/11111111
/11111/11111101 IS LICITAC10
2181115/ Dl LICITACAO

I80 90 BIASIL S/A, 8011150
.11171110, 25,11-14 Ne 11111111 	

I8l711103,1710300
DISPE1S1 01 LICITADA°

ALVORADA SERYICOS C11116 LTDA, 0001001
.D/SPIDEO, 2141-11 XII SIO 	

DISFACIOS-41/1101101
11171121 48 111011110
1111101814111D1 D g L1011.010

081001 L110RA001113 11C.
.115111110, 24-11-14 *1 7101111 	

11171111 11111111713
78X10 DO 1211011/*

.D.21010, 2541-14 10 IIIIATEL 	

113PAD101411 9111,31111
DISPIISA Dg LICITADO
011100101111111 It LIDITIA0

IDR/STUR • 018101011 51 7111140 LTAA, 8201803
,2117A1I0, 22-11-14 III MEDRAS 	  12.111

DISPIXSA Dl 110101e10
111110101110111 01 100/01e10
012(1010510/TELRII0

.DISPICIO, 25-01-94 le 1111110 	
1111111 - ?PIADA° Dxsnruto 110/0111 11 7101101010200281, 808801

111110111111111 DR LICl/ACAO
110 EDITOU LTDA

.1117A110, 2448-94 810 111/710-61 	  12.8S5

,112L13 	'"
	

11.145

- 8802122
PI 141701 118111081 1/01155111TALOS
ADUA 3111TARIA
AL 171111

.PORTARIA II, 25-11-94 01101 	  12,111

110801 20 1117111011110
DICL/IICAO Dg 117011,001S
0010181 10211 PRONTOS 1113211041121003

• .17311. NORN. 41, 1544-91 87 281 	  11.150

- 120111 DISCIPLINAIIS
IPEOLICAO
10111110 LIBLACAO DOS ISTOQUIS MILICOS
1111/1110A0 10 1111110 111 1101D201 AGRO/1001LO;
.7017. INTERN. 182, 2641 -94 MIA RA CM 	  12.115

- 1111111101,0 DÁS DISP01111111111.1 200831010 MICIOIAL
LITHICAO

"Wàjiloff144;111,11!Nlehe 	  12.141

1110111*0 Dg LICINCIIIIITO
7500001* 38 1111110

1111111,	 11111,010	 LTDA, I MIOS
.110A0I0 15, 22-01-94 1111 0111/71 	  12.880

USOLOCIO 101X00111 IPA 155 11 21/01/14
LT1111.10

.115000 IORIATIII 151, 25-01-14 77E21 171 	  11.155

- I100000I0411/1111 NI 110 Dg 131/01/11
1011

,112010e10 225, 14-01-14 112 1121/8121 	  11.115

- 1101710I1*0
.01111010, 24-01-91 7007 DA 	  11.817

11112A II XACIDO 4017110
.DISPADIO, 16-11-14 *10* 	  12.181

"8118	 ;172111/N11i"	   12.117

.01521010, 2541-11 1111 5111111 	  12.115

.1120000A0 2009, 17-11-14 17 14082/7880 	  12.811

1111111a211, 11-11-14 40 0801 	

IIPLORADAO DO IR IAL
TI 67A11 .1 LE ONUNICACORT Do PARA 1/0

.700 1111, 621, 241-94 *1 00 	  12.816

12,111

11111011111111g Dl LICITADIO
Elf1111 DITIOPOLITANA IS TUISPOITU 0111101

.01171110, 11-11-14 IIPS 1112/3111 	  11.116

01571111 Dl I/CITACIO
1111111 1111101111 DI TILIC01011CICOIS 11111111

.1111410, 24-01-11 IPS 1111/111 	  12.115

0117111011118 1111/1111
118102011111131 38 102011710

MOLA 1151011101 10 11111/10, 8000101
.1111440, 15-11-14 IPS 1135/10 	  12.115

-1103111C111110
010111112111 1111111/11.0111
ASSOCIADA° SIXOIPARA 11 1111111111e10

.10111111 1214, 25-31.14 8810$ 	  11.111

UNIT11011111 01 111IC11211111112.194	 ISIOCIACIO 00I70111 t SOUDÁCIONAL IX 911101-AC1?
.70111111 If15, 25-0114 Ne C 	  12.171

1010111C11/1110 81 11110
caso II 1101201*

fICULIAII 01 11001e10 I 1310101 SOCIAIS 11 AllIANAIA
15100I11A0 SÃO I1I00 81815080

.P011/1/1 1211, 23 .01-14 111 01 	  12.111

- 1.0011E11010 01C1111111111,
05131110 110101,11 Dl 011110111 	 1101112-01041/41

.111011110 410, 25-08-94 17142 007101/P1111 	  12.115

12.145

• 1171/ Dg 11110 1 94/95
C1/DITO RUIAL
P1001114 01 111,01I2ACIO DA P40111 P10100.0 111111

12.144	 .1110100,0 1101, 24-01-14 X? 1A282/PI:SI 	  11.154

111.01 1121C0 28 1011100
.112011010 211 , 2441 .94 X? 1,011/P11.91 	  11.152

- SIRVICO Dg 110/0 TAXI
107008101010$08 IAL

GLI1A24AMPI A GRANIS 140001000 11 2811000 IADIO-TAL LIDA
11.811	 .PORTAIII 16, 20-07-11 11 311171 	  02.181

• 51110100 II 110/000MUNICACIO MOUL 11117011I P0I1I00-10111110
1810100 1041010 0111
EIPLORICAO DONER 1A0

TELAINA1PLICONUXICACOIS D g 101111A SAI
12.888	 .POITARIA 6/1, 23-01 .94 7000 	  12,112

SEIVIDO DS IADIOD 0110
PEDIDO 28 780880 A0A0 08 78400

• RADIO 17110 L PA
12.881	 .2100010, 454 -94 81 08 	  11.181

SIIVICO 11 TIAISP ITE INTER/ACIONAI, D g CAICAS
0E17A0105111 SE 10/201
81710100A0 COIHRDIAL

EMPRESA 11151 EIRA 'TRANSNARDO .TIANIPOITIS LTDA.
12.813	 .0E111110, 22-11-94 X11421710/011 	  02.111

SERVICO Dt TJAISPORTI 1010101100 IITIRRICIONAL Dt CARDAS
DESPACHOS-NU SI 10/011

12.811	 8I710IA0A0 001111 IAL
EXIMIA SUSILE111 'ft/ISOLANDO TRAISPORTES LTDA', 8001002

.015 1080, 22-01-94 1171 1E120/011 	  12.018

- 01300000 RSPECIAL O REPRTICAO 6 8E1RA114I00A0 28 10
IA S1U • EDITORA 8A000 E TELEVISA° LTDA

.P01	 201, 1948-94 PC CX 	  12.182

- SERVIÇO 10011 DEI LAR
EXPLORADA° CO 88 041
SRRVI O 08 8* 1010111I180A0 NOVRL TERRES11/ 70I0I00-11171I70

TELA111 .18 ICOMUNICACORS 06 num, stA
12.818	 .POITARIA 62i, 22-01-94 81 04 	  12485

1
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A INSTITUIÇÃO
DE ESTRUTURAS
ADMINISTRATIVAS
SÓLIDAS, MAIS
PERMANENTES
E DURADOURAS.

.1

Volume 2 - analisa o caso brasileiro, a pariu sie três
aspectos: profissronalizaçáo do serviço Odoro
moderninçao do Estado e as relaçtes entre
adrnitestraçao e politica nntetaandO os pr
hipóteses, 	 e diretrizes de uma retomaa 

Volume 1 - apresenta quatro
estudos do sistema de &overno e
das relaçtes entre adrninistraçao
rabina o sistema palito na
Alemanha, França, Grã-Bretanha
c Itália.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, 010, Quadra 6, tine 800, &anho, DF

reldones. 1060 313-9900. Fax. X061) 313-9528.

A ENAP (Escola Nacional de Administração Pública),
com este trabalho, se propõe a aprofundar e
sistematizar os estudos e análise sobre a situação atual
da Administração Pública Brasileira, seus problemas
e alternativas de soluções, questão relevante no
momento de consolidação da democracia, em que
as instituições estão sendo repensadas.

Elaborada a partir dos relatórios da pesquisa "Estrutura
e Organização do Poder Executivo Frente à Opção pelo
Sistema de Governo" realizada pelo CEDEC (Centro de
Estudos de Cultura Contemporânea), a obra baseia-se em
análise bibliográfica estrangeira e nacional e em entrevistas
com quadros superiores da Administração Federal,
assessores parlamentares, acadêmicos e consultores da área.

Administração Pública Federal.
Além das demonstrações citadas, a
obra traz uma visão abrangente da
economia, com o objetivo de melhor
situar a execução dos orçamentos
e dos programas de govemo

1 , VOLUME V VOLUME .35 VOLUME 48 VOLUME
Contém o

relatório sobre
a execução

orçamentária e
a administração

financeira federal.

Composto pelos
balanços da

Administração Direta
e demonstraçôes

orçamentárias •
em vários níveis.

Trans demonstraçOes
da posição financeira e

patrimonial do Govemo Federal,
subdivididos por entidades da

Administração Indireta e Fundos
da Administração Direta,

Demonstra a execução do
orçamento de investimentos

das empresas em que a União,
direta ou Indiretamente, detém

a malorb do capital social
com direitos voto.

Preço: 00 9,80 Preço: 00 17,00	 . Preço: 00 770 Preço: 00 3,10
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• SISTEMAS DE CONTROLE 010880 08 PLANEJAMENTO R ORCAMENTO DO PODER EXECUTIVO
ORGANIZADO E DI10IP4111/711110

.MEDIDA PROVISORIA 590, 25-01-91 EXEC 	

- SITUAM DE ESTRANGEIRO
PEDIDO DE ASILO POLITICO
DEFERIMENTO

1111LUGUNAGE 101,1155 LIN RARO MULUGUNASURITA
.DESPACHO, 25-08-91 8508 	

DESPAC500-41 SOCJ/DPE
JONG POR UM LER, A OUTROS

•DEEPACH n , 25-0E-91 MJ SDCJ/DPE

• SUSPENSO 00 0180110 DE LICITAR E CONTRATAR
INDUSTRIAS DE COMPECOP I S COSTA PILEI LUA

.PORTARIA 211, 09-08-91 MEC VEDE 	  12.880

.10505505Ige,5109901-91416PIR	  12,880

- TECNOLOGIA PARA FOCOS 040I4I9 988400-RI
AJUSTE COMPLENENTAR

.AJPSTE, 22-07-91 ORE DAI—, 	

- TORNAR SIM MITO
DESPACEO-IIME/GX DE 19108091

ESPIRITO SIJITO CONTRAIS ELETRICAS DIA • ISCELSA
.DESPACI10, 25-09-91 1110: 08 	  	  12.189

niANSPERENCIA 1110I1070 DE PERUEM
RADIO ATIVIDADE PM LEDA

JORTARIA 611, 22-08-91 80 08 	  12.116

VAIOR BÁSICO DE CUREI°
SAFRA DE VERO 1991/95

ARSOLUCAO 2100, 21-08-91 MP 950851808E1 	  12.852

ri9ígrais0 91 1, 02N8 -94 80 255 	  12.02

11.840

12.145

12.819 j4i

1

A ADOÇÃO
DE UMA BUROCRACIA
MODERNA
E COMPETENTE, A SALVO
DAS INSTABILIDADES
POLÍTICAS.

O Serviço Público
mais profissional

A PRESTAÇAO DE CONTAS DO GOVERNO EM 1993.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Ofidal 

S1G Quadra 6 Lote 800 Caixa Ratai 30.000 os» 70604-900 ~lia - DF
[

Elaborado sob a coordenação da Secretaria
do Tesouro Nacional, o Balanço Geral
da União apresenta o comportamento
contábil eu execução financeira dos
Orçamentos Fiscais, de Seguridade Social
e de Investimentos pelos Órgãos da

INFORMAERES
(061) 313-9900tt

E EMAS:	 1,1$
Olit, (061) 313-9528

1. •
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS
1 1

As •nstruçOes que se seguem, para uso do presente modelo, de-
Nem ser rigorosaMente observadas. Entregando sua mataria de acordo 	 comi
'estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diário subseqüente 	 a data'
da entrega.

1

2 2

1.	 O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usandoi

3
fita nova e tipos.limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de'
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as	 me- 3
didas deverão ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-:
:as colunas da pagina. 	 1

4
1

112.	 Avançar dez espaços datilográficos quando abrir	 parágrafo nol
:texto.	 1

•	 1

1 .	 Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os 	 titulo&
5 ie subtítulos.

14.	 Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

6 5.	 Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as	 mar-
gens pontilhadas	 em ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.

6

7
6.	 Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de	 uma lauda,
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso. 7
7.	 Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser	 ao	 longo	 da
linha pontilhada.

8 8.	 No caso de mataria paga, que saia com erro ~de publicação,	 se
for falha da Imprensa Nacional, as reolamaçOes devera() ser 	 formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicaçao.

8

9 9.	 Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta mul-
tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas 	 margens
esquerda e direita, pelo preço em vigor:	 R$ 8,40	 .	 Anexe	 cheque

9

10 nominal à Lmprensa Nacional, no valor global da publicação e envie pelo
!Correio.

10

OBS.:	 Por motivos de ordem tácnica, o espaço do nosso gabarito cor-

11
!responde a 1,5cm de uma regua comum.
1 11
110.	 O nome do signatário constante da mataria deverá vir	 em	 le-
tras maiásculas e a assinatura nao pode atingir o texto, 	 sob	 pena	 de

12
comprometer a nitidez do mesmo.

12
11.	 A mataria deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

13 13

14 14

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, ter!-
amos o seguinte valor global:

R$ 8,40	 X 13 (espaços ocupados) = R$ 109,20

1

1
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-

ASSINATURAS

.

_

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de
três meses, não tendd efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado
(confira a etiqueta na primeira página)

— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da
data de publicação

— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.
Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo. 	 .

— as assinaturas podem, também, ser renovadas nas agências dos Correios.

Valor da Assinatura Trimestral em 11$

Diário Oficial – Seção 1 	 33,66
Diário Oficial – Seção 2 	 10,56
Diário Oficial – Seção 3 	 31,68
Diário da Justiça – Seção 1 	 39,60	 i
Diário da Justiça – Seção 2	 79,86
Diário da Justiça – Seção 3	 32,34 .

Valor do Porte por Assinatura em RS

Superfície	 Aéreo

17,82	 40,92

acrescido do	 9,24	 20,46
16,50	 40,92
17,82	 40,92
32,34	 73,92
16,50	 40,92

_

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

S'IG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF	 -
Horário: 7:30 às 19:00 horas

4
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Ea.te ato
eit-84 cot offo,t fta. data.

4,44

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

già

q

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas .
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às'17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

.1

•

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

Te.: (061)313-9819 ou (061)313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
Telex:-(061)1356 DIMN BR — CGC/MF n? 00394494/0016-12
Fax: (061) 313-9540

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF



PRELO
«MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.
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Visite o Museu
da Imprensa

à

4

IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 6 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: Segunda a sexta-feira das 8 às 18 horas

Domingos e feriados das 14 às 17 horas
Informações: Telefone (061) 313-9618

ENTRADA FRANCA
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!

•

ATENÇÃO!

A renovação deve ser feita

corri antecedência de 
10 dias


